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RESUMO 

 
MONTEIRO, Claudia Lima. Repercussões da jornada de trinta horas: o trabalho de assistentes 

sociais em entidades conveniadas no município de Diadema-SP. Tese (Doutorado em Serviço 

Social). Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2020. 

 
Esta tese teve por objetivo geral analisar a jornada de trabalho de trinta horas semanais no 

cotidiano profissional de assistentes sociais que atuam em entidades conveniadas com a 

Prefeitura do Município de Diadema (PMD). O marco teórico e metodológico foi a teoria social 

marxista, compreendendo as categorias de movimento, contradição, historicidade e totalidade 

como fundantes para o estudo do objeto. As referências bibliográficas apoiaram-se em 

autores/as das áreas do Serviço Social, Sociologia do Trabalho e Saúde do/a Trabalhador/a para 

a fundamentação teórica sobre jornada de trabalho, intensificação, precarização e terceirização 

do trabalho e suas expressões no cotidiano de trabalho de assistentes sociais. A pesquisa 

documental foi constituída por consultas a legislações e documentos oficiais, em especial, o 

Portal da Transparência, para a identificação dos convênios estabelecidos pela PMD com 

entidades para a execução de políticas públicas. A pesquisa de campo de natureza qualitativa 

foi realizada com 14 assistentes sociais inseridas em diferentes entidades conveniadas com a 

PMD, por meio de questionários e entrevistas. Em decorrência da realização do estágio 

sanduíche, a tese contemplou também pesquisa bibliográfica sobre a jornada de trabalho, em 

Portugal, e estudo de campo, por meio de entrevista com o diretor do Sindicato dos 

Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos (SINTAP). Os 

resultados da pesquisa, no Brasil, revelaram a existência de convênios da PMD com entidades 

nas áreas da Cultura, Esporte e Lazer, Saúde, Educação e Assistência Social, com exponencial 

crescimento nessas duas últimas áreas. De forma predominante, os/as assistentes sociais foram 

contratados/as pelas entidades com a nomenclatura correta, ou seja, para o cargo de assistentes 

sociais, por trinta horas semanais e com registro em carteira. Foram identificados grande volume 

e densidade das atividades desenvolvidas, demandas extras em decorrência dos convênios, 

déficit de profissionais e intensificação dos ritmos de trabalho, repercutindo na extensão da 

jornada de trabalho com a realização de banco de horas ou remuneração de horas extras e a 

flexibilização de alguns horários de trabalho. Em relação aos/às assistentes sociais estatutárias 

da PMD, os/as entrevistadas relataram estar em condições de trabalho mais adversas, 

considerando a diferença salarial e insegurança em relação à manutenção do emprego. Mesmo 

diante das dificuldades encontradas para a delimitação da jornada de trabalho de trinta horas 

semanais, as entrevistadas, de forma unânime, valorizaram essa conquista e reconheceram sua 

importância para a recuperação da saúde física e mental, em face da atuação cotidiana com as 

expressões da questão social. 

 

Palavras-chave: jornada de trabalho; trinta horas semanais; assistentes sociais; terceirização; 

intensificação do trabalho. 



 

ABSTRACT 

MONTEIRO, Claudia Lima. Repercussions of the thirty hour work: The work of social workers 

in contracted entities in the city of Diadema-SP. Thesis (PHD in social work). Pontifical 

Catholic University of São Paulo, 2020. 

 
The general objective of this thesis was to analyze the working hours of thirty hours per week 

in the daily professional life of social workers working in entities associated with the 

Municipality of Diadema (PMD). The theoretical and methodological framework was marxist 

social theory, comprising the categories of movement, contradiction, historicity, and totality as 

foundations for the study of the object. The bibliographic references were based on authors from 

the areas of Social Work, Sociology of Work and Health of the Worker for the theoretical 

foundation on work day, intensification, precariousness and outsourcing of work and its 

expressions in the daily work of social workers. The documentary research consisted of 

consultations with legislation and official documents, especially the Transparency Portal, for 

the identification of agreements established by the LDC with entities for the execution of public 

policies. The field research, of qualitative nature, was carried out with 14 social workers 

inserted in different entities associated with the PMD, through questionnaires and interviews. 

As a result of the splitsite doctoral program, the thesis also included bibliographic research on 

the working day in Portugal and field study, through an interview with the director of the Union 

of Public Administration Workers and Public Entities (SINTAP). The results of the research, in 

Brazil, revealed the existence of PMD agreements with entities in the areas of Culture, Sport 

and Leisure, Health, Education and Social Assistance, with exponential growth in these last two 

areas. Predominantly, social workers were hired by the entities with the correct nomenclature, 

that is, for the position of social workers, for thirty hours per week and with registration in 

portfolio. A large volume and density of the activities developed, extra demands due to the 

agreements, deficit of professionals and intensification of work rhythms were identified, 

reflecting the length of the working day with the performance of bank hours or overtime 

compensation and the flexibilization of some working hours. In relation to the statutory social 

workers of the LDCs, the interviewees reported being in more adverse working conditions, 

considering the difference in salary and insecurity in relation to the maintenance of 

employment. Even in view of the difficulties encountered for the delimitation of the thirty hours 

per week, the interviewees unanimously valued this achievement and recognized its importance 

for the recovery of physical and mental health, in view of the daily performance with the 

expressions of the social issue. 

 

Keywords: working day; thirty hours per week; social works; outsourcing; intensification of 

the work. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 
Os cientistas dizem que somos feitos de 

átomos, mas um passarinho me diz que somos 

feitos de histórias 
 

Eduardo Galeano 

 

 
A presente tese tem como objeto de estudo a jornada de trabalho de trinta horas semanais 

no cotidiano profissional dos/as assistentes sociais, em continuidade à investigação da 

dissertação de Mestrado, defendida em 20131, ampliando a análise na perspectiva dos/as 

profissionais inseridos/as em entidades. 

A escolha do tema é resultante da trajetória de vida desta pesquisadora e de 

posicionamento político de defesa das trinta horas semanais para os/as assistentes sociais 

brasileiros/as, como para os/as demais profissionais. Trata-se de uma importante vitória de parte 

da classe trabalhadora, em uma conjuntura nacional e mundial tão adversa aos/às 

trabalhadores/as, particularmente, quanto à destituição de direitos sociais e trabalhistas. 

Inserida como assistente social estatutária na Prefeitura do Município de Diadema (PMD), 

desde 1991, a jornada de trabalho era constituída por quarenta horas semanais, distribuídas em 

nove horas diárias, incluída a hora do almoço. A redução do tempo de trabalho sem redução 

salarial ocorreu aos/as profissionais estatutários/as2 de nível superior, em 21 de março de 2008, 

por meio da Lei Complementar n. 260, de 22 de fevereiro de 2008 (DIADEMA, 2008)3, fruto de 

diversas mobilizações dos/as trabalhadores/as da PMD, com apoio do Sindicato de Funcionários 

Públicos de Diadema (SINDEMA). A redução da jornada de trabalho ocorreu para 1.056 

profissionais, na ocasião, o equivalente a 15% do total de trabalhadores da PMD4. 

 

1 “Redução da jornada de trabalho de assistentes sociais para 30 horas semanais: análise da experiência na 

Prefeitura do Município de Diadema – São Paulo”, apresentada ao Programa de Estudos Pós-Graduados em 

Serviço Social da PUC-SP. 
2 Na PMD, os/as estatutários/as são admitidos/as por concurso público, regidos por estatuto próprio, sem vínculo 

com a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e com direito à estabilidade após três anos de estágio probatório. 

O estatuto do funcionalismo público de Diadema foi instituído por lei complementar n. 8, de 16 de julho de 1991 

(DIADEMA, 1991), na qual consta o período de dois anos para o estágio probatório, mas alterado para três, conforme 

Emenda Constitucional 

n. 19, de 4 de junho de 1998 (BRASIL, 1998). 
3 Os/as demais trabalhadores/as em cargos que não exigem nível universitário obtiveram aumento na remuneração, 

por meio da reestruturação da tabela de referência salarial da PMD estabelecida por essa mesma lei municipal. 
4 O detalhamento do processo de redução da jornada de trabalho na PMD é encontrado em “O processo de 

implantação das trinta horas semanais aos funcionários públicos de Diadema: avanços e desafios” (MONTEIRO, 

2019b). 
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Esse pleito também atendeu a interesses do órgão empregador pela necessidade de reter 

algumas categorias profissionais de nível superior, cujos salários encontravam-se muito 

defasados. Tratou-se de uma alternativa econômica para a PMD responder ao anseio desses/as 

profissionais por aumento salarial. 

Do ponto de vista pessoal, a liberação de três horas diárias advindas da jornada de trinta 

horas semanais foi condição essencial para o meu ingresso no Mestrado, considerando o 

necessário tempo para leituras, escrita e deslocamento até a Universidade. 

Dois anos após a experiência da redução da jornada de trabalho para trinta horas semanais 

sem redução de salários na PMD, o mesmo ocorreu nacionalmente para a categoria de 

assistentes sociais, por meio da Lei n. 12.317, de 26 de agosto de 2010 (BRASIL, 2010a). Tal 

conquista corroborou com o intento de pesquisar, no Mestrado, essa nova realidade no Serviço 

Social. 

A inserção profissional no Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) por 

um período de doze anos também influenciou a escolha do objeto da pesquisa. A participação 

no planejamento, assistência, informação e vigilância nessa área foi fundamental para a 

compreensão das formas concretas de precarização do trabalho no cotidiano dos/as 

trabalhadores/as. Em especial, as ações de vigilância proporcionaram a inspeção in loco das 

diversas formas de organização do trabalho nas fábricas, empresas, comércio e serviços e sua 

relação com os processos de saúde e adoecimento dos/as trabalhadores/as. Não há como sair 

imune da área da Saúde do/a Trabalhador/a, porque o olhar dos/as profissionais que nela atuam 

se transforma. 

As contribuições teóricas e analíticas do Núcleo de Estudos e Pesquisa Trabalho e 

Profissão (NETRAB) do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), ocorridas no Mestrado e Doutorado foram 

essenciais para fundamentação e problematização das pesquisas. O compartilhamento de 

análises marxistas e marxianas sobre as transformações do mundo do trabalho na sociedade 

capitalista contemporânea e as consequências para a classe trabalhadora reforçaram a 

importância da investigação acadêmica sobre o cotidiano de trabalho dos/as trabalhadores/as e, 

de forma mais específica, dos/as assistentes sociais. 

A dissertação de Mestrado analisou a jornada de trinta horas semanais dos/as assistentes 

sociais estatutários/as da PMD. Nesse estudo, foi constatado o alcance positivo da redução da 

jornada de trabalho para esses/as profissionais em relação à destinação de tempo para a vida 

pessoal (e não para realização de outras atividades remuneradas), à percepção de melhoria na 

saúde e nas relações profissionais e à existência de diálogo entre chefia e  colegas  para definição 



23 
 

 

 

 

dos novos horários de trabalho. Foi avaliada a permanência ou melhoria da qualidade dos 

serviços prestados à população após a redução da jornada de trabalho, em sintonia com os 

argumentos das entidades representativas da categoria. 

 

Um dos objetivos da lei é preservar a saúde e a segurança dos/as assistentes 

sociais, que estão diariamente expostos a jornadas extenuantes e alto grau de 

estresse, decorrentes do processo de trabalho inerentes à profissão. Assim, é 

uma causa justa e impacta principalmente na qualidade dos serviços prestados 

aos/às usuários do Serviço Social (CRESS-MS, 2019, não paginado). 

 

Dificuldades também foram enfrentadas no processo de efetivação dessa nova jornada. 

As trinta horas semanais não resultaram na contratação de novos/as assistentes sociais, apesar 

dos equipamentos permanecerem com a mesma demanda e horário de atendimento, provocando 

intensificação dos ritmos de trabalho dos/as profissionais e aumento do banco de horas. 

Situação semelhante ocorreu na Prefeitura do Município de Campinas, conforme pesquisa de 

Carriel (2012). 

A intensificação dos ritmos de trabalho refere-se ao “[...] esforço despendido, a energia 

gasta, o empenho demonstrado, a velocidade, o ritmo, o passo do trabalho e o envolvimento 

intelectual e emocional” (DAL ROSSO, 2008, p. 90). O autor observa que a redução da jornada 

não gera aumento de emprego na mesma proporção, como a diminuição de 48 para 44 horas 

semanais ocorrida no Brasil, em 1988, que resultou em apenas 0,7% novos postos de trabalho. 

A conquista da jornada de trinta horas semanais está atrelada, portanto, a outras lutas por 

melhores condições de trabalho dos/as assistentes sociais, dentre elas, a adequação da 

quantidade de profissionais ao atendimento das demandas institucionais e dos/as usuários/as 

(CFESS, 2011a). 

Pesquisar as barreiras existentes para a efetivação plena das trinta horas aos/as assistentes 

sociais não significa desqualificar essa conquista; ao contrário, é preciso identificá-las, para 

fundamentar estratégias de lutas das entidades representativas da categoria. Afinal, “[...] a 

questão é saber como a História irrompe na vida de todo dia” (MARTINS, 2015, p.10). 

A luta pela redução da jornada de trabalho é um pleito histórico da classe trabalhadora 

que segue na contramão da lógica capitalista, da valorização do capital e da máxima exploração 

da força de trabalho. 

Parte-se da análise de que o/a trabalhador/a vende sua força de trabalho para o dono do 

capital em troca de um salário. Entretanto, o salário cobre apenas parte do tempo do trabalho 

realizado e não a sua totalidade.
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De fato, ao longo da jornada de trabalho, o tempo de trabalho se descobre em 

duas partes. Numa delas, o trabalhador produz o valor correspondente àquele 

que cobre a sua reprodução – é a esse valor que equivale o salário que recebe; 

tal parte da jornada denomina-se tempo de trabalho necessário. Na outra 

parte, ele produz o valor excedente (mais-valia) que lhe é extraído pelo 

capitalista; tal parte denomina-se tempo de trabalho excedente. A relação 

entre trabalho necessário e trabalho excedente fornece a magnitude da taxa 

de mais-valia [...] (NETTO; BRAZ, 2006, p. 106-107, grifos dos autores). 

 

Há antagonismo de interesses nas relações de trabalho: de um lado, o capitalista busca 

cada vez mais o lucro e a mais-valia absoluta pelo aumento da jornada de trabalho e, de outro, 

o/a trabalhador/a luta pela redução do tempo de trabalho não pago e pela obtenção de tempo 

para descanso e vida pessoal e também para geração de novos empregos (MARX, 2011; DAL 

ROSSO, 2008). Nesse cenário de disputa, encontra-se a luta pela redução da jornada de trabalho 

e reconhece-se a importância da conquista das trinta horas semanais para os/as assistentes 

sociais brasileiros/as, em 20105. 

Após uma década da regulamentação da Lei n. 12.317, de 26 de agosto de 2010 (BRASIL, 

2010a), que dispôs sobre a duração do trabalho do assistente social, é necessário demarcar as 

potencialidades e resistências ainda enfrentadas pelos/as profissionais para a efetivação das 

trinta horas semanais. O Conselho Federal de Serviço Social (CFESS, 2011b; 2011c) enfatiza a 

necessidade de lutas coletivas e cotidianas para a efetivação plena desse direito dos/as 

assistentes sociais do país, em conjunto com a defesa de concursos públicos, salários 

compatíveis com a função, a estabilidade no emprego e as condições adequadas de trabalho. 

 
Obtivemos uma grande vitória com a aprovação da jornada de 30 horas sem 

redução salarial. Todos/as sabemos que no tempo presente vem prevalecendo 

a restrição e redução de direitos. Lutar e conquistar um direito trabalhista tão 

importante nesse momento histórico faz da nossa conquista uma vitória ainda 

mais saborosa. Nossa luta segue pela ampliação de direitos para toda a classe 

trabalhadora. Como trabalhadores/as que somos, vamos comemorar cada dia 

e cada minuto esse importante ganho, fruto da articulação, pressão e 

mobilização dessa categoria aguerrida que são os/as assistentes sociais 

brasileiros/as. A luta continua e conclamamos todos/as para ficarem "firmes e 

fortes" na defesa da implementação dessa Lei. A luta agora é de todos/as e de 

cada um/a, para fazermos valer esse direito (CFESS, 2011b, p.127, grifos do 

autor). 

 
5 Relato pormenorizado sobre o processo de mobilização coletiva da categoria pela jornada de trabalho de trinta 

horas é encontrado em publicação do CFESS (2011b), com o título “Direito se conquista: a luta dos/as assistentes 

sociais pelas 30 horas semanais”.
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Destaca-se que o Serviço Social tem sido referência para a organização de outras 

categorias profissionais, que almejam a jornada de trinta horas semanais. Pode-se citar os/as 

psicólogos/as, com projetos de lei indeferidos, desde 2008 (CFP, 2015) e os/as profissionais da 

enfermagem, cujo pleito encontra-se registrado no Projeto de Lei n. 2295/2000, conforme 

notícias do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN, 2010). 

Identifica-se a escassez de produções teóricas na Pós-Graduação stricto sensu na área do 

Serviço Social que tenham a jornada de trabalho como centralidade do objeto de pesquisa. O 

levantamento realizado no site da Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD), 

em julho de 2020, localizou apenas três dissertações e uma tese sobre o tema, a partir de 2010. 

A relevância da pesquisa também se justifica pelo momento conjuntural, econômico e 

político no mundo, de destituição de direitos trabalhistas e sociais, divulgados como entraves 

para o avanço econômico. A jornada de trabalho sofre o impacto da flexibilização, em que as 

horas de trabalho se alteram de acordo com a necessidade das empresas, ou seja, just in time6 

(DAL ROSSO, 2017). De acordo com o autor, a flexibilização da jornada precariza as condições 

de trabalho, diminui os tempos mortos e invade os tempos de não trabalho. 

No Brasil, tem-se como exemplo a regulamentação da Reforma Trabalhista, por meio da 

Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017 (BRASIL, 2017b), que extingue ou flexibiliza direitos, até 

então, garantidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). A Reforma Trabalhista tem 

permitido, dentre outros retrocessos, a flexibilização dos contratos e das relações de trabalho, 

alterações na jornada de trabalho e a primazia da negociação direta entre trabalhadores/as e 

empregadores/as, em relação à legislação (prevalência do negociado sobre o legislado, partindo 

do pressuposto de que seria uma relação igualitária entre as partes). Antunes (2019, não 

paginado) denomina essa legislação como contrarreforma trabalhista por ser danosa à classe 

trabalhadora. Outra medida nessa mesma direção de contrarreforma refere-se à Emenda 

Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (BRASIL, 2019), que altera o Sistema da 

Previdência Social, com disposições contrárias aos interesses dos/as trabalhadores/as, como o 

aumento do tempo de contribuição para obtenção de aposentadoria e redução de valores dos 

benefícios a serem recebidos, como o de pensão por morte. 

 
6 Just in time, termo inglês com significado de “na hora certa” ou "momento certo" é uma das bases do toyotismo. 

Nele, a produção é iniciada a partir do pedido dos/as clientes, evitando a criação de estoques. Além disso, o controle 

de qualidade é realizado pelos/as trabalhadores/as a cada etapa do processo. 
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É essencial apontar que, a pandemia da Corona virus disease (COVID-19)7 foi utilizada 

pelo capital como justificativa para novas regressões dos direitos trabalhistas. Como exemplo, 

menciona-se a Medida Provisória n. 927, de 22 de março de 2020 (BRASIL, 2020a)8, que 

autoriza o acordo individual entre empregadores/as e empregados/as em relação ao teletrabalho 

e ao banco de horas, dentre outros ajustes, bem como a Medida Provisória n. 936, de 1 de abril 

de 2020 (BRASIL, 2020b), que instituiu “[...] o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares”; vale destacar que 

essa MP foi transformada na Lei n. 14.020, de 6 de julho de 2020 (BRASIL, 2020c), que criou o 

benefício emergencial de preservação do emprego e renda à classe trabalhadora, mas também 

autorizou a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários (em até 70%) e a 

suspensão temporária de contratos de trabalho por parte dos/as empregadores/as. 

No contexto de desconstrução de direitos trabalhistas, deve-se pensar a história como 

possibilidade de contraposições, mediante a organização coletiva da classe trabalhadora. Como 

exemplo, se apresenta a conquista das trinta horas pelos/as profissionais estatutários/as de nível 

superior da PMD, fruto da luta desses/as trabalhadores/as, com apoio do sindicato e anuência 

do órgão empregador. A necessária articulação entre pesquisa e ação é enfatizada por Veroneze 

e Martinelli (2015). 

 
O conhecimento e a práxis nascem do resultado de uma relação entre o 

pensamento e a realidade, entre o pesquisador e o seu objeto de estudo, entre 

a reflexão e a ação. A responsabilidade de transformação é um fator 

significativo, considerando-se que este acontece em vários momentos da vida 

e da história. Marx já apontou que no momento em que os indivíduos se 

apropriam do conhecimento, aí sim a revolução está em marcha (VERONEZE; 

MARTINELLI, 2015, p. 422). 

 

Ao término do Mestrado, cujo universo da pesquisa foi delimitado a assistentes sociais 

estatutários/as indagou-se sobre a repercussão da redução da jornada a profissionais sem o 

vínculo empregatício direto com a PMD. Tinha-se como hipótese ser uma situação mais 

adversa, na medida em que as trinta horas semanais foram implementadas sem o 

compartilhamento dessa jornada com o restante da equipe de trabalho, com possíveis 

resistências das instituições contratantes e sem a proteção trabalhista da estabilidade, própria 

do vínculo estatutário. Tendo em vista esses questionamentos, esta tese  procura  aprofundar  a 

7De acordo com o Ministério da Saúde a COVID-19 “[...] é uma doença causada pelo coronavírus, denominado 

SARS-CoV-2, que apresenta um espectro clínico variando de infecções assintomáticas a quadros graves”. 

Disponível em: <https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca>. Acesso em: 12 out. 2020. Por ser uma doença 

contagiosa disseminada mundialmente, medidas de isolamento social foram adotadas no Brasil, a partir de 16 de 

março de 2020. 
8 O período de vigência dessa MP (BRASIL, 2020a) foi encerrado, em 19 de julho de 2020. 
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jornada de trinta horas semanais no cotidiano profissional de assistentes sociais que atuam em 

entidades conveniadas com a PMD. 

Trata-se de um importante campo de inserção profissional, considerando o aumento 

crescente da terceirização na execução de políticas públicas, a partir dos anos 1990, no Brasil, 

sob a lógica neoliberal de aumento da eficiência e contenção de gastos. Raichelis (2018, p. 52) 

afirma que a crescente transferência estatal da execução de políticas públicas, por meio de 

parcerias entre público e privado (e o “terceiro setor”9) impacta de forma direta na “nova 

morfologia de trabalho de assistentes sociais”, vista principalmente pela subcontratação, 

terceirização e precarização das condições de trabalho. 

 

A chamada nova morfologia do trabalho (ANTUNES 1999, 2005, 2018) não é 

algo restrito às empresas e ao mundo produtivo privado, nem algo exclusivo 

dos trabalhadores e trabalhadoras que exercem um trabalho 

predominantemente manual ou que realizam atividades menos qualificadas e 

mais desvalorizadas. Ao contrário, trata-se de um processo abrangente e de 

grande complexidade, que atinge a totalidade da força de trabalho, as relações 

de trabalho no espaço estatal das políticas sociais e, portanto, o trabalho de 

assistentes sociais e demais profissionais, ainda que com diferenciações. O 

nosso pressuposto é de que assistentes sociais, imersos/as nas transformações 

que desafiam o trabalho e seu modo de ser na sociedade capitalista 

contemporânea, na condição de trabalhadoras/es assalariadas/os, são 

submetidas/os aos mesmos processos de degradação e violação de direitos do 

conjunto da classe trabalhadora, no interior da heterogeneidade que hoje a 

caracteriza (RAICHELIS, 2020, p.24). 

 
Para os/as trabalhadores/as, a terceirização é prejudicial, por representar “[...] desrespeito 

aos direitos trabalhistas, nas más condições de trabalho, nos baixos salários, na piora das 

condições de saúde, nos maiores índices de acidentes e na vulnerabilidade política dos 

trabalhadores [...]” (DRUCK et al., 2018, p.116). Os/as assistentes sociais, enquanto integrantes 

da classe trabalhadora estão inseridos/das nesse processo de retirada dos direitos trabalhistas. 

Sob essa perspectiva, há de se verificar como tais questões se apresentam no cotidiano de 

trabalho de assistentes sociais que se encontram inseridos/das no processo de terceirização das 

políticas públicas. 

A escolha por Diadema justifica-se pela inserção profissional da pesquisadora no território 

e na PMD, pela possibilidade de articulação com as análises realizadas na dissertação de 

Mestrado e pela participação no Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social (NUCRESS 

 

 

 

 
9 O “terceiro setor”, composto por entidades da sociedade civil, sem fins públicos e não lucrativos,  é  um  tema 

polêmico, que será abordado com mais profundidade no Capítulo II. 
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Diadema)10. Definido o território, optou-se por direcionar a pesquisa de Doutorado a assistentes 

sociais que atuam de forma indireta para a PMD. 

A questão central da pesquisa diz respeito às repercussões da jornada de trabalho de trinta 

horas semanais no cotidiano profissional de assistentes sociais inseridos/as em entidades 

conveniadas com a PMD. 

Tem-se como hipótese que os/as assistentes sociais contratados/as pelas entidades 

conveniadas identifiquem maior nível de dificuldade para a conquista da jornada de trabalho de 

trinta horas semanais em relação aos/às assistentes sociais estatutários/as da PMD, 

considerando a diferenciação de vínculo contratual e do processo de implantação da redução da 

jornada de trabalho. 

Partiu-se do pressuposto da existência de entraves advindos do processo de terceirização 

da política pública como grande volume de trabalho, contratações por cargos genéricos11 para 

possibilitar jornadas de trabalho superiores a trinta horas semanais, insegurança em relação à 

manutenção do emprego em face da incerteza de renovação anual do convênio12 com o órgão 

público municipal, além de maior fragilidade de negociação coletiva de direitos trabalhistas. 

Para Antunes (2012b, p.47), a terceirização é a peça principal para a “[...] degradação estrutural 

do trabalho e de luta de classes em escala global”. 

Pesquisar a repercussão da terceirização no cotidiano dos/as trabalhadores/as e, 

particularmente, dos/as assistentes sociais significa contribuir com análises e indicar formas de 

resistências coletivas, considerando o cotidiano enquanto espaço de reprodução das relações 

sociais e possibilidade de novas construções. 

A vida cotidiana não está “fora” da história, mas no “centro” do acontecer 

histórico: é a verdadeira “essência” da substância social. Nesse sentido, 

Cincinato é um símbolo. As grandes ações não cotidianas que são contadas 

nos livros de história partem da vida cotidiana e a elas retornam. Toda grande 

façanha histórica concreta torna-se particular e histórica precisamente graças 

a seu posterior efeito na cotidianidade (HELLER, 2016, p. 38, grifos da autora). 
 

 
 

10 O NUCRESS Diadema, criado em 2017, está vinculado à ABCDMRR, seccional do CRESS-SP, que congrega as 

sete cidades da região do ABC paulista. É formado por membros dessa secção e profissionais que residem ou 

trabalham em Diadema e visa promover a articulação da categoria e encontros para aprofundamento de questões 

relativas ao Serviço Social. 
11 Cargos genéricos referem-se a denominações ampliadas, como por exemplo: analista social, técnico social e 

orientador social, dentre outros. Algumas empresas e instituições têm utilizado essas nomenclaturas para a 

contratação de assistentes sociais, visando driblar a regulamentação da jornada de trabalho específica a essa 

categoria profissional. 
12 Nesta tese, é utilizada a terminologia convênio, de acordo com a nomenclatura do Portal da Transparência da 

PMD. Há outros instrumentos utilizados para parceria com entidades, como termo de parceria, termo de 

colaboração ou convênios, conforme a Lei n. 13.019/2014 (Brasil, 2014). Vale destacar que não é objetivo, aqui, 

abordar questões de ordem jurídica e administrativa, relacionadas a essa nomenclatura.
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Sob essa perspectiva, há que se identificar a efetivação das trinta horas semanais no 

cotidiano de assistentes sociais, considerando o movimento e a correlação de forças existentes 

desde o processo de sua regulamentação, em 2010. Faz-se necessário considerar as “[...] 

condições adversas e novas para o fazer da História” (MARTINS, 2015, p. 9). Nesse sentido, é 

preciso perceber em que condições a redução da jornada de trabalho dos/as assistentes sociais 

tem sido efetivada. Trata-se de uma forma de contribuir para a defesa desse direito arduamente 

conquistado por essa categoria profissional. 

Nessa direção, o objetivo geral deste estudo é analisar a repercussão da jornada de 

trabalho de trinta horas semanais no cotidiano profissional de assistentes sociais que atuam em 

entidades conveniadas com a PMD; como objetivo específico pretende-se aprofundar o 

conhecimento sobre as condições de trabalho. 

Além do aprofundamento da pesquisa em Diadema, foi possibilitado  diálogo com outro 

território, por meio do estágio de Doutorado Sanduíche, realizado na cidade de Coimbra, em 

Portugal. O estudo em terras portuguesas esteve vinculado ao Instituto Superior Miguel Torga 

(ISMT), em Coimbra, sob a orientação da Profª. Drª. Alcina Maria de Castro Martins13, 

amparado pelo protocolo de intercâmbio internacional entre PUC-SP e ISMT e pela excelência 

acadêmica das duas orientadoras (brasileira e portuguesa) na área de Graduação e Pós- 

Graduação em Serviço Social. O estágio propiciou o conhecimento das diversas formas de 

precarização das condições de trabalho da classe trabalhadora daquele país e os rebatimentos 

na constituição da jornada de trabalho14. 

Essa experiência propiciou a ampliação deste estudo e reiterou a tese de que a jornada de 

trabalho ainda é um elemento de disputa central no mundo do trabalho contemporâneo 

globalizado, e que a precarização das condições de trabalho dos/as trabalhadores/as é crescente, 

mesmo em um país situado no continente europeu. Sem a pretensão de realizar um estudo 

comparativo entre Brasil e Portugal, foi possível verificar o processo de desconfiguração dos 

direitos trabalhistas e, por consequência, das conquistas de redução da jornada de trabalho nos 

dois países. Essas realidades resultam do processo de reestruturação econômica globalizado, 

com vistas a priorizar a produção de mais riqueza para o capital. 

 
 

13 A Profª. Drª. Alcina Maria de Castro Martins é docente nos cursos de Graduação e Pós-Graduação em Serviço 

Social e assumiu a coordenação do Mestrado em Serviço Social no IMST por vários anos. É coordenadora do 

Projeto Internacional “Investigação, Formação e Trabalho em Portugal e no Brasil” e autora de livros e artigos 

publicados nos dois países. 
14O estágio foi realizado de novembro de 2018 a maio de 2019, com financiamento da CAPES (processo n. 

88881.189911/2018-01).
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Morar e estudar em Portugal por sete meses revelou-se uma experiência pessoal e 

acadêmica ímpar. Viver em um país europeu, estar inserida em grupos de estudos com 

pesquisadores/as europeus/eias e brasileiros/as e acessar a leitura de autores/as portugueses/as 

foram fundamentais para o amadurecimento da escrita da tese. Propiciou a divulgação do 

conhecimento acumulado pelo Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da 

PUC-SP, em particular, do NETRAB, por meio da comunicação de trabalhos em eventos 

científicos internacionais. 

 
Metodologia da pesquisa 

 
 

O marco teórico e metodológico da pesquisa tem por base a teoria social marxiana e 

marxista, a partir da concepção de trabalho como fundante do ser social e sua contextualização 

no modo de produção capitalista. As categorias de movimento, contradição, historicidade, 

mediação, totalidade e afirmação da inexistência de neutralidade são constitutivas dessa teoria. 

 

[...] teoria não é construção, mas reconstrução, perseguição do movimento do 

real, expressão teórica desse movimento (sempre relativa), comprometida em 

desvelar o imediatamente posto, revelar suas particularidades na totalidade da 

vida social e comprometer-se com a orientação de ações práticas (como 

orientação geral e não como aplicação) (SANT´ANA; SILVA, 2013, p.189, grifos 

dos autores). 

 
 

Neste estudo, a jornada de trabalho é contextualizada no modo de produção capitalista e 

compreendida levando em conta a correlação de forças existentes, que são mutáveis no decorrer 

da história e impactam no prolongamento ou redução da jornada. A pesquisadora reitera sua 

posição de defesa pela conquista da redução da jornada de trabalho pela classe trabalhadora e, 

particularmente, por assistentes sociais brasileiros/as, compreendendo o movimento dialético 

de avanços e oposições a essa demanda histórica. 

A metodologia da tese contemplou a pesquisa bibliográfica, documental e de campo. 

O estudo de campo constituiu-se em pesquisa qualitativa por possibilitar diálogo entre 

pesquisadora e entrevistado/as e apreensão de percepções e significados da temática abordada 

para os sujeitos. Para Minayo (2004, p.21) “[...] a pesquisa qualitativa responde a questões 

muito particulares. Ela se ocupa muito nas ciências sociais com um nível de realidade que não 

pode ser quantificado, ou seja, ela trabalha com o universo de significados, motivos, valores e 

atitudes”. A pesquisa de campo foi realizada mediante entrevistas semiestruturadas, visando   a 
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compreensão do objeto de estudo na perspectiva do sujeito entrevistado. 

Entrevistas são fundamentais quando se precisa/deseja mapear práticas, 

crenças, valores e sistemas classificatórios de universos sociais específicos, 

mais ou menos bem delimitados, em que os conflitos e contradições não 

estejam claramente explicitados. Nesse caso, se forem bem realizadas, elas 

permitirão ao pesquisador fazer uma espécie de mergulho em profundidade, 

coletando indícios dos modos como cada um daqueles sujeitos percebe e 

significa sua realidade e levantando informações consistentes que lhe 

permitam descrever e compreender a lógica que preside as relações que se 

estabelecem no interior daquele grupo, o que, em geral, é mais difícil obter 

com outros instrumentos de coleta de dados (DUARTE, 2004, p.215). 

 

O caminho metodológico das pesquisas realizadas em Portugal e no Brasil encontra-se 

detalhado a seguir. 

 
Pesquisa em Portugal 

 
 

O Doutorado Sanduíche em Portugal possibilitou ampliar o conhecimento sobre a jornada 

de trabalho regulamentada naquele país, pela aproximação com as discussões teóricas 

acadêmicas e sindicais. Com esse intuito, a metodologia foi constituída por pesquisa 

bibliográfica e de campo com abordagem qualitativa. 

A pesquisa bibliográfica contemplou consultas à produção de autores/as lusitanos/as 

sobre questões relacionadas à jornada e ao mundo do trabalho contemporâneo português, como 

por exemplo, as obras de Martins e Tomé (2019); Martins (2017); Silva (2000); Santos, B. 

(2012); Varela (2019), além da contribuição de Netto (1986, 2017). 

Pelo planejamento, a pesquisa de campo ocorreria mediante entrevistas com 

representantes do Sindicato Nacional de Assistentes Sociais (SNAS) e da Associação dos 

Profissionais de Serviço Social (APSS), órgãos de representação nacional dessa categoria. 

Entretanto, após contato informal com um representante do SNAS e diversos acessos aos sites 

dessas duas organizações, foi identificada a ausência de registros de pleitos sobre redução de 

jornada de trabalho. É importante ressaltar que, naquele momento, as atenções e ações dessas 

duas entidades estavam voltadas para a aprovação da “Ordem dos Assistentes Sociais”, ou seja, 

para a regulamentação da profissão no país e aprovação do respectivo estatuto da ordem, que 

se deu por meio do Decreto 346/XIII (PORTUGAL, 2019); esse fato ocorreu em 25 de setembro 

de 2019, após o término do estágio do Doutorado Sanduiche. 

Martins e Tomé (2019, p. 403) apontam que, em março de 2019, os/as assistentes sociais 

portugueses/as conquistaram outra vitória: a constituição da Sociedade  Científica  em  Serviço 
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Social, com a finalidade de contribuir para a consolidação da profissão enquanto produtora de 

conhecimento científico. Durante o período do Doutorado Sanduiche, foi possível observar o 

empenho de Martins e Tomé para a criação dessa sociedade. 

Houve redirecionamento da pesquisa de campo para a representação sindical do setor 

público, pela concentração de assistentes sociais nessa área. Assim como, no Brasil, há 

significativa contratação de profissionais por entidades, denominadas naquele país como 

Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) ou Casas de Misericórdia (área da 

saúde). Foram contatados por telefone e e-mail dois sindicatos que representavam 

trabalhadores/as da área pública, filiados/as a centrais sindicais distintas, a saber: Sindicato dos 

Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Centro (STFPSC), filiado a Confederação Geral 

dos Trabalhadores Portugueses (CGTP) e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração 

Pública e de Entidades com Fins Públicos (SINTAP), ligado à União Geral dos Trabalhadores 

(UGT). Dentre os dois sindicatos, somente o SINTAP respondeu ao contato e concordou com a 

realização da entrevista. O roteiro de perguntas (Anexo I) foi elaborado de forma conjunta com 

a coorientadora de Portugal. A entrevista foi realizada, em 15 de maio de 2019, com um diretor 

do SINTAP, na subsede de Coimbra, com entrega e assinatura do Termo de Consentimento Livre 

e Esclarecido (TCLE) (Anexo II) e garantia de sigilo da identidade do entrevistado. A entrevista 

foi gravada, transcrita e analisada pela pesquisadora e está descrita no Capítulo I. 

 
Pesquisa no Brasil 

 
 

O estudo foi constituído de pesquisa bibliográfica, documental e de campo. A pesquisa 

bibliográfica apoiou-se em obras marxistas e marxianas. As categorias trabalho, jornada de 

trabalho, intensificação, precarização e terceirização do trabalho ganharam centralidade e estão 

fundamentadas em obras de Druck (2012, 2016); Netto e Braz (2006); Karl Marx (2011); 

Barroco (2006); Antunes (2009, 2018, 2019) e Dal Rosso (1998, 2008, 2011, 2017). 

A análise das condições de trabalho de assistentes sociais brasileiros/as e sua interface 

com a jornada de trabalho estão referenciadas nas autoras: Vicente (2005, 2015, 2018); 

Boschetti (2011); Abramides (2006, 2009); Yazbek (2002, 2009a e b) e Raichelis (2011, 2018, 

2019, 2020), além de publicações do conjunto CFESS-CRESS. 

A busca por produções acadêmicas com centralidade na jornada de trabalho de trinta horas 

semanais de assistentes sociais foi realizada no início do projeto da pesquisa e atualizada, em 

julho de 2020, no site da BDTD.  Foi utilizado o descritor “jornada  de  trabalho”  e  os  filtros:
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área de concentração em programas de Pós-Graduação em Serviço Social, com disponibilidade 

de textos completos, a partir do ano de 2010, ano da promulgação da regulamentação das trinta 

horas da jornada dos/as assistentes sociais brasileiros/as. Dentre as doze produções encontradas, 

cinco tinham como foco o/a trabalhador/a assistente social e quatro se relacionavam ao tema 

pesquisado, de forma mais direta. Destes, três estudos são oriundos da PUC-SP: Carriel (2012); 

Monteiro (2013); Azevedo (2017) e o quarto da Universidade Federal de Sergipe, de Silva 

(2014), sendo que os dois primeiros focam no processo de implantação das trinta horas semanais 

nos municípios de atuação profissional das autoras (Diadema e Campinas), o terceiro aborda o 

tempo de trabalho de assistentes sociais no Tribunal da Justiça e o último analisa o processo de 

luta e conquista da jornada de trinta horas semanais em nível nacional. 

No Portal de Periódicos da CAPES foram encontrados dois títulos relacionados ao tema 

desta tese: “Condições de trabalho e a luta dos/as assistentes sociais pela jornada semanal de 30 

horas”, de Boschetti (2011) e “Os assistentes sociais e a luta por melhores condições de 

trabalho: apontamentos sobre a jornada de trabalho de 30 horas”, de Rocha e Maroneze (2016). 

Os dois artigos resgatam a importância histórica dessa conquista e contextualizam o processo 

de articulação política e coletiva desenvolvido, no período de três anos, pela categoria e 

entidades representativas até a regulamentação dessa jornada, em 2010. O momento político do 

país e as articulações e as pressões incessantes exercidas junto aos representantes dos poderes 

legislativo e executivo foram apresentados como fundamentais para o sucesso do pleito. 

A pesquisa documental foi constituída por consultas a legislação e documentos oficiais 

municipais relacionados ao estabelecimento de convênios com entidades para a execução de 

políticas públicas da PMD. Cellard (2008) evidencia seu potencial e atributos. 

[...] o documento escrito constitui uma fonte extremamente preciosa para todo 

pesquisador nas ciências sociais. Ele é, evidentemente, insubstituível em 

qualquer reconstituição referente a um passado relativamente distante, pois 

não é raro que ele represente a quase totalidade dos vestígios da atividade 

humana em determinadas épocas. Além disso, muito frequentemente, ele 

permanece como o único testemunho de atividades particulares ocorridas num 

passado recente (CELLARD, 2008, p. 295). 

 

 
Foram examinados sites da PMD e da Câmara Municipal, em busca de documentos 

oficiais relativos aos convênios e de informações sobre os últimos concursos públicos com 

vagas para assistentes sociais em regime estatutário. Foram consultados boletins do SINDEMA, 

relativos às condições de trabalho e às principais reivindicações do funcionalismo.
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A pesquisa de campo foi aprovada pelo Comitê de Ética de Pesquisa da PUC-SP, via 

Plataforma Brasil, conforme parecer n. 4.097.351. 

Para a delimitação dos sujeitos da pesquisa de campo em Diadema, foi iniciado 

levantamento no Portal da Transparência da PMD15, em 10 de setembro de 2019, para 

verificação dos convênios mantidos pela instituição, em 2019. Em 1 de fevereiro de 2020, o 

levantamento foi atualizado, para inclusão do ano de 202016 (Anexos III e IV). Verificou-se que 

cinco Secretarias Municipais firmaram contratos com entidades, quais sejam: Ação Social e 

Cidadania (SASC), Educação, Saúde, Cultura e Esporte e Lazer, conforme quadro a seguir. 

 
Quadro 1 – Convênios firmados com entidades em 2019 e 2020 

 

Secretaria Municipal Convênios em 2019 Convênios em 2020 

 

SASC 
20 convênios, firmados com 
15 entidades 

23 convênios, firmados com 
17 entidades 

 

Educação 
15 convênios, firmados com 
14 entidades 

Nenhum convênio firmado 

 

Saúde 
04 convênios, firmados com 
03 entidades 

01 convênio firmado com 
01 entidade 

 

Cultura 
05 convênios, firmados com 
03 entidades 

nenhum convênio firmado 

 

Esporte e Lazer 
03 convênios, firmados com 
02 entidades 

nenhum convênio firmado 

 

Total 
47 convênios, firmados com 
37 entidades 

24 convênios, firmados com 
18 entidades 

Fonte: Portal da Transparência da PMD, 2020 / dados organizados pela pesquisadora 

 

Somando-se os números relativos aos anos de 2019 e 2020 chega-se ao total de 71 

convênios. Em relação às entidades conveniadas, a soma automática dos dois anos não daria o 

número correto, devido à existência de convênios simultâneos com mais de uma Secretaria e/ou 

de renovações de contratos, no ano de 2020. Após conferência minuciosa no Portal, verificou- 

se o número total de 30 entidades conveniadas no biênio 2019/2020, cujos nomes constam a 

seguir. 

1. Associação A Palavra de Deus 

2. Associação Beneficente Nova Conquista (ABENCO) 

3. Associação Ciclo da Vida 

4. Associação Cultural e Educação Circense Tapias Voadores/Circo Escola 
 

15 No Portal da Transparência da PMD são encontradas informações sobre a execução pormenorizada do orçamento 

e finança da PMD, em atendimento à Lei Complementar n. 131, de 27 de maio de 2009 (BRASIL, 2009a). Dentre as 

informações disponibilizadas, há um campo específico para a consulta de convênios estabelecidos pela PMD. 

Disponível em: <www.diadema.sp.gov.br/portal-da-transparencia/21483-convenios. Acesso em: 5 nov. 2020. 

 
16 Pelo fato do levantamento ter sido realizado no início de 2020 existe a possibilidade de surgimento de novos 

convênios no decorrer do ano vigente. 

http://www.diadema.sp.gov.br/portal-da-transparencia/21483-convenios
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5. Associação Cultural Educacional Recreativa e Social (ACERES) 

6. Associação de Apoio a Criança em Risco (ACER Brasil) 

7. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Diadema (APAE Diadema) 

8. Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (SPDM) 

9. Associação Projeto Brasileiro de Dança (APBD) 

10. Associação Brasileira de Ação Social Cristã (ABASC) 

11. Ficar de Bem / Centro Regional de Atenção aos Maus Tratos na Infância (CRAMI) 

12. Comunidade Inamar Educação e Assistência Social 

13. Espaço Solidário Associação Assistencial 

14. Futura Geração Associação Assistencial 

15. Grupo Espírita Cairbar Schutel 

16. Instituto Assistencial Lar dos Idosos 

17. Instituto Cem Por Cento Social 

18. Instituto Cultural e Educacional Matéria Rima 

19. Instituto de Ação Social Enéas Tognini 

20. Instituto Dom Décio 

21. Instituto Socioambiental Cenários Futuros 

22. Lar Assistencial Mão Pequenas 

23. Lar Escola Jesue Frantz 

24. Lar São José 

25. Obra Social São Francisco Xavier (OSSFX) 

26. Organização Não Governamental Mãos Amigas Internacional (ONG MAI) 

27. Santa Casa de Diadema 

28. Sociedade Batista de Beneficência TABEA 

29. Sociedade Diademense de Proteção ao Menor (SODIPROM) 

30. Transitória Casa do Caminho (TCC Acolhimento) 

 
 

Identificadas as entidades com contratos vigentes com a PMD, no período de 2019 e de 

2020, a pesquisadora as contatou por telefone, durante o mês de fevereiro de 2020, com a 

indagação sobre a existência de inserção de profissionais de Serviço Social no quadro de 

recursos humanos. A única entidade excluída desse contato foi a SPDM, devido à peculiaridade 

de desenvolver atividades diretamente nos equipamentos públicos próprios da PMD, com 

profissionais alocados/as em diversos setores da área da Saúde. Há,  portanto,  uma   dispersão 
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de profissionais em várias áreas e uma identificação maior com a rotina de trabalho da PMD. 

Dentre as 29 entidades contatadas, 19 (65%) confirmaram a presença do/a profissional 

de Serviço Social na instituição. Desse total, 14 entidades foram contempladas na pesquisa de 

campo, ou seja, 73% do universo de conveniadas com inserção do Serviço Social. Destaca-se 

que, dentre as cinco entidades que não participaram do estudo, houve recusa de duas, com a 

justificativa de que os/as assistentes sociais se encontravam em cargos de coordenação, com 

carga horária de 40 horas semanais. As outras três entidades solicitaram a oficialização do 

pedido de entrevista pelo e-mail institucional, mas não responderam, mesmo após posteriores 

contatos por telefone e e-mails. Em função da suspensão temporária das atividades das 

entidades a partir da segunda quinzena de março de 2020, em virtude da pandemia, os contatos 

não foram retomados. 

As assistentes sociais foram contatadas, por telefone, para apresentação dos objetivos do 

estudo, e as entrevistas foram agendadas de acordo com a disponibilidade delas em relação a 

data, horário e local. Elas optaram pela realização durante o período de trabalho. Apenas uma 

profissional agendou a entrevista no seu horário de almoço, por ser um período mais tranquilo. 

As entrevistadas inseridas em entidades de pequeno porte demonstraram liberdade para 

agendamento do horário da entrevista, sem necessidade de consulta prévia à chefia. Já as 

profissionais empregadas em entidades de médio ou grande porte necessitaram de autorização 

da chefia, por meio de consulta direta ou de envio de e-mail formal à instituição. A inserção 

profissional anterior da pesquisadora em Diadema foi um importante facilitador para o contato 

inicial com os sujeitos da pesquisa de campo. 

A maioria das entidades contempladas na pesquisa contrata apenas uma profissional de 

Serviço Social. Nos casos existentes de mais de uma assistente social, coube à equipe definir o 

sujeito da entrevista. Foram esclarecidos os objetivos do estudo, com garantia de anonimato 

dos sujeitos e das entidades na publicação da tese17, e entregues e assinados os TCLE (Anexo 

V). O roteiro das entrevistas foi constituído de duas partes: a primeira, com questões fechadas 

e assinaladas de forma autônoma pelas entrevistadas, visou apresentar elementos para sua 

caracterização (Anexo VI). A segunda parte foi organizada com perguntas disparadoras, 

focando na compreensão dos sujeitos sobre a efetivação da jornada de trabalho de trinta horas 

semanais no seu cotidiano profissional (Anexo VII). 

 

 
17 Houve a participação de apenas um profissional do sexo masculino nas entrevistas. Com vistas a preservar o 

sigilo das informações prestadas, as entrevistadas são mencionadas apenas no sexo feminino.
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As entrevistas foram gravadas e transcritas pela pesquisadora. Considerando a garantia 

de sigilo, os nomes foram alterados e não serão divulgadas quaisquer informações que possam 

identificá-las. Após a transcrição das entrevistas foram realizados pequenos ajustes gramaticais 

nos textos, em razão da diferenciação inerente ao processo de fala e de escrita, apenas para 

facilitar a leitura e compreensão do/a leitor/a, sem prejuízo dos conteúdos. 

Em todas as entrevistas, foi notada boa receptividade dos sujeitos em relação ao tema do 

estudo. Por diversas vezes, após o término das entrevistas, com o gravador desligado, o diálogo 

foi estendido. 

As entrevistas foram analisadas e categorizadas, por meio da análise do discurso das 

entrevistadas, visando apreender o real significado da jornada de trinta horas semanais no 

cotidiano de trabalho dos sujeitos. Para Chizzottti (2009, p.98) é fundamental a análise da fala 

dos sujeitos, para “[...] compreender criticamente o sentido das comunicações, seu conteúdo 

manifesto ou latente, as significações explícitas ou ocultas”. 

Considerando o exposto, esta tese está estruturada em: Introdução, três Capítulos, 

Conclusões, Referências bibliográficas e Anexos. 

A Introdução apresenta o tema de estudo, as motivações, os objetivos e a metodologia da 

pesquisa em Portugal e no Brasil. 

O Capítulo I – “Jornada de trabalho na sociedade capitalista: uma disputa contemporânea” 

apresenta a jornada de trabalho como um elemento de constante disputa na sociedade capitalista 

e de lutas históricas da classe trabalhadora, ocorridas a partir da Revolução Industrial e, de 

modo particular, da jornada de trinta horas semanais sem redução salarial, conquistada por 

assistentes sociais do Brasil. Há análises sobre as transformações societárias contemporâneas 

impostas pelo capital financeiro globalizado e repercussões no mundo do trabalho 

contemporâneo marcado pela terceirização, precarização, polivalência e intensificação dos 

ritmos de trabalho e por contrarreformas. São aspectos que interferem na composição e na 

(des)regulamentação da jornada de trabalho. Neste capítulo constam análises sobre a jornada 

de trabalho em Portugal, em decorrência do estágio do Doutorado Sanduiche. 

No Capítulo II – “A terceirização de políticas públicas no território de Diadema: formatos 

e configurações” são desenvolvidas análises sobre o processo avassalador de terceirização das 

políticas públicas ocorrido a partir de 1990 no Brasil, amparado pela defesa neoliberal de 

necessidade de retração do Estado e de eficiência na prestação dos serviços públicos. São 

indicados os marcos jurídicos nacionais e do município de Diadema que fundamentam a 

terceirização e a execução das políticas públicas nos convênios com entidades. No plano 

nacional, foram destacadas a Reforma do Estado,  em  1995,  e  a  Lei da Responsabilidade 
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Fiscal, em 2000, que impulsionaram os municípios a estabelecerem convênios. Nesse contexto, 

foi apresentada a caracterização política e econômica do município de Diadema e os formatos 

e as configurações dos convênios existentes entre PMD e entidades, por meio dos resultados de 

pesquisa documental. 

O Capítulo III – “Jornada de trinta horas semanais e condições de trabalho nas entidades 

conveniadas: perspectiva das trabalhadoras” apresenta análises sobre as condições de trabalho 

das assistentes sociais contratadas por entidades conveniadas e suas percepções sobre a 

efetivação das trinta horas semanais no cotidiano profissional; estão presentes também 

elementos de análises comparativas com as condições dos/as profissionais estatutárias da PMD, 

mediante aproximação com os resultados da pesquisa do Mestrado. 

Nas Conclusões estão sistematizados os resultados da pesquisa de campo, as 

particularidades do universo pesquisado e as respostas aos objetivos e hipóteses da tese. 

Espera-se que esse estudo contribua de alguma forma para o aprofundamento de análises 

sobre as condições de trabalho dos/as assistentes sociais e que reforce a importância da luta 

cotidiana, individual e coletiva, em favor da plena efetivação da conquista da jornada de trabalho 

de trinta horas semanais. 
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CAPÍTULO I – JORNADA DE TRABALHO NA SOCIEDADE CAPITALISTA: UMA 

DISPUTA CONTEMPORÂNEA 

 

Pergunte sempre a cada ideia: a quemserves? 

 

Bertolt Brecht 

 

 
O tema da jornada de trabalho na sociedade capitalista está ancorado em uma disputa de 

interesses: da classe trabalhadora, que luta pela redução da jornada de trabalho sem redução de 

salário; e do capital, que anseia pela ampliação, como forma de obtenção de aumento do lucro. 

Nesse momento, a melhor resposta à indagação de Brecht é a de que esta tese se identifica com 

a necessidade de permanência desse pleito dos/as trabalhadores/as para impor limites à 

exploração e conseguir tempo para a vida pessoal, além do trabalho. 

Trata-se de um tema recorrente, desde o século XIX, mas ainda contemporâneo, em face 

das constantes mudanças na morfologia do trabalho, que impactam diretamente na duração e 

na composição da jornada de trabalho. Nesse sentido, assim como a história não é linear, a 

jornada de trabalho também tem sido alterada, de acordo com a correlação de forças existentes 

nos diversos momentos políticos e econômicos da sociedade (DAL ROSSO, 1998). 

Com a Revolução Industrial, evidenciou-se a urgência da luta pela redução da jornada de 

trabalho sem diminuição de salários, na medida em que o tempo de sono e de atividades das 

pessoas não era mais regulado pela natureza ou pela divisão entre dia e noite, mas pelo comando 

frenético das linhas de produção das fábricas e indústrias. Havia uma expressiva extensão do 

tempo de trabalho, imprimindo um ritmo de constante pressa na vida dos/as trabalhadores/as 

(THOMPSON, 1998). Esse ritmo acelerou-se, ainda mais no século XXI, cujos “tempos de 

trabalho” e de “não trabalho” se fundem e se flexibilizam apoiados pelo uso das Tecnologias 

da Informação e Comunicação (TIC). Em face desse cenário contemporâneo, há de se resgatar 

a importância da redução da jornada de trabalho sem diminuição de salários, analisada por 

Antunes (2009) como luta revolucionária, no sentido de ser uma contraposição à 

superexploração da força de trabalho pelo capital. 

Sem a pretensão de esgotar o assunto, este capítulo apresenta subsídios e análises 

marxistas e marxianas sobre a constituição do trabalho e da jornada de trabalho na sociedade 

capitalista, sua (de)composição na contemporaneidade, com destaque para Portugal e Brasil. 

Estão presentes análises sobre a conquista e a efetivação da redução da jornada de trabalho para 

trinta horas semanais dos/as assistentes sociais brasileiros/as. 
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1. A categoria trabalho na sociedade capitalista 

 
 

O trabalho é categoria central do ser humano, pois por meio dele homens e mulheres se 

constituem como seres sociais, ou seja, como seres que vivem em sociedade. É pelo trabalho 

que as necessidades mais elementares são satisfeitas, como fome, sede, frio e calor, essenciais 

para a reprodução da vida material humana. Os recursos naturais são transformados em 

utilidades pelos seres humanos, num processo em que todos se transformam: homens, mulheres 

e natureza (NETTO; BRAZ, 2006). Identifica-se, dessa forma, o valor de uso do trabalho do ser 

humano ao se relacionar com a natureza para a produção e reprodução de sua vida. Nesse 

aspecto, é essencial apontar a contribuição de Marx. 

 
Antes de tudo, o trabalho é um processo de que participam o homem e a 

natureza, processo em que o ser humano, com sua própria ação, impulsiona, 

regula e controla seu intercâmbio material com a natureza. Defronta-se com a 

natureza como uma de suas forças. Põe em movimento as forças naturais do 

seu corpo – braços e pernas, cabeça e mãos –, a fim de apropriar-se dos 

recursos da natureza, imprimindo-lhes forma útil à vida humana. Atuando 

assim sobre a natureza externa e modificando-a, ao mesmo tempo modifica 

sua própria natureza (MARX, 2011, p. 211). 

 

O trabalho humano é marcado pela mediação de instrumentos entre trabalhador/a e 

natureza por conhecimentos prévios, adquiridos pela repetição ou experimentação e pela 

necessidade de satisfação de novas e crescentes necessidades. Esse trabalho difere dos outros 

animais pela sua capacidade teleológica, ou seja, pelo planejamento em momento anterior à sua 

execução (NETTO; BRAZ, 2006). Marx exemplifica essa situação ao comparar o trabalho 

realizado por uma abelha para construir a colmeia e o de um arquiteto: “[...] Mas o que distingue 

o pior arquiteto da melhor abelha é que ele figura na mente sua construção antes de transformá- 

la em realidade. No fim do processo do trabalho aparece um resultado que já existia antes 

idealmente na imaginação do trabalhador” (MARX, 2011, p.211-212). 

Destaca-se que a relação entre homem e natureza é essencial para o trabalho humano, 

mas esse trabalho não se reduz à transformação da natureza, mas possui uma função social, na 

medida em que as necessidades humanas são satisfeitas, realizadas e transformadas de forma 

coletiva (NETTO; BRAZ, 2006). 

Assim, o ser humano imprime uma forma de trabalho peculiar, realizada no coletivo e 

modificada ao longo do processo histórico. É mediante essa capacidade teleológica, projetiva, 

que o ser humano alcança a condição de ser social. Para Lukács (1979), a passagem do ser 

natural para ser social pode ser identificada como o  salto  ontológico  do  ser  humano.  Nessa 
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direção, Barroco ressalta que o trabalho “[...] responde a necessidades sócio-históricas, produz 

formas de interação humana como a linguagem, as representações e os costumes que compõem 

a cultura” (BARROCO, 2006, p. 26-27). 

Para Netto e Braz (2006) o ser social é constituído pelo trabalho, mas não se limita a ele, 

pois são criadas objetivações que superam o espaço do trabalho, identificadas como práxis, cuja 

conceituação é apresentada por Konder (1992). 

 

A práxis é a atividade concreta pela qual os sujeitos humanos se afirmam no 

mundo, modificando a realidade objetiva e, para poderem alterá-la, 

transformando-se a si mesmos. É a ação que, para se aprofundar de maneira 

mais consequente, precisa de reflexão, do autoquestionamento, da teoria; e é 

a teoria que remete à ação, que enfrenta o desafio de verificar seus acertos e 

desacertos, cotejando-os com a prática (KONDER, 1992, p. 115). 

 
Reconhece-se, portanto, a potencialidade da categoria trabalho como possibilidade de 

criação, liberdade e de autorrealização do ser social. Esse caráter ontológico do trabalho, 

enquanto realizador e transformador, é negado na sociedade capitalista, marcada pela 

propriedade privada dos meios de produção e exploração dos/as trabalhadores/as (BARROCO, 

2010; NETTO; BRAZ, 2006). A liberdade, os valores e as crenças presentes na dimensão 

ontológica do trabalho são excluídos da lógica da produção e dos interesses do capital, 

relegando o trabalho humano à condição de estranhado18 ou alienado, no qual o/a trabalhador/a 

não se reconhece no processo e nem no produto realizado. O trabalho alienado, portanto, resulta 

da apropriação do trabalho excedente pelos detentores dos meios de produção, da separação 

do/da trabalhador/a dos meios e do produto de seu trabalho e da divisão social de classes 

(MARX, 2004). 

 

No trabalho alienado, ao invés de se reconhecer como sujeito, o homem se 

desconhece; ao invés de se realizar; ele se perde. Além disso, a alienação não 

ocorre apenas em relação ao produto, mas em todo o processo de trabalho. O 

trabalhador entra no processo de forma desigual, uma vez que os meios de 

trabalho não lhe pertencem; o processo de trabalho é fragmentado e 

parcializado, não lhe permitindo se apropriar da totalidade do processo nem 

desenvolver suas habilidades de forma unilateral. Durante o processo, ele cria 

um valor excedente (a mais-valia); sai do processo tendo um produto que não 

lhe pertence e com o qual ele não se identifica (BARROCO, 2010, p.33). 

 

A apropriação dos meios de produção pelo capital cria a divisão social de classes, isto é, 

os/as proprietários/as dos meios de produção e os/as  trabalhadores/as  estão  numa  relação  de 

 

18 Alguns autores, como Giovanni Alves (2007, p. 19), utilizam os termos alienação e estranhamento como 

sinônimos. 
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disputa, na qual a única mercadoria que pertence à classe de trabalhadores/as é sua força de 

trabalho. A venda dessa mercadoria não é algo opcional, livre, mas necessária à sobrevivência 

da classe trabalhadora, identificada por Antunes (2009) como a “classe-que-vive-do-trabalho”, 

considerando sua heterogeneidade na contemporaneidade. 

 

A classe-que-vive-do-trabalho, a classe trabalhadora, hoje inclui a totalidade 

daqueles que vendem sua força de trabalho, tendo como núcleo central os 

trabalhadores produtivos (no sentido dado por Marx, especialmente no 

Capítulo VI, Inédito). Ela não se restringe, portanto ao trabalho manual direto, 

mas incorpora a totalidade do trabalho social, a totalidade do trabalho 

coletivo assalariado. [...] Mas a classe-que-vive-do-trabalho engloba também 

os trabalhadores improdutivos, aqueles cujas formas de trabalho são utilizadas 

como serviço, seja para uso público ou para o capitalista, e que não se 

constituem como elemento vivo do processo de valorização do capital e de 

criação de mais-valia.[...] O trabalho improdutivo abrange um amplo leque de 

assalariados, desde aqueles inseridos no setor de serviços, bancos, comércio, 

turismo, serviços públicos, etc. até aqueles que trabalham nas fábricas mas não 

criam diretamente valor (ANTUNES, 2009, p. 102, grifos do autor). 

 

O produto do trabalho humano possui duas dimensões: inicialmente, valor-de-uso, por ter 

sido transformado para atender às necessidades humanas; e valor de troca, ao ser vendido ou 

trocado por outros produtos na sociedade capitalista. 

A prioridade no capitalismo não é  de satisfazer às necessidades humanas básicas, mas a 

de obter lucro pelo capital, por meio da exploração da força de trabalho. Os meios de produção 

necessários para a realização do trabalho humano são expropriados dos/as trabalhadores/as e o 

trabalho se transfigura em mercadoria e mais-valia para a geração do lucro (MARX, 2011). 

Primeiro, quer produzir um valor-de-uso que tenha um valor-de-troca, um 

artigo destinado à venda, uma mercadoria. E segundo, quer produzir uma 

mercadoria de valor mais elevado que o valor conjunto das mercadorias 

necessárias para produzi-la, isto é, a soma dos valores dos meios de produção 

e força de trabalho, pelos quais antecipou seu bom dinheiro no mercado. Além 

de um valor-de-uso, quer produzir mercadoria; além de valor-de-uso, valor, e 

não só valor, mas também valor excedente (mais-valia) (MARX, 2011, p. 220). 

 
Sem os meios de produção necessários para a realização do trabalho, a subsistência do/a 

trabalhador/a depende da venda da sua força de trabalho, definida por Marx (2011, p.197) como: 

“[...] o conjunto das faculdades físicas e mentais existentes no corpo e na personalidade viva de 

um ser humano, as quais ele põe em ação toda vez que produz valores de uso de qualquer 

espécie”. A força de trabalho  torna-se  uma  mercadoria  fundamental  para  a  reprodução do 
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capital, uma relação de compra e venda de mercadorias, mediada pelo pagamento de um salário 

(ANTUNES, 2007; MARX, 2011). 

Para o/a trabalhador/a, a condição de assalariado/a não é uma escolha, mas a única 

possibilidade para a manutenção de sua sobrevivência, de seu sustento e de sua família. O 

salário, entretanto, corresponde apenas ao pagamento de parte do tempo trabalhado, 

denominado como trabalho socialmente necessário; parte-se de pressuposição de que seria 

suficiente para o seu sustento e de sua família. O restante do tempo de trabalho, denominado 

como excedente, não é pago ao/à trabalhador/a, mas apropriado pelo capitalista para gerar lucro, 

pela mais-valia. A extensão desse segundo tempo interessa somente ao capitalista, por ser o 

gerador da mais-valia. Essa distinção de tempo entre trabalho pago e não pago não é percebida 

no cotidiano dos/as trabalhadores/as, pois não há separação formal entre esses dois tempos na 

jornada de trabalho e cria-se a ilusão de que o salário corresponderia ao tempo total trabalhado 

(NETTO; BRAZ, 2006; MARX, 2011). 

Esses dois tempos são variáveis na história, uma vez que o tempo de trabalho necessário 

depende do custo da produção, do custo de vida e dos avanços tecnológicos existentes. Por sua 

vez, o trabalho excedente é definido de acordo com a correlação de forças existentes entre a 

classe trabalhadora e os capitalistas (DAL ROSSO, 1998). Entretanto, sempre estará presente a 

exploração da força de trabalho. 

 
[...] O operário vende sua força de trabalho por uma determinada soma. Depois 

de trabalhar certo número de horas, ele já reproduziu o valor daquela quantia. 

Mas seu contrato de trabalho estabelece que deve continuar trabalhando umas 

tantas horas mais, até completar sua jornada. Pois bem, o que ele produz nessas 

horas suplementares de trabalho constitui a mais-valia-mais-valor que nada 

custa ao capitalista, mas que é embolsado por este (ENGELS, 2010, p. 348). 

 

Para a concretização da mais-valia é necessária a existência de trabalho excedente tendo 

em vista à acumulação de riqueza. Nesse sentido, a ampliação de tempo de trabalho significa 

acréscimo de mais-valia. 

 

[...] O objetivo do trabalho no capitalismo é a acumulação da riqueza, é o 

lucro. A acumulação é, por definição, valor do trabalho produzido que não é 

consumido na produção e que consegue ser realizado no mercado. O 

capitalista busca incessantemente aumentar a parte do mais trabalho, a parte 

da mais-valia, aquela parte do trabalho que seja acumulável. Entre as formas 

de aumentar a mais-valia está o aumento do tempo físico do trabalho por cada 

indivíduo, o aumento da jornada. Por isso, o modo de produção capitalista 

contém intrinsecamente, no impulso pela acumulação, o princípio do aumento 

da jornada de trabalho (DAL ROSSO, 1996, p. 89). 



44 
 

 

 

Marx (2011) assinala duas formas de obtenção de mais-valia: a mais-valia absoluta, 

obtida pela expansão do máximo de tempo de trabalho do operário; e a mais-valia relativa, 

constituída pelo aumento da produção de mercadoria, sem aumento da jornada de trabalho, pela 

mecanização dos meios de produção e/ou pela intensificação dos ritmos de trabalho. 

 

Chamo de mais-valia absoluta a produzida pelo prolongamento do dia de 

trabalho, e de mais-valia relativa a decorrente da contratação do tempo de 

trabalho necessário e da correspondente alteração na relação quantitativa entre 

ambas as partes componentes da jornada de trabalho (MARX, 2011, p. 366). 

 

Dessa forma, a mais-valia absoluta é obtida pelo acréscimo de horas trabalhadas, 

enquanto a mais-valia relativa é constituída pelo aumento da produção de mercadorias, por 

meio da mecanização ou intensificação dos ritmos de trabalho. 

A ocorrência simultânea das duas formas de mais-valia é possível, ou seja, a associação 

de jornadas de trabalho extensas com intensificação de ritmos de trabalho, embora a tendência 

seja a de que estejam dissociadas, ou seja, de que a maior intensificação ocorra em jornadas de 

trabalho reduzidas (DAL ROSSO, 2006; HARVEY, 2013). 

A intensificação dos ritmos de trabalho é definida por Dal Rosso (2008). 

Chamamos de intensificação os processos de quaisquer naturezas que resultam 

em um maior dispêndio das capacidades físicas, cognitivas e emotivas do 

trabalhador com o objetivo de elevar quantitativamente ou melhorar 

qualitativamente os resultados. Em síntese, mais trabalho” (Dal Rosso, 2008, 

p.23). 

 

A união dessas duas formas de mais-valia pôde ser verificada pela pesquisadora, enquanto 

autoridade sanitária do CEREST Diadema, em ações de vigilância em saúde do/a trabalhador/a, 

realizadas em empresas, fábricas e comércio do município. Longas jornadas de trabalho, de 12 

horas diárias, eram combinadas com intensos ritmos de trabalho, provocando adoecimentos em 

trabalhadores/as, como lesões por esforços repetitivos/distúrbios osteomusculares relacionados 

ao trabalho (LER/DORT), hipertensão, fadiga e transtornos mentais relacionados ao trabalho, 

dentre outros. 

Dal Rosso (1996, p. 44) define jornada de trabalho como “mensuração do tempo gasto no 

trabalho”. A quantificação desse tempo é objeto de disputas entre classe trabalhadora e 

capitalista, como se verá a seguir. 
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2. Jornada de trabalho na sociedade capitalista: luta de interesses antagônicos 

 
 

A jornada de trabalho é um tema permeado por embates políticos, econômicos e sociais 

devido ao antagonismo de interesses entre capital e trabalho. Sua diminuição é reivindicada 

pelos trabalhadores/as, visando limitar a exploração da força de trabalho e propiciar tempo para 

descanso e vida pessoal e criação de novos postos de trabalho. Já o capitalista pleiteia o seu 

aumento, para obtenção de maior lucro, por meio da extração da mais-valia absoluta. Marx 

(2011, p. 343) compara esse antagonismo a “[...] uma guerra civil de longa duração, mais ou 

menos oculta, entre a classe capitalista e a classe trabalhadora” e também a “[...] uma antinomia, 

direito contra direito, ambos baseados na lei da troca de mercadorias. Entre direitos iguais e 

opostos, decide a força” (MARX, 2011, p. 273). 

Trata-se, portanto, de uma luta antagônica e histórica no modo de produção da sociedade 

capitalista. Nesse sentido, Pochmann (2011, p. 110) afirma: “[...] A busca incessante do 

aumento do tempo de trabalho acima do necessário para a reprodução da força de trabalho 

(mais-valia) é o princípio norteador da organização econômica, política e social do capitalismo 

[...]”. 

Não por acaso a temática da jornada de trabalho foi tratada por Marx (2011) em um 

capítulo específico de sua obra “O Capital, Crítica da Economia Política”. O tempo de trabalho 

excedente é fundamental para a extração da mais-valia e para geração de lucro. Assim, a 

ampliação da jornada de trabalho é sinônimo de aumento da mais-valia absoluta. Resta, 

portanto, à classe trabalhadora, lutar pela diminuição da jornada de trabalho. 

 
O dia de trabalho compreende todas as 24 horas, descontadas as poucas horas 

de pausa sem as quais a força de trabalho fica absolutamente impossibilitada 

de realizar novamente sua tarefa. Fica desde logo claro que o trabalhador, 

durante toda a sua existência, nada mais é que força de trabalho, que todo o 

seu tempo disponível é, por natureza e por lei, tempo de trabalho a ser 

empregado no próprio aumento do capital (MARX, 2011, p. 306). 

 

 
Para Marx (2011) e Dal Rosso (1998), há dois limites considerados pelo capitalista para 

a definição da jornada de trabalho: o primeiro é o biológico, ou seja, a necessidade de um tempo 

mínimo de descanso, necessário apenas para a reposição das energias da classe trabalhadora e 

mantê-la viva. 

Marx (2011) denunciou jornadas de 15 horas diárias de trabalho no setor fabril, na 

Inglaterra, no ano de 1833. Nesse mesmo ano, Paul Lafargue (1999) observa que o processo de 
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mecanização da produção ocorrido naquele período resultou em aumento de tempo dedicado 

ao trabalho, em detrimento de tempo para outros espaços da vida (família, descanso, lazer e o 

ócio). Essa situação é confirmada por Engels (2010), ao elencar que, no período da Revolução 

Industrial,20 eram comuns jornadas de trabalho diárias de 12 a 18 horas, chegando ao limite da 

condição humana. Essa superexploração da força de trabalho redundava em adoecimentos 

físicos e mentais, como atrofiamento do corpo, exaustão e encurtamento do tempo de vida 

dos/as trabalhadores/as. 

 

A produção capitalista, que essencialmente é produção de mais-valia, 

absorção de trabalho excedente, ao prolongar o dia de trabalho, não causa 

apenas a atrofia da força humana de trabalho, à qual rouba suas condições 

normais, morais e físicas de atividade e desenvolvimento. Ela ocasiona o 

esgotamento prematuro e a morte da própria força de trabalho. Aumenta o 

tempo de produção do trabalhador num período determinado, encurtando a 

duração da sua vida (MARX, 2011, p.307). 

 
Edith Seligmann Silva (1988) e José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva (2013) reforçam 

a afirmação de Marx (2011), ao apresentarem estudos que apontam jornadas de trabalho 

excessivas como causadoras de fadiga física e mental, incapacidade para o trabalho e morte 

precoce de trabalhadores/as. 

O segundo elemento limitador da jornada de trabalho é o social, ou seja, depende da 

correlação de forças existentes em cada período histórico. 

 
O número de horas que uma pessoa trabalha está determinado por dois limites. 

O primeiro é biológico: depende das capacidades físicas e mentais de cada 

trabalhador e pode ser entendido como a capacidade de suportar o trabalho 

durante um determinado número de horas por dia, por mês, por ano ou durante 

toda uma vida. O segundo limite tem uma identidade social e histórica 

inequívoca, pois a duração da jornada de trabalho flutua e varia conforme as 

relações entre as classes sociais. O limite social é, assim, um produto histórico 

e não biológico. Para Marx, é o limite social que determina a variação da 

jornada de trabalho (DAL ROSSO, 1998, p.43). 

 

Dessa forma, o limite social é fundamental para a definição da jornada de trabalho na 

história. Nessa direção, Harvey (2013) aponta a necessidade de mobilização coletiva e de 

construção de alianças políticas e institucionais pela classe trabalhadora, para que a jornada seja 

reduzida e regulamentada pelo Estado. Tais estratégias foram utilizadas pela categoria de 

assistentes sociais, conforme será abordado neste capítulo, mais adiante. 

 
20 A Revolução Industrial, iniciada na Inglaterra na segunda metade do século XVIII, caracteriza-se como período 

de grande desenvolvimento de maquinário com destaque para o uso do tear mecânico pelas indústrias de tecidos 

de algodão e das máquinas a vapor. 
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A Revolução Industrial é considerada como marco histórico das lutas da classe 

trabalhadora pela redução da jornada de trabalho na sociedade capitalista, motivada a princípio 

pelo instinto de sobrevivência dos trabalhadores/as devido a extenuantes jornadas de trabalho. 

A reivindicação era para que o dia pudesse ser dividido em três tempos de oito horas; a serem 

direcionadas para o  trabalho, o lazer e  o descanso. 

A reivindicação da classe trabalhadora de redução da jornada de trabalho sem alteração 

de salário ganha o significado de luta pela diminuição da exploração da força de trabalho 

(caráter revolucionário), de ampliação do tempo para o descanso e reposição das energias 

(caráter biológico), aumento de tempo livre e para a criação de novos postos de trabalho. Para 

Dal Rosso (2006, p.31), a delimitação da jornada de trabalho “[...] interfere na possibilidade de 

usufruir ou não de mais tempo livre; define a quantidade de tempo durante o qual as pessoas se 

dedicam às atividades econômicas; estabelece relações diretas entre as condições de saúde, o 

tipo e o tempo do trabalho executado”. 

O caráter revolucionário da luta pela redução da jornada de trabalho sem diminuição 

salarial tem o significado de ser uma contraposição à exploração da força de trabalho, na medida 

em que a diminuição de trabalho excedente impacta em menor geração de mais-valia, conforme 

análises de Yacoub (2005a e b), Antunes (2009) e Marx (2011). Yacoub (2005b) também 

enfatiza o pleito pela redução da jornada de trabalho como mecanismo de fortalecimento do 

movimento sindical, por engajar interesses de trabalhadores/as empregados/as e 

desempregados/as. 

A ampliação do tempo livre resultante da redução da jornada de trabalho é defendida por 

Antunes (2009) como possibilidade de tempo para uma vida além do trabalho e por Silva (2013, 

p.130) como “[...] luta humana pela vida e a luta por uma vida humana”. Idealmente, seria um 

tempo livre para o convívio com familiares, amigos/as, para o estudo prazeroso, o cuidado à 

saúde, ou mesmo para o direito do/a trabalhador/a ao descanso ao ócio e à preguiça, e de uma 

jornada de trabalho máxima de três horas diárias, como defendeu Lafargue (1999). Vale destacar 

a avaliação de Antunes sobre a redução da jornada de trabalho. 

 
[...] a discussão da redução da jornada de trabalho configura-se como um ponto 

de partida decisivo, ancorado no universo da vida cotidiana, para, por um 

lado, permitir uma reflexão fundamental sobre o tempo, o tempo de trabalho, 

o autocontrole sobre o tempo de trabalho e o tempo de vida. E, por outro, por 

possibilitar o afloramento de uma vida dotada de sentido fora do trabalho 

(ANTUNES, 2009, p. 172, grifos do autor). 
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Para Marx (2011, p.346), ao término da jornada de trabalho, inicia-se, para o trabalhador, 

“o tempo que lhe pertence”. O descanso físico e mental é essencial para a saúde do/a 

trabalhador/a. 

Na dissertação de Mestrado, Monteiro (2013) apontou que assistentes sociais da PMD 

avaliaram positivamente o tempo para a vida pessoal, advindo da redução da jornada de trabalho 

ocorrida, em 2008, com direcionamento de tempo para a família, realização de atividades 

ligadas a estudo, entretenimento e esportes. 

Dal Rosso (1996, p. 443) ressalta a potencialidade do tempo livre para o ser humano, por 

“[...] conter uma chance para a autonomia, o desenvolvimento pessoal e coletivo, para a 

criatividade, para as atividades humanas edificantes”. 

Cardoso (2007), entretanto, ressalta que há necessidade de se efetuar a diferenciação entre 

tempo livre destinado ao lazer e ao descanso, e tempo liberado utilizado para realizar obrigações 

pessoais, como cuidados com a casa e a família e o tempo do trajeto ao trabalho, dentre outros. 

A autora aponta ser importante relacionar o uso desse tempo com a questão de gênero, face à 

divisão sexual do trabalho, em que as mulheres são responsabilizadas pelo trabalho reprodutivo 

e não remunerado21 necessário à reprodução da classe trabalhadora. 

Na pesquisa de campo desta tese, ao término das entrevistas, algumas assistentes sociais 

relataram o direcionamento do tempo liberado para as atividades elencadas por Cardoso (2007). 

Embora não seja o foco deste estudo, a questão de gênero é transversal e tem rebatimentos em 

relação à redução da jornada de trabalho. 

Há de se considerar também que o capitalismo busca cooptar esse tempo livre para o 

consumo de mercadorias e de serviços. Além disso, a divisão formal entre “tempos de trabalho” 

e de “não trabalho” encontra-se cada vez mais diluída, principalmente por meio da 

flexibilização da jornada de trabalho e mediação das TICs, conforme será verificado na pesquisa 

de campo. 

A justificativa da redução da jornada de trabalho como geradora de novos empregos é 

identificada como alternativa possível para diminuição do desemprego estrutural existente no 

sistema capitalista, com a potencialidade de agregar trabalhadores/as empregados/as e 

desempregados/as nesse pleito (CALVETE, 2003; DIESSE, 2006b; ANTUNES, 2009). 

O  direito  ao  trabalho  é  uma  reivindicação  necessária,  por  ser  a  única  forma  de 

sobrevivência para a “classe que vive do trabalho”. Assim, as lutas pela redução da jornada sem 
 

21 De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2019a) no Brasil, em 2018 a média de 

horas semanais dedicadas aos afazeres domésticos e cuidado com familiares correspondia a 21,3 horas para as 

mulheres e 10,9 horas para os homens. Ou seja, o trabalho feminino não remunerado corresponde ao dobro do 

tempo masculino. 
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diminuição salarial e pelo direito ao emprego estão intimamente interligadas e vinculadas a 

outras reivindicações, como restrição das horas extras, controle sobre a intensidade do trabalho 

e restrição de contratações precarizadas (CALVETE, 2006; ANTUNES, 2009). 

A mobilização mundial da classe trabalhadora pela redução da jornada de trabalho é 

histórica. Em 1886, milhares de trabalhadores/as em Chicago, nos Estados Unidos, 

reivindicaram a diminuição da jornada de dezesseis para oito horas diárias. Reprimida pela 

polícia, seis trabalhadores/as foram mortos e sua repercussão originou a comemoração 

internacional de 1º de maio, como o Dia do/a Trabalhador/a. Quatro anos após, em 1890, o 

Congresso dos Estados Unidos regulamentou a jornada de trabalho de oito horas diárias. Em 

1919, a primeira convenção da Organização Internacional do Trabalho (OIT) limitou a jornada 

de trabalho em oito horas diárias e quarenta e oito horas semanais, sendo ratificada por 52 

países.  

Ao analisar historicamente a evolução da jornada de trabalho, Mocelin (2011) avalia  que 

a jornada média22 de trabalho formal decresceu nos séculos XVIII, XIX e início do XX. 

Após atingir seu ápice no início da industrialização, a redução da jornada de 

trabalho, pela convergência de muitos fatores, acabou por diminuir nos 

últimos séculos. Entre o final do século XVII e meados do XIX, em algumas 

fábricas, as jornadas de trabalho para homens, mulheres e crianças atingiam 

mais de 80 horas semanais. Entre o início do século XIX até meados do século 

XX, a jornada de trabalho média reduziu-se de 67 para 48 ou 44 horas 

(MOCELIN, 2011, p. 110). 

 

 

A delimitação da jornada de trabalho decorre dos embates entre trabalhadores/as e 

capitalistas. Se até meados do século XX houve redução da jornada de trabalho, o cenário 

mundial para a classe trabalhadora, no fim do século XX e início do XXI, não é tão animador, 

face ao avanço de destituição de direitos trabalhistas. O capital responde às conquistas da 

redução da jornada de trabalho por meio do aumento da mais-valia relativa. Nesse sentido, 

Calvete (2006, p. 53) alerta sobre a necessidade da redução da jornada de trabalho estar 

agregada a outras lutas, como a criação de novos postos de trabalho e o combate à realização 

de horas extras e banco de horas. Para o autor, a redução da jornada de trabalho, enquanto luta 

 
22 Por se tratar de média, esses números não retratam as jornadas de trabalho excessivas existentes. 
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isolada pode redundar em diminuição de salário e precarização do trabalho. A posição do autor 

coincide com a posição do CFESS (2011b) de que essa luta está agregada a reivindicações por 

concursos públicos, salários dignos e melhoria nas condições de trabalho. 

 
3. A (des)configuração da jornada no mundo do trabalho contemporâneo 

 
 

O sistema capitalista é constituído por crises cíclicas, desencadeadas pela dinâmica 

contraditória de geração de lucro por meio da superexploração da força de trabalho. Como 

consequência do movimento concorrencial existente nesse sistema, há uma tendência para a 

queda da taxa de lucro, algo crucial para os capitalistas (NETTO; BRAZ, 2006; ANTUNES, 2009). 

 

Em suma, na medida em que cada capitalista procura maximizar seus 

lucros, a taxa de lucro tende a cair. A concorrência obriga cada capitalista a 

tomar uma decisão (a de incorporar inovações que reduzam o tempo de 

trabalho necessário à produção da sua mercadoria) que lhe é individualmente 

vantajosa, mas que, ao cabo de algum tempo imitada pelos outros, tem como 

resultado uma queda da taxa de lucro para todos os capitalistas (NETTO; 

BRAZ, 2006, p. 153, grifos dos autores). 

 
 

Netto e Braz (2006, p. 160-161) também elencam outras razões causadoras de crises: a 

anarquia da produção (devido à impossibilidade de controle racional do total da produção desse 

sistema) e o subconsumo da classe trabalhadora. 

As crises são enfrentadas com mudanças nos modos de produção, direcionadas para o 

aumento da produtividade e acumulação de capital. Tais mudanças não incidem no cerne desse 

sistema: o lucro e a propriedade, mas buscam a reorganização dos sistemas produtivos com 

vistas a aumentar a exploração da força de trabalho. A crise mundial ocorrida, nos anos de 1970, 

por exemplo, demandou a alteração do processo produtivo existente, até então, moldado pelo 

taylorismo/fordismo. 

O taylorismo foi a primeira organização cientifica do trabalho no capitalismo criada no 

final do século XIX, com o objetivo de aumentar a produção. As características desse sistema 

podem ser sintetizadas pela racionalização do trabalho; produção em série; controle dos tempos 

e dos movimentos dos/as trabalhadores/as; rígida separação entre concepção e execução do 

trabalho e ênfase no controle gerencial (DAL ROSSO, 1998). 

No início do século XX ocorre o aperfeiçoamento desse modo de administração do 

trabalho com o sistema fordista, que acrescenta ao antigo modelo a esteira rolante, a linha de 

montagem e a especialização das funções, além de incentivos salariais para que os/as 

trabalhadores/as se tornem consumidores/as dos produtos (Dal Rosso, 1998). 
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Essa forma de organização produtiva implantada pelo binômio taylorismo/fordismo 

atinge seu esgotamento com o início da crise, na década de 1970, desencadeada pela queda 

tendencial da taxa de lucro, pela estagflação, além da crise de superprodução e do petróleo 23. 

Nesse período, o quadro existente era de retração do consumo, priorização do capital financeiro 

em detrimento do capital produtivo e concentração de grandes capitais, devido à fusão de 

empresas. Evidenciava-se, também, o enfraquecimento do Estado de Bem-Estar Social, 

implicando em contenção de gastos públicos e direcionamento de serviços para o setor privado, 

além do aumento das privatizações e flexibilização do processo produtivo (ANTUNES, 2009, p. 

31-33). 

Nessa nova fase, de financeirização do capital, os modelos rígidos dos sistemas tayloristas 

e fordistas não se adequam mais à necessária “[...] reposição de elementos essenciais da 

produção capitalista em novas condições de desenvolvimento capitalista e de crise estrutural do 

capital” (ALVES, 2011, p. 15). O sistema toyotista propõe a flexibilização dos processos de 

produção e do trabalho, de adequação de estoques dos produtos de acordo com as demandas e 

incentivo da participação dos trabalhadores no controle de qualidade dos produtos (DAL ROSSO, 

1998). 

 

Utiliza-se de novas técnicas de gestão da força de trabalho, do trabalho em 

equipe, das “células de produção”, dos “times de trabalho”, dos grupos 

“semiautônomos”, além de requerer, ao menos no plano discursivo, o 

“envolvimento participativo” dos trabalhadores, em verdade uma participação 

manipuladora e que preserva, na essência, as condições do trabalho alienado e 

estranhado. O “trabalho polivalente”, “multifuncional”, “qualificado”, 

combinado com uma estrutura mais horizontalizada e integrada entre diversas 

empresas, inclusive nas empresas terceirizadas, tem como finalidade a redução 

do tempo de trabalho (ANTUNES, 2009, p. 54, grifos do autor). 

 

O sistema toyotista prima pela dinamização da gestão da força de trabalho por meio da 

utilização intensiva de tecnologias, desconcentração do processo produtivo, flexibilidade nas 

relações do trabalho, enxugamento de despesas, aumento da produtividade e da intensificação 

do trabalho (ANTUNES; DRUCK, 2014, p.20-21). 

A denominada reestruturação produtiva expressa a resposta do capital às crises estruturais 

do capitalismo pelas alterações profundas no processo produtivo, orientadas pelas políticas 

neoliberais conduzidas pelo capital financeiro, com vistas a ampliar a exploração da força de 

trabalho e a incorporar ao máximo a utilização de novas tecnologias (ANTUNES, 2009). 

Nesse processo, a classe trabalhadora fragiliza-se ainda mais na correlação de forças com 
 
 

23 Além de 1970, ocorreram duas grandes crises posteriores, em 2008 e 2011. 
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a classe capitalista. A precarização do trabalho se revela pela “[...] flexibilização de contratos 

de trabalho, redução do emprego regulado e aumento do trabalho parcial, temporário e 

terceirizado” (HARVEY, 2011, p. 143). A nomenclatura utilizada não é mais de “trabalhador/a”, 

mas de “colaborador/a”, numa pretensa relação igualitária entre patrão e empregado/a, 

mascarando, no plano linguístico, o antagonismo de classe. 

A precarização do trabalho não é uma inovação do toyotismo, pois sempre se fez presente 

no sistema capitalista. Entretanto, o que se distingue nesse sistema é a intensidade do processo 

de precarização instituído, propiciado, sobretudo, pela terceirização na contratação de 

trabalhadores/as nos serviços privados e públicos (DRUCK, 2012). 

 

[...] O curto prazo – elemento central dos investimentos financeiros – impõe 

processos ágeis de produção, e para tal é indispensável contar com 

trabalhadores flexíveis que se submetam a quaisquer condições para atender 

ao novo ritmo e às rápidas mudanças. Por isso, considera-se a terceirização 

como a principal forma de precarização do trabalho, pois ela viabiliza um grau 

de liberdade do capital quase ilimitado para gerir e dominar a força de 

trabalho, já que se descompromete com o vínculo formal por meio da 

transferência de responsabilidade legal e de custos trabalhistas para um 

terceiro (DRUCK, 2012, p.38-39). 

 

Essa nova configuração dos processos de trabalho impacta nas jornadas de trabalho para 

favorecer o capital. Verifica-se a existência de jornadas flexibilizadas com intensificação dos 

ritmos de trabalho e aumento da mais-valia relativa, resultando em mais trabalho em menor 

tempo (DAL ROSSO, 1998). 

Marx (2011, p. 468) destaca que “[...] O primeiro efeito da jornada de trabalho diminuída 

decorre desta lei evidente: A capacidade de operar da força de trabalho está na razão inversa do 

tempo em que se opera. Por isso, dentro de certos limites, o que se perde em duração, ganha-se 

em eficácia”. O autor denuncia o risco da redução da jornada resultar em intensificação do 

trabalho. 

 

A redução da jornada cria de início a condição subjetiva para intensificar o 

trabalho, capacitando o trabalhador a empregar mais força num tempo dado. 

Quando essa redução se torna legalmente obrigatória, transforma-se a máquina 

nas mãos do capital em instrumento objetiva e sistematicamente empregado 

para extrair mais trabalho no mesmo espaço de tempo (MARX, 2011, p. 470). 

 

Dessa forma, a intensificação do trabalho é induzida pelo capital e utilizada como forma 

de maximizar os lucros.



53 
 

 

 

 

Druck (2009) elenca alguns mecanismos do toyotismo para a intensificação e 

precarização do trabalho: direcionamento para horas extras em casos de aumento da demanda 

da produção, diminuição de contratação de trabalhadores/as e flexibilização da jornada de 

trabalho. 

A intensificação do trabalho, a desestabilização dos estáveis, a terceirização, 

o desemprego, o clima de medo, insegurança e o desenraizamento dos 

indivíduos têm sido um acicate para a sujeição às longas jornadas de trabalho, 

reconduzindo-nos ao regime extensivo de uso dos seres humanos no trabalho, 

tão característico dos primórdios da revolução industrial (séc. XIX), apagando 

a distinção entre jornada de trabalho normal e a noção de hora-extra (FRANCO; 

FARIA, 2013, p. 482, grifos das autoras). 

 

As longas jornadas de trabalho do século XIX ainda permanecem mundialmente, como 

reflexo da contrarrevolução neoliberal, da desregulamentação de direitos trabalhistas e do 

enfraquecimento do movimento sindical (HARVEY, 2013). Essa situação repercute em danos 

para a saúde dos/as trabalhadores/as. 

 
O resultado dessa flexibilização da jornada de trabalho, nos aspectos 

quantitativo e qualitativo, tem sido o aumento do número de acidentes do 

trabalho e principalmente de doenças ocupacionais, as quais têm conduzido, 

inclusive, a mortes e até suicídios relacionados ao estresse laboral (SILVA, 

2013, p.137, grifos do autor). 

 
 

No Japão, são encontradas jornadas de trabalho excessivas no setor da indústria, com 60 

horas semanais e 50 horas extras mensais, gerando adoecimentos em trabalhadores/as e até 

mortes súbitas por excesso de trabalho, denominadas como karoshi (DAL ROSSO, 2006). 

No Brasil, jornadas de trabalho extensas de até dezessete horas diárias enfrentadas por 

imigrantes, principalmente bolivianos, em condições desumanas, são encontradas na região do 

Bom Retiro, no centro de São Paulo (ANTUNES, 2009; SILVA, 2012); há estudos sobre jornadas 

extensas nos setores de serviços (ANTUNES, 2009, 2018) e de corte de cana (FERNANDES; 

LOURENÇO, 2010). 

A luta pela diminuição da jornada de trabalho, portanto, permanece como necessária na 

contemporaneidade, ainda que tenha gerado intensificação dos ritmos e trabalho. Entretanto, 

não pode ser considerada como a sua principal causadora, uma vez que o capitalismo busca 

sempre novas formas de superexploração da força de trabalho (CALVETE, 2010). 
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A RJT24 também envolve riscos. Os detentores do capital vão dar continuidade 

à luta pela apropriação do excedente; novos movimentos para precarização 

dos contratos de trabalho surgirão; e flexibilizações e intensificação do ritmo 

de trabalho serão realizadas logo após a RJT ser regulamentada. Porém, nada 

que não seria buscado mesmo que não tivesse ocorrido a RJT, talvez num 

prazo mais dilatado, justamente por fazer parte da essência do capital a busca 

incessante pela acumulação (CALVETE, 2010, p.447). 

 
 

A partir da contextualização mais geral sobre a jornada de trabalho, os próximos tópicos 

apresentam suas particularidades em Portugal e no Brasil. 

 
4. Jornada de trabalho em Portugal: contribuições do Doutorado Sanduíche 

 
 

Este item apresenta análises sobre a jornada de trabalho contemporânea em Portugal, 

decorrentes do estágio do Doutorado Sanduíche realizado em Coimbra, no período de novembro 

de 2018 a maio de 2019. Essa experiência reiterou a tese de que a jornada de trabalho permanece 

sendo um elemento de disputa central no mundo do trabalho contemporâneo globalizado, e que 

a precarização das condições de trabalho dos/as trabalhadores/as é crescente, mesmo em um país 

situado no continente europeu. Sem a pretensão de realizar um estudo comparativo entre Brasil 

e Portugal, a pesquisa identificou a precarização das condições de trabalho e a expansão 

informal da jornada de trabalho, fato comum também no Brasil. Compreende-se, portanto, que 

tais realidades resultam do processo de reestruturação econômica globalizado, com vistas a 

produzir mais riquezas para o capital. 

O estágio sanduíche foi contemplado por pesquisas bibliográficas sobre a jornada de 

trabalho em Portugal e entrevista com representante da Secção Regional do Centro do SINTAP, 

sindicato que representa os/as trabalhadores/as da administração pública direta e de entidades 

com fins públicos. Contatos com representações sindicais europeias, mediados por eventos 

organizados pela Rede de Estudos Relações de Trabalho e Sociedade (RETS) e pela Base- 

Frente Unitária de Trabalhadores (BASE-FUT), também subsidiaram o desvelamento do objeto 

do estudo. 

Portugal é um país de pequena extensão territorial, com 92.090 km2, formado por uma 

parte continental e por dois arquipélagos: Açores e Madeira. Seu território é equivalente ao 

estado de Pernambuco, no Brasil. O mapa a seguir demonstra a sua reduzida dimensão territorial 

em relação aos países europeus. 

24 O autor utiliza a abreviatura RJT para se referir à redução da jornada de trabalho. 
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Figura 1 – Mapa de Portugal na Europa 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Wikipédia, 202025. 

 

 

De acordo com dados de 2018 do PORDATA (2020)26, a população portuguesa é constituída 

por 10.283 milhões de habitantes, com grande percentual de idosos/as (157,4 para cada 100 

jovens), esperança média de vida de 80,9 anos, 18,7% de portugueses/as com nível superior e 

de 40,2% de pensionistas da Seguridade Social e da Caixa Geral de Aposentações (CGA); a 

taxa de desemprego é de 7 %. 

Portugal foi marcado por um longo período de ditadura militar, de 1933 a 1974, 

identificado como Estado Novo ou Salazarismo, em alusão ao governante Antônio Oliveira 

Salazar, que assumiu o poder, no período de 1933 a 1968. Seu sucessor, Marcello Caetano, 

assumiu o governo de 1968 a 1974. A longa duração desse regime esteve ancorada na repressão 

e contou com apoio de capitalistas, latifundiários e da Igreja Católica. Esse regime sofreu forte 

declínio, a partir de 1970, devido a vários fatores: isolamento político (nacional e internacional); 

desgaste político e financeiro derivado de guerras contra as colônias africanas que buscavam 

independência; situação de miséria da população e migração para os centros urbanos; 

organização estudantil e sindical e reposicionamento político de parte dos integrantes da Igreja 

Católica e das Forças Armadas (NETTO, 1986). A situação de pobreza da população era notória, 

não havia sistema de previdência universal, os salários eram os mais baixos da Europa e as 

greves eram proibidas. Cerca de 30 a 40% do orçamento do  Estado  eram  canalizados  para    o 

 
25 Disponível em: <http://commons.wikimedia.org/wiki/File:Mapa_ europa. Svg>. Acesso em: 10 nov. 2020. 
26 PORDATA é uma base de dados e estatísticas oficiais de Portugal e da Europa, organizada pela Fundação 

Francisco Manuel dos Santos, com sede em Lisboa. 
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custeio das guerras e não para a construção de equipamentos públicos básicos, como creches e 

hospitais e saneamento básico (VARELLA, 2019). 

A queda do governo e do fascismo ocorreu na madrugada de 25 de abril de 1974 e seu 

aviso foi feito por rádio local, com a música “Grândola Vila Morena”, proibida até então pela 

censura. Era o código de que a revolução acontecera e que Marcello Caetano fora deposto. Nas 

ruas, ao comemorar o acontecido, a população recebe os soldados rebeldes com cravos 

vermelhos, dando origem ao nome de Revolução dos Cravos27. Essa conjuntura histórica foi 

motivo de orgulho dos/as portugueses/as, visto como um movimento revolucionário de luta pela 

democracia e pela ampliação dos direitos sociais, políticos e econômicos (NETTO, 1986). 

Nesse período, os/as trabalhadores/as obtêm redução da jornada de trabalho, extensão do 

direito a férias, criação do seguro desemprego, proibição de demissão sem justa causa e 

aumentos nas pensões por aposentaria e invalidez (SILVA, 2000; NETTO, 1986). Em relação ao 

pleito da redução da jornada de trabalho, Varella (2019, não paginado) recorda o slogan da 

categoria de padeiros, “queremos dormir com nossas mulheres”. Entretanto, havia um processo 

de disputa entre forças de direita e de esquerda, com nítida regressão dos ideais socialistas 

iniciais. Netto (1986, p. 43) avalia que: “[...] Virava-se formalmente a página do fascismo, mas 

a festa democrática e popular que tomou conta de Portugal ainda não permitia discernir o que 

viria por diante”. Silva (2000, p. 172-173) aborda o redirecionamento político e econômico do 

I Governo Constitucional, empossado em julho de 1976, e seu distanciamento dos fundamentos 

revolucionários de 1974. O governo representado por Mário Soares do Partido Socialista (PS) 

incorpora o discurso do liberalismo e de oposição ao comunismo e assina dois acordos com o 

Fundo Monterário Internacional (FMI), nos anos de 1977 e 1983. Portugal adere à Comunidade 

Econômica Europeia (CEE), em 1986, com o objetivo de promover a estabilização econômica 

e financeira do país, por meio de adoção de medidas economicistas, como: desvalorização da 

moeda portuguesa (escudo, à época), aumento de impostos, entrega de empresas 

intervencionadas e liberação de importações. 

A mudança política e econômica é avaliada pelo Partido Comunista de Portugal (PCP). 

 
A revolução mudou profundamente o país. Alguns dos seus resultados 

continuam presentes na educação, na saúde, na segurança social, no lazer e 

nos espaços colectivos de quem cresceu no Portugal depois de Abril. Mas a 

revolução não mudou de forma duradoura as relações de produção. O Estado 

recompôs-se, o regime equilibrou-se, e os governos sucederam-se à margem 

do envolvimento das pessoas que caracterizou aquele biénio 1974-1975 

(VARELA, 2019, não paginado). 
 

27 Análises detalhadas sobre a Revolução dos Cravos são encontradas em Netto (1986, 2017). 
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A criação da Unidade Europeia (UE) ocorreu após a Segunda Guerra Mundial, com o 

intuito de unir os países europeus em busca da paz. Progressivamente, foram criadas facilidades 

para a expansão do capital naquele continente, por meio da criação de um mercado único, 

facilitando a logística de expansão do capital, por meio da circulação de mercadorias e capitais. 

Em troca de obtenção de fundos de investimentos financeiros, Portugal adere a medidas 

neoliberais, dentre elas, a transferência da execução de serviços públicos para a esfera privada, 

por meio da drenagem do fundo público para o terceiro setor, ou seja, por parcerias 

público/privadas, denominadas Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS)28 

(GOES, 2019). 

Para Antunes (2012a p. 32), a precarização do trabalho em Portugal se amplia a partir dos 

anos 2000, evidenciada na forma de contratação, no trabalho temporário e nos contratos a prazo 

determinado. Em 2010, torna-se o 3º país da UE com maior índice de precariedade laboral29. A 

precariedade era perceptível pela existência de baixos salários e precarização das relações de 

trabalho. Tratava-se de um país com expressivo número de idosos e com dificuldade para manter 

os jovens com formação acadêmica universitária, devido à falta de emprego qualificado (GOES, 

2019); 54% de trabalhadores/as jovens na faixa etária de 15 a 24 anos tinham vínculos de trabalho 

precários (ANTUNES, 2012a). 

Em 2011, novas medidas de austeridade foram adotadas pela Troika30, com rebatimentos 

negativos sobre as condições de trabalho da população portuguesa. Boaventura de Sousa Santos 

(2012) classifica as medidas de austeridade adotadas pela Troika como desmedidas, pois teriam 

gerado aumento do desemprego e da jornada de trabalho e destruição dos direitos do trabalho. 

 

Não é difícil prever que vamos assistir a três fenômenos próprios deste 

processo de crise: o aumento do desemprego, o aumento do número de horas 

de trabalho dos que estão empregados e a erosão do trabalho com direitos. A 

gravidade da evolução decorre dos elevados níveis de que partimos em ambas 

as situações. A média da taxa de desemprego nos países da OCDE desceu para 

8,1%. Os países que continuam a registrar taxas de desemprego muito 

elevadas são Portugal, 12,6%, a Hungria, 11,6%, a Eslováquia, 13,9%, a 

Irlanda 14,7% e Espanha, 20,7% (SANTOS, B. 2012, p.75). 

 
28 De acordo com o site da Seguridade Social de Portugal, as IPSS são instituições constituídas por particulares, 

sem fins lucrativos, regulamentadas pelo Decreto-Lei n. 83, de 30 de março de 2012 (PORTUGAL, 2012) “[...] com 

o propósito de dar expressão organizada ao dever moral de solidariedade e de justiça entre os indivíduos, que não 

sejam administradas pelo Estado ou por um corpo autárquico” (PORTUGAL, 2020). 
29 Os dois primeiros países da UE em situação de precariedade laboral são Espanha e Polônia (ANTUNES, 2012a, 

p.32). 
30 Troika é um termo russo, que se refere a uma aliança de três pessoas de mesmo nível e poder que se reúnem para 

a gestão de uma entidade ou para a realização de alguma missão. Trata-se de um Comitê formado pelo FMI, Banco 

Central Europeu e Comissão Europeia, com vistas a avaliar e oferecer empréstimo financeiro a países com 

problemas financeiros, mediante o compromisso de austeridade e de organização de suas contas públicas. Três 

países europeus solicitaram auxílio financeiro para a Troika: Grécia, Irlanda e Portugal, sendo que este último 

firmou acordo em abril de 2011. Disponível em: <https://www.economias.pt/significado-de-troika/. Acesso em: 

11 nov. 2020.

http://www.economias.pt/significado-de-troika/
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Tendo como base o relatório da Organização de Cooperação e de Desenvolvimento 

Econômico (OCDE)31, Sousa Santos (2012, p. 76) revelou que Portugal estaria em terceiro lugar 

em horas trabalhadas, equivalentes a 8,71 horas diárias, dentre 26 países pesquisados32. Por este 

dado, a jornada de trabalho seria composta por 43,55 horas semanais, considerando-se, ao 

menos, cinco dias de trabalho, superior, portanto, ao limite máximo de 40 horas semanais, 

regulamentadas pelo Código do Trabalho do país (PORTUGAL, 2009). 

As informações obtidas na pesquisa de campo corroboram com a análise de Sousa Santos 

(2012), no que se refere ao aumento da jornada de trabalho e do desemprego, em Portugal. O 

representante do SINTAP apresentou elementos de precarização de condições de trabalho de 

trabalhadores/as do serviço público, como número insuficiente de funcionários/as para atender 

à demanda, escassez de concurso público e realização de trabalho voluntário como estratégia 

para inserção no mercado de trabalho; ressalta e resgata também a luta pela redução da jornada 

de trabalho no setor público. 

–– A Administração Pública, depois da Revolução de 25 de abril, já tinha as 40 horas 

semanais e, ao longo dos anos, foram se conquistando alguns direitos e um deles foi a semana 

de trabalho de 35 horas semanais. Entretanto, entramos em um período difícil. Em Portugal 

teve cá a Troika, um período de recessão, em que o governo entendeu que os funcionários 

públicos deviam também trabalhar 40 horas semanais, tal e qual o setor privado geral. E então 

passamos para as 40 horas em 2011. Nessa circunstância, e com a revolta dos trabalhadores, 

foram se fazendo várias lutas, que culminaram, numa primeira fase, em conseguirmos, numa 

parte da administração pública, nomeadamente na administração local, onde estão as 

Câmaras Municipais e as Juntas da Freguesia, reverter as 40 horas novamente para as 35, 

através de um acordo cooperativo de trabalho que assegurávamos com cada uma dessas 

entidades. Conseguimos uma percentagem muita elevada de autarquias que passaram, por via 

da contratação coletiva, da contratação das 40 para as 35 horas. Entretanto, o governo mudou 

e o nosso governo atual, cuja legislatura está a terminar no final deste ano (2019), tinha como 

promessa eleitoral reverter novamente para as 35 horas. E isso aconteceu! Já voltamos a ter 

as 35 horas para todos os trabalhadores da administração pública. Portanto essa já é 

novamente uma realidade e é as 35 horas que temos. (Diretor do SINTAP) 

 

 
31 A OCDE é uma organização internacional constituída por 34 países, com sede na França. 

 
32 Dentre os países da OCDE, os que ocupam os primeiros lugares em número de horas de trabalho são: México 

(9,9 horas por dia) e Japão (9 horas por dia); em último lugar está a Bélgica, com 7,1 horas, segundo Santos (2012, 

p. 76). 
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Dessa forma, oficialmente os/as trabalhadores/as do serviço público conseguiram reverter 

a jornada de trabalho para 35 horas, diferentemente do setor privado, que permaneceu com 40 

horas semanais. Entretanto, o representante sindical reconhece que, efetivamente, os/as 

trabalhadores/as exercem jornada superior à regulamentada, decorrentes do desemprego e da 

grande demanda de atendimento. 

–– Nós temos muitas pessoas a acabarem suas licenciaturas e que depois não têm 

emprego. E muitas delas se sujeitam a sair a trabalhar de forma voluntária, outras com estágios 

não remunerados e outras, até que conseguem o estágio remunerado, vão trabalhar de uma 

forma quase voluntária em termos de horário. Ou seja, quando falamos de um horário de 

trabalho de 35 ou 40 horas, muitas dessas profissionais trabalham quarenta, quarenta e cinco 

e até cinquenta horas por semana para ver se conseguem um dia ter um lugar numa dessas 

instituições, seja no setor privado ou público, porque o emprego, é de facto raro, 

essencialmente nesta área (Serviço Social), não é fácil arranjar colocação. (Diretor do SINTAP) 

 Identifica-se, portanto, a dificuldade existente para a efetivação da jornada de trabalho, 

face à precarização do trabalho, além da ameaça do desemprego, elemento estrutural no 

capitalismo. Antunes (2012a, p. 42) ressalta que a taxa de desemprego em Portugal, ficou em 

torno de 14%, no ano de 2012. 

–– Relativamente ao horário de trabalho, é certo que no Estado, nas Câmaras 

Municipais, na Segurança Social, nas IPSS e nas Casas de Misericórdias, a maioria destes 

trabalhadores fazem mais que as 35 horas. Fazem mais que as 35 horas porque têm respostas 

para dar, têm uma grande pressão a nível de suas entidades empregadoras, como nas IPSS e 

Casas de Misericórdias. Uma parte da responsabilidade social que o Estado deveria assumir 

diretamente, transfere para as Misericórdias e para as instituições de solidariedade social. E 

muitas das vezes estes profissionais, para conseguirem atingir metas, para conseguirem por 

vezes apresentar candidaturas, apresentar projetos, dar respostas à Segurança Social, para 

que depois tenham as suas coparticipações. Há horas, para que depois possam pagar seus 

funcionários, muitas vezes trabalham mais que as 35 e até 40 horas, em regime de voluntariado 

porque estas nem sequer lhe são atribuídas de forma alguma. (Diretor do SINTAP) 

A entrevista com o diretor do SINTAP apresentou elementos de precarização do trabalho 

na área das políticas públicas, com número insuficiente de funcionários/as para atender a 

demanda, escassez de concurso público e realização de trabalho voluntário como estratégia para 

inserção no mercado de trabalho. Em Portugal, a regulamentação da jornada de  trabalho  é  de 
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40 horas semanais para o serviço privado e de 35 horas semanais para o serviço público. Esse 

acréscimo de horas para o serviço privado é decorrente das medidas de austeridade, implantadas 

pela Troika, a partir de 2011. As centrais sindicais pleiteiam a jornada de 35 horas para o 

conjunto dos/as trabalhadores/as portugueses/as. 

O salário-mínimo em Portugal, em 2020, está no valor de 635,31 euros33, um dos mais 

baixos da Europa. Nota-se o aumento do trabalho autônomo, cuja mediação dos serviços 

prestados ocorre pelos “recibos verdes”34. O trabalho informal também é recorrente no país, 

incluindo trabalhadores/as com nível universitário. “[...] Os registros oficiais escamoteiam a 

real situação do desemprego, seja porque os diplomados se inserem no mercado de trabalho 

informal, temporário e precário, ou em formação profissional, seja tão só por não verem 

benefícios na inscrição do IEFP35” (CASTRO; TOMÉ; CARRARA, 2015, p. 109-110). 

A precarização das condições de trabalho em Portugal é evidenciada no cotidiano dos/as 

portugueses/as. No período do Doutorado Sanduíche, foi possível ouvir relatos de 

trabalhadores/as que renegociaram contratos de trabalho por salários mais baixos e de diaristas 

que prestaram serviços em feriados, sem remuneração, a título de “cortesia” dos senhorios aos 

inquilinos e de trabalhadores/as; percepção confirmada na entrevista. 

–– As condições de trabalho no que diz respeito ao vínculo laboral é de facto má nos dias 

de hoje. Estamos em pleno século XXI e era suposto termos uma situação para os nossos 

cidadãos, para o nosso povo, muito melhor que aquela que infelizmente o país oferece. (Diretor 

do SINTAP) 

O diretor do SINTAP mencionou ser usual a extensão da jornada de trabalho do 

funcionalismo público sem o devido registro no banco de horas ou horas extras. Tal situação 

foi justificada pelo reduzido número de profissionais para atender a demanda, o compromisso 

profissional com a população e pelo receio de perder o emprego, especialmente para os que são 

contratados/as de forma terceirizada pelo Estado, por meio das IPSS ou Casas de Misericórdia. 

Percebe-se, portanto, semelhanças entre Portugal e Brasil no que se refere aos processos de 

precarização e terceirização do trabalho. A pesquisa de campo no Brasil também revelou a 

existência de extensão da jornada de trabalho, sem o devido registro, como será apresentado no 

Capítulo III. 

 

33 Em 21/11/2020, um euro era equivalente a R$ 6,38, portanto, o salário-mínimo em Portugal corresponderia a 

R$ 4.053,28; nessa mesma data, no Brasil, o valor do salário-mínimo era de R$1.045. Observa-se a discrepância 

de valores, no entanto, há de se considerar a diferenciação do custo de vida nos dois países. 
34 Trabalhadores autônomos precisam comprovar a prestação de serviços por meio de documentos eletrônicos de 

cor verde, obrigatórios para quem é prestador de serviço ou produz e vende bens por conta própria. 
35 O Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP) é o órgão do Estado português responsável pela 

execução de políticas públicas de emprego no país.
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Durante o estágio sanduíche em Portugal, identificou-se a preocupação de docentes e 

discentes universitários e de representantes sindicais em relação às condições de precarização 

do trabalho no país. No meio acadêmico, esse tema tem sido objeto de pesquisas do RETS36 e 

de debates promovidos pela Faculdade de Economia e pelo Centro de Estudos Sociais (CES), 

da Universidade de Coimbra (UC)37. 

Debate específico sobre a redução da jornada de trabalho foi realizado pelo Centro de 

Formação e Tempos Livres (CFTL) e a BASE-FUT em Lisboa, no período de 28 de fevereiro a 

3 de março de 2019, com o título “Trabalhar menos, viver melhor: como organizar o tempo de 

trabalho na nova economia”. O evento foi apoiado pelo Centro Europeu para os Assuntos dos 

Trabalhadores (EZA) e contou com mais de 40 participantes, com representantes sindicais de 

Portugal, Espanha, Alemanha e Lituânia38. Nesse evento, o relatório  final  do  evento  (Anexo  

IX) destacou a luta pela redução de jornada de trabalho como objeto central de negociação 

coletiva sindical, a partir de três direcionamentos: atrelar essa reivindicação a outras questões, 

como justa remuneração, segurança e saúde no trabalho; utilizar as tecnologias digitais para 

fortalecer a rede de solidariedade dos/as trabalhadores/as e fortalecer as convenções setoriais 

existentes. Por fim, o desemprego foi mencionado como um elemento que enfraquece a 

organização dos/as trabalhadores/as e a luta sindical. 

Varela e Pereira (2015) reconhecem o grave problema que o desemprego representa para 

a classe trabalhadora portuguesa. 

 
[...] o contingente de desempregados e precários foi indispensável para a 

precarização do trabalho em Portugal e que hoje o mercado laboral está 

determinado por uma “eugenização da força de trabalho”, que está a eliminar 

os trabalhadores mais velhos, com direitos, do mercado de trabalho (VARELA; 

PEREIRA, 2015, p. 21-22). 
 

 

 
 

36 O RETS é vinculado ao Centro de Estudos Sociais (CES) da Universidade de Coimbra (UC), sob a coordenação 

do Prof. Dr. Elísio Estanque. Esta pesquisadora foi aceita como membro do RETS, no período do Doutorado 

Sanduíche e, ainda, contribui, por meio de atividades on line. Disponível em:  <https://ces.uc.pt/ces/rets/>. Acesso 

em: 11 nov. 2020. 
37 Durante o Doutorado Sanduíche, o CES e a Faculdade de Economia da UC promoveram diversos debates 

acadêmicos relacionados à precarização do mundo do trabalho português, com a participação de sindicalistas 

europeus, podendo ser citados os eventos: “O sindicalismo português no século XXI: novos desafios e respostas 

sindicais”, ocorrido em 17 de novembro de 2018; “II Encontro Anual de Economia Política – Democracia, 

Desenvolvimento e Desigualdade”, realizado em 1 e 2 de fevereiro de 2019; “Reflexões acerca das desigualdades 

salariais de gênero”, em 13 de março de 2019 e “Superexploração da força de trabalho”, ocorrido em 3 de abril de 

2019. 
38 Apesar de ser um evento restrito a representantes sindicais, participei como convidada por ser membro do RETS. 

Como um dos resultados da participação no Seminário, elaborei texto sobre a redução da jornada de trabalho no 

Brasil, publicado no site da BASE-FUT (MONTEIRO, 2019a). 
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Pode-se identificar que o pleito pela redução da jornada de trabalho em Portugal ainda é 

debatido no meio sindical, mas sem ganhos reais, face ao desemprego e à precarização do 

trabalho existente nesse país. Boaventura de Sousa Santos analisa a necessidade de reinvenção 

das formas de representatividade da classe trabalhadora, considerando o distanciamento da 

juventude dos sindicatos e partidos políticos: “Sem ela, os sindicatos não se renovam; sem eles, 

a geração cairá facilmente no desespero, a menos que encontre formas de organização 

inovadoras que não sejam nem sindicatos nem partidos” (SANTOS, B. 2012, p. 77). O autor 

apresenta como exemplo a “geração a rasca”, jovens portugueses/as que lutam contra a 

precariedade e os recibos verdes, defendem a estabilidade no emprego e o aumento do salário- 

mínimo, sem, entretanto, qualquer vinculação a partidos políticos. 

Nessa direção, Alves e Fonseca (2012) reforçam a necessidade de surgimento de 

movimentos sociais que reconheçam e representem os/as trabalhadores/as precariados/as ou 

precarizados/as, definidos/as como uma parcela do proletariado, de grande massa destituída de 

propriedade, sem estabilidade no emprego e destituídos de direitos trabalhistas. Os autores 

identificam movimentos que surgiram a partir dos anos 2000, como os “Fartos d´Estes Recibos 

Verdes” (FERVE) e “Precários Inflexíveis” (PI), formados por jovens que não se sentem 

representados pelas centrais sindicais tradicionais: CGTP e UGT. 

Por fim, identificam-se três elementos centrais do objeto de estudo em Portugal: a 

extensão da jornada de trabalho, o processo de terceirização de políticas públicas estatais para 

as entidades sociais, denominadas como IPSS e a crise da representatividade sindical para 

arregimentar novos/as trabalhadores/as. Esses três elementos também estão presentes no Brasil, 

reforçando a ideia de que no capitalismo contemporâneo, de hegemonia do capital financeiro e 

globalizado, há um aumento exponencial da exploração da força de trabalho e extensão da 

jornada. 

 
5. Jornada de trabalho no Brasil 

 
 

No Brasil, a luta sindical pela redução da jornada de trabalho foi evidenciada nos 

primórdios do século XX, período em que as 12 horas diárias eram frequentes. A vinda para o 

país de trabalhadores/as imigrantes e socialistas propiciou o anseio pela redução da jornada de 

trabalho para oito horas diárias. Os anarquistas defendiam que a luta prioritária deveria ser pela 

redução da jornada de trabalho, pois repercutiria em aumento de postos de trabalho e, 

consequentemente, em  diminuição  do desemprego e  dos  baixos  salários. A  greve  geral de 
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191739 também teve como mote a redução da jornada de trabalho. Os/as empresários/as 

opunham-se a esse pleito sob a alegação de elevação de custos para as empresas e limitação à 

liberdade empresarial (CARDOSO, 2007). 

Iamamoto e Carvalho (2011, p. 36) apontam que, no Brasil, o início do século XX foi 

marcado por mobilizações operárias que traziam como pontos de pauta o aumento de salário, a 

discussão sobre a duração da jornada e a regulamentação do trabalho de crianças e mulheres; 

também, estavam presentes pleitos por oito horas diárias, pagamento de horas extras e direito 

ao descanso semanal. Na década de 1930, essas reivindicações foram incorporadas, como 

“concessão” do governo ditatorial de Getúlio Vargas40 (DIEESE, 2006a). 

Com o Decreto n. 21.186, de 22 de março de 1932, estabeleceu-se a jornada de trabalho 

de oito horas diárias e 48 horas semanais de trabalho à categoria de trabalhadores/as do 

comércio, com direito a um dia de descanso semanal; ainda possibilitou a realização de duas 

horas extras diárias. Mais 13 decretos sobre jornada de trabalho estendidos a outras categorias 

foram incorporados na Constituição Federal de 1934 e na CLT, em 1943 (DAL ROSSO, 1996, 

2006). Trata-se, portanto, do primeiro ciclo de redução de jornada de trabalho no Brasil. Esse 

rol de legislações trabalhistas foi utilizado pelo governo de Getúlio Vargas como instrumento 

de controle da classe trabalhadora. 

 

[...] O governo que é repressor do movimento sindical atende a uma de suas 

principais reivindicações. Essa contradição pode ser entendida como parte de 

uma estratégia do governo de colocar sob seu controle estrito todo o 

movimento sindical. Para isso entrega a repressão junto com a legislação que 

atende a reivindicações históricas do sindicalismo combativo (DAL ROSSO, 

1996, p.241). 

 

Embora seja um avanço a inserção da delimitação da jornada de trabalho a oito horas 

diárias na Constituição de 1934, Dal Rosso (1996, p. 241-243) adverte sobre a existência de 

porosidades nesse texto e na CLT, ao permitir diversas excepcionalidades para a extensão da 

jornada de trabalho. As exceções regulamentadas dizem respeito  a três  situações:  acréscimos 

 
 

39 A greve de julho de 1917 organizada por movimentos operários da indústria e do comércio foi a primeira greve 

geral ocorrida, no Brasil, com duração de 30 dias. “O período de 1917 a 1920 marcou o auge dos movimentos 

grevistas no Brasil. Liderado por imigrantes, principalmente italianos/as, esse processo entrou em declínio, 

principalmente devido à incompatibilidade entre as palavras de ordem dos movimentos, ditadas pelos 

organizadores, e os reais interesses do operariado. Com o crescimento industrial e urbano, surgiram bairros 

operários em várias cidades brasileiras. Formados em sua maioria por imigrantes estrangeiros/as, a vida nesses 

bairros era bastante precária, refletindo os baixos salários dos operários, a jornada de trabalho estafante, a absoluta 

falta de garantias de leis trabalhistas, como descanso semanal, férias e aposentadoria”. Disponível em: 

<https://pt.wikipedia.org/wiki/Greve_geral_de_1917#:~:text=A%20greve%20geral%20de%201917,Brasil%2C 

%20e%20durou%2030%20dias>. Acesso em: 9 nov. 2020. 
40 Análises pormenorizadas sobre o governo Getúlio Vargas (1930 a 1945) com relação a pautas trabalhistas e ao 

confronto com os sindicatos combativos estão presentes no estudo de Carriel (2012). 
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de duas horas diárias extras definidas em acordo ou contrato coletivo de trabalho, por motivo 

de força maior se houver necessidade de término de serviços inadiáveis ou que impliquem em 

prejuízo para a empresa e por motivos acidentais em casos de interrupção do trabalho. Essas 

exceções não foram aplicadas a diversas categorias profissionais, tais como vendedores/as; 

viajantes; vigias e gerentes e trabalhadores/as de estiva, portos e setores agropecuários, de 

extração mineral, vegetal e de pesca. Para o autor (1996, p. 241), trata-se de uma forma de 

burlar a jornada de trabalho instituída: “[...] são as exceções que legalizam a não observância 

do texto constitucional. As exceções fazem a regra”. 

Na década de 1980, ocorre o segundo ciclo brasileiro de redução da jornada de trabalho. 

Trata-se de um momento de reabertura democrática, após anos de regime militar e de 

insurgência de movimentos sociais, especialmente no ABC paulista. Em 1985, a greve dos/as 

metalúrgicos/as, iniciada nessa região, alastrou-se para os municípios da capital e do interior de 

São Paulo e foi identificada como “a greve das 40 horas”41. Após 50 dias de greve, parte da 

categoria dos/as metalúrgicos/as obteve o direito às 40 horas semanais42 (DAL ROSSO, 1996). 

Para Dal Rosso (1996), a greve de 1985 foi o último movimento brasileiro impulsionador 

para a redução da jornada de trabalho no Brasil.  

O movimento grevista alicerçou as bases para a regulamentação da jornada de trabalho 

de 44 horas semanais para trabalhadores/as do setor privado43 e de 40 horas semanais ao 

funcionalismo público na Constituição Federal de 1988; manteve-se, ainda, a permissão de 

realização de duas horas extras diárias previstas na Constituição de 1934. 

Para Cardoso (2007), trata-se um marco legal e histórico importante, por retomar um 

pleito estratégico para a classe trabalhadora, logo no início do processo de redemocratização 

que se instala no país. Destaca-se que esta conquista, assim como os demais direitos trabalhistas 

previstos na CLT, não se estendeu aos/as trabalhadores/as informais. A resposta do 

empresariado para a redução da jornada de trabalho foi a de criação de horas extras e de banco 

 
 

41 Informações e análises detalhadas sobre o desencadeamento e repercussões dessa greve dos/as metalúrgicos/as 

são encontradas na obra de Dal Rosso (1996). 

 
42 O atendimento às reivindicações dos/as grevistas ocorreu mediante acordos descentralizados entre sindicatos e 

empresas do ramo metalúrgico. Não houve, portanto, uniformidade em relação à quantidade de horas reduzidas na 

jornada para o conjunto desses/as trabalhadores/as. Os acordos se direcionaram para 40, 43:30 e 44 horas semanais, 

havendo prevalência dessa última carga horária (DAL ROSSO, 1996, 1998). 

 
43 Algumas categorias profissionais obtiveram jornadas de trabalho inferiores a 44 horas semanais, fruto de 

legislações ou convenções coletivas de trabalho, como: bancários/as e trabalhadores/as empregados/as em bancos, 

telefonistas, operadores/as cinematográficos/as, mineiros/as, aprendizes, ascensoristas, digitadores/as, médicos/as, 

dentre outros/as. 
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de horas, evitando, assim, a contratação de novos/as trabalhadores/as. De acordo com estudo de 

Dal Rosso (1998, p. 85), a redução de 48 para 44 horas semanais foi de 8,33% da jornada de 

trabalho, enquanto surgiram apenas 0,7% de empregos novos. 

Além de não gerarem novos empregos, as horas extras representavam (e representam) 

para os empresários a possibilidade de maior flexibilidade para adequar o escoamento da 

produção de acordo com a demanda, de utilização do maquinário por maior tempo e de 

permanência dos baixos salários (DIEESE, 2006a). 

O banco de horas é a medida mais econômica para os empresários, na medida em que as 

horas excedentes não necessitam ser remuneradas, mas podem ser trocadas por folgas 

(CARDOSO, 2007). Trata-se, portanto, de um mecanismo de intensificação do trabalho e 

maximização de exploração da força de trabalho, sem oneração para a empresa. 

Primeiramente, porque o tempo na empresa passa a significar, na maior parte 

dos casos, um tempo de alta demanda e máxima produção, pois nos momentos 

de desaceleração o trabalhador ficará em casa para compensar as horas a mais 

no banco, para tirar férias individuais ou coletivas. Em segundo lugar, porque 

em paralelo à flexibilização, há forte pressão patronal para eliminar os tempos 

de descanso do trabalhador, significativamente, chamados pelo jargão 

gerencial de tempos mortos (CARDOSO, 2007, p.108).44 

 

Por meio de horas extras e banco de horas, a jornada de trabalho efetivamente se amplia. 

Segundo YACOUB (2005a, p. 55) dados da OCDE de 1998 demonstram que a média de horas 

anuais trabalhadas pelos/as brasileiros/as era de 2.005 horas, com 106 horas a mais do que no 

Japão, país conhecido por extensas jornadas de trabalho, portanto, “[...] a defesa da redução 

generalizada da jornada de trabalho, por si só, não poderá atender às necessidades dos 

trabalhadores se não vier acompanhada de mecanismos que coíbam a desregulamentação, a 

intensificação do trabalho e a ampliação das horas extras (YACOUB, 2005a, p.9). 

O DIEESE (2006a) analisa dados do ano de 2005, oriundos da Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílio (PNAD), em que a população economicamente ativa era formada por 

96.031.971 pessoas. Desse número, 8.941.995 (9,3%) pessoas estavam desocupadas e 

45.745.790 (43,76%) empregados/as assalariados/as (incluindo os/as trabalhadores/as sem 

registro em carteira). A tabela a seguir demonstra a média da jornada de trabalho naquele ano, 

de acordo com a relação contratual. 

 
44 “A intensificação do trabalho é um fenômeno antigo na história do capitalismo ocidental. Foi descrito por Marx, 

que se valeu da metáfora da porosidade do trabalho para explicá-la. Tanto menos recortado por paradas, 

interrupções, tempos de descanso, intervalos de qualquer ordem – genericamente  chamados  de  ´tempos-mortos´ 

– mais intenso é o trabalho, mais energias são consumidas do trabalhador e mais resultados produz” (DAL ROSSO, 

2006, p.3). 
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Tabela 1 – Média da jornada semanal de assalariados no Brasil em 2005 
 

Fonte: DIEESE, 2006a 

 
 

Esses dados revelam a predominância de trabalhadores/as inseridos/as em empresas 

privadas em comparação à inserção no setor público. Em ambas as situações, encontram-se 

jornadas superiores ao regulamentado na Constituição Federal de 1988, em porcentagem maior 

no setor privado. Os dados da Tabela 1 demonstram que entre os/as trabalhadores/as da iniciativa 

privada com registro em carteira, 59% (14.781.786) exercem a jornada de trabalho de até 44 

horas semanais, enquanto 41% (10.369.663) trabalham mais de 45 horas. Já entre os/as sem 

registro na carteira de trabalho, 60% (8.001.005) trabalham dentro do limite da jornada de 

prevista, enquanto 40% (5.375.677) estão submetidos/as a jornadas superiores a 44 horas 

semanais. 

Em relação ao funcionalismo público 80% (1.507.490) dos/as trabalhadores/as sob o 

regime da CLT exercem até o limite das 40 horas semanais, enquanto que no regime estatutário 

esse número chega a 83% (4.340.058), em consonância com a Constituição Federal; nota-se, 

portanto, similaridade nesses percentuais. Em contrapartida, há nítida diferença em relação 

aos/as empregados/as da empresa privada, com percentuais maiores de exercício de jornada de 

trabalho além do regulamentado. 

A partir da década de 1990, o Brasil sofre os efeitos da reestruturação produtiva e adere 

firmemente à lógica neoliberal, implementando privatizações de empresas públicas, apoiando 

a terceirização e a desconcentração da atividade produtiva, impactando em desemprego e no 

enfraquecimento da luta sindical. Esse período no mercado de trabalho é danoso para os/as 

trabalhadores/as, devido ao aumento do desemprego, da informalidade e do número de horas 

extras, além de intensificação dos ritmos de trabalho e de queda dos salários (DIEESE, 2006a). 
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As lutas sindicais pela jornada de trabalho de 40 horas semanais para o coletivo dos/as 

trabalhadores/as formais permaneceram na pauta de reivindicações nesse período, mas sem 

êxito. A Proposta de Emenda Constitucional (PEC) n. 231, de 11 de outubro de 1995 (BRASIL, 

1995a) foi apresentada ao Congresso Nacional,  requerendo a aprovação das 40 horas semanais 

sem redução salarial. Constava também a proposição de aumento de 50% para 75% do valor do 

pagamento de hora extra, como forma de desencorajar as empresas a utilizarem esse 

instrumento. A PEC foi arquivada, por duas vezes, e o último parecer foi emitido 

favoravelmente, em 2009, pela Comissão Especial da Câmara dos Deputados Federais, mas 

aguarda, desde então, a apreciação em plenário. Para a Central Única dos Trabalhadores (2014), 

a sua aprovação foi dificultada pela presença nesse espaço legislativo de maior número de 

representações de latifundiários/as e empresários/as do que de trabalhadores/as. 

Cardoso (2007) menciona as lutas empreendidas pelas 40 horas semanais por parte da 

CUT e da Força Sindical, nos anos de 1999 e 2000 e de 2003 a 2006, mas sem novas vitórias, 

face ao cenário político e econômico extremamente desfavorável aos/às trabalhadores/as. 

A crise mundial deflagrada no mundo, em 1970, causada principalmente pelas crises do  

petróleo e da superprodução, pela queda da taxa de lucro,  e  pela estagflação, chega com força 

ao Brasil, na década de 1990, momento em que o país adere formalmente à globalização 

financeira e à perspectiva do neoliberalismo, com firme tendência para a flexibilização da 

jornada de trabalho. Governo e empresários/as enaltecem a flexibilização do tempo de trabalho 

e regulamentam a ampliação do banco de horas, iniciativas que inibem a geração de novos 

empregos. Dal Rosso (2013, p. 53) adverte que nos períodos iniciais de crise econômica, a 

elevação da produtividade das empresas não advém de investimento em tecnologia, mas sim do 

prolongamento das horas  e de intensificação do trabalho. Em consonância com tal raciocínio, 

Cardoso (2007) observa a crescente flexibilização e intensificação da jornada de trabalho no 

mundo contemporâneo e, no caminho inverso, o refluxo do movimento histórico pela sua 

redução. 

Há um processo de desconstrução dos direitos trabalhistas garantidos na Constituição de 

1988, por meio de um conjunto de medidas que se caracterizam muito mais como 

contrarreformas45. Em 2017, o ataque aos direitos trabalhistas é avassalador, legitimado pela 

aprovação da Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017 (BRASIL, 2017b), que altera 201 itens da 

CLT, com reflexos na composição da jornada de trabalho, como: 

 

 
45 O termo contrarreformas é utilizado por Antunes (2019) para caracterizar alterações legais contrárias aos 

interesses da classe trabalhadora. 
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 Legalização de contratos intermitentes, com prestação de serviços de forma não 

continuada e existência de períodos de inatividade, sem remuneração; 

 Ampliação do período contemplado para contratos temporários, de 90 dias para 270 

dias, sem equiparação salarial ou da jornada em relação aos/às efetivos/as; 

 Ampliação do trabalho autônomo para situações de prestação de serviços de forma 

exclusiva e contínua; 

 Possibilidade de alteração da jornada de trabalho para 12 horas diárias, com intervalo 

de 36 horas de descanso (12 x 36 horas)46 e limite de 220 horas mensais. A legislação anterior 

estabelecia a jornada regular a oito horas diárias e 44 horas semanais; 

 Aumento da abrangência do trabalho parcial, com equivalente redução salarial para 

jornadas máximas de 30 horas semanais (sem realização de horas extras) ou de 26 horas 

semanais, com possibilidade de realização de seis horas extras, totalizando em até 32 horas 

semanais). 

Krein (2018) apresenta em quatro eixos de análise, aspectos sobre a desconstrução de 

direitos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
46 A jornada de 12 horas semanais seguidas por 36 horas de descanso era restrita a algumas categorias profissionais, 

como vigilância, limpeza, equipe de enfermagem e médicos/as. 
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Quadro 2 – Principais elementos da Reforma Trabalhista de 2017 
 

Fonte: Krein, 2018, p.91 

Sob o argumento do alto custo de mão de obra, os/as defensores/as da Reforma 

Administrativa alegam a imperiosa necessidade de aprovação para estimular o aumento da 

competitividade das empresas, principalmente, de pequeno e médio porte e como medida para 

a diminuição do desemprego. A contrarreforma trabalhista também regula o negociado sobre o 

legislado, sob a perspectiva de que trabalhadores/as e patrões estejam no mesmo patamar de 

negociação. Trata-se de uma falácia, uma vez que a relação entre as duas partes é desigual e 

que o/a trabalhador/a necessita do emprego para a sobrevivência. Souto Maior (2017) analisa 

que o patronato defende a liberdade e a independência de negociação com os/as 

trabalhadores/as, até o momento em que surja uma possibilidade de greve. Nesse momento, o 

Estado é acionado para coibir essa forma de organização coletiva da classe trabalhadora. 
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No fundo o que desejam é uma negociação na qual os empregadores, com a 

proteção dos aparelhos de Estado, coloquem a espada do desemprego sobre as 

cabeças dos trabalhadores, impedindo qualquer reação coletiva dos 

trabalhadores. Ou seja, o que se quer é, pelo argumento da liberdade, é 

alcançar uma legitimação para a flexibilização, dizendo que, afinal, foi 

consentida. Se o argumento da liberdade negocial fosse sério, ele seria 

acompanhado da defesa da liberdade do exercício da greve, da liberdade 

sindical e da impossibilidade do uso do poder econômico da eliminação do 

emprego como fundamento para a negociação (SOUTO MAIOR, 2017, p.31). 

 
Outra providência na direção da contrarreforma diz respeito à Lei 13.429, de 31 de março 

de 2017 (BRASIL, 2017a), que regulariza a expansão da terceirização e do contrato temporário. 

Esta e outras ações estão em sintonia com o discurso do governo brasileiro de adesão a medidas 

neoliberais e de flexibilização das relações de trabalho, na medida em que fortalece a 

autorregulação do mercado e propicia aos/as empregadores/as a definição sobre as condições 

de contratação e do uso da mão de obra (KREIN, 2018). 

A argumentação patronal de que a redução do custo do trabalho resultaria na geração de 

novos empregos não se concretizou. Pochmann (2020, p. 51) ressalta que, no período de 2014 

a 2018, ocorreu aumento do desemprego e crescimento do trabalho informal em 12%, enquanto 

o emprego assalariado formal diminuiu em 9,5%. O autor analisa também o impacto negativo 

dessa mudança para a previdência social pública, face à diminuição de contribuições dos/as 

trabalhadores/as formais. 

Esse arcabouço jurídico de contrarreformas resulta em insegurança jurídica para os/as 

trabalhadores/as, respaldadas pelo projeto neoliberal do Estado, por significarem destituição de 

direitos trabalhistas, flexibilização das relações de trabalho e fragilização da representatividade 

sindical (SOUTO MAIOR, 2017). 

Conclui-se, portanto, que as metamorfoses ocorridas no mundo do trabalho globalizado 

têm significado em precarização de condições de trabalho, fragilização da organização sindical 

e flexibilização e aumento da jornada de trabalho. Ou seja, há uma desconstrução globalizada 

da jornada de trabalho na contemporaneidade. 

 

Trabalhar mais ou menos é resultado das relações vigentes entre os agentes 

sociais. Os momentos em que a força de trabalho está mais enfraquecida 

política ou economicamente são propícios ao alongamento das horas de 

trabalho. Este princípio vale tanto para o passado quanto para o presente (DAL 

ROSSO, 1998, p.23). 

 

 

 

Novas formas de exploração da força de trabalho, como a terceirização, flexibilização e 

intensificação do trabalho impactam diretamente na composição da jornada de trabalho, na sua 
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duração (aumento da mais-valia absoluta) e composição (mais-valia relativa). Trata-se de um 

momento desafiador para a classe trabalhadora, de encontrar formas para alterar o momento 

contemporâneo da história. A luta coletiva e a conquista de assistentes sociais brasileiros/as 

pela redução da jornada de trabalho para trinta horas semanais, sem redução salarial, obtida em 

2010, é um exemplo da possibilidade de construção de resistências pela classe trabalhadora. 

 
6. A conquista da redução da jornada de trabalho de assistentes sociais para trinta 

horas semanais 

 
Historicamente contextualizado, o pleito da classe trabalhadora pela redução da jornada 

de trabalho para trinta horas semanais de assistentes sociais brasileiros/as realizou-se, em 2010. 

Transcorridos dez anos após sua regulamentação é possível avaliar os ganhos dessa conquista, 

bem como, os desafios para sua efetivação no cotidiano desses/as profissionais. 

O processo de reestruturação produtiva e de desconstrução de direitos trabalhistas 

existente no mundo do trabalho contemporâneo afeta as condições de trabalho e a jornada de 

trabalho de assistentes sociais. Há particularidades dessa categoria profissional a serem 

consideradas: a predominância de atuação profissional no planejamento e execução de políticas 

públicas mediadas pelo Estado e o posicionamento coletivo ético-político em defesa dos 

interesses da classe trabalhadora. 

De acordo com dados do CFESS, há 199.622 assistentes sociais registrados/as no Brasil 

(Anexo VIII)47, um número expressivo, que ocupa o segundo maior contingente de profissionais 

assistentes sociais do mundo; os Estados Unidos ocupam o primeiro lugar. 

 
6.1 Origem do Serviço Social como profissão e configuração do/a trabalhador/a assistente 

social 

 
Na década de 1930, o Serviço Social surgiu como profissão no Brasil, por influência da 

Igreja Católica e de demanda do Estado para intervir nos conflitos sociais gerados pelas 

precárias condições de vida da classe trabalhadora, decorrentes do modo de produção 

capitalista. A partir daí, houve a necessidade de qualificar voluntários da Igreja Católica ligados 

ao movimento católico leigo, na grande maioria do sexo feminino,  para  atuar  nos problemas 

 

47 Dado apresentado pelo conjunto CFESS-CRESS, em e-mail de 12 de novembro de 2020, por solicitação da 

pesquisadora. 
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sociais enquanto desajustes individuais e familiares, de forma que a ordem social fosse mantida 

(IAMAMOTO; CARVALHO, 2011; IAMAMOTO, 2019). 

Nesse período, o contexto brasileiro era de incentivo à industrialização e de mobilização 

por melhores salários e condições de trabalho por parte de operários/as, apoiados pela 

experiência de luta dos/as imigrantes vindos da Europa (IAMAMOTO; CARVALHO, 2011). 

A profissão nasce, portanto, para intervir pelo viés conservador, caridoso, filantrópico e 

religioso nas expressões da “questão social” originada dos conflitos decorrentes da 

maximização da exploração da força de trabalho e da ausência de direitos trabalhistas e sociais 

naquela conjuntura. 

 

A Questão Social em suas variadas expressões, em especial, quando se 

manifesta nas condições objetivas de vida dos segmentos mais empobrecidos 

da população, é, portanto, a "matéria-prima" e a justificativa da constituição 

do espaço do Serviço Social na divisão sociotécnica do trabalho e na 

construção/atribuição da identidade da profissão (YAZBEK, 2009a, p. 129, 

grifos da autora). 

 

Os atributos esperados para os/as assistentes sociais eram: vocação para ajuda, abnegação 

e entrega, direcionados tradicionalmente para o gênero feminino. Como ilustração desse 

direcionamento, tem-se a foto da primeira turma48 de assistentes sociais formadas no país na 

capa do livro “Relações Sociais e Serviço Social no Brasil”, de Iamamoto e Carvalho (2011), 

constituída somente por mulheres. A predominância do gênero feminino na profissão ainda se 

faz presente e impacta em rebaixamento salarial, comparando-se com profissões 

tradicionalmente ocupadas por homens. Esse aspecto é abordado nas análises do estudo desta 

tese, no Capítulo III. 

A partir da década de 1940, ainda com o intuito de manter a ordem social, o Estado cria 

grandes instituições assistenciais, como forma de desmobilizar os/as trabalhadores/as 

urbanos/as e de compensar os baixos salários da classe trabalhadora. Nesse contexto, surgem a 

Legião Brasileira de Assistência Social (LBA), o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

(SENAI), o Serviço Social do Comércio (SESC) e o Serviço Social da Indústria (SESI). Nesse 

período, ocorre a consolidação da profissão e o expressivo aumento do mercado de trabalho 

para os/as assistentes sociais nessas instituições patronais e pela via de implantação de políticas 

públicas focalizadas nos organismos estatais (RAICHELIS, 2019). 

Na divisão social, técnica e sexual do trabalho, para assistentes sociais, será 

reservada, prioritariamente, a relação com os segmentos sociais mais 

vulnerabilizados pelas sequelas da “questão social”, que buscam nas políticas 
 
 

48 A primeira turma de assistentes sociais graduou-se na Escola de Serviço Social de São Paulo, em 1938. 
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públicas, especialmente nos serviços e programas sociais públicos, respostas 

às suas necessidades mais imediatas e prementes (RAICHELIS, 2019, p. 67). 

 
Ao atender as necessidades mais urgentes para a sobrevivência da classe trabalhadora, o 

Estado atua “[...] no processo de reprodução das relações sociais, assumindo o papel de 

regulador e fiador dessas relações” (YAZBEK, 2009a, p. 132). 

Se, até então, os/as assistentes sociais compactuavam com a visão paternalista e 

conciliatória da Igreja e do Estado em relação à questão social, a partir de 1960 inicia-se um 

processo de reposicionamento político e teórico da categoria, intermediado pela aproximação 

com a Teologia da Libertação (ala esquerda da Igreja Católica) e com movimento de educação 

de base e de alfabetização de Paulo Freire. Na segunda metade da década seguinte, intensificam- 

se as lutas pela redemocratização do país e o fortalecimento da organização sindical, 

principalmente com as greves dos metalúrgicos na região do grande ABC paulista. Essa 

configuração política no país redirecionou o posicionamento do/as assistentes sociais em prol 

da classe trabalhadora e à adesão à teoria marxista. Essa mudança de perspectiva da profissão 

fez-se presente no III Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais (CBAS), mais conhecido 

como “Congresso da Virada”, em 1979, com reflexos nos conteúdos dos Códigos de Ética 

Profissional de 1986 e de 1993 e na Lei de Regulamentação da Profissão de 1993. Há alteração, 

portanto, do referencial teórico da profissão, até então, marcado pelo positivismo. 

 

O questionamento a esse referencial tem início no contexto de mudanças 

econômicas, políticas, sociais e culturais que expressam, nos anos 60, as novas 

configurações que caracterizam a expansão do capitalismo mundial, que 

impõem à América Latina um estilo de desenvolvimento excludente e 

subordinado. A profissão assume inquietações e insatisfações deste momento 

histórico e direciona seus questionamentos ao Serviço Social tradicional 

através de um amplo movimento, de um processo de revisão global, em 

diferentes níveis: teórico, metodológico, operativo e político. Este movimento 

de renovação que surge no Serviço Social na sociedade latino- americana 

impõe aos assistentes sociais a necessidade de construção de um novo projeto 

comprometido com as demandas das classes subalternas, particularmente 

expressas em suas mobilizações (YAZBEK, 2009b, p. 148). 

 

 
O Código de Ética Profissional de Assistentes Sociais de 1993 (CFESS, 1997) demarca o 

novo direcionamento ético-político da profissão, de compromisso com os interesses da classe 

trabalhadora e um novo projeto de sociedade. 

A contextualização do momento conjuntural do país é essencial para a compreensão sobre 

os alicerces que respaldaram a mudança de paradigmas da profissão. 
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A profissão de assistente social não fugiu ao contorno que origina várias 

profissões ao longo da história. Sua origem e seu desenvolvimento 

acompanharam, expressaram e sintetizaram o movimento da sociedade 

brasileira, particularmente no último quarto de século. Um movimento 

marcado por lutas políticas e sociais, pela necessidade cotidiana de 

sobrevivência, pelas marcas institucionais brasileiras e pela condição 

subalterna da maioria da população (VICENTE, 2005, p. 238). 

 

Não se trata, entretanto, de um percurso tranquilo, mas permeado por contradições. Os/as 

assistentes sociais estão inseridos/as em um campo tensionado, na medida em que atuam como 

“executores de políticas sociais”, mas também na gestão, planejamento e avaliação de políticas 

e programas implementados pelo Estado, a partir da pressão e mobilização de grupos sociais 

organizados (NETTO, 2006, p.16). Em consonância com a análise de Netto, Iamamoto e 

Carvalho (2011) enfatizam o processo dialético inerente à profissão. 

 

[...] As condições que peculiarizam o exercício profissional são uma 

concretização da dinâmica das relações sociais vigentes na sociedade, em 

determinadas conjunturas históricas. Como as classes sociais fundamentais e 

suas personagens só existem em relação, pela mútua mediação entre elas, a 

atuação do Assistente Social é necessariamente polarizada pelos interesses de 

tais classes, tendendo a ser cooptada por aqueles que têm uma posição 

dominante. Responde tanto a demandas do capital como do trabalho e só pode 

fortalecer um ou outro pólo pela mediação de seu oposto. Participa tanto dos 

mecanismos de dominação e exploração como, ao mesmo tempo e pela mesma 

atividade, da resposta às necessidades de sobrevivência da classe trabalhadora 

e da reprodução do antagonismo nesses interesses sociais, reforçando as 

contradições que constituem o móvel básico da história (IAMAMOTO; 

CARVALHO, 2011, p. 81). 

 
Esse processo contraditório da natureza da profissão e da inserção de assistentes sociais 

em espaços sócio-ocupacionais é confirmado por Yazbek (2009b, p. 136): “[...] se ocorrem 

muitas vezes o controle e o enquadramento dos subalternos, também ocorre a luta por direitos 

de cidadania e ainda o acesso real a serviços e recursos que essa população não consegue 

alcançar de outro modo”. 

Reafirma-se, ainda, a condição do/a assistente social enquanto trabalhador/a assalariado, 

com interferência direta na sua (relativa) autonomia profissional e nas condições de trabalho. 

 

[...] ainda que o Serviço Social tenha sido reconhecido como “profissão 

liberal” nos estatutos legais e éticos que definem a autonomia teórico- 

metodológica, técnica e ético-política na condução do exercício profissional, 

o trabalho do assistente social é tensionado pela relação de compra e venda da 

sua força de trabalho especializada. A condição de trabalhador assalariado – 

seja nas instituições públicas ou nos espaços empresariais e privados “sem fins 

lucrativos”, faz com que os profissionais não disponham nem tenham controle
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sobre todas as condições e os meios de trabalho postos à sua disposição no 

espaço institucional (RAICHELIS, 2011, p. 428, grifos da autora). 

 

Raichelis (2011, p. 434-435) aborda ainda o processo dialético de repercussão da atuação 

profissional nos/as assistentes sociais expresso, de um lado, pelo prazer de contribuir para a 

garantia dos direitos dos/as usuários/as e, de outro, pelo sofrimento ao levar em conta a 

impotência da intervenção nas causas estruturantes das expressões da questão social. 

Foi nesse contexto de tensão do campo profissional e da complexidade em atuar com as 

expressões da questão social, que os/as assistentes sociais empreenderam a luta pela jornada de 

trabalho de 30 horas semanais, sem redução salarial. 

 
6.2 Protagonismo da categoria profissional na luta por direitos: conquista da jornada de 

trabalho de trinta horas semanais 

 
O pleito dos/as assistentes sociais pela redução da jornada de trabalho está respaldado na 

defesa desse direito para o conjunto da classe trabalhadora, conforme posicionamento das 

entidades representativas da categoria, CFESS-CRESS. 

A luta por melhores condições de trabalho para assistentes sociais é um 

compromisso histórico do Conjunto CFESS-CRESS e se insere na luta pelo 

direito ao trabalho com qualidade para toda a classe trabalhadora, conforme 

estabelece nosso Código de Ética. Nossa defesa pauta-se pela defesa de 

concurso público, por salários compatíveis com a jornada de trabalho, funções 

e qualificação profissional, estabelecimento de planos de cargos, carreiras e 

remuneração em todos os espaços sócio-ocupacionais, estabilidade no 

emprego e todos os requisitos inerentes ao trabalho entendido como direito da 

classe trabalhadora (CFESS, 2011b, p. 11). 

 

A defesa da melhoria de condições de trabalho da classe trabalhadora, dentre elas, a 

redução da jornada, é uma luta política importante de contraposição ao cenário imposto pelas 

medidas neoliberais de precarização e superexploração da força do trabalho, principalmente, a 

partir dos anos de 1990, no Brasil. 

Em 1989, os/as assistentes sociais decidiram pela extinção de sua representação por 

categoria profissional, para propiciar o fortalecimento sindical e a adesão aos sindicatos por 

ramos de atividade. Essa decisão estava em sintonia com o posicionamento – deliberado no 2º 

Congresso Nacional da Central Única dos Trabalhadores (CONCUT)49, realizado no mesmo ano 

– de rompimento com o corporativismo que ameaçava a unidade da luta da classe trabalhadora. 
 
 

49 O histórico detalhado do processo de organização sindical dos/as assistentes sociais brasileiros/as pode ser 

encontrado em Abramides (2009) e Carriel (2012). 
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Foi a única categoria profissional que, de fato, executou a deliberação do CONCUT. (ABRAMIDES, 

2006). 

Trata-se de uma posição defendida pelas representações da categoria profissional 

conjunto CFESS-CRESS, Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social (ABEPSS) 

e Executiva Nacional de Estudantes de Serviço Social (ENESSO), que compreenderam que tal 

decisão coadunava com os anseios por sindicatos representativos e fortalecidos. Entretanto, 

houve posicionamentos contrários à sindicalização por ramo de atividade. Em 2000, foi fundada 

a Federação Nacional de Assistentes Sociais (FENAS), com adesão dos Sindicatos dos estados 

do Ceará, Rio Grande do Sul, Caxias do Sul, Alagoas e Rio de Janeiro. De acordo com a FENAS, 

em 2019, havia 20 sindicatos50 de assistentes sociais no Brasil e dois em processo de abertura 

(nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo). Esse processo é relatado por Abramides (2006). 

 

De 1989 a 1994, das 28 entidades sindicais de assistentes sociais por todo o 

país, 23 se extinguem por processos bastante diferenciados: muitas entidades 

encontram-se bem esvaziadas, outras realizam seminários, assembléias de 

forma a orientar seus afiliados a se inserirem e construírem os sindicatos por 

ramos de atividade econômica. Outras entidades sindicais da categoria 

encerram temporariamente suas atividades e são retomadas posteriormente, 

até porque a categoria sequer deliberou por sua extinção. A exemplo do 

sindicato do Rio de Janeiro, que junto com os Sindicatos de Alagoas, do Ceará, 

de Caxias do Sul e do Rio Grande do Sul que permaneceram funcionando, 

acrescido do Sindicato dos Assistentes Sociais do estado de São Paulo, 

reativado em 2003, com o total de seis sindicatos de categoria de assistentes 

sociais, apesar da orientação e deliberação nacional da ANAS. Em seus 

congressos, majoritariamente delibera pela extinção dos sindicatos de 

categoria e inserção no ramo de atividade (ABRAMIDES, 2006, p. 336). 

 
 

O debate sobre a representação sindical tem sido objeto de polêmicas nos encontros 

acadêmicos e profissionais da categoria, pelo fato de parcela de assistentes sociais não se sentir 

representada nos sindicatos por ramo, os quais não incluem questões específicas da categoria 

profissional, como por exemplo, o cumprimento das trinta horas semanais. Essa situação é 

ilustrada no estudo de Carriel (2012), em que assistentes sociais da Prefeitura do Município de 

Campinas não obtiveram o apoio do sindicato por ramo para a implantação das trinta horas 

semanais. Contudo, a autora propõe permanecer nos sindicatos por ramo de atividade e trocar 

a diretoria quando for o caso, posicionamento compartilhado com a perspectiva desta tese. 

 
50 De acordo com a FENAS (2019), os 20 sindicatos estão situados em um município (Barretos, no estado de São 

Paulo) e em 19 estados: Rio de Janeiro, São Paulo, Distrito Federal, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, 

Amazonas, Pará, Tocantins, Acre, Maranhão, Ceará, Alagoas, Piauí, Sergipe, Bahia, Pernambuco, Paraná e Rio 

Grande do Sul.
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As ideias convergentes sobre a opção de sindicalização por ramo de atividade surgiram 

nos eventos acadêmicos e profissionais da categoria, realçando a necessidade de aprofundamento 

desse debate. 

A discussão sobre o processo de sindicalização do Serviço Social é preemente. 

Se por um lado, a sindicalização por categoria profissional enfraquece a luta 

mais geral, como possibilitar, de forma coletiva, a consolidação das 30 horas 

semanais nos espaços sócio-ocupacionais, cujos sindicatos não estejam 

sensibilizados ou interessados em lutar pela implantação desse direito? Como 

fortalecer esse direito junto a empresas privadas e ONGs que vislumbram a 

redução da jornada de trabalho para os assistentes sociais como uma luta 

corporativa e prejudicial à saúde financeira das empresas e das organizações 

não governamentais? São questões presentes no debate da categoria, que 

requerem aprofundamento e amadurecimento da reflexão política 

(MONTEIRO, 2013, p. 61). 

 

A luta de assistentes sociais pela jornada de trabalho de trinta horas semanais é histórica, 

na medida em que, desde 1984, a categoria profissional, organizada por meio da Associação 

Nacional de Assistentes Sociais (ANAS)51 acompanhou o PL n. 4685 que abarcava este pleito, 

vetado pelo presidente José Sarney (MONTEIRO, 2013). Além da reivindicação por redução da 

jornada de trabalho, o referido PL também abarcava pleitos por melhoria de condições de 

trabalho, pela implantação de salário mínimo profissional de 10 salários mínimos e de  

contratações por  concurso público. Estas reivindicações permanecem no seio da categoria 

profissional e seus argumentos estão relacionados à precarização das condições de trabalho para 

o exercício profissional. 

 

O/a assistente social enquanto trabalhador/a vivencia o aumento de vínculos 

precários de trabalho, sem garantias de direitos, a intensificação de 

mecanismos de controle autoritário do processo de trabalho em muitas 

instituições, o aumento do assédio moral, a imposição de ações profissionais 

que chocam com a autonomia profissional e com os princípios do código de 

ética. Isso agrava ainda mais o quadro presente de adoecimento e estresse 

relacionado ao trabalho em uma profissão que lida cotidianamente com 

situações de violação de direitos e de violência, marcada pela gritante 

desigualdade social na nossa sociedade (MOREIRA, 2012, p. 8). 

 
Em 2007, os órgãos representativos da categoria (conjunto CFESS-CRESS, ABPESS e 

ENESSO) se mobilizaram para a conquista da redução da jornada de trabalho e acompanharam 

de forma sistemática a tramitação do PL n. 1890, de 28 de agosto de 2007 (BRASIL, 2007b). As 

justificativas para a redução da jornada de trabalho estavam relacionadas às condições de 

trabalho e ao risco de adoecimentos relacionados ao trabalho. 

 

 

 

 
 

51Em 1994, a ANAS foi fechada, por deliberação da categoria profissional, em sintonia com orientações do 2º 

CONCUT, ocorrido em 1986. 
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Como regra geral, a Constituição Federal fixou, no art. 7º, inciso XIII, a 

duração do trabalho em 8 horas diárias e 44 semanais. Algumas atividades, 

entretanto, exigem mais do trabalhador, levando-o mais rapidamente à fadiga, 

pelo desgaste físico ou psicológico. Sua produtividade fica comprometida, e o 

trabalhador exposto a doenças profissionais e acidentes de trabalho. Em 

consequência, os usuários de seus serviços também correm riscos maiores. A 

maior exposição à fadiga, causada pelo exercício de determinadas profissões, 

justifica, portanto, a fixação de jornadas reduzidas de trabalho. Os assistentes 

sociais constituem, sem dúvida, uma categoria cujo trabalho leva rapidamente 

à fadiga física, mental e emocional. São profissionais que atuam junto a 

pessoas que passam pelos mais diversos problemas, seja em hospitais, 

presídios, clínicas, centros de reabilitação ou em outras entidades destinadas 

ao acolhimento e à (re)inserção da pessoa na sociedade. As condições sob as 

quais os assistentes sociais trabalham muito os aproximam dos profissionais 

da saúde, que têm direito, em diversos casos, à jornada de trabalho reduzida 

[...] (BRASIL, 2007b). 

 

As explicações apresentavam os riscos de adoecimentos relacionados ao trabalho para 

assistentes sociais, destacando o desgaste físico e mental. Na pesquisa de campo desta tese, as 

assistentes sociais mencionam o desgaste mental existente no cotidiano profissional ao lidarem 

com as expressões da questão social e elencam a redução da jornada de trabalho como um 

elemento de contraposição a esse adoecimento. Assim, nessa direção, é essencial apontar o 

estudo de Seligmann-Silva (2011) sobre trabalho e desgaste mental. 

 
[...] o desgaste é visualizado como produto de uma correlação desigual de 

poderes impostos sobre o trabalho e sobre o trabalhador, acionando forças que 

incidem no processo biopsicossocial saúde-doença. Ou melhor, uma 

correlação de poderes e forças em que o executante do trabalho se torna 

perdedor. Laurell e Noriega (1989) afirmam que desgaste designaria algo 

“entendido como perda de capacidade potencial e/ou afetiva, corporal e 

psíquica” [...] há, no trabalho alienado, uma utilização deformada e 

deformante das potencialidades psíquicas, assim como do próprio corpo. [...] 

Pois, como dizem os autores citados: `O trabalho converte-se numa atividade 

cujo componente desgastante é muito maior que o da reposição e 

desenvolvimento das capacidades´ (LAURELL; NORIEGA apud SELIGMANN- 

SILVA, 2011, p. 135-136, grifos da autora). 

 

Estudo realizado por Vicente (2015, 2018) apontou a existência de desgaste mental em 

assistentes sociais atuantes no setor da habitação na cidade de São Paulo. A precarização na 

organização e nas condições de trabalho é evidenciada por meio de relações de contrato 

terceirizadas, inadequação das instalações físicas do local de trabalho, insuficiência de 

recursos materiais para o exercício profissional e prática de assédio moral pelas empresas 

contratantes. O desgaste mental relacionado ao trabalho interfere na saúde dessas 

trabalhadoras. 
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Nos depoimentos das assistentes sociais foram destacados vários eventos 

significativos que remetem à relação trabalho e processo saúde e doença com 

desgaste mental: amento de peso; distúrbios do sono; depressão 

(diagnosticada e medicada); síndrome de burn-out (diagnosticada e 

medicada); angústia intensa; medo intenso; insegurança constante; 

pensamentos obsessivos; crises de choro; dificuldades nos relacionamentos 

interpessoais; problemas dermatológicos; processos infecciosos e acidentes de 

trabalho (VICENTE, 2018, p. 144-145). 

 

As justificativas de reconhecimento dos riscos de adoecimentos físicos e mentais 

relacionados ao trabalho foram aspectos centrais para a aprovação da Comissão de Assuntos 

Gerais do Senado Federal do PL n. 1.890/2007 (BRASIL, 2007b), posteriormente numerado 

como PL n. 152, de 13 de setembro de 2008 (BRASIL, 2008a) que tratavam da duração da 

jornada. Além disso, foram destacadas as intensas demandas sociais enfrentadas no cotidiano 

profissional e os sentimentos de impotência da categoria profissional, mediante as expectativas 

dos usuários não atendidas. De 2007 a 2010 foram realizadas diversas articulações com 

deputados/as federais, senadores/as e ministros/as da República, organização de abaixo- 

assinados e mobilização da categoria por meio de comunicação impressa e envio de boletins 

eletrônicos. Ressalta-se que o referido PL 152/2008 foi retirado da pauta por 116 sessões, até 

ser votado em  3 de agosto de 2010 (BOSCHETTI (2011). 

Cartas e emails foram enviados aos milhares para os senadores, solicitando a 

inclusão do PLC na pauta da Ordem do Dia, com votação e aprovação. Painéis 

eletrônicos e outdoors foram espalhados pelas ruas mais movimentadas de 

Brasília e, especialmente, em frente ao aeroporto e coloriram o céu azul, com 

a frase: “30 horas semanais e piso salarial já para os assistentes sociais. [...] 

Tudo com o intuito de pressionar os senadores a votarem no PLC n. 152/2008 

no dia 03 de agosto de 2010. Todos sabíamos que se a votação não ocorresse 

nesse dia, o PLC seria retomado apenas em fevereiro de 2011, já em uma outra 

legislatura, e a luta teria que recomeçar do zero (BOSCHETTI, 2011, p. 576). 

 
 

Esse momento contou com expressiva mobilização de três mil assistentes sociais, 

estudantes de Serviço Social e representantes de movimentos sociais, que participavam do XIII 

CBAS, em Brasília, à época. 
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Figura 2 – Mobilização de assistentes sociais em Brasília 

 

Fonte: CFESS, 2011b, p. 136-137 

 
 

A organização coletiva da categoria profissional foi fundamental para a conquista das 

trinta horas semanais, sendo vital duas estratégias: “[...] pressão política coletiva sobre os 

poderes Legislativos e Executivos e articulação com sujeitos determinantes em momentos- 

chave em todo o processo” (BOSCHETTI, 2011, p. 567-568). Mesmo diante do processo de 

destituição de direitos trabalhistas advindo, desde a década de 1990, o momento político de 

manifestação desse pleito era parcialmente favorável, por estar no governo um partido de 

esquerda, o Partido dos Trabalhadores (PT), com mais propensão a acolher as reivindicações 

dos/as trabalhadores/as. Ou seja, um cenário político menos adverso que o de 2020, período de 

término desta tese. 

Por consequência, foi promulgada a Lei n.12.317, de 26 de agosto de 2010 (BRASIL, 

2010a), que estabelecia a inserção do item à lei que regulamenta a profissão de Serviço Social, 

isto é, “5º A. A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas semanais”. Esse 

fato foi comemorado pelo conjunto da categoria profissional, considerando que essa é uma 

bandeira de luta histórica da classe trabalhadora, direcionada para se contrapor à 

superexploração da força de trabalho e obter melhoria de condições de trabalho. 

 
Esta conquista, portanto, tece possibilidades para que assistentes sociais 

possam trabalhar em condições mais favoráveis para se refazerem 

subjetivamente dos impactos próprios de um tipo de trabalho que evidencia 

situações em que os usuários, além de estarem historicamente interditados do 

acesso ao circuito dos direitos, estão subjetivamente despotencializados para 

iver (SANTOS, 2010, p. 705-706). 
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A percepção de Santos (2010) sobre a repercussão positiva da redução da jornada de 

trabalho para a saúde mental dos/as assistentes sociais é compartilhada pelas profissionais 

entrevistadas na pesquisa de campo, cujas análises estão no Capítulo III. 

Após a vitória conquistada, novas lutas foram e ainda são necessárias para a plena 

efetivação no cotidiano de trabalho. A primeira delas refere-se ao cumprimento da nova jornada 

pelas empresas públicas e estatais. Logo após a sua regulamentação, a Confederação Nacional 

da Saúde perpetrou uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) de n. 4468 (BRASIL, 

2020e), sob a alegação de que a negociação coletiva deveria ter sido mediada por entidade 

sindical, em cumprimento à Constituição Federal de 1988; mencionava-se, também, a ausência 

de estudos científicos sobre os adoecimentos relacionados ao trabalho da categoria profissional 

e o impacto financeiro dessa decisão para as empresas particulares de saúde (MONTEIRO, 2013). 

O alarde sobre o possível prejuízo financeiro consta na ADIN. 

 
[...] Como consequência, este fato contribuirá para o fomento do processo 

inflacionário, na medida em que as empresas do setor de saúde não possuem 

estrutura econômica para suportar os custos advindos desta medida eleitoreira, 

as quais serão obrigadas a repassá-las para o consumidor final. [...] De igual 

modo, a medida guerreada certamente contribuirá para a falência das empresas 

do segmento hospitalar, que não conseguirem se enquadrar na sistemática do 

repasse de preços, gerando, por via reflexa, o aumento do custo do serviço de 

saúde e o desemprego (BRASIL, 2010b). 

 

Em relação à ADIN n. 4.46852, é importante mencionar que após dez anos de tramitação, 

em 13 de outubro de 2020 (BRASIL 2020e) o Supremo Tribunal Federal julgou improcedente 

por unanimidade dos votos dos ministros. Essa decisão representou uma grande vitória para a 

categoria dos/as assistentes sociais, em um cenário de inúmeras desregulamentações 

trabalhistas que vêm ocorrendo por meio das contrarreformas. 

Há de se considerar, entretanto, que a redução da jornada de trabalho não resultou de 

forma significativa em novos empregos, conforme já foi mencionado nos estudos de Dal Rosso 

(1998, 2008), Carriel (2012) e Monteiro (2013). Cai por terra, portanto, o argumento do 

aumento de gastos com possíveis novas contratações. 

As reações adversas à implantação da redução da jornada de trabalho não estiveram 

restritas à iniciativa privada,  mas se  apresentaram  no  setor  público,  inclusive  no  próprio 

52 O processo da ADIN foi iniciado no Supremo Tribunal Federal, em 5 de outubro de 2010, e julgado improcedente 

apenas, recentemente, em 13 de outubro de 2020. Disponível em: 

<http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344798923&ext=.pdf>. Acesso em: 2 dez. 2020. 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344798923&ext=.pdf
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Governo Federal. Como exemplo de questionamento a esse direito, o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão afirmou condicionar a redução da jornada de trabalho à 

proporcional diminuição salarial. 

 
Outra importante ofensiva teve origem no próprio governo federal, que, 

através do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), 

expediu uma orientação normativa para o não cumprimento da lei das 30 

horas, pois, equivocadamente, normatiza que, para reduzir a jornada de 

trabalho, os/as assistentes sociais deverão optar pela redução salarial – prova 

inequívoca do desrespeito à lei (CFESS, 2011c). 

 

O conjunto CFESS/CRESS acompanhou o processo de implantação das trinta horas 

semanais em vários espaços sócio-ocupacionais, participou de reuniões com empresas e órgãos 

públicos, criou o “Observatório das 30 horas” e a campanha “30 horas é para cumprir”. O 

acompanhamento e a mobilização coletiva para a real efetivação das trinta horas semanais no 

cotidiano de trabalho dos/as assistentes sociais são fundamentais, conforme, análise de 

Abramides (2012). 

 
Vivemos uma quadra histórica no plano internacional de ataques à classe 

trabalhadora por parte do capital. Nesse sentido, a nossa luta sindical nos 

locais de trabalho e nos organismos de representação da categoria, articulados 

às lutas dos movimentos sociais e sindicais combativos nos fortalecem 

coletivamente na luta (ABRAMIDES, 2012, p.8). 

 

Em 26 de agosto de 2020, a conquista das trinta horas semanais completou 10 anos e foi 

celebrada pelo CFESS (2020). 

Analisando o percurso dos últimos dez anos, Boschetti (2020) avalia os ganhos advindos 

com a redução da jornada de trabalho para os/as assistentes sociais. 

 

Profissionalmente, possibilitou a milhares de assistentes sociais, não sem 

tensão e resistência de seus empregadores, terem suas jornadas de trabalho 

reduzidas sem redução salarial. Possibilitou o aumento de seu tempo livre, 

permitiu que pudessem ampliar suas fontes de rendimento com outras 

atividades remuneradas, favoreceu a ampliação de contratação e realização de 

concursos públicos. Embora não se tenha dados específicos, a redução da 

jornada de trabalho, como revelam muitas pesquisas, certamente pode ter 

contribuído para a saúde desses trabalhadores e trabalhadoras, dada a natureza 

de seu trabalho, suscetível a fortes pressões cotidianas diante da agudização 

das expressões da questão social (BOSCHETTI, 2020). 

 

É importante apontar dois pontos elencados por Boschetti (2020). O primeiro, sobre a 

possibilidade de ampliação de outras fontes de renda. Trata-se de uma contraposição ao 

almejado tempo livre e também de um mecanismo para a extensão da jornada de trabalho, por 
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meio de outros vínculos empregatícios. O segundo ponto refere-se ao possível aumento de 

concursos públicos e postos de trabalho. Como já abordado anteriormente, a redução da jornada 

de trabalho não repercutiu de forma significativa em novas contratações. Entretanto, o ponto 

fundamental de concordância é que a redução da jornada de trabalho tenha sido positiva para a 

saúde mental dos/as assistentes sociais, face à complexidade e densidade das expressões da 

questão social na vida dos sujeitos com os quais trabalham. Essa percepção foi identificada na 

pesquisa de campo, conforme depoimento de uma das entrevistadas. 

–– A gente sabe a completude que é ser uma assistente social, trabalhar com famílias 

totalmente vulneráveis, totalmente desacreditadas, então é muito vantajoso porque você 

consegue fazer um atendimento com qualidade. Eu vi muito retorno positivo, uma aproximação 

maior, por conta das 30 horas, porque você faz o específico, e aí você está inteira. O cansaço 

mental não é o mesmo. Eu vejo que foi algo que a gente conseguiu caminhar sim, penso que os 

profissionais têm que ter a consciência de que isso foi um ganho muito importante, que a gente 

não pode deixar isso se perder. (Amanda) 

Reitera-se, portanto, o reconhecimento da importância da redução da jornada de trabalho 

para a classe trabalhadora e, de forma mais particular, para os/as assistentes sociais. Os embates 

advindos da regulamentação das trinta horas semanais já eram esperados, face ao jogo de forças 

envolvidas para a delimitação da jornada de trabalho, conforme já alertado por Marx (2011) e 

Dal Rosso (1996, 1998). 

Comemora-se uma década da conquista das assistentes sociais brasileiras, mas é essencial 

permanecer na luta pela efetivação plena desse direito arduamente conquistado, agregando 

outras reivindicações, como piso salarial, realização de concursos públicos, necessidade de 

novas contratações e melhoria de condições de trabalho. Em um momento conjuntural tão 

adverso, reafirma-se a necessidade e potencialidade da permanência da organização coletiva da 

categoria profissional. 
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Figura 3 – Campanha do CFESS 
 

Fonte: CFESS, 2011c 

 

 

 
 

Figura 4 – 10 anos da aprovação da lei das 30 horas 
 

Fonte: CFESS, 2020 
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CAPÍTULO II – TERCEIRIZAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS NO TERRITÓRIO DE 

DIADEMA: FORMATOS E CONFIGURAÇÕES 

 

 

Esse é o grande mistério das cidades: 

elas crescem e se modificam, guardando porém 

sua alma profunda apesar das transformações do 

seu conteúdo demográfico, econômico 

e da diversificação de suas pedras 

 

Milton Santos 

 
Este capítulo contextualiza o cenário da pesquisa de campo, por meio da caracterização 

do território de Diadema e da configuração dos convênios estabelecidos pela PMD com 

entidades. A transferência de parte da execução das políticas públicas municipais da referida 

cidade está conectada com o processo de terceirização reinante no país, de defesa neoliberal de 

diminuição do tamanho do Estado. 

O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado (BRASIL, 1995b), implantado pelo 

Ministro Luís Carlos Bresser Pereira, em 1995, abriu portas para a execução de políticas 

públicas, mediante parcerias com o setor privado e o “terceiro setor”53. Dessa forma, o discurso 

neoliberal argumenta a necessidade de atrelar a eficiência e a economia às ações públicas, 

agregando a possibilidade de participação da sociedade na sua efetivação. Diadema não esteve 

imune a esse processo, conforme será demonstrado neste capítulo. 

Diadema tem sido um campo de estudo para diversos/as pesquisadores/as. Somente no 

Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da PUC-SP encontram-se oito54 pesquisas 

realizadas por trabalhadoras da PMD, cujas análises contribuíram para esta tese. Em sua 

totalidade, as pesquisadoras reconheceram o protagonismo das primeiras gestões municipais 

petistas (de 1986 a 1993), especialmente, em investimentos na infraestrutura da cidade e 

incentivo à participação popular. 

Sobre o processo de terceirização das políticas públicas municipais na cidade, entretanto, 

há escassez de material bibliográfico e de documentos oficiais analíticos. A pesquisa 

documental foi baseada no site da PMD, sobretudo, no Portal da Transparência da PMD e no 

site da Câmara Municipal, ambos de acesso livre e público. O Portal da Transparência 

 

53 O termo “terceiro setor” será utilizado na tese entre aspas, por ser controverso, e será explicitado mais adiante. 
54 As sete dissertações existentes no Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da PUC-SP são de autoria de: 

Santos (2006); Coelho (2008); Siqueira (2009); Sanches (2009); Costa (2012); Duarte (2012) e Monteiro (2013) e 

a tese de Doutorado é de Cirera (2018). 
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utiliza-se da denominação “entidades” quando se refere à parceria dos convênios55. Por essa 

razão, o termo entidade é utilizado na tese, em detrimento de outras denominações, como 

Organizações da Sociedade Civil (OSC)56, Organizações não Governamentais (ONG), 

Organizações sem Fins Lucrativos ou Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIP)57. 

No site da Câmara Municipal de Diadema, o caminho de acesso às informações foi 

iniciado por “legislação”, em seguida “assunto”, depois os termos “convênios”, “entidades 

filantrópicas” e “entidades beneficentes”. Outras referências foram encontradas no relatório do 

Instituto de Estudos Especiais (IEE, 2007)58, no estudo coordenado por Aldaiza Sposati (2009) 

e na dissertação de Oliveira (2010). Possivelmente, o Centro de Memória de Diadema possui 

registros sobre a história dos primeiros convênios firmados pela PMD, mas a consulta ao acervo 

foi impossibilitada pelo seu fechamento temporário, em decorrência da epidemia da COVID-19. 

A experiência profissional na PMD contribuiu com análises sobre a cidade de Diadema. 

A dupla condição, de trabalhadora e pesquisadora não é conflitante, mas potencializa o 

necessário reconhecimento da dinâmica da cidade e dos/as habitantes. 

 

O território não é apenas o conjunto dos sistemas naturais e de sistemas de 

coisas superpostas. O território tem que ser entendido como o território usado, 

não o território em si. O território usado é o chão mais a identidade. A 

identidade é o sentimento de pertencer àquilo que nos pertence. O território é 

o fundamento do trabalho, o lugar da residência, das trocas materiais e 

espirituais e do exercício da vida [...] (SANTOS, 1999, p. 2). 
 

 

 

 
 

55 No site da PMD, a informação sobre convênios se fez pelos seguintes acessos: Portal da 

Transparência/Convênios/Consulta de Convênios-Relatório Geral de Prestação de Contas. A partir desse campo é 

possível selecionar as informações por ano de referência, CNPJ, nome da entidade ou por Secretaria. 
56 A Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, conhecida como marco regulatório do “terceiro setor”, utiliza o termo 

Organizações da Sociedade Civil (OSC) e são designadas como: a) entidades privadas sem fins lucrativos; 

b)organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social; c) 

sociedades cooperativas, integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; por 

programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; voltadas para fomento, educação e 

capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 

capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social (BRASIL, 2014). 

Ainda que essa lei tenha sido um referencial jurídico importante para a padronização dos convênios, nota-se que 

diversos textos utilizam as demais nomenclaturas. A opção adotada na tese foi a de manter a denominação utilizada 

pela PMD. 
57 Não será objeto desta tese apontar a diferenciação jurídica e administrativa de tais nomenclaturas. 

   58 Trata-se de relatório técnico do IEE, com apontamentos e indicações para fortalecimento e melhoria da estrutura 

e da política de assistência social da Secretaria de Assistência Social e Cidadania da PMD. Em alguns itens do 

relatório, há análises sobre os convênios estabelecidos pela PMD com entidades. Esse relatório está relacionado 

ao estudo Topografia Social de Aldaíza Sposati (2009). 
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Dessa forma, apresentar o território da pesquisa requer interpretá-lo para além da questão 

geográfica, contemplando a sua historicidade e especificidade sem desconsiderar as questões 

estruturantes que as permeiam. 

 
1. Terceirização das políticas públicas e Reforma Gerencial do Estado brasileiro 

 
 

A adesão da PMD à terceirização de parte dos serviços municipais está ancorada na lógica 

neoliberal do capitalismo contemporâneo globalizado, de defesa de retração e 

desresponsabilização da ação do Estado sob o prisma da economicidade dos gastos sociais. 

Em 1970, a necessidade de retomada do processo de acumulação do capital, frente a mais 

uma nova crise do sistema, impôs mudanças no papel do Estado, por meio de ajustes fiscais, 

privatização e terceirização das políticas públicas. Trata-se de um período de reorganização 

política e ideológica do capital configurada pela implantação do sistema toyotista nos modos 

de organização do trabalho, com ênfase na precarização e flexibilização e no avanço do 

neoliberalismo, reconfigurando a ação do Estado (ANTUNES, 2009). 

Essas mudanças repercutiram de forma substancial, no Brasil, a partir dos anos 1990, 

momento em que o Estado aderiu abertamente à terceirização e à privatização de serviços 

públicos, em sintonia com as exigências do capitalismo contemporâneo, de reestruturação 

produtiva. O ideário liberal, de defesa de um Estado Mínimo e de privatização de políticas 

públicas se contrapôs à Constituição Federal de 1988, a qual legitimava a expansão de direitos 

sociais aos cidadãos e garantia a realização de concursos públicos e o regime estatutário para o 

funcionalismo público. 

Para atender aos ditames do capital globalizado e financeirizado, o Estado se direcionou 

para a desconfiguração do caráter público das políticas sociais, incidindo em despolitização das 

expressões da questão social e na supressão de direitos trabalhistas e sociais (YAZBEK, 2002). 

Nesse sentido, a terceirização das políticas sociais possibilitou a desresponsabilização do 

Estado pela gestão pública, a transformação de direitos sociais em mercadorias, além de reduzir 

gastos com o funcionalismo público (IAMAMOTO, 2009, 2018). 

Para  Yazbek  (2002,  p.6),  o  Estado  de  Bem-Estar  Social59,  caracterizado  “[...] pela 

centralidade do Estado na tarefa de assegurar o bem-estar da sociedade” não foi implementado, 
 
 

59 O Estado de Bem-Estar Social, adotado principalmente pelos países desenvolvidos a partir de 1930, e com 

expansão após a Segunda Guerra Mundial, tinha a concepção de proteção social universal aos cidadãos, por meio 

da adoção de políticas sociais e também se caracterizava por ser uma resposta governamental às reivindicações do 

movimento operário, ao mesmo tempo em que apoiava a reconstrução da economia dos países no pós-guerra, com 

direcionamento para o pleno emprego, incentivo ao consumo e desenvolvimento econômico. 
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de fato, no Brasil, uma vez que se verifica a ausência de um amplo sistema de proteção social 

e de políticas sociais que garantam a universalidade do acesso a direitos. 

Ainda que a Constituição Federal de 1988 tenha sido um marco jurídico importante para 

estabelecer a universalidade de direitos sociais como Educação, Saúde e Educação, tal 

concepção foi sendo capturada pela lógica liberal, de direcionamento a políticas focalizadas e 

restritivas. Trata-se, portanto, de um movimento contraditório de avanço e retrocesso em 

relação aos direitos sociais. Atreladas aos princípios da Constituição Federal, outras legislações 

direcionadas à garantia de direitos foram regulamentadas, como a Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS), o Sistema Único de Saúde (SUS) e o Sistema Único da Assistência Social 

(SUAS). 

Esses sistemas foram implantados nos anos de 1990, num período de contrarreformas do 

Estado, que está sujeito a ajustes fiscais e a processos de terceirização, reconfigurando a 

perspectiva de universalidade com a introdução de critérios de seletividade e, portanto, de 

restrição de acesso aos direitos (IAMAMOTO, 2018). A autora defende a responsabilização do 

Estado pela execução direta das políticas públicas. 

A universalidade do acesso aos programas e projetos sociais, abertos a todos 

os cidadãos, só é possível no âmbito do Estado, ainda que não dependam 

apenas do Estado. Sendo um Estado de classe, expressa a sociedade 

politicamente organizada e condensa um campo de lutas e compromissos em 

que a sociedade civil joga um papel decisivo para democratizá-lo e controlá- 

lo. Ao mesmo tempo, é necessário que o Estado se expanda para a sociedade 

de modo a fazer prevalecer interesses mais coletivos e compartilhados, o que 

depende da luta entre as forças sociais (IAMAMOTO, 2018, p.78). 

 

A terceirização das políticas públicas além de restringir o acesso aos direitos sociais, 

também promove a diluição do funcionalismo público, na medida em que auxilia a promover o 

desmonte do Estado. A desqualificação/desvalorização (moral e salarial) desses/as 

trabalhadores/as é amparada pelo discurso neoliberal de ineficiência do setor público se 

comparado à iniciativa privada (RAICHELIS, 2018; DRUCK, 2016). Ressalta-se que apesar da 

maximização da precarização do trabalho contemporâneo atingir também ao funcionalismo 

público, o vínculo estatutário ainda é uma proteção trabalhista importante para os/as 

trabalhadores/as. A estabilidade, garantida nesse regime jurídico de contratação, possibilita um 

certo distanciamento da ameaça do desemprego e propicia condições mais favoráveis à 

organização coletiva. Entretanto, esse direito está sob ameaça de extinção com a tramitação na 

Câmara Federal da PEC 32/202060 (BRASIL, 2020d). 

 
60 A PEC n. 32, de 3 de setembro de 2020, propõe a redução dos custos da  força  de  trabalho  do  funcionalismo 
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Reafirma-se a importância da estabilidade como um elemento protetivo importante para 

os/as trabalhadores/as, questão reforçada pelas assistentes sociais na pesquisa de campo. 

–– Nas ONGs tem muito isso, ou é assim ou não é [...] Não está bom para você? Tchau, 

a gente contrata outro. (Andressa) 

–– Se eu não me submeto a fazer um trabalho, eu fico empregada? Tenho minhas dúvidas. 

Se eu começar a negar a ficar até mais tarde... É uma questão de segurança do emprego [...] 

(Fernanda) 

Nos depoimentos, verifica-se a pressão para a sujeição dessas trabalhadoras aos 

parâmetros da superexploração da força de trabalho, existente de forma exponencial na gestão 

do setor privado. As tentativas de transposição dessa lógica para o setor público coadunaram 

com políticas de terceirização dos serviços sociais e de reformulação do papel do Estado, 

demarcadas de forma substancial na Reforma Administrativa do Estado brasileiro, em 1995. 

A privatização dos serviços públicos e de contenção de gastos públicos foi encampada, 

na década de 1990, pelos governos dos presidentes Fernando Collor de Melo e Fernando 

Henrique Cardoso. Na legislatura de Fernando Henrique, em 1995, foi aprovado o Plano Diretor 

de Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE), com a perspectiva de promover e fomentar o 

gerenciamento da máquina administrativa, com foco na racionalidade e modernidade. A própria 

existência do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, chefiado pelo ministro 

Luís Carlos Bresser Pereira, já revela o seu caráter neoliberal. Esse plano redunda na Reforma 

do Estado brasileiro e demarca sua reconfiguração gerencial nos moldes da iniciativa privada. 

 
É preciso, agora, dar um salto adiante, no sentido de uma administração 

pública que chamaria de “gerencial”, baseada em conceitos atuais de 

administração e eficiência, voltada para o controle dos resultados e 

descentralizada para poder chegar ao cidadão, que, numa sociedade 

democrática, é quem dá legitimidade às instituições e que, portanto, se torna 

“cliente privilegiado” dos serviços prestados pelo Estado (BRASIL, 1995b, p. 

7). 
 

 

 
 

público. Sob a justificativa do agravamento da crise fiscal e do déficit público com a epidemia da COVID-19, a 

proposição de racionalização dos recursos públicos se direciona aos/as novos/as ingressantes no funcionalismo 

público nas esferas da União, Estados e Municípios. O projeto possibilita a demissão de servidores/as, contratações 

por processo seletivo simplificado e por tempo determinado (em clara oposição à estabilidade) e prevê a avaliação 

periódica do cumprimento de metas de desempenho. Há, também, extinção de direitos, como: progressão e 

promoção com base no tempo de serviço, licença-prêmio, pagamento de remuneração indenizatória com efeito 

retroativo e incorporação da remuneração por substituição de cargo em comissão e função de confiança. Não estão 

sujeitos a esse projeto: parlamentares, juízes/as, desembargadores/as, ministros/as de tribunais superiores, 

promotores/as, procuradores/as e militares (BRASIL, 2020d). 
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Para Bresser Pereira (1998), a Reforma Administrativa visava responder a uma crise do 

Estado e era justificada pela concorrência e competividade do mercado internacional, elencadas 

como benéficas e decorrentes do processo de globalização. Para atender a tais interesses, o 

Estado necessita exercer seu papel de proteção aos cidadãos de forma “[...] mais eficiente na 

realização de suas tarefas, para aliviar o seu custo sobre as empresas nacionais que concorrem 

internacionalmente” (BRESSER PEREIRA, 1998, p. 56). Tem-se, portanto, a clareza do 

atendimento prioritário aos interesses do capital e a negação deste como causador da crise. 

O discurso neoliberal direcionou críticas ao Estado, enfatizando a insolvência fiscal, o 

excesso de regulação e a ineficiência dos serviços prestados. A saída, então, foi reformar e 

reduzir o Estado, para garantir a sua governabilidade (BEHRING, 2003, p. 173). A defesa pela 

reforma também possuía a perspectiva de ampliação da oferta de bens e serviços pelo mercado, 

mediante concessões, privatizações e terceirização de atividades estatais. Com tais objetivos 

ocorre então, “[...] a grande reforma, ou mais precisamente a contrarreforma liberal, que vai 

absorver significativa parte dos capitais superacumulados” (SOUZA FILHO; GURGEL, 2016, 

p.137). 

Para Bresser Pereira (1998), idealizador do PDRA, o modo de intervenção gerencial na 

máquina do Estado resulta em ações mais eficientes, flexíveis e menos burocráticas. Sob esse 

prisma, são apresentados os quatro elementos centrais do Plano: 

. Delimitação e redução das funções do Estado, por meio de programas de privatização, 

terceirização e publicização; 

 Redução do grau de interferência do Estado, visando a desregulação do controle do 

mercado e o incentivo à competição do mercado a nível internacional; 

 Aumento da governança do Estado, com ajustes fiscais, direcionamento para a 

administração pública gerencial e delimitação das atividades que sejam exclusivas do órgão 

público; 

 Aumento da governabilidade, considerando sua legimitidade democrática. 
 

A diferenciação entre os programas de privatização, terceirização e publicização foi 

apontada por Bresser Pereira (1998), no sentido de que a reforma do Estado tem a perspectiva 

“de aumentar a governança e a governabilidade”. 
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[...] A privatização é um processo de transformar uma empresa estatal em 

privada. Publicização, de transformar uma organização estatal em uma 

organização de direito privado, mas pública não-estatal. Terceirização é o 

processo de transferir para o setor privado serviços auxiliares ou de apoio 

(BRESSER PEREIRA, 1998, p. 61). 

 
Desse modo, o estabelecimento de convênios entre PMD e entidades está inserido no 

programa de publicização. 

O PDRAE (BRASIL, 1995b) especifica que as atividades exclusivas do Estado se referem 

às relacionadas ao processo de legislação e fiscalização do cumprimento das leis. Como 

exemplo de tais atividades, o documento cita. 

 

É o setor em que são prestados serviços que só o Estado pode realizar. São 

serviços em que se exerce o poder extroverso do Estado - o poder de 

regulamentar, fiscalizar, fomentar. Como exemplos temos: a cobrança e 

fiscalização dos impostos, a polícia, a previdência social básica, o serviço de 

desemprego, a fiscalização do cumprimento de normas sanitárias, o serviço de 

trânsito, a compra de serviços de saúde pelo Estado, o controle do meio 

ambiente, o subsídio à educação básica, o serviço de emissão de passaportes, 

etc (BRASIL, 1995b, p. 42). 

 
As demais atividades são passíveis de terceirização, inclusive na área social, 

enaltecendo a retração e desresponsabilização do Estado em relação à execução das políticas 

públicas. 

[...] o Estado tendeu a assumir funções diretas de execução. As distorções e 

ineficiências que daí resultaram deixaram claro, entretanto, que reformar o 

Estado significa transferir para o setor privado as atividades que podem ser 

controladas pelo mercado. Daí a generalização dos processos de privatização 

de empresas estatais. Neste plano, entretanto, salientaremos um outro processo 

tão importante quanto, e que no entretanto não está tão claro: a 

descentralização para o setor público não-estatal da execução de serviços que 

não envolvem o exercício do poder de Estado, mas devem ser subsidiados pelo 

Estado, como é o caso dos serviços de educação, saúde, cultura e pesquisa 

científica (BRASIL, 1995b, p.12-13). 

 

Sob a lógica da substituição do caráter universalista dos direitos sociais por políticas 

focalizadas e restritivas, o Estado conclama o setor “público não estatal” a participar do 

processo de execução das políticas públicas. 

Tem-se, portanto, o delineamento para um Estado de caráter gerencial, com foco na 

obtenção de resultados e direcionado abertamente para os interesses do mercado, assumindo, 

de acordo com Behring (2003, p.173) “um papel de “coordenador suplementar”. A Reforma do 

Estado liberou a terceirização para atividades não exclusivas do Estado (escolas, universidades, 

creches,   ambulatórios e  hospitais,  por  exemplo)  e  atividades   meio   (limpeza,  transporte, 
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vigilância e informática, dentre outros). Como consequência, tem-se diminuição de concursos 

públicos e terceirização dos serviços para entidades sem fins lucrativos (DRUCK, 2016). A Lei 

n. 101, de 4 de maio de 2000 (BRASIL, 2000), denominada Lei de Responsabilidade Fiscal, 

também contribuiu para a terceirização dos serviços públicos, na medida em que limitou os 

gastos com a folha de pagamento do funcionalismo público ao teto máximo de 50% para o 

governo federal e de 60% para municípios e estados. Com o mesmo intuito, foi promulgada a 

Emenda Constitucional n. 95, em 15 de dezembro de 2016 (BRASIL, 2016), que limitou o teto 

dos gastos públicos por um período de 20 anos. Há, portanto, regulamentações que referendam 

o ideário liberal de desmonte do Estado e de diminuição e terceirização das políticas para as 

entidades, que estariam inseridas no polêmico “terceiro setor”. 

 
2. Polêmicas em torno do conceito de “terceiro setor” 

 
 

O termo “terceiro setor” é polêmico e polissêmico. Alguns/as autores/as, como Montaño 

(2003), nomeiam “terceiro setor” entre aspas por tratar-se de um conceito cercado de visões 

positivistas, estruturalistas e funcionalistas, dentre outras concepções. 

Por outro lado, Fernandes (1997) apresenta a defesa do  “terceiro setor”  como  uma 

alternativa de resposta ao atendimento às expressões da questão social. 

 
O terceiro setor é composto de organizações sem fins lucrativos, criadas e 

mantidas pela ênfase na participação voluntária, num âmbito não 

governamental, dando continuidade às práticas tradicionais da caridade, da 

filantropia e do mecenato, e expandindo seu sentido para outros domínios, 

graças sobretudo à incorporação do conceito de cidadania e de suas múltiplas 

manifestações na sociedade civil (FERNANDES, 1997, p.27). 

 

Com esse direcionamento, entende-se a sociedade civil como um setor representado por 

organizações ou entidades sem fins lucrativos, conforme proposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo(2016). 

A designação “Terceiro Setor” identifica área pertinente e implicada com a 

solução das questões sociais: O Primeiro Setor é o Governo, representante do 

Estado e maior provedor das necessidades de uma coletividade. No Segundo 

Setor encontra-se a iniciativa privada, cuja competência administrativa dos 

meios de produção cuida da satisfação dos anseios individuais e, com o 

aumento das carências e ameaças de falência do Estado, a mesma iniciativa 

privada (cidadania) passa a se preocupar com questões sociais, surgindo o 

“Terceiro Setor”, representado por cidadãos integrados em organizações sem 
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fins lucrativos, não governamentais, voltados para a solução de problemas 

sociais e com objetivo final de gerar serviços de caráter público (SÃO 

PAULO, 2016, p. 15). 

 

 
Esse conceito apresenta a ideia de três setores da sociedade, independentes e harmônicos: 

o Estado (esfera pública), primeiro setor, o mercado (esfera privada), segundo setor e as 

organizações da sociedade civil (esfera pública não estatal), o “terceiro setor”. Trata-se de uma 

visão idealizada, pressupondo que as entidades visem o interesse comum da sociedade sem a 

objetivação de lucros. Pressupõe, portanto, uma suposta hegemonia de interesses filantrópicos 

das organizações sociais que o compõem. 

Nessa direção, o recorte estanque dos três setores (Estado, mercado e sociedade civil) é 

criticado por Montaño (2003). 

 

Recorte este, como mencionamos, claramente neopositivista, estruturalista, 

funcionalista ou liberal, que isola e autonomiza a dinâmica de cada um deles, 

que, portanto, desistoriciza a realidade social. Como se o “político” 

pertencesse à esfera estatal, o “econômico” ao âmbito do mercado e o “social” 

remetesse apenas à sociedade civil, num conceito reducionista (MONTAÑO, 

2003, p.52, grifos do autor). 

 

Em concordância com o autor, Yazbek (2002), Iamamoto (2009) e Raichelis (2009) 

reiteram que o “terceiro setor” pressupõe uma falsa ideia de sociedade harmônica, solidária e 

isenta de conflitos. Além disso, agrega entidades de origens e natureza diversas, como 

instituições filantrópicas, organizações não governamentais ligadas a movimentos combativos 

advindos do movimento social e a filantropia empresarial. 

Reitera-se que a presença de entidades na execução de políticas sociais por meio da 

filantropia é histórica no Brasil, tendo-se, como exemplo, a atuação da Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo, na área da Saúde, desde 1543. Entretanto, o que diferencia no 

momento contemporâneo é o grande crescimento e a extensão de atuação em diversas áreas 

(YAZBEK, 2002, p.3). 

Montaño (2003, p. 273) analisa a mudança de perfil de parcela significativa das entidades 

ao elencar a existência do componente político de contraposição à ditadura nos anos de 1970 e 

1980 e de forte ligação com os movimentos sociais. A partir dos anos de 1990, porém, a relação 

com o Estado se transforma em parceria. Há um processo de alteração substancial no papel 

dessas entidades, que passam a assumir pelo Estado a execução direta das políticas públicas, 

criando vinculo de dependência dos recursos públicos. 
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Muitas daquelas organizações da sociedade civil, cujas origens remontam ao 

movimento popular dos anos de 1980, foram se colocando nesse cenário de 

modo adaptativo, se assumiram como Organizações Não Governamentais, 

ONG, e mais tarde se qualificaram como Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público, OSCIP. A atenção dessas organizações é para com os Editais 

que as permitem desenvolver serviços públicos, em troca de remuneração 

direta por parte do Estado. Essa é a parte da privatização com aparência social, 

frequentemente envolvendo valores menores e submetendo as antigas e 

combativas organizações independentes em instituições domesticadas e cada 

vez mais voltadas aos ganhos financeiros dos Editais (SOUZA FILHO; GURGEL, 

2016, p. 183). 

 

Desse modo, a terceirização das políticas públicas, além de ter o significado de retração 

da responsabilidade estatal pela sua execução, também, se direciona para a desmobilização dos 

movimentos sociais combativos. Tais tendências são encobertas pelo discurso da importância 

da solidariedade social, do voluntariado e da filantropia, como respostas “inovadoras” às 

expressões da questão social. 

O levantamento do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2019) aponta a 

expressividade numérica das entidades ao enunciar que, em 2018, havia 820.000 OSCs com 

cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ). Desse número, 709.000 (86%) eram associações 

privadas, 99 mil (12%) organizações religiosas e 12 mil (2%) estavam como fundações 

privadas. Trata-se, assim, de um universo heterogêneo, em crescimento e com atuação em 

diversas áreas, a ser verificado no gráfico a seguir. 
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Gráfico 1 – Áreas de atuação das entidades no Brasil 
 

Fonte: IPEA, 2019 

 

Em relação às áreas de atuação, identifica-se a abrangência de diversos interesses, com 

predominância para o desenvolvimento e defesa de direitos (47%) e finalidade religiosa (20%). 

Denota-se heterogeneidade em relação ao perfil e às áreas de atuação das entidades, bem como, 

sua força numérica. Com tal análise, adentra-se ao universo das entidades conveniadas em 

Diadema. 

 
3. Terceirização das políticas públicas municipais para entidades sociais em Diadema 

 
 

O processo de terceirização das ações do Estado brasileiro se materializa em Diadema, 

principalmente, a partir de 2000. Conhecida por ter sido palco de grandes manifestações e 

mobilizações, nas décadas de 1970 e 1980, é fundamental resgatar a sua história, para que sejam 

compreendidos os formatos e configurações da terceirização das políticas municipais mediados 

por convênios entre a PMD e as entidades. 

 
3.1 Caracterização da cidade de Diadema 

 
 

Diadema era um distrito de São Bernardo do Campo até 24 de dezembro de 1958, data de 
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realização de um plebiscito popular, no qual 300 moradores/as votaram pela sua emancipação, 

com uma vitória apertada de apenas 36 votos de diferença. A fundação ocorreu em 8 de 

dezembro de 1959 com o primeiro prefeito e vereadores tomando posse e oficializando a 

constituição do município de Diadema. Trata-se, então, de um município ainda jovem, com 61 

anos de idade, situado a 17 km do centro de São Paulo e inserido na Região do Grande ABC 

paulista, formada por sete cidades: Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, 

Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra. Sua extensão territorial é de 30,7 km², 

o equivalente a 4,94% da região do grande ABC ou 0,01% do Estado de São Paulo. 

 
Figura 5 – Mapa da Região do Grande ABC no Estado de São Paulo 

 

Fonte: CONSÓRCIO ABC (2015) 

 
 

De acordo com a estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 

2020b), em 2019 a população local era composta por 423.884 habitantes, configurando um 

município de médio porte61. Apesar de estar enquadrada nessa classificação, tem-se a impressão 

de estar em uma cidade pequena, tanto pela reduzida extensão territorial, quanto pela 

proximidade de contato pessoal com moradores/as, profissionais e autoridades municipais. É 

habitual encontrar prefeito62, secretários/as e vereadores/as caminhando nas ruas, conversando 

 

61 De acordo com o IBGE (2020)  municípios de médio porte são constituídos pelo número de 100.001 a 500.000 

habitantes. 
62 O termo prefeito está somente masculino, pois em Diadema esse cargo ainda não foi ocupado pelo gênero 

feminino. 
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com as pessoas e participando de reuniões de bairro. Dentre os 5.570 municípios do país, 

Diadema ocupa o 2º lugar63 em densidade demográfica no país e o 1º lugar na região do ABC 

e no Estado de São Paulo. O grande adensamento demográfico pode ser justificado pelo seu 

tamanho territorial reduzido, baixos preços dos terrenos em relação aos municípios vizinhos e 

pelo histórico de ocupação inicial de assentamentos informais na cidade. O quadro a seguir 

demonstra o adensamento demográfico da região do ABC, no qual Diadema se destaca. 

 
Gráfico 2 – Densidade demográfica (habitantes por km2 em 2010) 

 

 

 
Diadema era um distrito periférico de São Bernardo do Campo, formado por quatro 

bairros: Piraporinha, Vila Conceição, Eldorado e Taboão. Em 25 de dezembro de 1958, esse 

território se constituiu como cidade, legitimado por plebiscito popular realizado no dia anterior. 

A expectativa das lideranças locais era de que essa mudança favoreceria o desenvolvimento e 

melhoria de condições de vida dos moradores/as. Entretanto, as grandes indústrias, 

principalmente do setor automobilístico, permaneceram nos limites de São Bernardo do Campo, 

tornando Diadema um ”[...] território secundário, compatível com habitação de operários com 

menor qualificação profissional e médias empresas de produção complementar às 

multinacionais” (SPOSATI, 2009, p. 23). 

A desativação da favela do Vergueiro, em São Paulo, e a construção de duas estradas que 

interligam São Paulo ao litoral paulista e ao porto de Santos (Rodovias Anchieta e Imigrantes) 

também foram importantes no processo de ocupação de Diadema. Ficou conhecida como 

“cidade dormitório” ou “cidade dos dois sapatos”, pelo fato dos/as trabalhadores/as precisarem 

trocar os sapatos sujos de barro, ao chegarem aos empregos nas cidades vizinhas 

 

63 O 1º lugar em densidade demográfica é ocupado pela cidade de São João do Meriti, no Rio de Janeiro. 
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(IDEM, 2011, p. 21). 

Ainda hoje o valor dos terrenos na cidade é menos oneroso comparativamente aos 

municípios vizinhos, embora sejam cada vez mais escassos. É perceptível a predominância de 

construções de casas verticais nos bairros e de prédios residenciais e comerciais no centro da 

cidade. Na década de 1970, a ocupação da cidade cresceu de forma exponencial, sem a 

equivalente infraestrutura urbana e com construções informais, chamadas de assentamentos, 

iniciando o “processo de favelização do município” (COELHO, 2008, p. 35). Nesse período, 

inicia-se o processo de organização dos movimentos sociais com pleitos de regularização das 

moradias e de implantação de serviços de infraestrutura com ênfase na criação de Unidades 

Básicas de Saúde (UBSs) e de luta contra a carestia; é desse momento, a criação, da Comissão 

Municipal de Favelados de Diadema pelos/as moradores/as. Vale dizer que o Sindicato dos 

Metalúrgicos de São Bernardo e Diadema foi uma organização representativa na região, 

destacando-se pelo enfrentamento à ditadura, pela organização de greves e de comissões de 

fábrica. A ala progressista da Igreja Católica apoiou não só esses movimentos sociais e 

organização sindical, mas outras que surgiram, como as Sociedades Amigos de Bairros, Clube 

de Mães e Associações de Moradores/as (SANCHES, 2009). 

Identificada pela violência urbana e por baixos indicadores sociais, Diadema era um 

exemplo de crescimento desordenado e desestruturado, nomeada como cidade violenta, devido 

ao alto número de homicídios (SIQUEIRA, 2009). Foi cenário de construções irregulares de casas 

em áreas de mananciais, sem a necessária infraestrutura básica de saneamento básico, escolas, 

creches e serviços de saúde. 

Em 1983, ganha destaque a eleição municipal, em que a cidade elege o primeiro prefeito 

do PT no Brasil, o operário Gilson Luiz Correia de Menezes. A contextualização social e 

política desse momento no país são avaliadas como positivas por Sanches (2009, p.10 e 11) pela 

presença de históricas organizações de greves nas empresas metalúrgicas, no Grande ABC, com 

apoio da organização de base da Igreja Católica, da fundação do PT e da CUT nos anos finais 

da ditadura. 

Santos (2006), Coelho (2008), Sposati (2009), Sanches (2009), Costa (2012) e SINDEMA 

(2019) assinalaram que a inclusão da população na definição de políticas públicas municipais e 

a priorização de investimentos de infraestrutura nas áreas periféricas foram marcas das 

primeiras gestões municipais petistas de Diadema, melhorando substancialmente as condições 

de vida dos/as moradores/as. Essas administrações construíram mecanismos de participação 

efetiva da população no planejamento das políticas públicas, mediante criação de Conselhos 



99 
 

 

 

Populares, orçamento participativo e realização de plenárias nos bairros64. 

 
A construção de mecanismos de participação torna-se referência na elaboração 

de políticas municipais, o lugar onde a política se configurava não estava mais 

no paço municipal. Institui-se um novo formato de gestão incluindo a 

população na discussão, elaboração e acompanhamento público das ações de 

governo (SANCHES, 2009, p.11). 

 
As reeleições consecutivas de gestões petistas propiciaram a continuidade do projeto 

político com a priorização da participação popular e a implantação de programas sociais, 

principalmente nas áreas da Habitação e da Saúde Pública com ênfase na atenção primária. A 

implantação de políticas públicas foi acompanhada do crescimento da estrutura da PMD e, por 

consequência, do funcionalismo público (MONTEIRO, 2013). 

No início dos anos 1990, a política de Saúde de Diadema era referência para os demais 

municípios, em razão do desenvolvimento de programas e ações nas áreas de prevenção, 

promoção e assistência, realizadas por equipes multiprofissionais. Destaca-se, por exemplo, que 

a inserção de equipes de Saúde Mental e de Odontologia nas UBSs era uma inovação. 

A configuração das gestões municipais na PMD é apresentada a seguir. 

Quadro 3 – Gestões municipais da PMD 
 

Nome do prefeito Sigla Partidária Gestões 

Evandro Caiafa Esquivel Partido Trabalhista Nacional (PTN) 1960-1964 

Lauro Michel PTN 1964-1969 

Evandro Caiafa Esquivel Aliança Renovadora Nacional (ARENA) 1969-1973 

Ricardo Putz ARENA 1973-1977 

Lauro Michels Movimento Democrático Brasileiro (MDB) 1977-1983 

Gilson L. C. de Menezes  PT 1983-1988 

José Augusto da S Ramos PT 1989-1992 

José de Filippi Junior PT 1993-1996 

Gilson L. C. de Menezes Partido Socialista Brasileiro (PSB) 1997-2000 

José Filippi Junior PT 2001-2004 

José Filippi Junior PT 2005-2008 

Mário Wilson P. Reali PT 2009-2012 

Lauro Michel Sobrinho Partido Verde (PV) 2013-2016 

Lauro Michel Sobrinho PV 2017-2020 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora, 2020 
 

 
64 A pesquisadora também tem essa percepção, pois durante a trajetória profissional na PMD foram identificados 

diversos relatos de moradores/as que participaram do processo de definição das políticas públicas implementadas 

no município pelas gestões do PT, nos anos de 1980 e 1990. 

 



100 
 

 

 

 

O quadro demonstra que, no período de 1983 a 2012, o PT administrou de forma quase 

ininterrupta, à exceção apenas de 1997 a 2000, período em que Gilson Menezes retornou como 

prefeito, não mais pelo PT, mas pelo PSB. Nota-se que, a partir de 2013, a gestão municipal foi 

assumida pelo PV, como oposição ao projeto do PT. 

É possível destacar alguns elementos que influenciaram essa mudança. Em nível nacional, 

identifica-se a crise econômica que assolava o país, a partir dos anos 1990, gerando aumento 

do desemprego também na região do ABC, e o desgaste político enfrentado pelo governo 

federal petista na gestão de Dilma Roussef, a partir de 2011, com  denúncias de corrupção na 

Petrobrás, aumento da taxa da inflação e da taxa de juros e baixo crescimento da economia. Em 

nível municipal, ocorreram disputas internas na base local do partido e o endurecimento da 

gestão municipal com o funcionalismo público e o sindicato representativo, a partir da gestão 

de 200165. 

Na última gestão do PT (2009-2012), o descontentamento do funcionalismo público com 

o prefeito era crescente, diante da defesa da terceirização, privatização dos serviços municipais 

e congelamento salarial para a categoria. A gestão enviou projetos à Câmara Municipal com 

proposição de reforma no estatuto do funcionalismo público, visando a retirada de direitos. 

Esses projetos não foram aprovados pela mobilização do funcionalismo junto aos vereadores 

da Câmara Municipal e às lideranças locais. O SINDEMA (2019) apontou dificuldades 

enfrentadas no ciclo dos governos petistas, de 1983 a 2012. 

 

Este longo ciclo não foi homogêneo, nem esteve livre de disputas internas 

mesmo no campo das forças populares, reflexo da tensão existente entre o 

projeto global e as demandas concretas dos diferentes setores sociais que 

compõem o campo popular. Além disto, estes governos se viram à frente da 

necessidade de lidar com diversas conjunturas da política nacional, desde a 

época dos governos militares, passando pela crise da “nova república”, pelos 

governos neoliberais e pelo ciclo dos governos petistas de Lula e Dilma 

(SINDEMA, 2019, p. 19). 

 

De toda a forma, Diadema é uma cidade lembrada pela efetiva participação popular nos 

debates coletivos e nos espaços representativos existentes e pelas políticas públicas municipais 

efetivadas ao longo do tempo. 

A cidade atualmente é constituída por 11 bairros, a saber: Campanário, Canhema, Casa 

Grande, Centro, Conceição, Eldorado, Inamar, Serraria, Piraporinha, Vila Nogueira e Taboão, 

conforme mapa a seguir. 

 

65 Constantes conflitos trabalhistas entre gestores/as da PMD e o funcionalismo público ocorreram nesse período. 

O registro de mobilizações e greves nos boletins do SINDEMA revelam diversos momentos de intransigência dos/as 

gestores/as da PMD em relação à pauta do funcionalismo (MONTEIRO, 2013, 2019b). Acrescenta-se que a autora 

e outros/as trabalhadores/as da UBS e Pronto Atendimento (PA) Eldorado foram punidos/as, em 2001, com a 

instalação de processo administrativo por solicitarem audiência com o secretário da Saúde para reivindicar medidas 

de proteção aos/as trabalhadores/as, após a ocorrência de uma agressão física sofrida por uma funcionária na 

referida UBS. 
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Figura 6 – Mapa dos bairros da cidade de Diadema 
 
 

Fonte: PMD66 

 

Diadema apresenta bons índices em algumas áreas. De acordo com o IBGE (2010), 97,4% 

da cidade possui rede de esgoto, a mortalidade infantil em 2017 caiu para 12,41 óbitos por mil 

nascidos vivos e a taxa de escolarização de 01 a 14 anos de idade é de 96,8%. Ressalta-se, 

entretanto, que essa taxa de escolarização não reflete necessariamente em nível de 

aprendizagem ou de alfabetização. O Relatório Anual de Gestão (DIADEMA, 2018b) apresenta 

outros dados positivos, como a queda da taxa de natalidade, a partir de 2011, e a inserção de 20 

UBS nos 11 bairros da cidade, em adequação ao princípio de territorialização67 da Saúde. 

Diadema é conhecida também pela ação intersetorial de combate à violência. Em 1997, 

uma filmagem de denúncia de tortura de policiais contra moradores da Favela Naval ganhou 

repercussão nacional e internacional. Os níveis de homicídios eram muito altos, chegando a 374 

mortes por 100 mil/habitantes, no ano de 1999 (SIQUEIRA, 2009, p.70). No ano de 2002, a gestão  

 
 

66 Disponível em: <http://www.diadema.sp.gov.br/cidade/25811-mapas>. Acesso em: 2 dez. 2020. 
67 A territorialização da Saúde baseia-se no conhecimento do território e do acesso ao serviço pela população, 

portanto, não havendo necessariamente coincidência com a divisão administrativa dos bairros. 

http://www.diadema.sp.gov.br/cidade/25811-mapas
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da PMD elegeu esse problema como prioritário e criou a Política Municipal de Prevenção à 

Violência, com ações interligadas entre as diversas Secretarias que resultaram em diminuição 

do número de homicídios e boa imagem para a cidade. 

 
O mapeamento e diagnóstico da criminalidade, a criação do Projeto 

Adolescente Aprendiz, a integração das Polícias Civil e Militar com a Guarda 

Civil Municipal, a implementação e fiscalização da Lei de Fechamento de 

Bares, a criação do Conselho Municipal de Segurança, a urbanização de 

favelas, a ampliação da iluminação pública, a realização de campanhas de 

entrega voluntária de armas e desarmamento infantil, entre outras, são os 

destaques desta política. O conjunto dessas ações, sem dúvida, permitiu 

reduzir consideravelmente o índice de homicídios na cidade. (SIQUEIRA, 2009, 

p. 73). 

 
 

Os dados positivos da cidade convivem com índices negativos, apontados pelo IBGE 

(2010). Em 2017, o salário médio mensal era de 3,2 salários mínimos e a população ocupada 

representava 24,2% do total. Em 2010, 34,6% da população possuía rendimento mensal per 

capita de até ½ salário-mínimo. 

Apesar dos investimentos realizados na área da Habitação, o déficit de moradia ainda é 

um problema crucial na cidade. Cirera (2018) apontou a necessidade de construção de 14.533 

unidades habitacionais no município. De acordo com o Relatório do Diagnóstico Habitacional 

da região do Grande ABC (CONSÓRCIO, 2015), dentre os sete municípios do ABC, Diadema 

apresenta a maior porcentagem de famílias de baixa renda, de até três salários mínimos, com 

comprometimento superior a 1/3 da renda com o pagamento de aluguel. 

A economia da cidade é formada por pequenas e médias empresas, principalmente nos 

setores industriais, cosméticos, serviços e comércio. Dados da PMD apontam que entre 2008 e 

2011 o número de indústrias no município cresceu 17,9%, o comércio 30,9% e o setor de 

serviços em 15% (MONTEIRO, 2013), muito embora, o número de empregos formais tenha 

decrescido nos últimos anos. Relatório da PMD (DIADEMA, 2018b, p. 12) citou dados do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social sobre as sucessivas perdas de postos de trabalho 

no município, advindas da crise financeira do país, a partir de 2012. O relatório mencionou que 

foram eliminados 9.285 postos de trabalho, somente em 2015. 

Da mesma forma que se compreende a inter-relação entre conjuntura mundial e nacional 

e indicadores municipais, é necessário reconhecer que as cidades não são homogêneas em toda 

a sua extensão, mas compostas por “microterritórios” com similaridades e heterogeneidades 

entre si. 
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Para o estudo da topografia social de uma cidade há que se partir da 

delimitação de seu território, enquanto limites do município e, a seguir, 

reconhecer seus territórios intra-urbanos. Sem imaginar que a cidade seja 

isolada de outras relações municipais, estaduais, nacionais ou mundiais, o que 

está em questão é aprofundar a análise das heterogeneidades, diferenças, 

desigualdades de seus territórios internos. Com isto se faz uma releitura do 

todo e das partes enquanto “pedaços” da cidade que concentram vivencias que 

configuram espessuras e rugosidades sociais particulares a cada um desses 

territórios da vida cotidiana. (SPOSATI, 2009, p.16). 

 
Sposati (2009) identificou o relevo social, mapeamento da exclusão e inclusão social, 

vulnerabilidade e demanda por serviços públicos, de acordo com os microterritórios. Esse 

estudo foi um instrumento importante para definição de políticas públicas municipais, 

especialmente na área da SASC, ao propor a reorganização dos serviços, a partir da topografia 

da cidade, ou seja, do relevo social da cidade composto por microterritórios. 

 

Figura 7 – Mapa da exclusão/inclusão social de Diadema 
 

Fonte: Sposati, 2009. 
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Pelo mapa, visualiza-se que os maiores índices de exclusão social são encontrados nos 

bairros do Inamar e Eldorado (Zona Sul), enquanto os índices de maior inclusão estão situados 

no centro ou nas proximidades. 

É importante reforçar o elevado nível de exclusão social do Eldorado, situado no extremo 

sul da cidade e margeado pela Represa do Guarapiranga. Esse bairro é permeado por áreas de 

proteção de mananciais, elemento dificultador para a regularização de diversas moradias. Como 

exemplo, cita-se o Sítio Joaninha, área em que funcionava o aterro sanitário Alvarenga até o 

ano 2000, desprovida de serviços de saneamento básico e local de constantes adoecimentos 

dos/as moradores/as. Há que se destacar a luta das lideranças por melhorias no bairro, que 

resultaram na instalação de duas UBS (Eldorado e Vila Paulina); um PA; um Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS); um CREAS (Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social); um Centro de Convivência Municipal do Idoso (CCMI); um Campus 

Universitário da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) e um Cinema Municipal (Cine 

Eldorado). No Eldorado, há diversas entidades que desenvolvem atividades sociais, 

principalmente com foco em crianças e adolescentes; algumas com convênios com a PMD. 

Por fim, o conhecimento do processo de ocupação de Diadema, constituição política e 

histórica, potencialidades e limites existentes, ajuda na compreensão sobre a configuração dos 

serviços prestados pelo órgão municipal e entidades sociais. 

 
3.2 Configuração dos convênios estabelecidos com entidades pela PMD 

 
 

Estudo do IPEA68 (2019) registrou a existência de 1.095 OSCs com CNPJ, em Diadema. 

Esse número coloca a cidade em 82º lugar em relação ao país. Entretanto, é um número 

pequeno, se comparado a São Paulo, que conta com 47.044 entidades e o estado de São Paulo, 

com 156.001. 

O aumento de entidades na cidade de Diadema é verificado a partir do ano de 1975, 

conforme gráfico a seguir. 

 

 

 

 

 

 

 
 

68 O IPEA (2019) criou uma plataforma virtual de transparência pública e colaborativa com dados das OSCs de 

todo o Brasil, denominada Mapa das Organizações da Sociedade Civil. 
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Gráfico 3 – Evolução de OSCs em Diadema 
 

Fonte: IPEA, 2019 

 

 

 

Ainda que seja objeto desta pesquisa focar nos convênios municipais, evidencia-se a 

existência de convênios federais, conforme quadro acima. Na pesquisa de campo, foram 

observados também convênios no âmbito estadual. 

A estrutura administrativa da PMD na gestão do quadriênio de 2017 a 2020 era constituída 

pelo gabinete do prefeito e por 17 secretarias, a saber: Assistência Social e Cidadania, Assuntos 

Jurídicos, Comunicação, Cultura, Defesa Social, Desenvolvimento Econômico e Trabalho, 

Educação, Esporte e Lazer, Finanças, Gestão de Pessoas, Habitação e Desenvolvimento Urbano, 

Meio Ambiente, Planejamento e Gestão Pública, Saúde, Segurança Alimentar, Serviços e Obras 

e Transportes. Há duas autarquias municipais: a Companhia de Saneamento de Diadema 

(SANED) e a Fundação Centro de Educação do Trabalhador Professor Florestan Fernandes. 

De acordo com o Portal da Transparência, a PMD possui 8.255 cargos de trabalho, 

lotados/as no gabinete do prefeito e nas Secretarias Municipais, conforme quadro a seguir. 
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Quadro 4 – Número de cargos da PMD – abril de 2020 
 

Órgãos da PMD Nº 

Gabinete do Prefeito 45 

SASC 202 

Assuntos Jurídicos 138 

Comunicação 43 

Cultura 114 

Defesa Social 476 

Desenvolvimento Econômico e Trabalho 40 

Educação 3.112 

Esporte e Lazer 142 

Finanças 221 

Gestão de Pessoas 110 

Habitação e Desenvolvimento Urbano 136 

Meio Ambiente 136 

Planejamento e Gestão Pública 42 

Saúde 2.601 

Segurança Alimentar 74 

Serviços e Obras 538 

Transportes 85 

Total 8.255 

Fonte: Portal da Transparência da PMD, 2020 

 
A predominância de cargos das Secretarias da Educação e Saúde pode ser justificada pela 

quantidade de equipamentos nessas áreas e também pela extensão do horário de funcionamento 

desses serviços. Na Educação, as escolas funcionam nos períodos diurno e noturno e 

contemplam o Ensino Infantil (parcial e integral), Fundamental, Médio e de Alfabetização de 

Adultos. Em relação à Saúde, boa parte dos equipamentos de atenção básica e de média 

complexidade funciona no período das 7 às 22 horas. Já nos serviços de urgência e emergência 

(Pronto Atendimento, Pronto Socorro e Hospital), o período é de 24 horas. 

A PMD implantou o regime jurídico estatutário e a priorização de admissão do 

funcionalismo público por concursos em 1988, mediante reforma administrativa. Essa forma de 

contratação estava fundamentada nos princípios da Constituição Federal e nas propostas do 

Movimento de Reforma Sanitária. Nesse mesmo ano é fundado o SINDEMA, sindicato 

representativo da categoria do funcionalismo público de Diadema. 

Em 1991, os/as primeiros/as concursados/as tomaram posse, permanecendo pelo regime 

da CLT apenas os/as funcionários/as antigos/as que não conseguiram se classificar nas provas 

e os/as que exerciam cargo comissionado. Os diversos serviços públicos municipais criados nos 
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primeiros anos da década de 1990, principalmente nas áreas da Saúde e Educação, 

impulsionaram a admissão massiva de estatutários/as. 

A partir de 2001, a situação se modificou quando diversos serviços foram terceirizados, 

com destaque nas áreas da saúde, segurança, limpeza, habitação e alimentação. Identifica-se, 

portanto, que Diadema demora um pouco a aderir ao processo de terceirização desencadeada 

no país, a partir dos anos 1990. Pochmann (2020) ressalta que, nesse período, há o crescimento 

da regulamentação da terceirização para as atividades meio69 no setor público e privado. 

Como consequência, há uma profusão de vínculos empregatícios dentro dos 

equipamentos da PMD (estatutários/as, celestistas, terceirizados/as e frentes de trabalho). A 

admissão por concurso público ainda é feita, mas numa quantidade menor do que a necessária. 

A defesa de concurso público e da cessação da terceirização na PMD é reiterada 

sistematicamente pelo SINDEMA nas reuniões de negociação, manifestações coletivas e 

publicações constantes no site do sindicato. O SINDEMA (2019) denuncia a possibilidade de 

inserção do funcionalismo público municipal em entidades, com permanência do vínculo e 

pagamento pela PMD, regulamentada pela Lei Municipal n. 3.719, de 22 de dezembro de 2017 

(DIADEMA, 2017). Segundo o sindicato, essa lei permite a concretização da terceirização dos 

serviços de urgência e emergência de Saúde, ações idealizadas pela atual gestão municipal. 

A terceirização de serviços públicos na cidade ocorre de duas formas: por empresas 

privadas (parceria público/privado) e por entidades (organizações sem fins lucrativos)70. 

O Portal da Transparência permite a verificação das seguintes informações relacionadas 

aos convênios: nome das entidades, número e objeto dos contratos, documentos das entidades, 

plano de trabalho, apresentação dos gastos e aprovação do órgão municipal. Os chamamentos 

públicos e editais já realizados não permanecem no histórico do site institucional. 

Possivelmente, devem existir documentos internos, mas não são acessíveis ao público em geral. 

Em abril de 2020 a pesquisadora solicitou a disponibilização de alguns dados pelo sistema de 

acesso à informação, mas não houve retorno. 

 
 

69 As “atividades meio” são atividades necessárias, mas na condição de auxiliares para o alcance dos objetivos da 

empresa contratante. Por exemplo: os serviços de limpeza e de segurança são necessários a uma empresa 

alimentícia, mas não se referem ao seu produto final. As “atividades fins” são as essenciais para a empresa e estão 

diretamente relacionadas aos seus objetivos. Nesse caso, os serviços de segurança serão atividades fins se 

estiverem inseridos em uma empresa que tenha a segurança como seu objetivo. A regulamentação que permitia a 

terceirização apenas para as atividades meio é ampliada também para as atividades fim, mediante a Lei n. 13.429, 

de 31 de março de 2017 (BRASIL, 2017a). 
70 A presente tese se direciona ao estudo dessa segunda forma de terceirização. 
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A primeira parceria registrada entre PMD e entidades ocorreu em 1962, por meio da 

Sociedade Senhoras de Nazaré71, com subvenção aprovada pela Câmara Municipal. Outras 

entidades dessa época ainda permanecem com parcerias com a Prefeitura, a saber: Obra Social 

São Francisco Xavier (Ossfx), Grupo Espírita Cairbar Shuttel e Santa Casa de Misericórdia 

(IEE, 2007). 

A história dos convênios no país e em Diadema na área da Assistência Social é abordada 

por Sposati (2009): 

 

Diadema repete a história do país no campo da assistência social. Os primeiros 

serviços/atenções no campo da assistência social na cidade foram realizados 

por “obras pias” ligadas a Igreja Católica, depois nominadas obras sociais. 

Repete ainda a preocupação com os “expostos”, as crianças sob abandono, ao 

registrar o Lar Santa Joana, datado do início da década de 50 como a primeira 

iniciativa no social na cidade (ainda em São Bernardo do Campo). Em 1962 

ocorre já pela Prefeitura de Diadema o primeiro repasse de verba a uma 

entidade social através de lei aprovada pela Câmara Municipal, destinada à 

Ação da N. Sra. de Nazaré. Embora as Santas Casas sejam o marco 

fundacional das obras sociais no Brasil, a começar pela cidade de Santos nos 

anos 1500, a de Diadema se instalou só em 1970/1975 em terreno cedido pela 

Prefeitura. Os homens-bons assim denominados no período colonial agora são 

os empresários locais. A Santa Casa constrói uma creche com doação da 

Fundação Israelita e ali mantém 80 crianças em período integral com recursos 

da então LBA – Legião Brasileira de Assistência. Ao final da década de 70 

duas outras entidades sociais se constituem: a obra social São Francisco 

Xavier voltada para crianças e adolescentes e o Grupo Espírita Cairber Shuttel 

(SPOSATI, 2009, p. 68-69). 

 

Até o ano de 1992, as entidades conveniadas recebiam subvenções públicas, mediante 

projetos encaminhados pelo prefeito à Câmara Municipal. No ano seguinte, foi aprovada a Lei 

Municipal n. 1.276, de 6 de outubro 1993 (DIADEMA, 1993) que autorizava o estabelecimento 

de convênios com entidades para as áreas de Educação, Cultura e Esportes, Saúde e Higiene72 

e Assistência Social. Essa lei determinava que o repasse dos recursos financeiros deveria ser 

mensal, mediante a comprovação dos gastos realizado no mês anterior, e que as entidades 

deveriam ser de utilidade pública, constituídas juridicamente, registradas nos conselhos 

municipais da área de atuação e sem remuneração dos cargos de diretoria. Tais normatizações 

ainda são vigentes em 2020 e o direcionamento dos convênios permanece para as cinco 

Secretarias mencionadas. 

Sposati (2009, p. 90) aponta que, no ano de 2007, havia 31 serviços conveniados  com  a 
 

71 No Relatório do IEE (2007, p.33) consta o nome Nossa Senhora de Nazaré, mas a Lei Municipal n. 88/1962 

(DIADEMA, 1962), denomina como Sociedade Senhoras de Nazaré. 
72 Na ocasião, as áreas de Cultura e Esportes estavam inseridas em uma mesma secretaria, e a da Saúde era 

denominada “Saúde e Higiene”. A então Secretaria de Assistência Social denomina-se atualmente Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania (SASC). 
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SASC. Conforme será demonstrado adiante, trata-se da Secretaria com maior número de 

convênios atualmente. A pesquisa no site da Câmara Municipal de Diadema permitiu localizar 

algumas legislações relacionadas aos convênios, de 1986 a 2011. Após esse período, as 

informações foram obtidas no Portal da Transparência da PMD. 

 
Quadro 5 – Leis municipais sobre convênios com entidades de 1986 a 2011 

 

Lei Data Teor 

843 06/6/1986 Concede subvenções sociais a 04 entidades: Santa  Casa,  APAE,  Liga 

de Futebol Amador de Diadema e Liga Diademense  de  Futebol de 
Salão. 

943 29/4/1988 Concede subvenções a 13 entidades: APAE; Santa Casa; Lar Espírita O 

Bom Samaritano; Clube de Mães do Jd. Navegantes; Lar do Ancião; 
Sociedade Cultural dos Amigos do Jardim das Nações; Lar de Menores 

São José; Lar Espírita Luz e Amor; SODIPROM; BETEL; Comunidade 
Inamar; Centro Comunitário do Jd. Santa Rita e Obra Social São 

Francisco Xavier. 

1.009 03/5/1989 Concede subvenções a 12 entidades: APAE; Centro Comunitário Jd. 

Santa Rita; BETEL; Clube de Mães do Jd. Navegantes; Santa Casa; Lar 

Espírita Luz e Amor; Lar Espírita O Bom Samaritano; Lar de Menores 

São José; Lar do Ancião; Obra Social São Francisco Xavier; Sociedade 
Cultural dos Amigos do Jardim das Nações e SODIPROM. 

1.059 25/4/1990 Concede subvenção à APAE. 

1.076 06/7/1990 Concede subvenções a 14 entidades: APAE, Centro Comunitário Jd. 

Santa Rita; BETEL; Clube de Mães Jd. Navegantes; Santa Casa; O Bom 

Samaritano; Lar São José; Lar do Ancião; Obra Social São Francisco 

Xavier; SODIPROM; Associação de Mulheres do Jardim Inamar; 

Sociedade   Amigos   dos   Moradores  da  Favela  da  Vila   Popular;  

Sociedade Cultural Amigos do Jardim das Nações e Organização 

Popular de Compras Comunitárias. 

1.276 06/10/1993 Autoriza convênios para cooperação técnica e financeira com entidades 

assistenciais do município, para prestação de serviços nas áreas de 

Educação, Cultura e Esportes, Saúde e Higiene e Assistência Social. 

2.328 28/5/2004 Celebra convênio com a APAE. 

2.412 11/7/2005 Concede subvenções a APAE, Santa Casa e Núcleo Educacional da 
Santa Casa. 

2.565 27/10/2006 Autoriza convênios com entidades filantrópicas e/ou sem fins 

lucrativos na área da saúde, com recursos do SUS. 

2.693 21/12/2007 Autoriza convênios para a prestação de serviços de saúde na média e 
alta complexidade do Quarteirão Saúde, inaugurado em maio de 2008. 

3.187 26/12/2011 Autoriza convênio com a SPDM, para desenvolver programas e ações 
de saúde. 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora, 2020 
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Pela nomenclatura das entidades listadas no quadro, observa-se a heterogeneidade de 

origem e vinculação com instituições religiosas, movimentos reivindicatórios e com 

universidades. 

No marco legal do terceiro setor no Brasil, são incluídas entidades de natureza 

as mais variadas, que estabelecem um termo de parceria entre entidades de 

fins públicos de origem diversa (estatal e social) e de natureza distinta (pública 

ou privada). Engloba, sob o mesmo título, as tradicionais instituições 

filantrópicas, o voluntariado e organizações não governamentais –desde 

aquelas combativas que emergiram no campo dos movimentos sociais, 

àquelas com filiações político-ideológicas as mais distintas, além da 

denominada “filantropia empresarial”. Chama atenção a tendência de 

estabelecer uma identidade entre terceiro setor e sociedade civil, cuja 

polissemia é patente (IAMAMOTO, 2009, p. 365, grifos da autora). 

 
Desde o início dos convênios, verifica-se a predominância de entidades pequenas e 

originadas em bairros da cidade. As exceções a essa situação são APAE, Santa Casa e SPDM, 

entidades tradicionais de grande porte e com forte vínculo na área da Saúde. A partir de 2006, 

foram promulgadas legislações municipais direcionadas para os convênios da Saúde, 

reafirmando o exponencial processo de terceirização nessa área, não só em Diadema, mas no 

país. Destaca-se que a Saúde Pública tem sido objeto de avassalador processo de privatização. 

Dentre 3.013 estabelecimentos municipais de Saúde existentes no Brasil, 58.3% são 

gerenciados por organizações sociais, 15% por empresas privadas; 11% por consórcios púbicos 

e 9,4% por fundações (IBGE,2019b). 

O Gráfico 3 (p. 105) realizado pelo IPEA (2019) demonstra o evidenciado crescimento 

de entidades na cidade de Diadema a partir de 1975, chegando ao número de 1.095, em 2018, 

com 24 convênios com o Governo Federal nesse mesmo ano. No Brasil, há 781.921 entidades 

e Diadema está em 82º lugar no país em número de OSCs. 

O processo inicial dos convênios é realizado por chamamento público, ato obrigatório, 

previsto pela Lei n. 13.019 (BRASIL, 2014), conhecida como “marco regulatório do terceiro 

setor”, com normatizações para convênios celebrados entre órgãos públicos e entidades. 

O edital do chamamento público deverá ser divulgado no sítio oficial do órgão 

ou entidade estatal, com antecedência mínima de trinta dias, contendo 

necessariamente: a programação orçamentária, o objeto da parceria, datas, 

prazos, condições, local, formas de apresentação das propostas, valor, 

condições, minuta do instrumento, datas, critérios de seleção e julgamento das 

propostas e condições para interposição de recursos (COSTA, 2018, p. 60). 
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Não é possível acessar os chamamentos públicos e os editais realizados no site da PMD 

porque são retirados do ambiente virtual institucional findado o prazo previsto para execução. 

Após o atendimento ao chamamento público, há quatro fases que compõem o “termo de 

parceria”, conforme divulgado no documento orientador da PMD denominado “Manual 

Básico”73 (DIADEMA, 2020). A primeira fase é de comprovação técnica e de idoneidade das 

entidades, que contempla o envio de documentações para análise do setor jurídico da PMD. Na 

segunda fase, as entidades apresentam os planos de trabalho, com propostas e metas a serem 

cumpridas. A terceira fase é de execução do plano do trabalho e, por fim, a última fase é de 

prestação de contas sobre as ações desenvolvidas e o gerenciamento dos gastos. A fiscalização 

e aprovação das contas são acompanhadas por dois órgãos fiscalizadores: Secretaria de Finanças 

da PMD e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. A avaliação técnica sobre o trabalho 

desenvolvido nas entidades é realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação da 

Secretaria que estabeleceu o convênio. 

Na pesquisa de campo, as entrevistadas relataram que a prestação de contas pelas 

entidades resulta em grande quantidade de trabalho para as profissionais. 

–– Para todas as atividades a gente faz relatórios. Os atendimentos individuais têm 

relatório, o atendimento familiar tem, os grupos têm [...] A gente tem que preencher também 

um instrumental de avaliação de cada usuário, da participação desse usuário no grupo... E tem 

alguns documentos que a gente tem que preencher quantificando as atividades que a gente fez 

naquele mês. (Heloísa) 

–– Relatório informativo, relatório de encerramento, quando vai encerrar um caso tem 

que fazer um relatório bem consistente, com toda a trajetória do caso. Então demanda muito 

tempo, é uma coisa bem trabalhosa.... é um monte de coisa burocrática para fazer 

[...}.(Gabriela) 

Os termos de convênios constantes no Portal da Transparência estabelecem que o 

recebimento integral do pagamento mensal do repasse financeiro é condicionado à realização 

da meta conveniada, podendo haver variação de 20%, para mais ou para menos. Conforme será 

apontado no Capítulo 3, o cumprimento de metas pelas entidades é um elemento gerador de 

extensão da jornada de trabalho e de intensificação dos ritmos de trabalho das assistentes sociais 

entrevistadas. 

 

 
73 Documento elaborado em 2017 pela Diretoria de Controle Interno e Secretaria de Planejamento e Finanças da 

PMD, com orientações detalhadas sobre os procedimentos padronizados para a formalização e prestação de contas 

dos convênios. Foi atualizado em 2018 e 2020, baseando-se na Instrução Normativa do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 
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–– Eu atendo quatro territórios. Para cada um deles, a gente tem uma meta e atende 

essas família. (Magda) 

–– Não podemos diminuir o número de pessoas atendidas porque o projeto é para atender 

100 crianças. (Olivia) 

A prestação de contas parcial deve ser realizada mediante o envio mensal de relatórios 

técnicos e financeiros, até o 10º dia do mês subsequente. A prestação de contas final é feita no 

início do ano seguinte, mediante apresentação de relatório à PMD com as atividades realizadas, 

de acordo com as metas propostas. Na pesquisa de campo, foi identificado que os relatórios 

técnicos mensais redundam em sobrecarga de trabalho às assistentes sociais. 

–– Tem semana que a gente tem que fechar relatório de atividades e o relatório 

financeiro, aí você acaba ficando um pouquinho mais [no trabalho]. (Caroline) 

–– A gente apresenta nosso plano de trabalho, é aprovado (pela PMD) e então a gente 

tem que desenvolver o plano de trabalho. Então tem que dar conta e todo início do mês a gente 

tem que prestar conta de tudo que foi feito durante o mês no serviço. (Beatriz) 

No Portal da Transparência, há divulgação de que o acesso aos convênios estaria 

disponibilizado a partir de 2000, entretanto, no período de 2000 a 2010 não aparece nenhuma 

informação. De 2011 a 2020 é possível acessar informações em relação a convênios 

estabelecidos por Secretarias; por ano de referência; nome e dados das entidades conveniadas; 

números e objeto dos contratos; período de vigência; planos de trabalho e relatórios de prestação 

de contas. 

Ao somar o número de convênios constantes no Portal, chega-se a um total de 310, 

todavia, esse número não representa a realidade em função da diversidade de períodos de 

vigência e também por situações de renovações de contrato. Um levantamento posterior 

minucioso, por número de contrato e tempo de vigência, resultou no número total de 180 

contratos celebrados no período de 2011 a 2020, entre 44 entidades e cinco Secretarias 

municipais: Cultura, Esporte e Lazer, Saúde, Educação e SASC. 

O gráfico a seguir aponta a evolução do número de convênios estabelecidos pela PMD, 

de acordo com a listagem do Portal da Transparência, por ano de referência. 
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Gráfico 4 – Número de convênios anuais estabelecidos com entidades pela PMD 
 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora, 2020 

 
Observa-se o expressivo aumento dos convênios até 2016 e ligeira queda a partir de então. 

O valor desses convênios em relação ao orçamento municipal foi pesquisado por Costa (2018, 

p.81), representando 8,40%, em 2014, 7,84%, em 2015 e 7,87%, em 2016. Confirma-se, 

portanto, o pequeno declínio nos dois últimos anos mencionados74. 

Com referência às áreas dos convênios, o gráfico a seguir demonstra o número dos 

contratos existentes, no período de 2011 a 2020, por Secretaria Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
74 Sobre a possível redução dos convênios, em 2020, há de se destacar que o levantamento realizado pela 

pesquisadora ocorreu no mês de fevereiro; assim, há possibilidade que tenham surgidos novos convênios, ainda  no 

corrente ano. 
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Gráfico 5 – Número de convênios firmados nas Secretarias 
 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora, 2020 

 

Os primeiros convênios com entidades que constam no Portal da Transparência foram 

firmados pela Secretaria de Saúde, em 2011. Em 2012, inicia-se o convênio com a Secretaria 

de Cultura e, no ano seguinte, com a Secretaria de Esportes e Lazer. Em 2014, as Secretarias de 

Educação e SASC aderiram aos convênios e são as que possuem maior número, em relação às 

demais. 

A especificação dos convênios estabelecidos por cada Secretaria será apresentado mais 

adiante. Não foi objeto central da pesquisa verificar o montante financeiro de cada convênio, 

mas identificar as áreas direcionadas para os convênios com entidades. Entretanto, destaca-se a 

informação de Costa (2018), que apresenta os valores monetários dos convênios estabelecidos 

pela PMD, em 2016, oriundos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Nº contratos Número de entidades 

SASC Esportes e Lazer Educação Cultura Saúde 

91 
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Gráfico 6 – Repasse de recursos financeiros a entidades em 2016 
 

Fonte: Costa, 2018, p. 82 / Organizado pela pesquisadora 

 
O gráfico demonstra a prevalência de gastos com convênios na área da Saúde, seguida 

das áreas da Educação e Assistência Social. Em números menores, têm-se os gastos com 

convênios na área de Cultura e Esportes e Lazer. 

No período de 2011 a 2019, há 44 entidades conveniadas com a PMD, sendo que  10 

entidades possuem contratos com mais de uma secretaria, de forma simultânea ou não. 

O quadro a seguir identifica as entidades, sendo que os nomes em negrito se referem às 

que possuem mais de um convênio. 

 
Quadro 6 – Total de entidades conveniadas com a PMD 

 

Nome da entidade 

Associação A Palavra de Deus 

Associação Assistencial e Cultural Manos de Paz 

Associação Beneficente Shekinah 

Associação Beneficente Nova Conquista (ABENCO) 

Associação Brasileira de Ação Social Cristã (ABASC) 

Associação Ciclo da Vida 

Associação Civil Cidadania Brasil (ACCB) 

Associação Cultural e Educação Circense Tapias Voadores/Circo Escola 

Associação Cultural Educacional Recreativa e Social (ACERES) 

Associação de Apoio a Criança em Risco (ACER Brasil) 

APAE Diadema 

Associação Desportiva Classista Mercedes Benz 

Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (SPDM) 

Associação Projeto Brasileiro de Dança (APBD) 

Associação Renascer 

56.838.537,63 

27.033.465,98 

7.544.048,87 
2.525.978,35 1.896.516,92 

Saúde Educação Assistência 
Social 

Cultura Esporte e 
Lazer 
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Casa de Apoio Raio de Luz 

Comunidade Inamar Educação e Assistência Social 

Espaço Solidário Associação Assistencial 

Esporte Clube Água Santa 

Ficar de Bem/Centro Regional de Atenção aos Maus Tratos na Infância 

CRAMI) 

Futura Geração Associação Assistencial 

Grupo Espírita Cairbar Schutel 

Instituto Assistencial Lar dos Idosos 

Instituto Cem Por Cento Social 

Instituto Cultural e Educacional Matéria Rima 

Instituto de Ação Social Enéas Tognini 

Instituto Dom Décio 

Instituto Lira de Inclusão Social 

Instituto SIM – Socializar, Instruir, Modificar 

Instituto Sócioambiental Cenários Futuros 

Lar Assistencial Mãos Pequenas 

Lar do Ancião 

Lar Escola Jesue Frantz 

Lar São José 

Liga de Futebol Amador de Diadema 

Liga de Futebol de Salão de Diadema 

Obra São Pedro Apóstolo 

Obra Social São Francisco Xavier (OSSFX) 

Organização Não Governamental Mãos Amigas Internacional (ONG MAI) 

Rede Cultural Beija Flor 

Santa Casa de Diadema 

Sociedade Batista de Beneficência TABEA 

Sociedade Diademense de Proteção ao Menor (SODIPROM) 

Transitória Casa do Caminho (TCC Acolhimento) 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora, 2020 

 

 
Na pesquisa de campo desta tese, foi observado que algumas entidades possuem 

convênios também com Secretarias do governo do estado de São Paulo e com empresas, como 

a Associação Brasileira de Fabricantes de Brinquedos (ABRINQ). 

A vigência do período dos contratos é variável (de meses a anos), com possibilidade de 

prorrogação, via aditamento, de acordo com o interesse da PMD. Com referência a 2020, há 

alguns contratos que, ainda estão em vigência, mas foram assinados em anos anteriores. 

Conforme será demonstrado a seguir, algumas entidades possuem convênios renovados, 

de forma continuada, por longos períodos, como o caso da SPDM, por exemplo. Por um lado, 

essa renovação pode ser considerada positiva, na medida em que significa continuidade dos 

serviços prestados   à  população  e  manutenção  do  emprego  dos/as  trabalhadores/as  dessas 
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entidades. Por outro lado,  representa  a  intencionalidade  da PMD   em  permanecer  com  a 

terceirização de tais serviços, ao invés de investir em concursos e em equipamentos públicos.  

A seguir, serão apontados os convênios das Secretarias Municipais de Cultura, Esporte e  

Lazer, Saúde, Educação e SASC e a estrutura dos serviços diretos prestados. 

 
 

3.2.1 Convênios da Secretaria Municipal de Cultura 

 
 

A Secretaria de Cultura atua na promoção e preservação das manifestações artísticas e 

culturais da cidade. Os equipamentos dessa Secretaria estão situados no centro e nos bairros, a 

saber: 10 centros culturais; oito bibliotecas; Teatro Clara Nunes; Museu de Arte Popular; Centro 

de Memória de Diadema; Casa da Música; Complexo Cultural Eldorado (Cine Teatro, 

Biblioteca e Espaço Expositivo); Circo Escola Diadema; Companhia de Danças de Diadema e 

Casa do Hip-Hop. Nesses locais, são realizadas oficinas de circo, artes visuais, teatro, 

linguagem escrita e oral, dança, música e teatro e apresentações artísticas. O quadro a seguir 

demonstra os convênios realizados por essa Secretaria. 

 
Quadro 7 – Entidades conveniadas com a Secretaria Municipal de Cultura 

 

Entidade Período Objeto do convênio 

Tapias Voadores/ 

Circo Escola 

2012 a 2019 Atividades  de  difusão  e  formação  nas  linguagens 

artísticas de Artes Circenses e Cênicas e Literatura e 
ações na padaria artesanal 

APBD 2015 e 2016 Manutenção do corpo artístico da Secretaria de 
Cultura e da Companhia de Danças 

ACCB 2014 a 2016 Formação cultural, manutenção dos corpos artísticos 
e atividades culturais e artísticas 

Instituto Sim 2016 e 2017 Manutenção dos corpos artísticos, atividades 
culturais e manutenção da Lira Musical de Diadema 

Cenários Futuros 2018 e 2019 Atividades culturais e manutenção da lira jazz band 
de Diadema 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora / Portal da Transparência da PMD, 2020 

 

 

Em relação às demais Secretarias, a da Cultura possui o menor número de convênios, 

totalizando sete contratos realizados com cinco entidades, no período de 2012 a 2019, com foco 

no desenvolvimento de atividades artísticas, em especial, na área circense, artes cênicas, 

literatura, dança e música. 
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3.2.2 Convênios da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

 
 

Na área de Esporte, a Secretaria é responsável pelo desenvolvimento de atividades físicas 

dos/as munícipes e apoio ao esporte amador e profissional. Os equipamentos existentes são sete 

ginásios, 20 salas de ginástica, 41 campos e quadras e o Clube Mané Garrincha (área com 

quadra esportiva, piscina aquecida e salas de ginástica). Há também o Estádio Municipal José 

Batista Pereira Fernandes, mais conhecido como Distrital do Inamar ou Arena Inamar, onde são 

disputados campeonatos profissionais de futebol. O Programa Escola de Esportes objetiva a 

iniciação e aperfeiçoamento esportivo para crianças e jovens e a preparação de equipes 

representativas do município nas modalidades profissionais de basquetebol e futsal masculino 

e handebol e voleibol feminino. 

Na área do Lazer, o Programa Caminhando Bem/Academia da Cidade realiza atividades 

em parques, praças e quadras, com orientação à caminhada, aparelhos ao ar livre e aulas abertas 

de ginástica. O Programa Mulheres em Movimento desenvolvido nos bairros da cidade tem o 

objetivo de promover atividades de condicionamento físico e de propiciar reflexões coletivas 

sobre o gênero feminino. 

Na área da recreação, a Secretaria mantém o Projeto Expresso da Alegria, que realiza 

atividades para crianças em diferentes locais, com camas elásticas, jogos de botão, mesa de 

pingue-pongue, pintura facial, corrida de obstáculos, corrida do saco, confecção de pipas, 

corrida do ovo na colher e bolinhas de gude. 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer da PMD firmou 14 contratos com seis 

entidades, de 2013 a 2019, conforme quadro a seguir. 

 

Quadro 8 – Entidades conveniadas com a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
 

Entidade Período Objeto do convênio 

Esporte Clube Água 

Santa 

2013 a 2017 Programa Bola, Educação e Cidadania, na 

modalidade de Futebol de Campo 
Atividades aquáticas e artes marciais 

Liga de Futebol de 
Salão de Diadema 

2015 a 2018 Campeonatos de futebol de salão 

Liga de Futebol 
Amador de Diadema 

2015 a 2018 Campeonatos de futebol amador 

ADC Mercedes Benz 2015 e 2016 Apoio a equipes esportivas de atletismo, 
basquetebol, vôlei, handebol, ginástica artística e 
futsal. 

Instituto Cem por 
Cento 

2018 e 2019 Escolas de futebol de campo e atividades aquáticas 

ABASC 2018 e 2019 Artes marciais e atividades corporais 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora / Portal da Transparência da PMD, 2020 
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Os convênios firmados com as seis entidades objetivaram o desenvolvimento de  esportes, 

com destaque para o futebol, atividades aquáticas e artes marciais. 

A ABASC foi a única entidade que manteve convênio com outra Secretaria, a SASC, para 

prestação de serviço de acolhimento institucional a crianças e adolescentes. 

Destaca-se que o Esporte Clube Água Santa é motivo de orgulho de moradores de 

Diadema por disputar profissionalmente jogos com equipes da 1ª divisão do Campeonato 

Paulista de Futebol; partidas contra equipes renomadas desse campeonato foram disputadas no 

estádio municipal. 

 
3.2.3 Convênios da Secretaria Municipal da Saúde 

 

 
A Secretaria de Saúde mantém 20 UBS, na atenção básica, inseridas no Programa de 

Saúde da Família (PSF). Na média complexidade, há cinco Centros de Atenção Psicossocial 

(CAPS), Centro de Especialidades Médicas, Centro de Referência DST/HIV/Hepatites Virais, 

Vigilância Sanitária, CEREST, Centro de Epidemiologia e Controle de Endemias e Centro de 

Controle de Zoonoses. 

Na área de urgência e emergência há dois PA, um Pronto Socorro e um Hospital. Há 

também os setores de Central de Regulação das Urgências-Emergências, Central de Regulação 

Médica, Central de Transporte Ambulatorial, Laboratório de Análises Clínicas, Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia. Existem dois equipamentos da rede 

estadual: um hospital geral e dois centros de saúde privados, conveniados com o Estado para a 

realização de terapias renais. 

A terceirização da Saúde está registrada no Portal, a partir de 2011, mas relatório do 

SINDEMA (2019) informa que os convênios ocorreram desde 2000. Em janeiro de 2013, dentre 

3.747 trabalhadores que atuavam na área da Saúde, 3.097 (83 %) eram servidores públicos e 

somente 650 (17%) eram funcionários da SPDM. 

Relatório do Plano Municipal de Saúde (DIADEMA, 2018a, p. 18) aponta que, em 2018, 

dentre o total de 3.866 trabalhadores/as da Saúde, 2.48775 (64%) eram contratados diretamente 

pela PMD (regime estatutário ou CLT) e 1.217 (31%) estavam vinculados à SPDM. Há 96 

bolsistas e 19 residentes ou estagiários. Há, ainda, 47  contratos  temporários  ou  cargos  

comissionados  (identificados  

 
 

75 No Quadro 4 (p. 106), consta que o número de cargos de funcionários/as contratados/as diretamente pela 

Secretaria Municipal de Saúde, em 2020, é de 2.601. Não há discrepância em relação ao número de 2.487, 

mencionado no Relatório da Saúde de 2018, por serem registros de anos diferentes. Verifica-se que no período de 

dois anos houve o acréscimo de 114 funcionários/as na área da Saúde. 
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como cargos de confiança da gestão). A comparação de dados entre 2013 e 2018 revela a 

crescente expansão da terceirização da Saúde municipal. 

Tendo por base a experiência profissional da pesquisadora, pode-se afirmar que a maioria 

dos/as terceirizados/as da área da Saúde atua nos equipamentos da atenção básica de Saúde e 

serviços de urgência e emergência. 

A Secretaria Municipal de Saúde, no período de 2011 a 2020 estabeleceu 10 contratos 

com quatro reconhecidas entidades no Brasil, identificadas no quadro a seguir. 

 
Quadro 9 – Entidades conveniadas com a Secretaria Municipal de Saúde 

 

Entidade Período Objeto do convênio 

SPDM  2011 a 2019 Ações na Atenção Básica de Saúde e na Especializada, 
Oftalmologia, Saúde Mental, Assistência Farmacêutica, 

Urgências e Emergências e Vigilância à Saúde 

Santa Casa  2013 a 2019 Fisioterapia e reabilitação 

APAE  2015 
 2017 a 2020 

Atendimento ambulatorial a pessoas com deficiência 
intelectual 

Ficar de 

Bem/CRAMI 

 2016 e 2017 Núcleo de atendimento especializado às crianças, 

adolescentes e suas famílias 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora/Portal da Transparência da PMD, 2020 

O quadro demonstra que três entidades mantiveram convênio, por longo tempo, com a 

Secretaria de Saúde, quais sejam: SPDM, Santa Casa e APAE. O Ficar de Bem/CRAMI manteve 

convênio por um período menor, de dois anos, terminado em 2017. Se, por um lado, a 

constância dos convênios estabelecidos é positiva por significar continuidade dos serviços 

prestados à população, por outro, significa a tendência do órgão público municipal em manter 

tais serviços terceirizados. 

As quatro entidades conveniadas são reconhecidas nacionalmente pela atuação na área da 

Saúde, fato que pode gerar confiança da população em relação a tais convênios. Entretanto, há 

de se registrar que os convênios são realizados mediante chamamento público, ou seja, outras 

entidades podem se candidatar para prestar serviços à Secretaria de Saúde, quando os contratos 

atuais findarem. 

A Santa Casa de Misericórdia, APAE e Ficar de Bem/CRAMI possuem estrutura física em 

várias cidades, dentre elas, Diadema. A única exceção é a SPDM, cujo convênio refere-se à 

disponibilização de recursos humanos para atuar diretamente nos equipamentos da PMD. 

Originalmente, denominada como Escola Paulista de Medicina, desde o ano 1998, a SPDM é 

credenciada   como  organização  social  de  saúde (OSS)  para  gerenciar  unidades  de  saúde, 
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construídas e equipadas pelo Estado. Trata-se da primeira entidade a ser conveniada com a 

PMD em 2011, e possui um grande rol de atividades desenvolvidas no PSF. 

A Santa Casa manteve regularidade no atendimento de serviços de fisioterapia e 

reabilitação a munícipes de Diadema, no período de 2013 a 2019, com dois contratos e 

sucessivas prorrogações. Além do atendimento na área da Saúde, essa entidade mantém um 

Núcleo Educacional, situado em um prédio anexo ao local de atendimento fisioterápico. Esse 

Núcleo possui convênio com a Secretaria de Educação para atendimento de vagas de creche e, 

também, atua no serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e 

adolescentes, por meio de convênio com a SASC. 

A APAE Diadema mantém convênio com as Secretarias Municipais de Educação e SASC. 

Na área da Educação, firmou contratos para atendimento a munícipes com deficiência 

intelectual e múltipla. Com a SASC os convênios direcionaram-se para o atendimento especial 

a idosos/as e familiares, além da prestação de serviços de convivência, fortalecimento de 

vínculos e de proteção especial a pessoas com deficiência com idade de 18 a 59 anos, incluindo 

o atendimento do Centro Dia de Referência para pessoas com deficiência. 

O Ficar de Bem/CRAMI firmou convênio com a Secretaria de Saúde, de 2016 a 2018 e 

com a SASC,  em 2015, 2018, 2019 e 2020, com o intuito de oferecer serviço de proteção social 

às crianças e adolescentes, vítimas de violência, extensivo aos familiares. 

Por meio de levantamento realizado no site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

Costa (2018) constatou que os convênios municipais realizados na área da Saúde são os mais 

altos. 

 
3.2.4. Convênios da Secretaria Municipal de Educação 

 
 

De acordo com os dados disponibilizados pelo Portal da Transparência, a Secretaria 

Municipal de Educação estabeleceu 58 contratos com 17 entidades, no período de 2014 a 2019. 

Entretanto, ressalta-se a existência de convênios anteriores a esse período pela Secretaria 

Municipal de Educação, conforme estudo de Oliveira (2010 p. 50 e 51). A autora identifica 

convênios, no ano de 1997, direcionados para vagas em creches. Em 2001, o Programa 

Municipal “Creche Lugar de Criança” incentivou o estabelecimento de convênios, tendo como 

justificativa o atendimento emergencial a essa demanda, apontada no orçamento participativo 

da cidade e pelo Ministério Público, que aplicou um Termo de  Ajuste  de Conduta  (TAC)  ao 
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município. Em 2010, havia 11 entidades conveniadas, responsáveis por 27 creches. Esses dados 

não estão disponibilizados no Portal da Transparência da PMD. 

Os serviços conveniados referem-se a oferecimento de vagas em creches para crianças, 

nas faixas etárias de 0 a 3 anos ou de 1 a 3 anos, realização de oficinas culturais nas escolas 

municipais ou na sede das entidades, no contraturno escolar, e atendimento especializado a 

munícipes com deficiência intelectual ou múltiplas. O predomínio dos convênios para vagas de 

creches indica o grande déficit de atendimento do serviço público nesse segmento. 

A Secretaria é responsável pelo ensino nas escolas municipais de educação básica, 

contemplando o Ensino Fundamental I e II, Creches, Educação de Jovens e Adultos (EJA) e o 

Movimento de Alfabetização de Jovens e Adultos (MOVA). O apoio à Educação Especial é 

realizado pela equipe do Centro de Atenção a Inclusão Social (CAIS), visando a inclusão de 

alunos/as com deficiências nas escolas municipais. Há também a Escola de Educação Especial 

Olga Benário Prestes, voltada para o ensino na Educação Infantil e Fundamental I e II à 

comunidade surda. O município conta com o Polo da Universidade Aberta do Brasil (UAB). A 

responsabilidade pelo Ensino Médio é da Secretaria Estadual de Ensino. Não foi mencionado o 

número dos equipamentos da Secretaria Municipal de Educação, porque os dados inseridos no site 

da PMD eram divergentes76. 

A Secretaria desenvolve o Programa “Cidade na Escola”, visando o desenvolvimento 

integral do/a aluno/a, nas dimensões intelectual, afetiva, social e física. Os/as alunos/as 

participam das atividades, por meio de parcerias com as entidades: Circo Escola, Matéria Rima, 

ACER, Projeto Luca, Casa da Economia Solidária, Cia. Sopa de Comédia, Fundação Mapfre, 

SEBRAE, Projeto Rondon, Fundo Social de Solidariedade, Futebol Net/Fundação Barcelona, 

Projeto Guri, Academia Lira Tae Kwon Do, Instituto Triângulo, Guarda Civil Municipal, entre 

outros. Algumas dessas entidades recebem remuneração da Secretaria de Educação para 

realização de atividades mediante convênios. 

No período de 2014 a 2019, a Secretaria de Educação estabeleceu 58 contratos de 

convênios com entidades sociais; comparativamente às demais, essa Secretaria está em segundo 

 

 
 

76 No dia 27 de abril de 2020 apareceram informações divergentes em relação ao número de equipamentos da 

Secretaria Municipal de Educação no site da PMD, quais sejam: “O município conta com 61 escolas de Educação 

Básica e 40 creches conveniadas de acordo com a demanda de cada uma das suas regiões”. [...] “Atualmente, o 

atendimento é realizado em 18 unidades escolares da rede direta e 28 unidades da rede conveniada”. Acrescenta- 

se, ainda, que os números de unidades conveniadas para vagas de creche também divergiram da numeração obtida 

no Portal da Transparência. Por essa razão, optou-se por não descrever os números dos equipamentos da Secretaria 

Municipal da Educação. 

Disponível em: <http://www.diadema.sp.gov.br/seduc-sobre-a-secretaria e http://www.diadema.sp.gov.br/seduc- 

educacao-infantil/25227-educacao-infantil>. Acesso em: 2 dez. 2020 

http://www.diadema.sp.gov.br/seduc-sobre-a-secretaria
http://www.diadema.sp.gov.br/seduc-
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lugar em número de convênios estabelecidos pela PMD. A maioria refere-se ao fornecimento 

de vagas para creches. 

 
Quadro 10 – Entidades conveniadas com a Secretaria Municipal de Educação 

 

Entidade Período do convênio Objeto do convênio 

ACER Brasil de 2014 a 2019 Oficinas      culturais  a   alunos/as  das   escolas  
municipais e oficinas e vivências no contra turno 
escolar 

Lar Escola Jesue 
Frantz 

de 2014 a 2019 Creche para crianças de 0 a 03 anos 
Atendimento em educação especial a munícipes 
de 3 a 18 anos, com deficiências múltiplas e a 
alunos/as  com grave comprometimento 
intelectual, imposssibilitados/as de frequentarem 
a rede escolar de ensino 

APAE Diadema de 2014 a 2019 Educação especial a alunos com grave 

comprometimento intelectual, impossibilitados 

de frequentarem a rede regular de ensino 

Tapias Voadores de 2014 a 2019 Oficinas culturais circenses a crianças de escolas 

municipais 

ABENCO de 2016 a 2019 Creche para crianças de 0 a 3 anos 

ACERES de 2016 a 2019 Creche para crianças de 0 a 3 anos 

Manos da Paz de 2015 e 2016 Oficinas culturais a alunos do ensino 
fundamental das escolas municipais 

Dom Décio de 2016 a 2019 Creche para crianças de 0 a 3 anos 

Comunidade 
Inamar 

de 2016 a 2019 Creche para crianças de 0 a 3 anos 

Caiabar Schutel de 2016 a 2019 Creche para crianças de 0 a 3 anos 

Espaço Solidário de 2016 a 2019 Creche para crianças de 0 a 3 anos 

Shekinah de 2016 a 2018 Creche para crianças de 0 a 3 anos 

Santa Casa 
Diadema 

de de 2016 a 2019 Creche para crianças de 0 a 3 anos 

Ciclo da Vida de 2016 a 2019 Creche para crianças de 0 a 3 anos 

Futura Geração de 2016 a 2019 Creche para crianças de 0 a 3 anos 

Palavra de Deus 2019 Creche para crianças de 1 a 3 anos (não inclui 
berçário) 

Matéria Rima de 2017 a 2019 Oficinas culturais a alunos/as do ensino 

fundamental de programa de educação integral 

de escolas municipais e oficinas e vivências no 

contraturno a alunos/as da educação básica 

municipal 
Fonte: Elaborado pela pesquisadora / Portal da Transparência da PMD, 2020 
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Assim, identifica-se a existência de três objetos de convênio da Secretaria Municipal de 

Educação: vagas para creche, atendimento à Educação Especial e realização de oficinas 

culturais a alunos/as matriculados nas escolas municipais. 

O predomínio de convênios por vagas em creches pode ser explicado por vários fatores. 

Primeiro, pode-se destacar a história desse atendimento na área da Assistência Social no Brasil 

e das associações filantrópicas, no sentido de amparar as crianças de famílias em situação de 

pobreza, sem vinculação substancial com a área da Educação. A Constituição Federal de 1988 

alterou essa situação, ao regulamentar a creche como um direito para as crianças na fase da 

primeira infância. Em decorrência, houve um processo de migração das creches da área de 

Assistência Social para a Educação. Há alterações sociais substanciais, que promoveram o 

aumento da procura pelo atendimento do serviço de creche: reconfigurações na composição da 

família contemporânea, aumento da participação da mulher no mercado de trabalho e 

reconhecimento da importância do acompanhamento pedagógico da criança nos primeiros anos 

de vida (OLIVEIRA, 2010). De acordo com o Repórter Diário (RD, 2020), o déficit de creches 

em Diadema, em 2014, correspondia a 6.767 vagas e o atendimento a essa demanda é alvo de 

constante intervenção do Ministério Público. 

O Art. 211 da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988) menciona ser de 

responsabilidade dos municípios o Ensino fundamental (1º ao 9º ano) e a Educação Infantil 

(creche e pré-escola) e explicita que as creches podem ser administradas de forma direta ou 

indireta mediante convênios com entidades, regulamentados pela Lei n. 11.494, de 20 de junho 

de 2007 (BRASIL, 2007a), mantidas pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). Nessa direção, a PMD, assim 

como outros municípios, priorizam o atendimento de vagas em creches por meio dos convênios 

com entidades. 

 

As parcerias público-privadas por meio de convênios com instituições 

assistenciais têm se constituído como uma importante estratégia dos 

municípios para a manutenção e ampliação do número de matrículas da 

educação infantil, no segmento de creche. A crescente preocupação política, 

por parte dos prefeitos, com este segmento se deve em razão da pressão 

popular e de movimentos sociais pelo fim das listas de espera de vaga e da 

conscientização de que a creche é um direito da criança, e não mais da mulher 

trabalhadora. Acrescenta-se a este quadro, a ação do Ministério Público 

(ALMEIDA, 2014, p.18). 

 

Oliveira (2010, p. 51) demonstra a predominância dessas parcerias, ao informar que, em 

2010, havia 11 entidades conveniadas com a Secretaria Municipal de Educação de Diadema, 

responsáveis pelo atendimento em 27 creches. 
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O convênio é apontado como a forma mais rápida de atendimento, em 

virtude do crescimento da demanda, pois auxilia a diminuí-la. 

Conforme informações coletadas, o atendimento conveniado atende 

mais crianças do que as dezoito creches municipais (OLIVEIRA, 2010, 

p.51). 

 
Almeida (2014, p.48) revela situação similar em São Bernardo do Campo, em que o 

número de crianças matriculadas em creches conveniadas aumentou em 900%, no período de 

2003 a 2009. No ano de 2007, 84,7% das crianças daquele município eram atendidas por creches 

conveniadas, demonstrando a supervalorização do “terceiro setor” e sua implicação em relação 

ao ensino laico, visto que a maioria das entidades está atrelada a instituições religiosas. O autor 

enfatiza que a opção por convênios na área da Educação “[...] tem se constituído mais como 

uma opção política e econômica do que propriamente técnica e pedagógica [...]”, significando 

“[...] falta de planejamento do poder público, que busca no “mercado” soluções mágicas e 

resultados imediatos para seus pretensos problemas[...]” (ALMEIDA, 2014, p.89). Trata-se, 

portanto, da resposta encontrada para responder ao processo de municipalização da Educação, 

ocorrido entre 1998 e 2004. 

Destaca-se como peculiar ao Município de Diadema, a oferta de vagas para creche pela 

Santa Casa, instituição mais conhecida pelo serviço prestado na área da Saúde. A Santa Casa 

possui um Núcleo Educacional, em prédio anexo ao local de atendimento de fisioterapia e 

reabilitação, com atendimento de crianças em idade de creche e mantém convênio com a SASC, 

desde 2015, para a prestação de serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para 

crianças e adolescentes. 

Em relação ao atendimento à Educação Especial, identifica-se a prestação de serviços por 

duas entidades: Lar Escola Jesue Frantz e APAE. 

A APAE é referência nacional no atendimento nessa área e mantém convênios também 

com a Secretaria de Saúde e  a SASC, para prestação de serviços de convivência, fortalecimento 

de vínculos e proteção especial para pessoas com deficiência e familiares e atendimento no 

Centro Dia de Referência. O Lar Escola Jesue Frantz foi fundado em 1982, em São Bernardo do 

Campo, e mantém unidades em Diadema para atendimento nas áreas de Educação Infantil e 

Especial. Essas entidades prestam atendimento na área Educação Especial a alunos com grave 

comprometimento intelectual, deficiências múltiplas ou transtorno do espectro autista. O 

atendimento educacional a crianças e adolescente com comprometimentos moderados são 

acompanhados nas escolas municipais e pela equipe do CAIS, considerando o preceito de 

inclusão de pessoas com deficiência. 
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As oficinas e vivências educativas e culturais a crianças e adolescentes são realizadas por 

três entidades: ACER Brasil, Tapias Voadores e Matéria Rima, em horários diversos do turno 

escolar. 

 
3.2.5 Convênios da Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania 

 
 

A SASC é responsável por planejar e coordenar as políticas de Assistência Social, tendo 

em vista reduzir as situações de vulnerabilidade, garantir a inclusão e a promoção humana para 

melhorar a qualidade de vida dos cidadãos. 

Os serviços de atendimento da SASC são: cinco CRAS; dois CREAS; dois CCMI; a Casa 

Beth Lobo (Referência para casos de atendimento a mulheres vítimas de violência) e o Centro 

de Referência Especializado para População em Situação de Rua (CENTRO POP). São 

desenvolvidas ações de proteção social básica e especializada, tipificadas por média e alta 

complexidade, a saber: 

 Serviços de Proteção Social Básica – abrange Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF), Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Serviço de 

Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas; 

 Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade – abrange Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI); Serviço Especializado 

em Abordagem Social; Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de 

Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC); Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 

Famílias e Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 

 Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – abrange Serviço de 

Acolhimento Institucional nas modalidades de abrigo institucional; Casa-Lar; Casa de 

Passagem; Residência Inclusiva; Serviço de Acolhimento em República; Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora e Serviço de Proteção em Situações de Calamidades 

Públicas e de Emergências. 

Os CRAS estão localizados nos bairros Serraria, Eldorado, Jardim União, Piraporinha e 

Campanário e desenvolvem os seguintes programas: PAIF, Acolhida Individual e/ou Coletiva, 

Grupos de Gestão do Território, Ações Comunitárias e realização do Cadastro Único e dos 

Programas de Transferência: Ação  Jovem,  Bolsa  Família, Renda  Mínima –  Modalidade  de 
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Auxílio Moradia), Renda Mínima – Modalidade Bolsa Transporte e Renda Cidadã77. 

Os CREAS, situados no bairro Eldorado e no centro, estão inseridos na Proteção Especial 

de Média Complexidade e são referências para as situações de violação de direitos, com foco 

na família, visando o seu fortalecimento, proteção e rompimento do ciclo de violência. São 

desenvolvidas atividades de acolhimento e acompanhamento especializado a tais situações, 

bem como, a articulação com serviços da rede socioassistencial e com órgãos de defesa de 

direitos. Os CREAS atuam nos seguintes programas: PAEFI, Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil, Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de Liberdade 

Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade. Esses programas são realizados pelo CREAS 

e por entidades conveniadas. Já os serviços de proteção de alta complexidade são realizados por 

entidades conveniadas sob a supervisão da equipe do CREAS. 

O estabelecimento histórico de convênios na área da Assistência Social em Diadema é 

criticado por Sposati (2009). 

 

Já foi afirmado pela trajetória de gestão de assistência social na cidade de 

Diadema que foi sempre reforçada a ação indireta em três direções: a primeira 

em reforçar o protagonismo dos movimentos sociais; a segunda pela ação de 

incentivo a entidades sociais e de caráter mais tradicional; a terceira para 

instalar serviços mas deixar sua manutenção sob convênio. Em Diadema há 

31 serviços conveniadas (2007), portanto há ainda fragilidades a serem 

superadas quanto ao efetivo entendimento do significado de dever de Estado 

no campo da política de assistência social. Parece que nesta área é seguida 

mais a orientação de um Estado municipal fomentador do que provedor e 

regulador. Esta direção poderá dificultar a efetivação de direitos 

socioassistenciais. Outro destaque é que a ação vem se organizando e 

qualificando mais por segmentos do que pelas proteções sociais e 

especializadas e suas complexidades  (SPOSATI, 2009, p. 90). 

 

É a Secretaria Municipal com maior número de convênios com entidades sociais, 

conforme demonstrado no quadro a seguir. 

 

 

 

 

 
77 Programa Ação Jovem (Governo do Estado de São Paulo) tem o objetivo de promover a inclusão social de 

jovens de 15 a 24 anos que possuam renda per capita mensal de até meio salário-mínimo e frequentem o ensino 

fundamental, médio, ou EJA; Programa Bolsa Família (Governo Federal) visa a complementação de renda das 

famílias que se encontram em situação de pobreza; por meio da articulação das políticas sociais pretende-se 

estimular o desenvolvimento das famílias e contribuir para a superação da situação de vulnerabilidade e de pobreza. 

Programa Renda Mínima – Modalidade de Auxílio Moradia, tem o objetivo de promover o subsídio financeiro 

a pessoas que habitem em área de remoção ou que estejam em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e 

social e eventos de risco. Programa Renda Mínima – Modalidade Bolsa Transporte tem o objetivo de garantir 

a gratuidade na utilização do transporte coletivo municipal a pessoas de baixa renda que estejam desempregadas, 

aposentadas, pensionistas; pessoas com deficiência e idosos/as. Programa Renda Cidadã é um programa estadual 

de transferência de renda, com o objetivo de atender famílias em situação de pobreza com renda mensal familiar 

per capita de até meio salário-mínimo nacional. Disponível em: 

<http://www.diadema.sp.gov.br/assistencia-social-e-cidadania-2019>. Acesso em: 6 dez. 2020. 

http://www.diadema.sp.gov.br/assistencia-social-e-cidadania-2019
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Quadro 11 – Entidades conveniadas com a SASC 
 

Entidade Período do 
convênio 

Objeto do convênio 

Raio de Luz 2014 e 2015 Acolhimento institucional para crianças e adolescentes 

ABENCO 2015, 2018 
e 2020 

Convivência e fortalecimento de vínculos a crianças e 
adolescentes 

ACER Brasil 2015 a 2020 Convivência e fortalecimento de vínculos a crianças e 
adolescentes e acompanhamento a família extensa 

APAE 

Diadema 
2015 a 2020 Convivência e fortalecimento de vínculos para pessoa adulta 

com deficiência; proteção especial a pessoas com 

deficiência, idosos e suas famílias e Centro  Dia  de 
Referência para pessoas com deficiência 

Renascer 2015 e 2016 Convivência e fortalecimento de vínculos para idosos 

Ficar de Bem/ 
CRAMI 

2015,  
2018 a 2020 

Proteção social a crianças e adolescentes vítimas de 
violência e atendimento a crianças, famílias e cuidadores 

Comunidade 
Inamar 

2015 a 2020 Convivência e fortalecimento de vínculos de crianças  e 
adolescentes 

Eneas Tognini 2015 a 2020 Atendimento especializado para pessoas idosas; 

convivência e fortalecimento de vínculos para pessoa idosa; 

atendimento especializado a idosos em situação  de violação 

de direitos, suas famílias e cuidadores e oficina de 

qualificação de grupos de idosos 

Dom Décio 2015 Execução de medidas socioeducativas em meio aberto a 

adolescentes autores de ato infracional e atendimento das 
famílias 

Mãos 
Pequenas 

2015 a 2020 Acolhimento institucional para crianças e adolescentes 

Lar do Ancião 2015 a 2018 Acolhimento institucional para idosos 

Jesue Frantz 2015 
 

2018 a 2020 

Acolhimento institucional para crianças e adolescentes; 

convivência e fortalecimento de vínculos de crianças e 

adolescentes; proteção social especial para pessoas com 

deficiências     e   suas   famílias;  núcleo  especializado  de 

atendimento para crianças, suas famílias e cuidadores e 

Programa Acessuas Trabalho 

Lar São José 2015 a 2020 Acolhimento institucional para crianças e adolescentes 

Santa Casa de 
Diadema 

2015 a 2020 Convivência e fortalecimento de vínculos de crianças e     
adolescentes 

OSFSS São 

Franciso 
2015 a 2020 Convivência e fortalecimento de vínculos de crianças e 

adolescentes 

São Pedro    

Apóstolo 

2015 Convivência e fortalecimento de vínculos de crianças e 

adolescentes 

ONG MAI 2015 a 2020 Convivência e fortalecimento de   vínculos   de   crianças  e 

adolescentes e acolhimento institucional a pessoas   em 

situação de rua 

TABEA 2015 a 2020 Convivência e fortalecimento de vínculos de crianças e 
adolescentes 

TCC 
Acolhimento 

2015 a 2020 Acolhimento institucional a pessoas em situação de rua 
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Beija Flor 2016 Proteção social básica e fortalecimento de vínculos para 
crianças e adolescentes 

SODIPROM 2015 a 2020 Convivência e fortalecimento de vínculos para 
adolescentes de 15 a 17 anos78 

LIRA 2016 Medida socioeducativa de proteção de serviços à 
Comunidade e Liberdade Assistida 

Lar de Idosos 2020 Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa 

ABASC 2020 Acolhimento institucional para crianças e adolescentes 

Fonte: Elaborados pela pesquisadora / Portal da Transparência da PMD, 2020 

 

Identifica-se o exponencial crescimento de contratos dessa Secretaria com entidades a 

partir de 2015, para desenvolvimento de ações de Assistência Social especializada, na média e 

alta complexidade. A maioria dos convênios ocorreu por um período prolongado, à exceção de 

seis entidades, cujos contratos duraram apenas um ano. 

O quadro demonstra a priorização de convênios para atendimento a crianças e 

adolescentes. Sposati (2009, p.95 e 96) indica que tal ocorrência é histórica na cidade. No ano 

de 2007, dentre os 63 convênios direcionados para a proteção social básica, 49 (78%) estavam 

direcionados para esse público. Na proteção social especial, esse número sobe para 60%. 

Destaca-se que o elevado número de convênios estabelecidos na área da Assistência 

Social não é restrito a Diadema. A pesquisa realizada por Raichelis et al. (2019) em municípios 

dos estados de Minas Gerais e São Paulo, detectou situação similar. São Paulo, por exemplo, 

possui 360 entidades conveniadas para prestação de serviços socioassistenciais. São Bernardo 

do Campo, cuja dimensão se aproxima mais de Diadema, possui 21 entidades conveniadas na 

área da Assistência Social. 

Por fim, os convênios estabelecidos pela PMD com entidades sociais foram iniciados, de 

forma tímida, em 1962, dois anos após a fundação da cidade, com uma única entidade. A 

pesquisa documental revela a expansão desses convênios, desde então, mas restritos a cinco 

Secretarias: Cultura, Esportes, Educação, Saúde e SASC. 

Há de se levar em conta a trajetória das entidades conveniadas com a PMD, que têm 

expressiva vinculação com instituições religiosas e movimentos sociais que marcaram a 

constituição de Diadema, nas décadas de 1970 e 1980. 

É importante destacar que a maioria das entidades conveniadas foi constituída em 

Diadema, as quais são reconhecidas pelo seu trabalho no território. Na pesquisa de campo, as 

entrevistadas enfatizaram esse aspecto. Assim, trata-se de um espaço contraditório ocupado por 

tais entidades: ao mesmo tempo em que possibilitam o acesso da população aos direitos sociais, 

também são funcionais à lógica contemporânea do capital, de retração do Estado, de contenção 

 
78 A SODIPROM é o centro formador de adolescentes aprendizes na cidade, razão pela qual a faixa etária atendida, 

nesse convênio, é de 15 a 17 anos.
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   do gasto público e de focalização e minimização das políticas públicas. 

Sem negar a importância desse campo de atuação para os/as assistentes sociais, pondera- 

se que o crescimento desse setor vai na direção contrária à luta por concursos públicos e por 

maior responsabilização do Estado para o atendimento aos direitos da população. 

É nesse campo contraditório que no próximo capítulo serão apresentadas as condições de 

trabalho e a efetivação das trinta horas no cotidiano profissional das assistentes sociais 

contratadas por entidades conveniadas com a PMD. 
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CAPÍTULO III – JORNADA DE TRINTA HORAS SEMANAIS E CONDIÇÕES DE 

TRABALHO NAS ENTIDADES CONVENIADAS: PERSPECTIVA DAS TRABALHADORAS 

 
 

Agora deixa o livro 

Volta os olhos 

Para a janela 

A cidade 

A rua 

O chão 

O corpo mais próximo 

Tuas próprias mãos: 

Aí também 

Se lê 
 

Ana Martins Marques 

 

 

 
 

Este capítulo exibe os dados empíricos da tese, com o intuito de responder a seguinte 

pergunta: qual a análise das assistentes sociais inseridas em entidades conveniadas com a PMD 

sobre a efetivação da jornada de trabalho de trinta horas semanais em seu cotidiano 

profissional? 

Os dois capítulos anteriores abordaram as transformações do mundo do trabalho 

contemporâneo, o exponencial aumento das terceirizações no setor público brasileiro e sua 

expressão no município de Diadema, mediante o estabelecimento de convênios com entidades 

para prestação de serviços sociais públicos. A partir dessa contextualização, buscou-se 

identificar olhares, análises e compreensões das assistentes sociais sobre a jornada de trabalho 

no seu cotidiano profissional, com o recorte de sua inserção em entidades conveniadas com a 

PMD. O reconhecimento das particularidades, contradições e potencialidades existentes nesse 

território é essencial para a apreensão das condições sócio-históricas da vida cotidiana do ser 

social. 

O processo de consciência do ser social em sua condição de individualidade é 

fruto de sua inserção na e da vida cotidiana enquanto sujeito social. Nesse 

sentido, apresenta-se de forma objetiva e concreta, constituída e constituinte 

da realidade, do conflito real, dialético e em sua totalidade. As condições 

objetivas para essa emancipação (ou consciência social) perpassam não só 

pelo indivíduo, mas também pelas condições sócio-históricas, o território onde 

vive, as capacidades proativas que oferecem, as situações concretas, os 

estímulos, os interesses, as particularidades e singularidades, as fatalidades, 

causalidades, enfim, a vida como está posta (VERONEZE; MARTINELLI, 2015, 

p.420). 
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A opção pela metodologia qualitativa na pesquisa baseia-se na possibilidade de 

identificação da singularidade desses sujeitos e sua relação com as questões estruturantes que 

afetam a jornada de trabalho “[...] não desconectamos esse sujeito da sua estrutura, buscamos 

entender os fatos, a partir da interpretação que faz dos mesmos em sua vivência cotidiana” 

(MARTINELLI, 2012, p.24). Pela via da pesquisa qualitativa, busca-se compreender as 

transformações, contradições e movimentos existentes na concretização da jornada de trinta 

horas, a partir da análise das trabalhadoras assistentes sociais pesquisadas. 

 
A rigor qualquer investigação social deveria contemplar uma característica 

básica de seu objeto: o aspecto qualitativo. Isso implica considerar sujeito de 

estudo: gente, em determinada condição social, pertencente a determinado 

grupo social ou classe com suas crenças, valores e significados. Implica 

também considerar que o objeto das ciências sociais é complexo, 

contraditório, inacabado, e em permanente transformação (MINAYO, 2000, p. 

22). 

 
 

Destaca-se a representatividade desta pesquisa em relação ao território pesquisado, por 

estarem contempladas 14 das 19 entidades conveniadas com a PMD nos anos de 2019 e 2020, 

com inserção de profissionais de Serviço Social no seu quadro de Recursos Humanos. 

Neste capítulo, o direcionamento da escrita para o gênero feminino é justificado pelo fato 

do universo da pesquisa de campo ter sido contemplado majoritariamente por mulheres e 

também para preservar a identificação das respostas do único assistente social do sexo 

masculino entrevistado. Assim, os sujeitos da pesquisa são 14 assistentes sociais que atuam em 

diferentes entidades conveniadas com a PMD. Ressalta-se a informação de que os nomes das 

entrevistadas foram alterados, visando a garantia de sigilo, assegurado no momento da 

entrevista, bem como, não estão nomeadas as entidades que empregam essas profissionais ou 

qualquer informação que possa identificá-las. Para a compreensão sobre o campo de atuação, 

destaca-se que a maioria das entidades é de pequeno e médio porte, inserida em convênios 

estabelecidos com cinco secretarias da PMD, quais sejam: Cultura, Esporte e Lazer, Saúde, 

Educação e Assistência Social e Cidadania. As entidades visitadas estão situadas em diversos 

bairros do município, instaladas em construções de alvenaria, arejadas e com salas reservadas 

para atendimentos individuais, espaços para atividades coletivas, banheiros e refeitórios. 

Pondera-se que essa adequação física talvez decorra de exigências normativas da PMD para o 

estabelecimento de convênios. 

Nesse contexto, o estudo empírico ocorreu nos meses de fevereiro e março de 2020, em 

período anterior à pandemia da COVID-19, sendo utilizados dois instrumentais: questionários e 
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entrevistas semiestruturadas. Os questionários aplicados no momento inicial das entrevistas 

possibilitaram a obtenção de dados sobre a caracterização pessoal das entrevistadas e as relações 

contratuais e de jornada79. 

As entrevistas impulsionaram o diálogo entre pesquisadora e entrevistadas e a reflexão 

das assistentes sociais sobre a jornada de trinta horas semanais no seu cotidiano de trabalho. As 

informações detalhadas sobre os procedimentos metodológicos da pesquisa estão descritas na 

introdução da tese. 

Os resultados da pesquisa estão distribuídos em dois eixos: O primeiro, estruturado de 

acordo com os quesitos dos questionários, e o segundo, com elementos advindos das entrevistas. 

Ressalta-se, entretanto, que as análises contidas presentes nos dois eixos estão articuladas entre 

si. 

 
1. Caracterização das entrevistadas 

 
 

A caracterização dos sujeitos foi obtida por meio do questionário (Anexo VI), 

instrumental constituído de 22 perguntas fechadas, respondidas por escrito pelas próprias 

entrevistadas no momento inicial do encontro. Alguns dados de identificação, como nome e e- 

mail das respondentes e identificação da instituição contratante são de acesso restrito à 

pesquisadora, em consonância com a garantia de anonimato assegurada, e foram obtidos 

visando à devolutiva dos resultados do estudo, após a defesa da tese. No questionário, foram 

contemplados os seguintes quesitos: 

 Caracterização pessoal (gênero, cor, idade e sindicalização); 

 Formação acadêmica (instituição e modalidade de ensino, tempo de Graduação e 

inserção na Pós-Graduação); 

 Vínculo contratual com a instituição empregadora (cargo, tempo de admissão, salário e 

benefícios); 

 Jornada de trabalho (número de assistentes sociais na instituição, horas semanais e 

diárias de trabalho, tempo para refeição e existência e pagamento do trabalho realizado 

além da jornada). 

 

 

 

 

 

79 O preenchimento presencial dos questionários favoreceu o início do diálogo com a pesquisadora sobre as 

condições de trabalho. 
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Estão presentes análises comparativas entre a caracterização das entrevistadas e das 

assistentes sociais estatutárias80 da PMD, realizadas em 2012, na dissertação de Mestrado 

(MONTEIRO, 2013). 

 
1.1 Dados pessoais 

Neste item, estão contemplados os seguintes quesitos: gênero, faixa etária, cor/raça, 

estado civil e opção sindical. A sindicalização foi inserida na caracterização pessoal, por ser 

também uma opção individual das trabalhadoras. Entretanto, compreende-se que tal opção está 

atrelada às relações contratuais existentes e ao nível de organização das trabalhadoras nos 

respectivos locais de trabalho. 

 
 Gênero 

Historicamente, a profissão de Serviço Social é constituída predominantemente pelo 

gênero feminino. Este estudo confirma a atualidade dessa característica, uma vez que o universo 

da pesquisa é composto por 13 mulheres e 1 homem. 

 
Gráfico 5 – Gênero 

 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 
A predominância do gênero feminino na profissão também foi encontrada no estudo de 

Monteiro (2013) e na pesquisa nacional do CFESS (2005)81. Trata-se de uma característica 

importante a ser apontada, considerando a  divisão  social, técnica,  sexual e  étnico  racial   do   

80 As assistentes sociais sob o regime estatutário na PMD são concursadas, possuem estabilidade após três anos de 

trabalho na instituição e exercem as 30 horas semanais, desde 2008. 
81 Em 2004, foi realizada pesquisa sobre o perfil de assistentes sociais, no Brasil, pelo conjunto CFESS-CRESS e 

Universidade Federal de Alagoas. A atualização dessas informações encontra-se em andamento, por meio de 

cadastramento e pesquisa eletrônica realizados pelo conjunto CFESS-CRESS, a partir de 2016 e em fase de 

finalização. 

Masculino Feminino 

Feminino 

Masculino 

13 
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trabalho e as desigualdades nas formas de inserção, contratação e ascensão profissional entre 

a força de trabalho feminina e masculina. Vicente (2015, p.578) afirma a necessidade de 

aprofundamento do debate sobre a questão de gênero, em face da “[...] frágil compreensão 

sobre o lugar destinado pelo capitalismo às mulheres na divisão sexual do trabalho”. 

A baixa remuneração das entrevistadas foi verificada nesta pesquisa, uma vez que a 

menor faixa salarial encontrada foi de R$ 1.000 a R$ 1.999, enquanto que o pagamento inicial 

a um/a engenheiro/a (profissão tradicionalmente masculina) para uma jornada de seis horas 

semanais é de seis salários-mínimos, o equivalente a R$ 6.270, segundo o Sindicato de 

Engenheiros do Estado de São Paulo (SESP, 2020). O CFESS
82 

disponibilizou a informação 

de que a média salarial da categoria de assistentes sociais, em 2018, estava no valor de            

R$ 2.528. Nota-se, portanto, a grande disparidade salarial entre as duas profissões. A 

desvalorização e a precarização salarial em profissões tradicionalmente compostas por 

mulheres, como o caso do Serviço Social, também são analisadas por Raichelis (2018). 

Não foi encontrada diferença de salário ou de jornada de trabalho em relação ao único 

assistente social do gênero masculino. Verifica-se que esse profissional também é afetado, 

como o conjunto dos/as assistentes sociais pela condição histórica de pertencer a uma 

profissão composta predominantemente por mulheres. Há ainda o desafio da redução da 

jornada de trabalho para categorias compostas majoritariamente por mulheres, considerando 

sua histórica e cultural responsabilização no cuidado da casa e da família. 

 
[...] há uma legitimação social para o emprego das mulheres por durações 

mais curtas de trabalho: é em nome da conciliação entre a vida familiar e a 

vida profissional que tais empregos são oferecidos e se pressupõe que essa 

conciliação é de responsabilidade exclusiva do sexo feminino (HIRATA, 

2002, p.144). 

 

Essa conciliação entre vida familiar e profissional foi encontrada em algumas falas das 

entrevistas quando relacionada à redução da jornada para trinta horas. 

–– Eu posso fazer outras coisas, não ficar só filtrada dentro da empresa e conseguir 

conciliar com as minhas atividades fora da organização, estar em casa, cuidar do meu filho, 

poder voltar a estudar, ter um pouco mais de tempo nos meus cuidados pessoais. (Letícia) 

–– [...] Eu tenho família, tenho uma casa para cuidar, eu tenho marido, então preciso 

descansar também. (Nair) 

–– Eu levo minha filha na escola (na hora do almoço), para mim é melhor esse horário. 
   (Nair) 
 

 
82 Informação baseada nos dados do Salariômetro, de 2018. Disponível em: <http://www.cfess.org.br/visualizar/ 

menu/local/perguntas-frequentes>. Acesso em: 2 dez. 2020. 

file:///C:/Users/Claudia/Desktop/%3chttp:/www.cfess.org.br/visualizar/menu/%20%20%20%20%20local/perguntas-frequentes
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–– Eu gosto desse horário porque dá para a gente fazer outras coisas. Eu já havia 

acertado com a minha filha de dar um suporte para os meus netos, então, na 2ª e 4ª feira de 

manhã eu fico com os meus netos. (Olivia) 

A questão de gênero não é a centralidade deste estudo, mas é importante registrar sua 

transversalidade nas relações de trabalho e no direcionamento do tempo liberado com a redução 

da jornada de trabalho. 

 
 Cor/Raça 

A utilização do termo cor/raça foi definida após consulta a colegas pesquisadoras do tema 

e está em acordo com a nomenclatura utilizada pelo IBGE8 . As entrevistadas se autodeclararam 

em três categorias, conforme quadro a seguir. 

 

Gráfico 6 – Cor/Raça 
 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 

Constata-se a proximidade no número de entrevistadas que se autodeclararam pretas e 

brancas, em números de sete e seis, respectivamente. Apenas uma participante se identificou 

com a cor parda. Levantamento nacional do CFESS (2005) revelou números com maior 

diferenciação: 72,14% de profissionais brancas, 20,32% negras e 4% pardas. Vale destacar que 

esse estudo foi realizado anterior à Lei n. 12.711, de 29 de agosto de 2012 (BRASIL, 2012), que, 

dentre outras medidas inclusivas, institui reservas de vagas de universidades a estudantes de 

escolas públicas que se autodeclaram pretos/as, pardos/as ou indígenas. Supõe- se que o perfil 

da cor/raça de estudantes de Serviço Social possam ter sido modificado após a implantação 

dessa legislação. Nesse sentido, ressalta-se a importância da  finalização  do  estudo  atualizado 

 

83 O IBGE utiliza o termo cor/raça, com enquadramento a cinco categorias: branca, preta, parda, indígena e amarela. 
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do CFESS sobre o perfil dessa categoria profissional. 

 Faixa etária 

No questionário foram estabelecidas cinco faixas etárias. No gráfico a seguir não aparece 

a faixa acima de 60 anos, por não ter sido encontrada em nenhuma resposta. 

 

Gráfico 7 – Faixa etária 
 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 

Este gráfico demonstra que 12 entrevistadas estão inseridas na faixa etária de 20 até 49 

anos, portanto, um grupo ainda jovem e distante da fase de aposentadoria. Levando-se em conta 

apenas o quesito idade, pode-se supor que seis assistentes sociais, inseridas nas faixas etárias 

de 20 a 39 anos, possam ter ingressado na profissão com a jornada de 30 horas semanais, 

regulamentada em 2010. Algumas entrevistadas confirmaram o início de sua atuação 

profissional na nova jornada de trabalho. 

–– Quando me formei como assistente social já tinha a carga horária de seis horas 

diárias. (Letícia) 

–– Eu lembro que eu estava no último ano da faculdade quando ganharam essas 30 horas 

e todo mundo comemorava absurdamente. (Débora) 

–– Foi uma conquista suada, muito positiva. Quando cheguei, como assistente social, já 

havia essa regulamentação, então já comecei a trabalhar, a partir disso. Não sei como era 

antes, sentindo na pele, mas eu vejo como muito positiva. (Nair) 

As assistentes sociais que exerciam jornada de trabalho de quarenta horas semanais 

anteriormente avaliaram a alteração como positiva, por redundar em tempo para a vida pessoal 

e descanso psíquico. 

50 a 59 anos 40 a 49 anos 30 a 39 anos até 29 anos 

6 
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–– A gente tem que lidar com o problema de outra pessoa, é muito difícil você lidar com 

isso, causa um desgaste no técnico. Há atendimentos mais tranquilos e outros bem pesados, 

que esgotam mesmo, e você fala: o que que eu vou fazer aqui? Para onde eu vou encaminhar? 

A gente também precisa ter um descanso, ter um refresco, ter um sossego para poder até 

trabalhar melhor. (Júlia) 

Esse último depoimento sinaliza a redução da jornada de trabalho como um elemento 

positivo para a saúde das trabalhadoras e para a melhoria do atendimento aos/às usuários/as, em 

consonância com os argumentos mencionados no PL n. 1890 (BRASIL, 2007b), para o pleito das 

trinta horas semanais. As entrevistadas que ingressaram na profissão com as trinta horas 

semanais reconheceram a importância dessa jornada, em face da densidade das demandas 

sociais cotidianas. Esse aspecto será detalhado adiante. 

Para quem já trabalhava na atual instituição, a reorganização do horário da profissional 

foi estabelecida em comum acordo com a chefia e também considerou a demanda dos/as 

usuários. 

–– Quando eu entrei aqui ainda eram oito horas diárias. Eu entrava de manhã e ficava 

até as 20 horas, das 10 às 20 horas. Com a mudança para seis horas, ficou esse horário de 

atendimento, das 14 às 20 horas. As demandas que vêm para cá vêm encaminhadas geralmente 

pela prefeitura. Então, eu entro às 14 horas para poder atender à prefeitura e os/as usuários/as, 

à noite. (Júlia) 

 
 Sindicalização 

A exposição sobre o índice de sindicalização das profissionais está inserida na parte da 

caracterização pessoal por se tratar de uma opção individual. Entretanto, não se desconsidera 

as condições políticas e econômicas subjacentes a essa escolha, como relações contratuais 

existentes e grau de organização coletiva na instituição. 
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Gráfico 8 – Sindicalização 
 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 
O gráfico demonstra a predominância de profissionais não sindicalizadas, condição de 

onze profissionais, enquanto que três confirmaram afiliação sindical. Vale destacar que, por meio 

dos órgãos representativos, os/as assistentes sociais assumiram, desde 1989, a posição coletiva 

de adesão de sindicato por ramo de atividade e não por categoria, conforme abordado no 

Capítulo I. A pesquisa nacional do CFESS (2005) constatou o índice de 10% de sindicalização 

na categoria. Já em Diadema, 42% das assistentes sociais estatuárias afirmaram participar de 

forma ativa das reuniões, mobilizações e greves organizadas pelo SINDEMA
84

; apesar da 

pesquisa da dissertação ter indagado sobre participação e não sindicalização, ressalta-se que a 

presença e o envolvimento dessas profissionais foi significativo para o fortalecimento da 

representatividade do SINDEMA junto ao órgão patronal (MONTEIRO, 2013). 

O número maior de sindicalizados/as no funcionalismo público em relação ao setor 

privado não é peculiar a Diadema. Levantamento do IBGE (2019c) aponta que, no Brasil, a 

sindicalização de trabalhadores/as no setor público, em 2018, era de 25%, seguida do setor 

privado com registro em carteira, em 16%. Com índices bem abaixo, estão os/as autônomos/as 

e, por último, os/as empregados/as sem registro, 4,5%. Conclui-se que o setor público ainda 

oferece um pouco mais de proteção laboral aos/as trabalhadores/as em relação ao setor privado, 

favorecendo a organização coletiva de classe. Essa proteção, entretanto, tem sido cada vez mais 

ameaçada,      frente  à  ideologia  neoliberal  dominante,  de  desqualificação  do  trabalho  do 

 

84 Em entrevista para o Mestrado, Katia Vassoler, presidente do SINDEMA na gestão 2005-2008, relatou a efetiva 

participação de assistentes sociais na greve de 2007 e nas mobilizações coletivas. Pode-se afirmar que essa 

categoria profissional se aliou às atividades do referido sindicato de forma decisiva, a partir de 2005, pelo caráter 

de renovação dessa direção sindical. Até então, as gestões anteriores do SINDEMA possuíam representatividade 

significativa para os/as funcionários/as do setor de obras da PMD (MONTEIRO, 2013, 2019b). 

11 Não 

Sim 
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funcionalismo público e de ênfase ao caráter gerencialista do Estado. Os direitos dessa categoria 

têm sido ameaçados por diversas contrarreformas, elencadas nos Capítulos I e II,  

principalmente a partir da Reforma Administrativa do Estado brasileiro, em 1995, além da 

recente proposta de emenda, a PEC n. 32, de 3 de setembro de 2020 (BRASIL, 2020d), que atinge 

diretamente a estabilidade do funcionalismo público, na medida em que legaliza a sua demissão. 

Destaca-se que há um declínio da sindicalização no país. Dados  do  IBGE  revelam  que  em 

2017, o índice de trabalhadores/as sindicalizados/as em relação ao número total de pessoas 

ocupadas era de 14,4%. No ano seguinte foi reduzido para 12,5% (IBGE, 2019c). A fragilização 

da organização coletiva dos/as trabalhadores/as está alicerçada no contexto de financeirização 

de capital e de flexibilização do trabalho, abordado no Capítulo I. Druck (2016) aponta os 

rebatimentos de precarização social do trabalho: 

[...] expressa-se não apenas no âmbito do mercado de trabalho (contratos, 

inserção ocupacional, níveis salariais), mas em todos os campos, como na 

organização do trabalho e nas políticas de gestão, nas condições de trabalho e 

de saúde, nas formas de resistência e no papel do Estado (DRUCK, 2016, p 16). 

 

A terceirização é elencada por Raichelis (2011) como um elemento que impulsiona a 

fragilidade sindical e política de trabalhadores/as. Para o sindicalismo, são tempos de desafios 

para agregar a classe trabalhadora. 

Os efeitos da tríade flexibilização/precarização/terceirização do trabalho do 

assistente social se fazem sentir em níveis e intensidade antes desconhecidas 

pela profissão. [...] É importante também evidenciar o que Druck (2009) 

denomina de dimensão qualitativa da terceirização, que cria divisão entre os 

trabalhadores (os de “primeira” e “segunda” categorias), além da 

fragmentação entre os trabalhadores com diferentes formas de contrato e 

níveis salariais, muitas vezes na mesma equipe, gerando dificuldades e 

constrangimentos para o trabalho social e para a luta coletiva (RAICHELIS, 

2011, p. 431-432, grifos da autora). 

 

A heterogeneidade de vínculos empregatícios afeta, portanto, o sentimento de 

pertencimento de classe trabalhadora e de vinculação ao movimento sindical. Nesse cenário, a 

sensação de isolamento e de medo por perda de emprego interfere na decisão de sindicalização 

e de luta por direitos trabalhistas. 

 

–– Aqui você trabalha sozinha, então se eu não me submeto a fazer um trabalho que é 

além do meu trabalho, eu fico empregada? Tenho minhas dúvidas [...] Se eu começar a negar 

a ficar até mais tarde, de não fazer o que é não é minha atribuição, é uma questão de segurança 

do emprego [...] (Elza) 
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É importante destacar que o desemprego é um mecanismo utilizado pelo capital para 

enfraquecer a mobilização da classe trabalhadora e manter o baixo nível salarial. Para Marx 

(2001), ele é estrutural ao capitalismo, uma vez que os/as desempregados/as integrantes do 

exército industrial de reserva são força de trabalho disponível sempre que o sistema produtivo 

precisar. 

[...] se uma população trabalhadora excedente é produto necessário da 

acumulação ou do desenvolvimento da riqueza no sistema capitalista, ela se 

torna, por sua vez, a alavanca da acumulação capitalista e, ao mesmo tempo, 

condição de existência do modo de produção capitalista. Ela constitui um 

exército industrial de reserva disponível, que pertence ao capital de maneira 

tão absoluta como se fosse criado e mantido por ele. Ela proporciona o 

material humano a serviço das necessidades variáveis de expansão do capital 

e sempre pronto para ser explorado, independentemente dos limites do 

verdadeiro incremento da população (MARX, 2001, p.735). 

A ameaça do desemprego impulsiona, portanto, o rebaixamento salarial e a sujeição ao 

trabalho precarizado, considerando que a venda da força de trabalho é a única forma de 

sobrevivência da classe trabalhadora. 

 
1.2 Formação acadêmica 

 
 

Sobre a formação acadêmica, os itens constantes no questionário são: instituição e 

modalidade de ensino da Graduação, ano de conclusão do curso e continuação de estudos, por 

meio da Pós-Graduação. As respostas encontram-se no quadro a seguir. 

Quadro 12 – Formação acadêmica 
 

Instituição de Ensino Modalidade 
de Ensino 

Ano da 
Graduação 

Pós- 
Graduação 

Nível 

FAPSS São Caetano Presencial 2015 Sim Especialização 

FAPSS São Caetano Presencial 2014 Sim Especialização 

FAPSS São Caetano Presencial 2012 Sim Especialização 

FAPSS São Caetano Presencial 2006 Sim Especialização 

FAPSS São Caetano Presencial 2004 Não ------- 

Centro Universitário Presencial 2015 Sim Especialização 

Assunção (UNIFAI)     

UNIFAI Presencial 2013 Sim Especialização 

UNIFAI Presencial 2013 Sim Especialização 

UNIFAI Presencial 2009 Sim Especialização 

Anhanguera EAD 2017 Sim Especialização 

Faculdade São Paulo Presencial 2016 Sim Especialização 

UNISA EAD 2019 Não ------- 

Newton Paiva Presencial 2011 Não ------- 

Mauá Presencial 2011 Sim Especialização 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 
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A totalidade das entrevistadas teve formação profissional em instituições privadas, sendo 

que cinco se graduaram pela Faculdade Paulista de São Caetano (FAPSS São Caetano), quatro 

no Centro Universitário Assunção (UNIFAI)85 e as demais nas respectivas instituições: 

Faculdade Anhanguera; Faculdade São Paulo; Universidade Santo Amaro (UNISA); Newton 

Paiva e Mauá. 

Ressalta-se que, os cursos de Serviço Social citados são particulares, tanto na região do 

ABC, como na cidade de São Paulo. A instituição de Ensino Superior pública mais próxima 

com disponibilização do referido curso é a Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), no 

campus da Baixada Santista. Entretanto, o custo e tempo de deslocamento ao litoral paulista é 

uma barreira importante para os/as estudantes. A predominância de graduadas da FAPSS São 

Caetano pode ser explicada pela renomada tradição do ensino da profissão dessa faculdade no 

Grande ABC, iniciada em 196686. 

No tocante à modalidade de ensino, doze respondentes cursaram de forma presencial e 

somente duas graduaram-se pelo Ensino a Distância (EAD). Esse dado é positivo, na medida 

em que apresenta sintonia com o posicionamento do CFESS, ABEPSS e ENESSO pela defesa do 

ensino presencial (CFESS, 2014, 2015). 

Com relação ao tempo de Graduação, verifica-se que doze respondentes da pesquisa se 

formaram, após o ano de 2010, provavelmente iniciando a trajetória profissional na jornada de 

trabalho de trinta horas semanais; apenas três se formaram anteriormente, nos anos de 2004, 

2006 e 2009. 

Sobre a continuidade da formação acadêmica, onze entrevistadas concluíram cursos de 

especialização, enquanto três ainda não acessaram a Pós-Graduação. Não há registro de estudos 

pós-graduados stricto sensu (Mestrado ou Doutorado). Nas entrevistas, as participantes 

revelaram a necessidade de se especializarem no segmento de atuação pelo compromisso de 

aprimoramento profissional e, também, por ser uma demanda do mercado de trabalho. 

Comparando-se com o estudo realizado com assistentes sociais da PMD (MONTEIRO, 

2013), em termos percentuais, o número de especialistas era menor em relação à presente 

pesquisa, mas se verificou profissionais com Mestrado (15%). Em nosso entendimento, há dois 

possíveis fatores para explicar o menor número de especialistas na PMD: a instituição não 

considerar     títulos  acadêmicos  para  pontuação  na  classificação  dos/as  aprovados/as  nos 

85 A UNIFAI é vinculada à Igreja Católica e mantida pela Fundação São Paulo (FUNDASP), a mesma mantenedora 

da PUC-SP. 
86 Breve histórico sobre a constituição da FAPSS São Caetano pode ser encontrado na revista Serviço Social & 

Sociedade, n. 103 (BETETTO, 2010). 
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concursos, nem tampouco para ascensão profissional (não há planos de cargos e salários). A 

segunda explicação é pela constante oferta de treinamentos ou cursos de curta duração, quando 

novas demandas os exigem, portanto, uma formação voltada para necessidades imediatas da 

área de trabalho87. Na direção oposta, as assistentes sociais empregadas por entidades sociais 

sentem a exigência do mercado de trabalho para qualificações mais específicas, de acordo com 

a demanda a ser atendida.  

Em ambas as pesquisas, as entrevistadas se ressentiram por não haver plano de cargos e 

salários ou incentivo financeiro institucional para a continuidade dos estudos. Na PMD, esse 

pleito é apresentado de forma sistemática na pauta de reivindicações do SINDEMA, mas sem 

êxito. As assistentes sociais das entidades não mencionaram a existência de mobilização 

coletiva em relação a essa questão. 

O aprimoramento intelectual e a educação permanente, anseios legítimos das 

profissionais, estão delineados como um dos princípios do Código de Ética (CFESS, 1997) da 

profissão e direcionam-se para a melhoria de atendimento à população. A necessidade de 

capacitações acadêmicas é premente, diante do surgimento de novos espaços ocupacionais e de 

novas expressões da questão social. Entretanto, no modo de organização do mundo do trabalho 

contemporâneo, a educação permanente torna-se uma responsabilidade individual da 

trabalhadora, necessária para sua empregabilidade (COSTA, 2016). 

 
1.3 Relações contratuais 

 
 

No que se refere às relações contratuais das entrevistadas, os quesitos são: tempo de 

trabalho na instituição, nomenclatura do cargo, faixa salarial e benefícios oferecidos pela 

contratante. 

 
 Tempo de trabalho na instituição 

Em relação ao tempo de trabalho das entrevistadas, foram encontradas oito situações 

distintas. 

 

 
87 No período em que esta pesquisadora atuou na PMD foram disponibilizados cursos de formação complementar, 

ministrados pela própria instituição, pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e por unidades de ensino, 

como Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo (USP), UNIFESP-SP, Escola Nacional de Saúde 

Pública e Fundação Oswaldo Cruz (ENSP/FIOCRUZ) e Faculdade de Medicina do ABC. 
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Gráfico 9 – Tempo de trabalho na instituição 
 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 
O gráfico demonstra que cinco entrevistadas foram contratadas há menos de um ano. A 

maioria das contratações não são de longa data, posto que dez assistentes sociais foram 

admitidas nos atuais empregos por até quatro anos. Observa-se que doze foram contratadas após 

a regulamentação da jornada de trabalho das trinta horas semanais, enquanto apenas duas foram 

admitidas, por período igual ou superior a 10 anos e, portanto, adentraram nas respectivas 

instituições ainda na jornada de quarenta horas semanais.88  

Trata-se, portanto, de um universo de profissionais majoritariamente jovens e inseridas 

nos atuais empregos com a jornada de trinta horas semanais. 

–– Não senti impacto. Eu já entrei com a carga horária de seis horas. Eu vinha de outro 

local que também já trabalhava seis horas. Quando eu me formei, em 2011, já estava nas 30 

horas. (Magda) 

–– Quando eu comecei, já entrei com essa lei de 30 horas. Para mim, não impactou em 

nada. Eu já entrei adaptada com a nova carga horária. (Magda) 

–– Eu me formei, em 2014, e não havia ainda exercido minha profissão de forma 

remunerada[...]. Aqui, é o primeiro trabalho remunerado na profissão. (Olívia) 

–– Quando eu vim para cá, eu entrei já com as 30 horas. Eu nunca, dentro da área do 

Serviço Social, fiz outra carga horária, eu nem sei diferenciar na verdade. (Beatriz) 

O predomínio de contratações recentes pode estar  relacionado à  delimitação  do  tempo 

 
88 A regulamentação da jornada de trabalho de 30 horas semanais para o Serviço Social foi promulgada, em 26 de 

agosto de 2010, portanto há menos de dez anos das datas das entrevistas, realizadas nos meses de fevereiro e março 

de 2010; portanto, a profissional contratada há 10 anos pela instituição atuou por alguns meses na antiga jornada 

de trabalho. 
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de financiamento dos serviços conveniados com o órgão público. A sua renovação é pleiteada 

pelas entidades, mas está condicionada ao resultado do chamamento público, conforme 

depoimentos abaixo. 

–– Esse ano, nós tivemos um retrocesso, a Prefeitura de Diadema cortou uma verba, um 

recurso da Secretaria da Educação, que seria 70% da verba que mantém esse projeto. Com 

isso, houve uma queda, nós estamos reestruturando tudo novamente. Eu poderia estar fazendo 

esse trabalho de grupo com as crianças e os responsáveis, mas zerou porque nós estamos 

reestruturando. Com a quebra desse dinheiro, o projeto teve que fazer uma outra estruturação. 

(Olivia) 

–– No ano passado, a gente ainda estava executando o programa, mas no processo de 

chamamento público para a execução de 2020, não conseguimos esse financiamento. 

(Amanda) 

–– Nós participamos do chamamento, então, é uma seleção. Teve uma concorrência e 

nós perdemos, então permaneceu o atendimento somente dessa unidade. (Elza) 

Os depoimentos apresentam três elementos para análises sobre a regulação dos convênios 

por tempo de contrato: a substituição da lógica pública pela mercantil para a prestação dos 

serviços públicos, a insegurança de permanência do emprego pelas trabalhadoras e a 

delimitação do trabalho técnico em conformidade com o objeto e duração dos contratos. Os 

dois últimos elementos serão abordados mais adiante. A lógica de mercantilização das políticas 

públicas se concretiza por meio da inserção dos direitos sociais no “circuito de compra e venda 

de mercadorias”, pela via da terceirização (IAMAMOTO, 2018, p.79). Observa-se a fragmentação 

do atendimento das necessidades sociais e o incentivo à competição das entidades para o acesso 

ao fundo público, como resultantes da terceirização das políticas públicas (RAICHELIS, 2010). 

Em relação à inserção profissional nas entidades, é possível problematizar se os processos 

de retração do Estado e de terceirização das políticas públicas têm direcionado contratações de 

assistentes sociais recém-formadas para as entidades. A pesquisa nacional do CFESS (2005) 

sobre a natureza das instituições empregadoras indicou que o “terceiro setor” empregava 

somente 6,81% de assistentes sociais. Esse número foi superado em primeiro lugar por 

instituições estatais (78,16%) e em segundo lugar (13,19%) por empresas privadas (CFESS, 

2005). A divulgação do perfil atualizado da categoria profissional, iniciado pelo CFESS, em 

2016, contribuirá para a avaliação sobre possível alteração no campo de atuação. 

A pesquisa realizada por Raichelis (et al., 2019, p. 196) apontou que a Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) do município de São  Paulo,  em 
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2018, havia firmado termos de colaboração com 360 entidades para atendimento na rede de 

serviços socioassistenciais. Trata-se, portanto, de um campo de trabalho para os/as assistentes 

sociais a ser considerado, ainda que seja marcado pela precarização do trabalho terceirizado. 

De acordo com as autoras (p.252), a maioria das entidades conveniadas com o poder público 

no Estado de São Paulo oferecem condições precárias de trabalho e baixos salários aos/as 

trabalhadores/as. 

Outro aspecto importante é a relação com as organizações e entidades da 

assistência social, especialmente no estado de São Paulo. Elas continuam 

usufruindo de grande autonomia institucional, característica que marca sua 

presença histórica nessa área, mesmo com os avanços que construíram a 

institucionalidade da Política de Assistência Social nas duas últimas décadas, 

o que se faz presente também nos baixos salários pagos aos trabalhadores e 

nas precárias condições de trabalho oferecidas pela maioria das instituições 

(RAICHELIS et al., 2019, p. 252). 
 

Há de se considerar também o aumento significativo de ingressantes na profissão. A 

pesquisa do CFESS (2005) apontava a existência de 61.000 assistentes sociais no país, em 2004. 

Após 14 anos, esse número triplicou, chegando a 183.740 (IAMAMOTO, 2019, p. 54), em 2018. 

Em outubro de 2020, 199.622 assistentes sociais estavam registradas nos CRESS
89 

de todo o 

Brasil, ou seja, um aumento de 8,7% de profissionais no período de dois anos. 

 Iamamoto (2019, p. 54) indicou a expansão dos cursos de Graduação em Serviço Social, 

ao mencionar a existência de 561 cursos nessa área, totalizando oferta de 210.864 vagas. Esses 

números podem ser explicados, basicamente, por três fatores: o exponencial aumento da 

privatização do Ensino Superior, a partir de 1990; a regulamentação do EAD em 1996 e a 

adoção de programas governamentais, a saber: o Fundo de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior (FIES), em 1999, e o Programa de Apoio ao Plano de Reestruturação e 

Expansão das Universidades Federais (REUNI), em 2007 (COSTA, 2016). 

Além da expansão dos cursos de Serviço Social em instituições privadas nas modalidades 

presencial e à distância, Boschetti (2011) elenca como motivações para o crescimento da 

procura por cursos de Serviço Social o aumento de demanda por assistentes sociais com a 

criação do SUS, em 1988, e do SUAS, em 2005. Raichelis (2011) reconhece essa expansão do 

mercado de trabalho, mas adverte que vem acompanhada por processos de precarização e 

alienação do trabalho. 

 

 

 
89 Informação, recebida por e-mail, em 12 de novembro de 2020 do CFESS, tendo como referência a base  de dados 

do conjunto CFESS-CRESS, de 5 de outubro de 2020. 
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A implantação do SUAS e sua rápida expansão por todo território nacional 

vem ampliando consideravelmente o mercado de trabalho para os assistentes 

sociais e demais profissionais atuantes nesta área. Ao mesmo tempo e no 

mesmo processo, contraditoriamente, aprofundam a precarização das 

condições em que este trabalho se realiza, considerando o estatuto do 

trabalhador assalariado de assistente social, subordinado a alienação, restrição 

de sua autonomia técnica e intensificação do trabalho a que estão sujeitos os 

trabalhadores assalariados em seu conjunto (RAICHELIS, 2010, p. 751). 

 

Pontua-se que o contingente de graduados/as não seja absorvido de imediato pelo 

mercado de trabalho, configurando no aumento do “exército de reserva de assistentes sociais” 

(RAICHELIS, 2011, p.421). 

Nessa direção, as entidades são possibilidades de inserção profissional de assistentes 

sociais e são espaços ocupados legitimamente, considerando a condição de classe trabalhadora 

e a necessidade da venda da força de trabalho para garantia da sobrevivência. Entretanto, 

compreende-se que essa inserção profissional ocorre em condições de trabalho mais 

precarizadas, em relação às profissionais contratadas diretamente pelo Estado e em quantidade 

aquém do que o necessário. 

 

[...] o mercado de trabalho aberto no “terceiro setor” não parece compensar, 

sob nenhum aspecto, a retração do mercado na órbita estatal para o Serviço 

Social. Não parece compensar em relação à quantidade dos postos de trabalho 

para os assistentes sociais criados na sociedade civil. Não compensa no tipo 

de vínculo empregatício: instável, flexível, sujeito a financiamento externo de 

projetos pontuais (MONTAÑO, 2003, p. 249, grifos do autor). 

 

Na PMD, por exemplo, há cargos vagos de assistentes sociais que se aposentaram e não 

foram repostos90. A título de exemplo, o cargo para assistente social do CEREST Diadema 

encontra-se vago, desde maio de 2017, em decorrência da aposentadoria desta pesquisadora. 

 Nomenclatura do cargo 

Na Introdução deste trabalho, foi abordada a estratégia de empresas para a contratação de 

assistentes sociais com outras nomenclaturas no cargo, como forma de driblar a jornada de trinta 

horas. Tal situação foi encontrada de forma minoritária no universo pesquisado. 

 

 

 
90 Em maio de 2020, com base na Lei de Acesso à Informação, a pesquisadora solicitou informações à PMD e ao 

SINDEMA sobre o número de assistentes sociais aposentadas e em exercício no órgão municipal. Tal informação 

também foi solicitada por email, mas não houve retorno. No início de 2020, a PMD previu a realização de concurso 

público municipal em regime estatutário, mas com disponibilidade de apenas uma única vaga para assistente social. 

Esse concurso foi adiado em razão da COVID-19. Edital disponível em: 

<https://www.zambini.org.br/uploads/concursos/359/6440888c8dc602e13d6024c927d8d384.pdf>. Acesso em: 2 

dez. 2020. 

http://www.zambini.org.br/uploads/concursos/359/6440888c8dc602e13d6024c927d8d384.pdf
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Gráfico 10 – Nomenclatura do cargo 
 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 

 
Esta pesquisa revelou a predominância  de cargos de assistentes sociais, uma vez que doze 

foram contratadas com essa denominação, enquanto duas foram admitidas como diretora, por 

exercer cargo de gestão, e orientadora social. 

Durante a entrevista, a diretora revelou que, mesmo ocupando cargo de gestão, a jornada 

de trabalho não foi oficialmente estendida. Ainda que frequentemente seja acionada por 

membros da entidade, por telefone, e realize horas extras para resolver algumas demandas 

urgentes da instituição, a permanência das trinta horas para a gestora é reconhecida como um 

ganho. O estudo realizado em 2013, com assistentes sociais que exerciam a função de gestão 

na PMD identificou que elas permaneciam oficialmente com a jornada de trabalho de trinta 

horas, mas sentiam dificuldade de usufruí-la. Isso ocorria em face de requisições 

administrativas inerentes ao cargo, como a necessidade de fornecer respostas a demandas da 

população e da instituição e o funcionamento regular dos equipamentos em horários superiores 

às seis horas diárias de trabalho (MONTEIRO, 2013). 

A orientadora social relatou ter sido contratada pela entidade inicialmente como assistente 

social. Como resultado da valorização de sua atuação profissional na entidade, foi oferecido o 

cargo de orientadora social, com aumento salarial e jornada de jornada 40 horas semanais. A 

entrevistada aceitou tal mudança não só pelo aumento salarial, mas também pelo desafio 

profissional de desenvolver novas atividades, como coordenação de projetos, apresentação da 

instituição ao público externo e supervisão do trabalho cotidiano desenvolvido na entidade. Foi 

sentido impacto negativo para a sua saúde mental, ao aumentar a jornada de trabalho. 
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–– Tem muita diferença sim, orientadora, dentro dessa instituição, tem uma função 

maior, uma responsabilidade maior [...] tanto que faz dez horas a mais do que uma assistente 

social, então tem uma diferença, acaba ficando mais estressada. O cansaço mental é muito 

maior. (Amanda) 

Identifica-se, assim, que no universo pesquisado há o respeito das entidades contratantes 

pela nomenclatura correta do cargo de assistente social e que as duas denominações diferentes 

decorreram do exercício de atividades de gestão ou de coordenação, sendo que apenas para a 

orientadora social houve a extensão formal da jornada de trabalho. 

 
 Vínculo contratual 

Quanto à vinculação contratual das entrevistadas, foram identificadas duas 

situações:contratação com registro em carteira de trabalho e  como microempreendedora 

individual (MEI) 91. 

 
Tabela 2 – Vínculo contratual 

Especificação Nº 

Contrato pela CLT 13 
Autônoma/MEI 01 

Total 14 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 

Visualiza-se que treze entrevistadas possuem contrato de trabalho com registro em 

carteira, dado extremamente positivo, uma vez que são garantidos direitos trabalhistas pela 

CLT, como férias, 13º salário e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Em apenas 

uma situação, o exercício profissional é exercido de forma autônoma, ainda que seja diário e de 

forma continuada. A contratação da assistente social é realizada  por meio da figura de pessoa 

jurídica do microempreendedor individual (MEI). A entrevistada descreve o formato de sua 

contratação. 

–– A minha forma de trabalho é MEI. Eu não tenho um contrato de trabalho, eu apresento 

nota fiscal no final do mês. A gente fez um contrato com os valores e, no final do mês, eu emito 

a nota fiscal com aquele valor que foi combinado. (Letícia) 

O Centro de Estudos Sindicais e Economia do Trabalho (CESIT, 2017) avalia a criação 

do MEI como uma estratégia para a desestruturação do mercado formal de trabalho. 

 

 

 

 

91 A categoria de Microempreendedor Individual (MEI) foi criada em 2008 e permite a constituição do/a 

trabalhador/a autônomo/a como pessoa jurídica. 
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[...] Para trabalhadores que hoje são obrigados a se tornar pessoa jurídica, 

ainda que trabalhem com assiduidade e exclusividade para a mesma empresa, 

se desfaz a possibilidade de exigirem seus direitos na justiça trabalhista. 

Trabalhadores que hoje são contratados pela CLT têm diante de si a 

perspectiva da demissão e de sua transformação em trabalhadores autônomos. 

[...] Por fim, as referências relativas à contratação do trabalhador supostamente 

autônomo descaracterizam a relação de emprego disfarçada. Trata-se aqui de 

uma tentativa direta de eliminação das normas de saúde e segurança do 

trabalho pela raiz, ou seja, os empregadores buscam não serem classificados 

juridicamente como tal, de modo a serem eximidos de qualquer 

responsabilidade pela preservação da integridade física daqueles que 

produzem seus lucros (CESIT, 2017, p. 38). 

 

A PMD sinaliza a possibilidade das entidades terceirizarem a prestação de serviços por 

meio de pessoas jurídicas, dentre elas as atividades de assessoria, consultoria e serviços técnicos 

especializados, conforme documento “Manual Básico” (DIADEMA, 2018c). Sinaliza-se, 

portanto, o caminho para a terceirização e quarteirização92 e, consequentemente, a exponencial 

redução do funcionalismo público. 

 
Com isso, trabalhadores formalizados passarão a ser contratados através de 

cooperativas, pessoa jurídica (PJ) e micro-empreendedor individual (MEI), 

arranjos que rompem os vínculos trabalhistas e comprometem a estrutura de 

emprego. É o fim dos concursos públicos e as contratações poderão ser feitas 

individualmente, por empresas prestadoras de serviços, organizações da 

sociedade civil de interesse público (OSCIP´s), cooperativas, empresas de 

intermediação de mão-de-obra ou simplesmente, como foi relatado 

recentemente em um veículo de comunicação, por uma espécie de leilão onde 

vence quem paga menos (CESIT, 2017, p.36). 

 
Assim sendo, considera-se que ainda que a pejotização93 tenha aparecido timidamente no 

universo pesquisado, sinaliza o advento ao Serviço Social das novas formas de contratação do 

mundo contemporâneo. A descaracterização da relação trabalhista pela terceirização é analisada 

por Raichelis (2011), como forma de precarização do trabalho para assistentes sociais. 

 

No âmbito do Serviço Social, intensificam-se os processos de terceirização, 

de subcontratação de serviços individuais dos assistentes sociais por parte de 

empresas de serviços ou de assessoria (empresas do eu sozinho ou PJs), de 

“cooperativas” de trabalhadores, na prestação de serviços aos governos e 

organizações não  governamentais,  acenando  para  o  exercício  profissional 

 
92 Quarteirização diz respeito ao procedimento de empresas terceirizadas delegarem a outras o gerenciamento e/ou 

execução dos serviços. Com esse procedimento, as empresas terceirizadas não precisam assumir os encargos 

trabalhistas dos/as trabalhadores/as. 
93 Pejotização é o termo denominado para a alteração da figura de trabalhadores/as para pessoa jurídica, com CNPJ. 

Dessa forma, o contrato é efetuado entre empresas, desconfigurando a relação contratual entre empresa e 

empregados/as. 
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privado (autônomo), temporário, por projeto, por tarefa, em função das novas 

formas de gestão das políticas sociais (RAICHELIS, 2011, p. 431, grifos da 

autora). 

 

 

 

Desse modo, a terceirização se traduz em perda de direitos trabalhistas, precarização das 

condições de trabalho e aumento da exploração da força de trabalho com repercussão na 

categoria profissional de assistentes sociais. 

 

. Faixa salarial 

Em relação à remuneração paga  às  entrevistadas,  verifica-se  a  existência  de  quatro  

faixas salariais. 

       
Gráfico 11 – Faixa salarial 

 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 

 

 

É possível visualizar a predominância da faixa salarial de R$ 2.000 a R$ 2.999, recebida 

por sete das entrevistadas. A seguir, encontra-se a faixa de R$ 3.000 a R$3.999, paga a três 

assistentes sociais. Os salários mais baixos (R$1.000 a R$1.900,00) e mais altos (R$ 4.000 a 

R$ 4.900) foram pagos a duas profissionais. 

Identifica-se a baixa remuneração paga ao conjunto dessas profissionais, cujos 

recebimentos se enquadram na faixa de um a quatro salários mínimos94, comparativamente a 

das assistentes sociais estatutários/as da PMD. De acordo com o Portal da Transparência da 

PMD, em outubro de 2020 o salário inicial de R$ 4.297,53 das estatutárias, equiparando-se ao 

salário das profissionais das entidades de maior faixa etária. Além disso, o funcionalismo 

público da PMD, por meio do seu estatuto, recebe adicionais salariais de 3% a cada dois anos 

de trabalho e um  adicional  de 

 

 

94 Na data das entrevistas, o valor do salário mínimo nacional era de R$1.045. 
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25% após 20 anos de atuação no órgão municiapl. Observa-se, portanto, a perda salarial das 

trabalhadoras que atuam nas políticas públicas de forma terceirizada, situação apontada por 

diversos/as autores/as, como Antunes e Druck (2013), Lourenço (2015) e Raichelis (2018). O 

CFESS (2017) alertou igualmente para o fato de que as trabalhadoras terceirizadas recebem 

salários 25% menores, em relação às  contratadas diretamente pelas empresas. As entrevistadas 

identificaram essa situação. 

–  [...]  A  desvalorização   financeira  é  muito  maior  do  que  as  que estão no governo.  

(Amanda) 

–– [...] Tem a questão salarial porque, querendo ou não, para 30 horas uma ONG acha 

que R$ 2.000 é um salário digno. (Gabriela) 

–– Em Diadema, a entidade X está pagando R$1.800 para uma assistente social, por 30 

horas semanais. Quem vai trabalhar? Como você vai trabalhar? Não dá! (Fernanda) 

Duas entrevistadas mencionaram a existência de outro vínculo empregatício, em 

diferentes locais, com exercício de funções administrativas em decorrência da necessidade de 

complementação da renda e do medo de perda do emprego, pelo ingresso recente na instituição. 

Nesse sentido, vale destacar a necessidade de melhoria salarial e a permanente e imprescindível 

luta coletiva pelo estabelecimento de um piso salarial da categoria profissional. 

Algumas entrevistadas verbalizaram o reconhecimento da baixa remuneração do trabalho 

em entidades, mas ressaltaram a importância desse espaço institucional, como possibilidade de 

ingresso na profissão. 

–– É mais um desafio que a gente tem para adquirir uma experiência. Já que você está 

fora do mercado, precisa começar de algum lugar e aqui foi a oportunidade que eu consegui. 

Então, a gente acaba aceitando as condições que eles oferecem. (Débora) 

A dificuldade de ingressar na profissão é relatada por profissionais em eventos 

promovidos pelo CRESS-SP e NUCRESS Diadema. Respaldada por pesquisas realizadas sobre o 

mercado de trabalho para essa categoria profissional, Raichelis (2013) elenca a ausência de 

comprovação de experiência e a falta de oportunidade de novos empregos, como dificuldades 

existentes para o ingresso na carreira do Serviço Social. 

 
 Benefícios oferecidos pelas entidades contratantes 

Além dos salários, o questionário pesquisou a existência de eventuais benefícios 

oferecidos pelas entidades às trabalhadoras. Dentre as quatorze respondentes, onze recebem 

algum benefício da empresa, enquanto três apenas o salário, conforme tabela a seguir. 
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Tabela 3 – Benefícios oferecidos pelas entidades contratantes 

Especificação N. 

Não recebem benefícios 3 

Recebem benefícios 11 

Total 14 
 

Benefícios ofertados por 11 entidades contratantes 

 
Refeição gratuita no local 8 
Vale-transporte 8 

Vale alimentação 5 

Convênio médico 3 

Função gratificada 1 

 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 
A tabela demonstra que a maioria das instituições oferece algum tipo de benefício às 

trabalhadoras como refeição gratuita no local, vale-transporte, vale alimentação e convênio 

médico A função gratificada foi ofertada a uma profissional contratada como assistente social, 

com acúmulo de algumas atividades de coordenação. 

A necessidade de complementação salarial mediante benefícios foi reconhecida como 

fundamental por algumas entrevistadas. 

–– Numa instituição, às vezes o que ajuda mais o profissional são os benefícios. Não é 

nem o salário, é um convênio, um tíquete-alimentação, um convênio odontológico, é o que 

ajuda mais. (Débora) 

A fala da entrevistada revela não só a precarização salarial existente, como também a 

necessidade de percepção no cotidiano do processo de superexploração da força de trabalho, 

Para Franco e Faria (2013), trata-se de mais uma maneira de precarização das relações 

contratuais. 

 

A precarização dos vínculos e das relações contratuais, envolvendo as perdas 

salariais, de direitos do trabalho (descanso remunerado, direito às férias 

anuais, referenciais de jornada de trabalho normal e horas extras, etc.) e dos 

benefícios indiretos (planos de saúde, transporte, alimentação, dentre outros). 

Sua generalização configura precarização do emprego e do mercado de 

trabalho (FRANCO; FARIA, 2013, p.480, grifos das autoras). 
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1.4 Jornada de trabalho 

 
 

Os itens do questionário relacionados à jornada de trabalho são: número de assistentes 

sociais na instituição, quantidade de horas semanais e diárias de trabalho, definição dos horários 

de trabalho, intervalo para refeição e existência de trabalho excedente. 

Como as instituições funcionam por um período superior a seis horas diárias, é 

fundamental planejar a quantidade de assistentes sociais necessária ao atendimento da demanda, 

evitando a sobrecarga e o banco de horas. 

 
 Número de assistentes sociais na instituição 

As respostas aos questionários verificaram a predominância de uma assistente social por 

instituição. 

 
Tabela 4 – Número de assistentes sociais na instituição 

 

Especificação N. de entidades 

01 assistente social 7 
02 assistentes sociais 2 

03 assistentes sociais 4 

04 assistentes sociais 1 

Total 14 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 
 

A tabela demonstra que sete entidades contrataram apenas uma assistente social, quatro 

possuem três assistentes sociais no quadro funcional e duas entidades contrataram duas 

profissionais; apenas uma entidade contratou quatro assistentes sociais. Houve um caso em que 

não incluíram a coordenadora, também assistente social, nesse cômputo, por exercer atividades 

diferenciadas, em relação às demais profissionais. Somente em uma entidade  há estagiárias de 

Serviço Social. Em outra entidade a assistente social verbalizou a intenção de solicitar 

estagiárias, após a necessária mudança para sala maior. 

Ainda que algumas entidades empreguem mais de uma assistente social, elas trabalham 

em projetos diferenciados, não havendo, portanto, diminuição da demanda de trabalho. Nesse 

sentido, a contratação de mais de uma profissional decorreu da necessidade de 

acompanhamento de projetos conveniados diferentes ou da existência de mais de um local físico 

de atendimento. Assim, não foi resultado da redução da jornada de trabalho, a exemplo do que 

também ocorreu na PMD (MONTEIRO, 2013, 2019b). 
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É importante apontar a extensão do horário de funcionamento das entidades. Enquanto 

algumas prestam serviço no horário das 8 às 18 horas, outras funcionam por 24 horas, portanto, 

por um período em que não há atendimento da profissional de Serviço Social. 

Nas entrevistas, identificou-se que as entidades possuem aportes estruturais e financeiros 

diversos, influenciando diretamente no número de convênios. Presume-se que quanto maior 

seja a estrutura da entidade, maior a possibilidade de aumento no número de convênios. A 

contratação de mais profissionais para o compartilhamento do trabalho é analisada como 

necessária por algumas entrevistadas. 

–– Eu trabalho das 12 às 18 horas, então, a parte da manhã fica sem uma técnica de 

Serviço Social, acumula [o trabalho]. Precisava de duas [técnicas], um no período da manhã, 

quando uma sai, a outra entra. Ela trabalharia de manhã e à tarde eu estaria aqui. (Fernanda) 

–– Você pode ter 10 assistentes sociais aqui, mas todas no mesmo período. Eles não 

investem nos dois períodos, quer dizer, se tivesse aqui uma equipe maior seria melhor. A 

impressão é de que já que são só 30 horas, então, vamos fazer trabalho de duas. (Elza) 

Nesses relatos, observa-se a intensificação do trabalho das entrevistadas, apontada por 

Dal Rosso (2008, p.21) “[...] quando os resultados são quantitativa ou qualitativamente 

superiores, razão pela qual se exige um consumo maior de energias do trabalhador”. Assim, 

quanto mais trabalho existir em um mesmo período de tempo, maior será a intensificação do 

trabalho favorável às instituições contratantes, na medida em que significa aumento da 

exploração da força de trabalho sem custos adicionais. Se necessário, há a utilização de 

mecanismos de banco de horas e de flexibilização dos horários das trabalhadoras, como forma 

de evitar novas contratações. São recursos usualmente utilizados no mundo do trabalho 

contemporâneo marcado pela precarização. 

Sociologicamente, o significado da questão da intensidade está no fato de que 

não se trata de um evento individualizado e sim uma condição geral do 

trabalho contemporâneo, fixada em regras e normas de conduta, em 

habitualidade, constituindo um padrão de organização que, portanto, 

independe dos desejos, das vontades e das características específicas de cada 

trabalhador. Como quaisquer outras condições de trabalho, o grau de 

intensidade de uma atividade resulta das relações que entre si estabelecem 

trabalhadores e empregadores (DAL-ROSSO, 2008, p. 43). 

 

Algumas entrevistadas apontaram dúvidas sobre a diminuição da demanda de trabalho 

caso ocorresse contratação de outra profissional. 

– Sinceramente, é difícil afirmar se haveria a adequação da demanda, caso tivesse mais 

profissionais. Provavelmente eles colocariam mais demanda porque essa precarização é além 

da instituição, é mais estrutural. (Gabriela)
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Pode-se analisar que o número insuficiente de profissionais nas instituições não decorra 

da redução da jornada de trabalho, mas do processo de reestruturação produtiva que atinge os/as 

trabalhadores/as, nos serviços públicos e privados. A intensificação dos ritmos de trabalho e a 

polivalência são exigidas pelas instituições contratantes para que a demanda seja atendida, sem 

a necessidade de contratação de outras profissionais. No serviço público, os estudos de 

Monteiro (2013) e Azevedo (2017) comprovaram o déficit de profissionais para atender a 

demanda existente, com a consequente intensificação do trabalho. 

 
 Jornada de trabalho semanal 

O gráfico a seguir apresenta uma grata surpresa sobre a questão contratual em   relação 

à jornada de trabalho de trinta horas semanais. 

 

 
Gráfico 12 – Jornada de trabalho semanal 

 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 

 
A pesquisa demonstrou que 13 entrevistadas foram contratadas com a jornada de trabalho 

de trinta horas semanais. Verifica-se, portanto, que no universo pesquisado há o reconhecimento 

legal da conquista da redução da jornada de trabalho para o Serviço Social pelas entidades 

contratantes. A única profissional inserida nas 40 horas semanais está contratada como 

orientadora social e com atividades de coordenação, como  já descrito. 
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Pode-se supor que o respeito à nomenclatura do cargo possa ser decorrente também da 

necessidade de regularização dos documentos técnicos e administrativos das entidades para 

aprovação dos convênios pela PMD. Para confirmação dessa hipótese seria necessário verificar 

a forma de contratação e a regulamentação da jornada de trabalho de assistentes sociais inseridas 

em entidades não conveniadas com órgãos públicos. 

O cumprimento legal da regulamentação da jornada de trabalho por parte das entidades 

conveniadas é positivo, considerando a luta das assistentes sociais e de seus órgãos 

representativos pela legitimação desse direito, mencionado no Capítulo I. 

Para reforçar a importância do cumprimento a essa legislação no universo pesquisado, 

pode-se indicar quatro exemplos recentes de concursos públicos para assistentes sociais com 

regime de quarenta horas semanais. O primeiro, da Prefeitura do Município de Itapevi, cujos 

editais n. 004/2015 e n. 001/201695 estabeleceram vagas estatutárias para o cargo “Analista do 

Executivo”, com exigência de Graduação em Serviço Social, remuneração por hora de trabalho 

(R$ 16,98), com jornada de trabalho de até 40 horas semanais. O segundo exemplo, do Instituto  

Nacional do Seguro Social  (INSS), de admissão de assistentes sociais sob a nomenclatura de Analista 

de Seguro Social, por 40 horas semanais97. Com a mesma jornada, foram divulgados concursos 

para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), conforme 

Edital n.118, publicado no Diário Oficial da União em 5 de março de 2018 e a Universidade 

Federal de São Paulo, por meio da retificação do Edital n. 10598, de 13 de março de 2018, para 

atuação no Hospital Universitário no campus de São Paulo. Nesses dois últimos exemplos, a 

nomenclatura do cargo enunciada era de assistente social, revelando um confronto institucional 

mais direto em relação à regulamentação das trinta horas para o Serviço Social. Logo, a luta 

pelo atendimento legal às trinta horas semanais permanece. 

 

 

 

 
 

95 Editais  disponíveis  em:  < http://itapevi.sp.gov.br/wp-content/uploads/2019/04/3-rerratificao-do-edital.pdf>  e 
<https://www.agrobase.com.br/concursos/wp-content/uploads/sites/4/2016/04/ edital-001-2016-do-concurso-da- 

prefeitura-de-itapevi-sp.pdf>. Acesso em: 14 dez. 2020. 

 
97 O Sindicato dos Trabalhadores Federais em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social da Bahia 

(SINDEPREV/Bahia) apelou judicialmente contra a jornada de trabalho de quarenta horas no INSS, por meio do 

Processo n. 003528937.2011.4.01.3300/. A Justiça indeferiu o pedido, sob a alegação de que a Lei n.12.317/2010 

dispõe a redução da jornada de trabalho somente a assistentes sociais contratados/as pela CLT. Disponível em: 

<https://www.jusbrasil.com.br/diarios/documentos/537222098/andamento-do-processo-n-00352893720114013300apelacao 

-civel-23-01-2018-do-trf-1>. Acesso em: 14 out. 2020.  

 
98 Edital disponível em: <https://arquivo.pciconcursos.com.br/concurso-publico-da-unifesp-passa-por-nova- 

retificacao/1420511/4263ee957f/edital_de_abertura_retificado_n_105_2018.pdf >. Acesso em: 14 dez. 2020.

http://itapevi.sp.gov.br/wp-content/uploads/2019/04/3-rerratificao-do-edital.pdf
http://www.agrobase.com.br/concursos/wp-content/uploads/sites/4/2016/04/
http://www.jusbrasil.com.br/diarios/documentos/537222098/andamento-do-processo-n-0035289372011
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 Jornada de trabalho diária 

A Lei n.12.317/2010 (BRASIL, 2010a), que regulamenta a jornada de trintas horas 

semanais para assistentes sociais, não discrimina a forma de cumprimento diária dessa jornada. 

A pesquisa de campo mostrou dois tipos de jornada de trabalho diária. Informa-se que a 

orientadora social não entrou nesse cômputo por realizar 40 horas semanais. 

 
Tabela 5 – Jornada de trabalho diária 

 

Especificação Nº 

06 horas diárias 12 
07 horas diárias 01 

Total 13 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 
A jornada de trinta horas semanais é realizada de forma predominante por doze  

profissionais no exercício diário de seis horas de trabalho A única exceção refere-se à jornada 

de sete horas diárias, realizada por uma entrevistada, em decorrência do desconto de uma hora 

para o almoço. Apesar da CLT não prever o horário de almoço para essa jornada, algumas 

instituições o fazem como forma de extensão do horário de atendimento dos/as profissionais, 

contemplando o período matutino e vespertino. Entretanto, nessa situação específica, a opção 

foi da entrevistada. 

Foi relatada uma situação de plantão à distância aos finais de semana e feriados, por meio 

do celular pessoal e realizado em forma de revezamento pela equipe técnica (psicóloga e 

assistente social). O plantão foi justificado como necessário pelo fato da entidade funcionar 24 

horas e haver atendimento a urgências, mas não é pago e nem incorporado à jornada de trabalho. 

–– Sim, a gente se coloca em plantão a cada final de semana, ou eu, ou o psicólogo para 

atender, mas até agora não teve muitos problemas de ser acionada fora de hora de trabalho. 

(Amanda) 

Ao ser indagada sobre a forma de registro e de pagamento dessas horas de plantão em sua 

carga horária, a profissional revelou não saber se são contabilizadas como horas extras e se 

surpreendeu por não ter refletido ainda a esse respeito. 

–– Você sabe que eu não sei, nunca nem pensei nisso, como é feito isso. Como é meu 

primeiro trabalho, no contrato estava dizendo que teria que ficar esse plantão, mas eles não 

falam se é pago ou se não é, nunca fui atrás para saber [...]. (Amanda) 
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Trata-se de uma situação similar à relatada na pesquisa de campo em Portugal, 

mencionada no Capítulo 1, em que trabalhadores/as estendem o horário de trabalho, sem 

remuneração por receio do desemprego. Revela-se, portanto o aumento da exploração da força 

de trabalho, sem que tal situação seja perceptível no cotidiano do trabalho, reforçando a análise 

de Raichelis (2011, p. 427) de que “[...] os dilemas da alienação são indissociáveis do trabalho 

assalariado e incidem no exercício profissional do assistente social de diferentes modos, 

dependendo de quem são seus empregadores”. 

A situação de realização de plantões aos finais de semana não é tão incomum. 

–– Eu já trabalhei com telefone institucional porque eu trabalhava presencialmente de 

segunda a sexta e no final de semana, fazia plantão. A cada 15 dias eu fazia plantão. Eu estava 

trabalhando à distância, com o telefone da empresa. Então, eu estava de plantão de tal hora a 

tal hora, tinha um banco de horas, eu estava trabalhando fora do horário. Eu trabalhava de 

sábado e domingo a cada 15 dias, era oficial. [...] Se você vai ficar de plantão nesse final de 

semana, então tudo que acontecer você é referência e vão te ligar. Você já está sabendo que 

está trabalhando, à distância, mas está trabalhando, então é uma questão legal. (Elza) 

São situações que oficializam a extensão da jornada pela invasão do trabalho em horários 

de não trabalho, e com frequência, sequer computados como banco de horas ou horas extras. 

Tem-se, portanto, mais um exemplo da flexibilização da jornada no mundo do trabalho 

contemporâneo. Essa situação de trabalho extra não computado, encontrada também na 

pesquisa de campo de Portugal, é um mecanismo amplamente utilizado no sistema capitalista 

para aumentar a exploração da força de trabalho, conforme foi explicitado no Capítulo I. 

Mas, no cerne do sistema estão a polivalência, a redução da mão de obra, a 

redistribuição das tarefas entre os empregados restantes, o emprego rotineiro 

de trabalho “voluntário”, assim dito aquele trabalho de horas extras não pagas, 

mas cujos resultados são cobrados pelos administradores e gerentes. É um 

sistema montado com base na revolução tecnológica contemporânea a qual 

complementa mediante uma intensificação inaudita do trabalho, que se vale 

até mesmo de horas de trabalho não remunerado (DAL ROSSO, 2011, p. 148, 

grifos do autor). 

 
O trabalho mediado pelo uso das TICs99 em horários externos à jornada  de  trabalho  foi 

 
99 A definição de TICs pelo Instituto SENAI de Inovação é de que “[...] se referem a todo e qualquer tipo de 

tecnologia que trate informação e auxilie na comunicação, podendo ser na forma de hardware, software, rede ou 

telemóveis em geral”. Disponível em:<https://isitics.com/2019/07/01/mas-afinal-de-contas-o-que-e-tics/#: 

~:text=Tecnologias%20da%20Informa%C3%A7%C3%A3o%20e%20Comunica%C3%A7%C3%A3o,com%20a

%20populariza%C3%A7%C3%A3o%20da%20internet>. Acesso em: 10 nov. 2020. Foram disseminadas após a 

popularização da internet e são utilizadas por meio de computadores, tablets e celulares. 
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mencionado pelas assistentes sociais. Somente duas profissionais não são contatadas pela 

instituição ou por colegas de trabalho; para o restante, o celular e o aplicativo do Whatsapp 

invadem os horários de não trabalho. 

–– Sempre, todos os dias. Às vezes foge do controle, parece que a gente está o tempo 

inteiro trabalhando. Então, a nossa jornada não é 30 semanais é quase 30 diárias, você 

aumenta mais seis horas. Têm coisas que vêm à noite, eu acho que as pessoas perdem a 

dimensão. Parece que as coisas se tornaram mais urgentes e a gente acaba respondendo para 

poder ajudar. Eu, pessoalmente, tenho tentado trabalhar essa questão: me mandou uma 

mensagem, se for urgente, eu até respondo, mas se não for, eu espero para ver se me adequo. 

Eu vejo que, hoje, exigem um pouco mais da gente, parece que a gente está o tempo inteiro 

trabalhando. (Nair) 

–– Ontem mesmo, eu fiquei numa reunião até quase às 18 horas. Depois você recebe mais 

mensagens no celular, tem que tomar decisões, tem que falar com outro, então, você já fica à 

noite inteira (trabalhando). Parece que você tem que estar disponível o tempo inteiro, é essa a 

sensação mesmo. (Nair) 

–– Aqui ninguém manda mensagem para mim de madrugada. Mas, no outro serviço de 

acolhimento em Santo André, às três horas da manhã minha coordenadora ligava para avisar 

que tinha uma reunião às nove horas. Nessas mensagens que a gente recebe à noite, você ainda 

é cobrado por não ter respondido. Nem um ok? No nosso trabalho, a instituição liga fora do 

horário. (Elza) 

–– O que eu acesso é o grupo do WhatsApp. Eu sempre acesso, sempre chega mensagem. 

A equipe pergunta: amanhã tem aula para as crianças? Eu entro no grupo e respondo. Se eu 

sei, eu respondo. Eu vejo aquela pergunta no grupo e como quem cuida da educação sou eu, 

acabo entrando fora do meu horário e respondo aquela questão. Vejo a mensagem e respondo. 

(Isabel) 

A utilização das TICs nos processos de trabalho com repercussão na vida pessoal e 

profissional tem sido objeto de estudo de diversos autores/as, como Alves (2007) e Antunes 

(2018) e pelos membros do NETRAB no Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da PUC- 

SP, sob a coordenação da Profª. Raquel Raichelis. A invasão do trabalho nos momentos de não 

trabalho, por meio das TICs, não é uma é peculiaridade do universo pesquisado, mas uma 

característica predominante da sociedade capitalista contemporânea, em que a linha divisória 

entre vida pessoal e profissional é cada vez menos perceptível. 



161 
 

 

 

 

Nosso tempo livre parece ser mera “extensão” da empresa. As tarefas do 

trabalho invadem a esfera doméstica. A nova base técnica da “sociedade em 

rede” contribui para o novo avassalamento do tempo livre. O ócio parece 

tornar-se impossível nas condições do capitalismo global. O trabalho 

estranhado envolve a tudo e a todos, inclusive as relações afetivo- existenciais, 

medidas sobre os parâmetros linguístico-comunicativos dos valores de 

desempenho e produtividade (ALVES, 2007, p.204). 

 

Além de permitirem o trabalho em horário externo à jornada, as TICs têm o caráter de 

superexploração da força de trabalho, porque esse tempo não é contabilizado ou remunerado 

pelas empresas contratantes. 

 
 Horários de trabalho 

Por meio das respostas dos questionários, foi verificada a existência de horários fixos e 

alternados na jornada diária das profissionais, conforme tabela a seguir. 

 

Tabela 6 – Horário de trabalho das entrevistadas 
 

Jornada diária Horários Total Observações 

 

 

 

 

 
Horários fixos 

das 7 às 13 h 1  

das 8 às 14 h 2  

das 8 às 15 h 2 7 horas diárias. Acréscimo 

de 01 hora referente ao 
horário do almoço 

das 08 às 17h 1 Jornada de 40 horas 
semanais 

das 9 às 15 h 1  

das 11 às 17 h 1  

das 12 às 18 h 2  

das 16 às 22 h 1  

 

Horários 

alternados 

 

das 8 às 14 h. ou das 10 às 16h. 
 

1 

 

das 8 às 14 h ou das 11 às 17 h. 2  

Total  14  

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

Observa-se a pluralidade de horários de trabalho e a predominância de jornadas fixas por 

parte de onze profissionais, apenas três entrevistadas trabalham em horários alternados. A 

alternância de horários foi determinada, em alguns casos, pela chefia e, em outras, de comum 

acordo entre profissionais e instituição. Os horários foram definidos considerando a dinâmica 

de funcionamento da entidade e a demanda da população usuária. 
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–– O horário já foi definido (pela chefia), porque de manhã tem o psicólogo e a gente 

mantém a equipe técnica no período comercial. Esse horário já foi estabelecido quando entrei, 

era essa opção de horário quando eu fui contratada. (Isabel) 

–– A gente estabeleceu conforme a necessidade. Quando entrei aqui eu fazia o horário 

das 8h30 às 14h30 horas, mas tem mais fluxo de pais me procurando, no período da tarde. 

Então, nós adequamos de acordo com a necessidade da instituição e ficou bom para ambas as 

partes, tanto para a instituição quanto para mim, não teve nenhum problema nesse quesito. 

(Magda) 

–– Foi em comum acordo. Para eu conseguir contemplar também as pessoas no período 

da tarde, eu achei que fazendo dois dias de manhã e três dias contemplando um pouquinho o 

período da tarde. Eu estaria mais presente na organização, então, eu escolhi dessa forma. Para 

a minha logística de vida, lógico, eu faria só de manhã, mas para contemplar a organização 

eu escolhi fazer essa flexibilidade, mas eu tenho flexibilidade. Se amanhã eu não quiser vir de 

manhã, eu comunico e eu venho à tarde, então, não tem problema, é tranquilo. (Letícia) 

Esses relatos revelam o comprometimento profissional das entrevistadas com a população 

usuária da instituição. Esse posicionamento também ocorreu para assistentes sociais da PMD, 

em 2008, quando a jornada de trabalho foi reduzida (MONTEIRO, 2013). Pondera-se, entretanto, 

que a alternância de horários pode significar uma dificuldade na organização da vida pessoal, 

além de ser um reflexo da inexistência de contratação de outras assistentes sociais, em 

decorrência da redução da jornada de trabalho. 

A repercussão da flexibilidade do horário de trabalho para a vida pessoal é observada por 

Cardoso (2007, p. 40): “[...] se o trabalho fica cada vez mais flexível, o mesmo acontece com 

os tempos de não trabalho, ou melhor, com os tempos fora dos locais de trabalho, afinal ambos 

ocupam as mesmas 24 horas”. 

A contratação de apenas uma assistente social significa que o seu atendimento não 

coincide com o horário de funcionamento integral da instituição, superior a seis horas diárias. 

Algumas entrevistadas relataram que essa situação dificulta o cumprimento da jornada de 

trabalho. 

–– Nós trabalhamos com acolhimento de crianças, todo o nosso trabalho gira em torno 

delas. Então, você precisa protocolar um relatório hoje, que é um dos acolhimentos desse 

menino. Deu sua hora, você faz o quê? Você vai embora ou você acaba o relatório para a juíza 

já assinar hoje, que o Fórum fica aberto até as sete horas da noite? E amanhã de manhã, ou 

às vezes, até hoje mesmo, ele dorme na casa dele. O que você faz, você vai embora? A gente 

fica por causa do relatório. A gente fica refém por conta do comprometimento profissional. 

(Elza)
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–– Eu já estava com a minha bolsa no ombro. O Conselho tutelar chegou com sete 

irmãos! Eu já ia embora; A mais novinha tinha um ano, choro, gritos [...] Eu, assistente social, 

pego minha bolsa, passo pelo meio e vou embora porque já deu 30 horas? Não, deixo a bolsa 

e vou ver o que está acontecendo. Nisso, você já ficou uma hora e meia a mais do seu horário. 

(Fernanda) 

As situações relatadas apresentam o conflito das profissionais entre cumprirem a jornada 

de trabalho estabelecida ou extrapolarem o horário, mediante a necessidade de atendimento a 

situações sociais emergenciais. O compromisso ético com a população foi imperativo. Tais 

situações  reforçam  a  necessidade  de  contratações  de   mais profissionais, para que não  haja 

sobrecarga de trabalho às profissionais e tampouco prejuízo para a população usuária dos 

serviços sociais. 

 
 Intervalo para refeição/lanche 

De acordo com a CLT, o intervalo obrigatório para refeições ou lanches em jornadas de 

trabalho de seis horas semanais é de apenas 15 minutos. Esse intervalo deve ser realizado dentro 

do horário de trabalho, sem desconto. A pesquisa buscou verificar o tempo destinado pelas 

entrevistadas para a alimentação. 

 

 
Gráfico 13 - Intervalo para refeição/lanche na jornada de trinta horas semanais 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020. 
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Verifica-se que nove das entrevistadas utilizam o intervalo de 15 minutos para lanches 

ou refeições, de acordo com a legislação. Há uma assistente social que utiliza 30 minutos como 

intervalo, enquanto duas entrevistadas utilizam uma hora, sem acréscimo de tempo na jornada. 

Nas entrevistas, foi observado que algumas entidades fornecem refeição no local, 

disponibilizando-a gratuitamente às trabalhadoras. 

Em duas situações, o intervalo é de uma hora, com a correspondente extensão da jornada 

de trabalho: uma por opção pessoal da trabalhadora e a outra por ser a profissional que exerce 

40 horas semanais. 

Nesta pesquisa, não foi encontrado o estabelecimento de hora de almoço como forma da 

entidade prolongar a jornada de trabalho das assistentes sociais; porém uma entrevistada relatou 

sua experiência anterior, em um município vizinho, em que viveu tal situação. 

–– Na minha experiência anterior, eu trabalhava sete horas porque tinha 1 hora de 

almoço. Particularmente achava ruim porque quebra o dia. Eu trabalhava das 9 às 16 horas. 

[...] Como era minha primeira experiência, eu acabei aceitando. Era ruim, era um horário 

quebrado, não era logo cedinho, para tentar ganhar pelo menos uma parte grande da tarde. 

Quebrava o dia inteiro, das 9 às 16 horas. Você não faz mais nada! (Isabel) 

 
 Horas extras 

Sobre a existência de horas extras, as informações obtidas podem ser  visualizadas  no 

gráfico a seguir. 

 

Gráfico 14 – Horas extras 
 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 
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Verifica-se que oito entrevistadas confirmaram a existência de trabalho excedente, 

enquanto seis negaram tal situação, com relatos de  que há determinação da instituição para que 

não sejam realizadas horas excedentes. 

–– A instituição tem muito cuidado com essa questão das 30 horas. [...] Quando eu tenho 

um atendimento à tarde, adequo meu horário, eu não fico a mais, então eu entro mais tarde 

para atender essa família, vou me adequando assim [...] porque é raro também, é sempre em 

extremos, sempre tento agendar tudo dentro do meu horário de trabalho porque a gente tem 

outras atividades pessoais. (Beatriz) 

–– Tem dia que nós ficamos no período noturno para atender às famílias que não 

conseguem comparecer dentro do horário comercial e no sábado, também. Geralmente esses 

períodos são utilizados para compensação de emenda de feriado, mas se nesse dia você vai 

sair mais tarde para atendimento noturno, você vai entrar mais tarde, também. Então, a gente, 

até o momento, sempre cumpriu as 30 horas. Mesmo quando nós temos capacitações nos 

núcleos, reuniões na sede, sempre é dentro das 30 horas. Até o momento não tivemos problema. 

(Gabriela) 

As entrevistadas que fizeram horas extras apresentaram os motivos de sua realização: 

comprometimento das profissionais com o trabalho e com a população atendida, atendimento a 

situações emergenciais, horário extenso de funcionamento de algumas entidades (período 

noturno ou 24 horas), grande demanda de trabalho e quantidade insuficiente de profissionais. 

Essa situação também foi constatada pelas assistentes sociais da PMD. Em 2012, 73% das 

entrevistadas trabalhavam horas a mais, ao passo que somente 27% não adotavam esse 

procedimento (MONTEIRO, 2013). 

Seguem alguns relatos das entrevistadas sobre a necessidade de realização de horas extras: 

–– Estou realmente com bastante serviço e as seis horas eu não estou conseguindo fazer 

(Letícia). 

–– As seis horas não são suficientes para tudo o que a gente tem para fazer. (Caroline) 

–– Quando eu fui contratada eu não tinha dimensão de quanto o trabalho tomava tempo 

porque eu acabava me estendendo, ficava horas a mais, participava de reuniões [...] Entrava 

às sete da manhã e saía às 15, às 19 horas. Acabava tomando esse tempo, sem perceber [...] 

para fazer as atividades. (Débora) 

Constata-se a grande demanda de trabalho das profissionais e o déficit de assistentes 

sociais na instituição, resultando em intensificação dos ritmos de trabalho e necessidade de 

extensão da jornada de trabalho, por meio de horas extras. Quando  a  Constituição Federal  de 
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1988 reduziu a jornada de trabalho brasileira para 44 horas as empresas empregadoras reagiram 

a essa normatização, valendo-se do mecanismo de horas extras. 

 

O seu principal resultado prático foi a introdução do mecanismo do banco de 

horas, que possibilita à empresa continuar utilizando horas extras, sem limite 

mensal ou anual, e agora sem remunerá-las como tal. Mas, por seu turno, os 

trabalhadores tampouco conseguiram inserir na pauta político-institucional o 

tema da redução da jornada de trabalho, em que pesem os seus esforços no 

sentido de vincular o tema à questão da geração de emprego, assunto 

socialmente candente numa década de intenso encolhimento de boas 

oportunidades ocupacionais (CARDOSO, 2007, p. 320). 

 

Em relação à quantidade de horas extras semanais, três trabalham de 11 a 20 horas, 

seguida de dois profissionais, com 40 horas. Uma profissional afirmou trabalhar no máximo 10 

horas mensais. Em dois casos, as respondentes não souberam dimensionar o montante de horas 

excedentes realizadas. Em duas situações, as horas não são computadas pelas entrevistadas e 

nem registradas pela entidade empregadora. 

–– Na verdade nós não conversamos sobre as horas excedentes, mas eu acredito que não 

vai ser contado. Vai ser uma coisa entre nós mesmo, devido à dificuldade financeira da 

entidade. (Olivia) 

–– [...] Eu não contava como banco de horas, eu fazia as horas porque o trabalho 

precisava ser feito, precisava ser entregue. Dava a hora da saída, eu não podia pegar minha 

bolsa e ir embora, eu ia ficando [...] Nunca preenchi as horas a mais. E quando eu precisei de 

dois dias, eles iam descontar das minhas férias. Eu tinha mais de 300 horas. Então, a partir 

daquele dia eu estou proibida de fazer qualquer hora a mais. (Elza) 

A inexistência de registro de horas extras é significativa no mundo do trabalho 

contemporâneo. O DIEESE (2006b) alerta sobre a distinção entre jornada legal  e jornada efetiva 

de trabalho, pois essa segunda contempla as horas de trabalho não computadas pela empresa, 

como o caso relatado. O estudo de Vicente (2015, p.572) demonstrou situação semelhante com 

assistentes sociais terceirizadas na área da Habitação, na cidade de São Paulo, sendo 

reconhecido como “[...] um mecanismo comum utilizado para o não pagamento de horas extras, 

adicionais noturnos etc”. 

Trata-se de um instrumento utilizado por empresas públicas e privadas para prolongar e 

intensificar a jornada de trabalho regulamentada, conforme foi reiterado por Dal Rosso (2008) 

e abordado no Capítulo I. 
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Alongar as horas é o mais tradicional e elementar meio de intensificar o 

trabalho. Na verdade, só é menos tradicional do que a escravidão. O 

trabalhador é conduzido a reduzir o tempo à sua disposição e colocá-lo a 

serviço de sua empresa ou de seu serviço público. Como o tempo do 

trabalhador é um jogo de soma zero – o dia só tem 24 horas – o aumento do 

tempo no trabalho implica subtração do não-trabalho à disposição do 

indivíduo (DAL ROSSO, 2008, p. 192). 

 
 

 Pagamento das horas extras 

 
 

Dentre as oito entrevistadas que confirmaram receber horas extras, foi perguntado sobre a forma 

de pagamento. As respostas podem ser visualizadas no gráfico a seguir. 

 
 

Gráfico 15 – Pagamento de horas extras 
 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

Para quatro assistentes sociais, as horas extras são convertidas em banco de horas, 

enquanto que duas recebem em dinheiro por hora extra. Em dois casos as horas não são 

registradas. 

Ressalta-se que o banco de horas é uma estratégia de contenção de despesas realizadas 

com frequência pelas empresas e instituições. A PMD também se utiliza dessa estratégia para 

compensar o trabalho excedente das assistentes sociais (MONTEIRO, 2013). 

–– Quando tem um caso específico ou quando tem uma reunião que ultrapassa, quando 

preciso conversar com a diretoria. A diretoria aqui é voluntária, então as reuniões são  à noite, 

começa a partir das 20 horas. Caso eles precisem que eu fique, eu fico, participo da reunião, 

mas eventualmente, algum problema com um usuário. Ou se tem algum atendimento mais 

demorado, eu atendo. Mas normal, a entidade paga hora extra, sem problemas. (Júlia). 
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- Sim, paga certinho, não tem problema nenhum. É logico que eles pedem para não ficar 

muito porque a entidade tem um convênio e [...] assim convênio é convenio, vem aquele valor e 

se vira com aquilo. Pedem para não ultrapassar muito da hora, porque é um custo maior para 

a entidade. (Júlia) 

Nos relatos sobre o banco de horas, a maioria das entrevistadas relatou ser possível utilizá- 

lo. Entretanto, uma entrevistada elencou a dificuldade de usufruir o banco de horas, devido à 

demanda contínua de atendimento. 

–– E outra: como é que você vai tirar esse banco, se todo dia é isto? Que dia você vai 

tirar? Você não tira. Você vai embora e o banco fica. A cada três meses é audiência, é tudo 

[...] é sempre assim. (Fernanda) 

O depoimento reitera a intensificação do ritmo de trabalho dessa profissional e a grande 

demanda de trabalho como dificuldades importantes para a delimitação da carga horária de 

trinta horas semanais. Para Dal Rosso (2008), o capital sempre encontra formas de cooptar o 

tempo de não trabalho. 

As informações obtidas pelo questionário e complementadas com os depoimentos das 

entrevistadas revelam que as entidades conveniadas com a PMD realizaram as contratações, 

respeitando legalmente a nomenclatura correta do cargo, a duração da jornada de 30 horas 

semanais e o intervalo de 15 minutos para as refeições. A predominância de contratação das 

profissionais com registro em carteira é um bom indicador de preservação dos direitos 

trabalhistas garantidos pela CLT. Pode-se supor que o fato de serem conveniadas devam ter 

mais cuidado com a regularidade das contratações, devido à necessidade de prestação de contas 

ao órgão municipal e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Por outro lado, verifica- 

se o acelerado processo de precarização das condições de trabalho de assistentes sociais 

contratadas por essas entidades, sobretudo, em relação a baixos salários, déficit de profissionais, 

intensificação dos ritmos de trabalho e extensão da jornada de trabalho com a realização de 

horas extras. Tais elementos estão presentes também nas análises das entrevistas, apresentadas 

a seguir. 

 
2. Jornada de trinta horas e condições de trabalho: percepções das assistentes sociais 

 
As entrevistas foram planejadas e mediadas por um roteiro norteador, organizado com 

seis perguntas disparadoras e com abertura para o surgimento de novas questões.  Duraram de 

20  minutos  a  uma  hora,  variando  de  acordo  com  o  transcorrer  do  diálogo  e  do  tempo 
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disponível das entrevistadas. Os encontros ocorreram nos locais de trabalho das entrevistadas, 

nas salas das profissionais ou em espaços destinados a atividades coletivas, mas sem uso 

naquele momento. Não houve interrupção por parte de outras pessoas durante as entrevistas, 

mas foi perceptível a grande demanda de trabalho existente, seja pela quantidade de documentos 

existentes nas mesas ou pelo relato de trabalhos já realizados naquele dia ou ainda por fazer. Na 

exposição das entrevistadas, foram omitidas quaisquer informações que pudessem identificar 

as entidades contratantes. 

Os eixos analíticos das entrevistas, construídos a partir do conteúdo das falas das 

assistentes sociais foram: intensificação dos ritmos de trabalho; repercussão das trinta horas no 

cotidiano profissional; relação com assistentes sociais estatutárias da PMD e avaliação da 

regulamentação da jornada de trabalho para a categoria profissional. 

 

 2.1 Elementos do cotidiano de trabalho: intensificação dos ritmos de trabalho e 

polivalência 

A análise do cotidiano de trabalho das entrevistadas remete à contextualização de sua 

inserção enquanto classe trabalhadora e, portanto, inseridas no processo de compra e venda de 

sua força do trabalho, pela condição do assalariamento. Nessa perspectiva, as instituições 

contratantes, ao fornecerem os meios e instrumentos necessários para a concretização do 

trabalho, imprimem o direcionamento e as condições para a sua execução (IAMAMOTO, 2009; 

RAICHELIS, 2011). 

 

O assistente social é proprietário de sua força de trabalho especializada. Ela é 

produto da formação universitária que o capacita a realizar um “trabalho 

complexo”, nos termos de Marx (1985). Essa mercadoria força de trabalho é 

uma potência, que só se transforma em atividade – em trabalho – quando 

aliada aos meios necessários à sua realização, grande parte dos quais se 

encontra monopolizado pelos empregadores: recursos financeiros, materiais e 

humanos necessários à realização desse trabalho concreto, que supõe 

programas, projetos e atendimentos diretos previstos pelas políticas 

institucionais (IAMAMOTO, 2009, p. 13, grifo da autora). 

 

Assim, demandas, ações e público-alvo direcionados às assistentes sociais são 

previamente estabelecidos pelos/as empregadores/as; no caso das entidades conveniadas, estas 

se vinculam aos objetos dos convênios estabelecidos com os órgãos públicos, que financiam as 

ações. Assim sendo, o desenvolvimento do trabalho das profissionais se insere nessa condição, 

com repercussões “[...] seja no que se refere à maneira de exercê-lo, ao estabelecimento da 

jornada de trabalho, ao nível de remuneração e, ainda, ao estabelecimento do “público ou 

clientela a ser atingida” (IAMAMOTO; CARVALHO, 2011, p. 86, grifo dos autores).
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Os organismos empregadores redefinem funções e atribuições dos seus 

empregados; oferecem os recursos materiais, financeiros, humanos e técnicos 

indispensáveis à objetivação do trabalho; recortam as expressões da 

“questão social” matéria da atividade profissional, o que condiciona 

conteúdo do trabalho realizado e estabelecendo limites e possibilidades à 

realização dos propósitos profissionais (IAMAMOTO, 2019, p. 50, grifos da 

autora). 

 
As atribuições e competências de profissionais do Serviço Social estão elencadas nos 

artigos 4º e 5º da Lei de Regulamentação Profissional (BRASIL, 1993). As competências 

referem-se ao desempenho de ações que podem ser desenvolvidas por assistentes sociais, mas 

não exclusivamente; já as atribuições são atividades específicas e exclusivas a essas 

profissionais. 

Apesar da importância do tema, não é objeto desse estudo aprofundá-lo, mas sim 

dimensionar as atividades realizadas pelas entrevistadas, tendo em vista a sua (ina)adequação à 

jornada de trabalho. Estão inseridas em dois blocos: atividades técnicas cotidianas (Quadro 

13) e atividades técnico-administrativas decorrentes dos convênios com a PMD (Quadro 14). 

 

 
Quadro 13 – Atividades técnicas cotidianas 

 

Coordenação, elaboração, execução e avaliação das ações, planos, programas e projetos na 
área do Serviço Social 

Atendimentos individuais e/ou em grupos e orientações sociais à população usuária da 
instituição e seus familiares 

Identificação e encaminhamentos dos recursos sociais existentes 

Atendimentos e encaminhamentos à rede, principalmente CRAS e CREAS 

Realização de estudos socioeconômicos da população usuária 

Realização relatórios e pareceres sociais (principalmente para o Fórum e Ministério 
Público) 

Participação em audiências no Fórum e no Ministério Público referente ao 
acompanhamento social de usuários da instituição 

Supervisão direta de estagiários/as de Serviço Social 

Busca ativa de familiares 

Registro de informações nos prontuários dos/as usuários/as 

Acolhimento do usuário na instituição 

Participação nas reuniões de Conselhos de Direitos da cidade 

Participação em reuniões de equipe e com técnicos/as da rede 

Atendimento a demandas sociais emergenciais 

Requisição e acompanhamento de benefícios previdenciários 

Organização de atividades em grupos 

Visitas domiciliares 
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Elaboração de atas de reuniões 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 

 
É possível visualizar diversas atividades relacionadas ao atendimento direto à população, 

bem como, a participação no processo de planejamento, execução e avaliação dos projetos 

sociais desenvolvidos na entidade. De forma unânime, as entrevistadas mencionaram a 

pertinência e a relevância dessas atividades e a consonância com as competências da profissão. 

Yazbek (2002) menciona as intervenções próprias da profissão e a possibilidade da autonomia 

relativa no cotidiano profissional. 

O assistente social não desempenha suas atividades como profissional 

autônomo, não dispondo do controle das condições materiais e 

organizacionais de seu exercício, o que não significa que a profissão não 

disponha de relativa autonomia e de características como a possibilidade de 

estabelecer uma relação singular com seus usuários, o caráter não-rotineiro de 

sua intervenção, a possibilidade de apresentar propostas de intervenção, a 

partir de seus conhecimentos teórico/metodológicos e técnico operativos e 

ético-políticos. Nesse âmbito, desenvolve suas intervenções tanto na 

abordagem direta da população, que procura as instituições e o trabalho do 

profissional (entrevistas, atendimento de plantão social, visita domiciliar, 

orientações, encaminhamentos, reuniões, trabalhos com famílias, indivíduos, 

grupos, comunidades, ações de educação e organização popular, etc.) como 

atua na pesquisa, administração, planejamento, administração, planejamento, 

supervisão, consultoria e gestão de políticas, programas e projetos na área 

social (YAZBEK, 2002, p. 31-32). 

 

 
As entrevistadas reconheceram, entretanto, a existência de demasiado volume de trabalho 

explicitado em diversos depoimentos. 

–– As minhas competências são: conhecer as situações de vulnerabilidade de cada 

família beneficiária de transferência de renda, como BPC (Benefício de Prestação 

Continuada), Bolsa Família e outros. Faço o acolhimento às famílias, encaminho os usuários 

ao CRAS e ao CREAS, faço mediação nos grupos de famílias, realizo atendimento 

individualizado, visita domiciliar a todas as famílias, desenvolvo atividades coletivas e 

comunitárias dentro do território. [...] Acompanho os grupos, fica tudo sob minha 

responsabilidade, passo as informações mensais, oriento os nossos educadores, palestras, 

grupos de geração de renda a cada dois meses. [...] Também faço avaliação junto com as 

famílias sobre os resultados e os impactos que são prestados pelos serviços. [...] Presto todos 

os esclarecimentos para os órgãos de fiscalização, para o CRAS, CREAS, CRAMI, Conselho 

Tutelar [...] Fora isso, fazemos os outros trabalhos internos junto com as crianças, como 

organização de atividades de datas comemorativas [...] Programação  das  reuniões  mensais 
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com os pais, participação de reuniões externas com os órgãos, reunião de rede com o CRAS, 

reunião mensal de cooperação técnica, com participação da SASC, reunião com a ABRINQ, 

parceiro nosso. Essa é a nossa função aqui no dia a dia, é bastante coisa! (Magda) 

–– Superou o acolhimento, a gente solicita o desacolhimento. Para isso são: discussões 

da rede, relatórios elaborados para a rede, relatório para a Saúde, relatório para a educação, 

relatório para os serviços de convivência, relatório para tentar arrumar uma vaga de psicólogo 

de algum outro lugar [...] Tudo é relatório. Relatório para o judiciário [...] (Elza) 

–– A demanda aumentou assustadoramente, assustadoramente [...]. Eu tenho um projeto 

para 30 pessoas e antigamente sempre chegavam 20. Hoje chegam 28, 29, 30. (Caroline) 

–– A gente sabe que tem que cumprir as seis horas, mas se fosse ver, não cabe. Se ficar 

12 horas tem demanda para 12 horas. (Fernanda) 

–– Eu priorizo (a demanda). Eu consigo, mas a gente sabe que a demanda é grande. 

Quando a gente pensa que a demanda acabou, a gente vê outra coisa que pode ir atrás. (Isabel) 

–– Tudo que é relacionado às atividades, às reuniões para que o trabalho seja 

desenvolvido eu acompanho também. Tudo que é voltado para a área social: acompanhamento 

das famílias, as intervenções que ocorrem, as demandas espontâneas que chegam, o 

atendimento que tem referência com o CRAS. (Nair) 

As entrevistadas relataram a intensificação dos ritmos de trabalho desencadeada, 

principalmente pelo grande volume de atividades. As estratégias utilizadas para a intensificação 

do trabalho no mundo contemporâneo “[...] ganham concretude no ritmo e na velocidade do 

trabalho, nas cobranças e exigências de produtividade, no maior volume de tarefas, nas 

características do trabalho intelectual demandado, no peso da responsabilidade” (RAICHELIS, 

2011, p. 433). 

Na pesquisa de campo, foram relatadas as condições precarizadas de trabalho, como o 

demasiado volume de trabalho das entrevistadas, o número insuficiente de profissionais, a 

intensificação dos ritmos de trabalho e a polivalência. A grande demanda de trabalho também 

é identificada por assistentes sociais estatutárias do setor público, conforme estudos na PMD 

(MONTEIRO, 2013) e no Tribunal de Justiça de São Paulo (AZEVEDO, 2017). Nota-se, porém, 

que para as profissionais contratadas por entidades, há o acréscimo de atividades técnicas e 

administrativas decorrentes do estabelecimento de convênios com o órgão municipal, conforme 

será apontado adiante. Nos dois  espaços  sócio-ocupacionais  citados  por  Monteiro (2013)  e 
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Azevedo (2017), a redução da jornada de trabalho também não redundou em contratação de 

outras profissionais, mas contribuiu para a intensificação dos ritmos de trabalho. 

[...] Ou seja, a redução da jornada de trabalho sem alterações nas condições de 

trabalho, traduz-se em intensificação do trabalho, porque é preciso realizar o 

mesmo trabalho em uma jornada de trabalho menor, com o mesmo quantitativo 

de trabalhadoras e de atendimentos por trabalhadora. Aponta assim, a 

dimensão quantitativa do trabalho relacionada a uma fonte interna de 

sobrecarga de trabalho, que expressa a política de gestão do trabalho posta em 

prática pelo Judiciário paulista (AZEVEDO, 2017, p. 277, grifos da autora). 

 

 
Para Antunes (2016), o aumento da carga de trabalho decorrente da redução da jornada 

pode ser identificado como um processo de precarização do trabalho. Entretanto, a redução da 

jornada de trabalho, por si só, não pode ser responsabilizada pela precarização das condições 

de trabalho das assistentes sociais. Trata-se de um processo mais amplo, de intensificação e 

precarização do trabalho em escala global, conforme foi apresentado no Capítulo I, e que 

desemboca também nos microterritórios. Ressalta-se que a ameaça constante do desemprego 

impulsiona a aceitação das condições precarizadas de trabalho. 

O trabalho excessivo da parte empregada da classe trabalhadora engrossa as 

fileiras de seu exército de reserva, enquanto, inversamente, a forte pressão que 

este exerce sobre aquela, através da concorrência, compele-a ao trabalho 

excessivo e a sujeitar-se às exigências do capital. A condenação de uma parte 

da classe trabalhadora à ociosidade forçada, em virtude do trabalho excessivo 

da outra parte, torna-se fonte de enriquecimento individual dos capitalistas 

(MARX, 2001, p. 740). 

As entrevistadas mencionaram a intensidade das demandas do trabalho. Para Dal Rosso 

(2008, p. 25-26) a intensidade do trabalho refere-se a “[...] exigência de maior envolvimento e 

desgaste do trabalhador”. O autor esclarece que a intensidade do trabalho foca o “[...] esforço 

despendido, a energia gasta, o empenho demonstrado, a velocidade, o ritmo, o passo de trabalho 

e o envolvimento intelectual e emocional” (DAL- ROSSO, 2008, p. 90). Esse esforço é verificado 

nos depoimentos das assistentes sociais. 

–– Você lidar com a exclusão daquela pessoa [...] Eu tenho uns assistidos que chegam 

num estado [...], pensar para aonde vai encaminhar, de que forma vai caminhar, tem a questão 

da dependência química [...] é um trabalho bem difícil. (Júlia) 

–– A gente aqui trabalha com criança e adolescente de 0 a 18 anos. É diversificado, é 

tudo misturado. É problema, é autista, é adolescente que veio da Fundação Casa que está em 

liberdade assistida, tudo misturado, é negligência, violência, abuso sexual, tudo misturado  e 
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a gente também trabalha com o MP [Ministério Público], com a Vara da Infância, tem as 

audiências [...] A cada três meses nós temos audiências para tentar desacolher. (Elza) 

–– Você trabalha com criança e adolescente, quando você vai trabalhar a família, ela 

suga toda a energia que você tem, você não aguenta. (Fernanda) 

–– Aqui a vulnerabilidade é cruel, é cruel [...]. A gente não está carregando concreto, a 

gente está lidando com ser humano. Você carregar concreto, o concreto não faz nada, o ser 

humano é que tem demanda. Então, a gente não fica cansada fisicamente, mas cansada e 

esgotada mentalmente. É o pior esgotamento que tem! (Júlia) 

A intensidade no ritmo do trabalho de assistentes sociais foi uma das justificativas 

apontadas pelo deputado Mauro Nazif, no PL 1890/2007 (BRASIL, 2007b) para o embasamento 

da redução da jornada dos/as assistentes sociais brasileiros/as. 

 

Os assistentes sociais constituem, sem dúvida, uma categoria cujo trabalho 

leva rapidamente à fadiga física, mental e emocional. São profissionais que 

atuam junto a pessoas que passam pelos mais diversos problemas, seja em 

hospitais, presídios, clínicas, centros de reabilitação ou em outras entidades 

destinadas ao acolhimento e à (re)inserção da pessoa na sociedade. As 

condições sob as quais os assistentes sociais trabalham muito os aproximam 

dos profissionais da saúde, que têm direito, em diversos casos, à jornada de 

trabalho reduzida [...] (BRASIL, 2007b). 

 

Em consonância com o teor do PL, as entrevistadas reconhecem a importância da redução 

da jornada de trabalho para a recuperação da saúde mental. 

–– Eu saio daqui sobrecarregada. Um exemplo, eu tive um caso hoje superextremo, 

amanhã eu tenho que acordar às sete? Não, eu durmo até às nove. Então, eu tenho esse respiro, 

eu tenho um tempo a mais para descansar o meu mental e voltar renovada. (Magda) 

–– Como a gente tem que lidar com o problema de outra pessoa, é muito difícil você 

lidar com isso, para você poder encaminhar, orientar e causa um desgaste no técnico. Tem 

atendimentos bem pesados, que demandam mesmo, esgotam mesmo, e você fala: o que que eu 

vou fazer aqui? Para onde eu vou encaminhar? Eu acho que é legal (as trinta horas), é um 

período bom porque a gente também precisa ter um descanso, ter um refresco, ter um sossego 

para poder até trabalhar melhor. (Júlia) 

Verifica-se que a redução da jornada de trabalho foi avaliada como possibilidade de 

descanso, de “respiro”, para que seja enfrentado um novo dia de trabalho, conforme destaca 

Seligmann-Silva (2011, p. 279): “A necessidade de repouso é, ao mesmo tempo, fisiológica e 

social, surgindo como consequência tanto de uma exigência do conjunto corpo-mente, atingido 
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pelo cansaço, quanto da premência de se preparar para o retorno ao trabalho no dia seguinte”. 

Confirma-se, portanto, a positividade dessa conquista para a categoria profissional, ainda 

que a redução da não tenha alcançado novas contratações e persista a intensificação nos ritmos 

de trabalho. Não foi indagado às entrevistadas a respeito de possíveis adoecimentos 

relacionados ao trabalho e não houve menção espontânea a esse respeito. Estudos, como o de 

Seligmann-Silva (2011) comprovam que jornadas de trabalho extensas adoecem física e 

mentalmente os/as trabalhadores/as, como o caso das LER/DORT e crises mentais agudas. 

Nesse sentido, pressupõe-se que a redução da jornada de trabalho se direcione favoravelmente 

à saúde dos/as trabalhadores/as. Contudo, é preciso problematizar essa questão, tendo em 

consideração os contextos de precarização e intensificação do trabalho presentes fortemente no 

mundo do trabalho contemporâneo. Os estudos que relacionem a questão da redução da jornada 

de trabalho com o processo de saúde e doença de assistentes sociais apresentam-se como um 

fértil campo de pesquisa. 

O extenso volume de trabalho descrito anteriormente, ainda é acrescido de atividades 

técnico-administrativas decorrentes dos convênios com a PMD. 

 

Quadro 14 – Atividades técnico-administrativas decorrentes dos convênios com a PMD 
 

Especificação 

Elaboração de relatórios técnicos mensais para a Prefeitura 

Registro de informações qualitativas e quantitativas nas planilhas para prestação de contas 
do convênio 

Providenciar documentações da entidade para a permanência do convênio 

Cadastro da entidade em órgãos públicos 

Captação de recursos financeiros para a entidade 

Fonte: Pesquisa de campo, 2020 

 
Em duas entidades, essas atividades são realizadas parcialmente pelas assistentes sociais, 

pois as gestoras locais assumem a maior parte dessas atividades, conforme relato a seguir. 

– Os relatórios das atividades eu que eu faço, eu desenvolvo o percurso, faço projeto do 

percurso, então tudo que eu faço da parte técnica, dos atendimentos com os idosos, visita 

domiciliar, todos os trabalhos, eu que faço. Porém, a prestação de contas, mesmo, é a 

coordenação que faz. (Amanda) 

Entretanto, essa situação não é a realidade para a maioria das entrevistadas. Vários relatos 

confirmaram o direcionamento de demandas técnico-administrativas decorrentes dos convênios 

para o Serviço Social, redundando em mais trabalho para as assistentes sociais. 
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–– Faço relatórios de atendimento, relatórios mensais e prestação de contas porque a 

entidade é conveniada com a prefeitura. Tem que fazer de todas as atividades desenvolvidas, 

os trabalhos socioeducativos, todos esses relatórios têm que fazer e encaminhar. No final de 

ano, tem que fazer o plano de trabalho para encaminhar para a prefeitura para ver se aprovam, 

para o convênio continuar. Tudo isso eu faço [...]. Os relatórios demandam tempo porque você 

faz o atendimento, depois tem que fazer o relatório, dependendo da situação você tem que fazer 

os encaminhamentos e tudo isso demanda um tempo, bastante tempo na verdade. (Julia) 

–– Como nós temos parceria com a prefeitura para o serviço de convivência de crianças, 

também coordeno esses serviços. Tudo que é relacionado às atividades, às reuniões para que 

o trabalho seja desenvolvido, eu acompanho.  A gente trabalha com prestação de contas, através 

de relatórios para expor aquilo que a gente tem feito. Tudo isso para prestar contas do trabalho 

que a gente tem aqui. (Nair) 

As entidades conveniadas com a PMD necessitam entregar mensalmente relatório 

financeiro com a comprovação das despesas realizadas. De acordo com o Manual Básico 

(DIADEMA, 2018c), além da comprovação das despesas, as entidades devem encaminhar 

relatório técnico alinhado ao plano de trabalho inicial, detalhamento das ações desenvolvidas 

no mês e listagem dos atendimentos efetuados. 

As assistentes sociais reconhecem os relatórios técnicos como atividades pertinentes à 

profissão, mas não as demais atividades técnico-administrativas. Apenas uma entrevistada 

avaliou como positiva essa variedade de demandas, por favorecer o acúmulo de experiência 

profissional. Contudo, para a maioria, significa aumento e intensificação do trabalho. Em 

concordância com esse posicionamento, Dal Rosso (2008, p. 123) analisa que essa polivalência 

“[...] significa essencialmente realizar mais trabalho dentro da mesma duração da jornada”. A 

exigência das entidades por profissionais polivalentes e com ritmos de trabalho intensificados 

está articulada ao modo de produção capitalista, que visa a superexploração da força de trabalho 

ao menor custo possível. Nas entrevistas, não houve nenhuma menção de contraposição 

individual ou coletiva à realização das atividades técnico-administrativa, evidenciando a 

fragilização da condição dessas trabalhadoras em relação à permanência no emprego. Coaduna, 

portanto, com a avaliação de que a terceirização repercute em enfraquecimento da luta coletiva 

da classe trabalhadora e na percepção de constante instabilidade, no que se refere ao vínculo 

contratual. 

–– Então, eu estou fazendo meus relatórios, minhas coisas. Aí chega uma pessoa, 

referente a uma pena alternativa. Eu deixo o  que  eu  estou  fazendo  e  vou  lá  fazer  a  pena 
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alternativa, pegar o documento. Não é minha função, mas eu deixo o que estou fazendo porque 

eu quem estou naquele momento. Eu não vou falar para a pessoa: volta na hora que a 

coordenadora chegar. (Fernanda) 

–– A gente apresenta nosso plano de trabalho, é aprovado [pela PMD] e então a gente 

tem que desenvolver nosso trabalho de acordo com o nosso plano de trabalho. Então tem que 

dar conta e todo início do mês a gente tem que prestar conta de tudo que foi feito durante o 

mês no serviço. (Beatriz) 

Dentre as atividades decorrentes do convênio, algumas entrevistadas mencionaram a 

captação de recursos financeiros para a manutenção das atividades das entidades. Essas ações 

se direcionam para a elaboração de projetos e planos visando à inserção em novos chamamentos 

públicos e organização de novas parcerias. Além do possível questionamento sobre a 

pertinência do seu direcionamento para a profissional do Serviço Social, há o reconhecimento 

do baixo valor advindo dos convênios com a PMD, insuficiente para a manutenção da 

instituição. 

–– [...] A verba [da Prefeitura] que vem para nós é destinada praticamente para folha de 

pagamento. Então roupa, calçado e alimento [para as crianças atendidas] são provenientes de 

outros parceiros porque o recurso mesmo é muito limitado, é só mesmo para a folha de 

pagamento. (Isabel) 

Revela-se, dessa forma, o caráter econômico e mercantil da terceirização das políticas 

públicas pelo Estado, uma vez que são executadas pelo mínimo valor possível, com repercussão 

na qualidade e manutenção de tais serviços. A terceirização repercute em precarização das 

condições de trabalho das assistentes sociais contratadas por entidades e também incide em 

problematizações em torno das atividades que não estariam inseridas no rol de competências e 

atribuições da profissão, como, por exemplo, as relacionadas ao cadastro e documentação da 

entidade em órgãos públicos. Em nossa avaliação, são atribuições decorrentes da formulação 

dos convênios com a PMD e da responsabilidade dos/as gestores das entidades, repassadas ao 

Serviço Social. Há o risco de descaracterização e desconfiguração das atribuições e 

competências da profissão. Embora não seja aprofundada, nesta tese, a questão da delimitação 

das atividades inerentes à profissão, é fundamental que ela seja feita, conforme aponta Raichelis 

(2020). 

Trata-se de um conjunto de novas situações de trabalho, em relação às quais 

temos pouco conhecimento empírico acumulado, carecendo de pesquisas que 

possam capturar o processamento dessas novas formas de organização do 

trabalho e seus rebatimentos nos conteúdos, significados e organização do 

trabalho, que, nesses casos, passam a suprimir aquilo que é parte da natureza 
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do trabalho de assistentes sociais, ou seja, a relação direta, dialógica e político- 

pedagógica com os sujeitos para os quais presta serviços profissionais. Tal 

cenário exige, portanto, a identificação não apenas do cumprimento das 

prerrogativas profissionais e atribuições privativas em termos da atividade ou 

do instrumento utilizado, mas principalmente envolve a análise crítica e 

fundamentada dos conteúdos ou matérias envolvidas e as implicações éticas, 

em termos de repostas profissionais a necessidades e direitos dos indivíduos e 

famílias atendidos, questões relevantes para o trabalho das Cofis na orientação 

e fiscalização profissional (RAICHELIS, 2020, p.29-30). 

 

Dessa forma, reitera-se a pertinência da criação de núcleos descentralizados do CRESS- 

SP como estratégia de aproximação desse órgão com a categoria, possibilitando a discussão de 

temas relacionados ao exercício profissional. Nessa direção, o NUCRESS Diadema tem 

promovido com regularidade interessantes encontros com as assistentes sociais da localidade. 

A fragilização da mobilização coletiva dessas trabalhadoras foi observada em relação à 

concretização das trinta horas semanais no cotidiano de trabalho. Coube a elas, de forma 

individualizada, se responsabilizarem pela adaptação das demandas a essa carga horária. As 

estratégias utilizadas foram: planejamento do trabalho, atendimento com agendamento e 

obtenção do apoio da coordenação e da equipe de trabalho, conforme depoimentos a seguir. 

–– As atividades cabem nas 30 horas porque você tem que se programar. Eu faço um 

cronograma, o que é mais urgente eu faço hoje. Qual que é minha prioridade hoje? Eu consigo 

dar conta. As 6ª feiras é mais fácil, porque não temos atendimento com as crianças e a gente 

consegue se programar. (Magda) 

–– Tem que organizar, não adianta falar que vai atender 20 pessoas num dia porque é 

cansativo. Como é que você atende 20 pessoas num dia, para lidar, encaminhar e fazer 

relatório [...] Se você define bem o tempo e ir diluindo bem durante a semana de trabalho acho 

que é tranquilo. Tranquilo, mais ou menos (risos). Se você dividir o tempo certinho, aí dá 

tranquilo, não acho que é ruim, não. (Julia) 

–– [...] Eu e os outros profissionais trabalhávamos com agenda, então era bem 

combinado o nosso dia, a não ser que apareça algo de urgência. (Amanda) 

–– A agenda somos nós que controlamos e organizamos, nós que marcamos nossos casos. 

(Gabriela) 

–– Aqui a instituição é muito organizada, hoje estávamos planejando o mês de abril, 

então facilita bastante. A gente consegue organizar melhor o nosso tempo. A gente tem que 

organizar as demandas no nosso tempo. (Heloísa) 

O    planejamento   das  ações  profissionais  é  importante,  inclusive  para  ajudar   no 
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direcionamento do trabalho, entretanto, indaga-se sobre seu alcance efetivo para a delimitação 

das trinta horas semanais, frente ao déficit de profissionais, ao grande volume de trabalho e ao 

surgimento de demandas emergenciais. 

A possibilidade de construção de estratégias individuais para adequação das trinta horas 

semanais à demanda institucional foi observada no estudo de Azevedo (2017). A autora enfatiza 

a importância de estratégias individuais frente ao grande volume de trabalho diário, mas pontua 

a necessidade de organização dos/as profissionais, em torno de reivindicações de ordem coletiva 

relacionadas às questões institucionais, como o enfrentamento da precarização das condições 

de trabalho. 

 

O que podemos perceber na pesquisa de campo é que cada trabalhadora 

individualmente desenvolveu uma forma de lidar com essa ampliação da 

jornada de trabalho, não aparecendo uma resistência coletiva frente a essas 

questões, o que faz com que o rebatimento e seus consequentes sofrimentos 

passem também a ser individuais e não compreendidos como resultado de 

gestão do trabalho adotadas pelas instituições. Esse movimento se coloca 

como um risco, tendo em vista que a individualização das demandas não 

permite surgir insurgências e reivindicações coletivas, pois não há propostas 

coletivas a serem negociadas com o empregador, dando menor visibilidade às 

questões relacionadas às condições de trabalho (AZEVEDO, 2017, p. 284). 

 

O apoio da coordenação e da equipe de trabalho foram elencados por algumas 

entrevistadas como importantes aliados para balizar a jornada de trabalho. 

–– [...] Aqui é bom de trabalhar, a nossa coordenadora é uma pessoa acessível, flexível, 

a gente conversa e se entende. A nossa equipe aqui é unida, os nossos educadores são 

superparceiros. (Isabel) 

–– A redução da jornada de trabalho não causou espanto (da equipe), acho que não, 

talvez porque a maioria deles aqui trabalha 12 X 36, então eles já fazem das 07 às 19 horas, 

um dia sim um dia não. (Letícia) 

–– A coordenação tem o cuidado de dar menos casos para as assistentes sociais. A 

instituição facilita na organização do trabalho. (Heloísa) 

–– [...] Os psicólogos fazem o relatório circunstanciado com a coordenação. Nesse 

relatório, constam todas as atividades que foram feitas no mês: atendimento individual, grupo, 

visita, tudo que é realizado no mês, para a prestação de contas para a prefeitura. (Gabriela) 

–– Aqui dão toda a liberdade para a gente poder trabalhar certinho. Se quiser trocar ou 

mudar o horário, pode fazer desde que não interfira no atendimento. (Júlia) 
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–– Eu acho que a confiança da coordenação no meu trabalho é um fator predominante, 

porque eles sabem que podem me dar autonomia, que eu vou fazer o meu trabalho da melhor 

forma. Eu acho que isso é uma potencialidade! 

Por certo, o bom relacionamento com a equipe do trabalho e com a chefia repercute 

positivamente na resolução de questões do cotidiano profissional, mas não contempla aspectos 

mais estruturantes relacionados à gestão do trabalho, como, por exemplo, o déficit de 

profissionais. 

 
2.2. Percepções sobre o vínculo estatutário das assistentes sociais da PMD 

 
 

Em relação a percepções sobre o vínculo estatutário das assistentes sociais da PMD, duas 

entrevistadas que haviam realizado estágio no órgão municipal avaliaram que as condições 

seriam similares, tendo em vista a grande demanda por atendimento e o déficit de profissionais 

concursadas. 

Para outra entrevistada, as estatutárias sofrem maior interferência político-partidária no 

desenvolvimento do trabalho profissional, repercutindo em situações de trabalho mais adversas; 

na PMD, a estrutura administrativa é mais rígida, resultando em padronização dos horários de 

trabalho para o conjunto do funcionalismo público. 

– Dependendo do local da prefeitura, para a entidade é mais tranquilo você delimitar e 

acertar [a jornada de trabalho]. É difícil trabalhar a questão política na prefeitura [...]. Na 

prefeitura é um trabalho bem antigo e para mudar qualquer coisa lá dentro é bem difícil. Na 

prefeitura tem esse problema. Como você não trabalha sozinha, lá o outro não quer, o outro 

não aceita, ou tem que mudar para todo mundo. Geralmente não tem só um técnico e aí começa 

a causar problema. Aqui é bem mais tranquilo, acho que nas entidades é bem mais tranquilo 

essa questão. (Julia) 

Nesse depoimento, vê-se a percepção de que a estrutura organizativa de menor porte das 

entidades seja um fator favorável à organização dos horários de trabalho por permitir maior 

flexibilidade. 

A maioria das entrevistadas identificou condições mais propícias para as assistentes 

sociais da PMD exercerem a jornada de trinta horas semanais, essencialmente, por duas razões: 

maior proteção trabalhista no vínculo empregatício estatutário e menor demanda de trabalho. 

–– Eu acho que por terem estabilidade, elas (estatutárias) podem bater o ponto  quando 

der o horário e irem embora. Aqui, se a gente fizer isso e não entregar o resultado, a  gente  é 
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dispensada. Acredito que isso diferencie bastante. (Heloísa) 

–– Eu acho que quando a gente é conveniada, os benefícios não são iguais, as coisas nem 

sempre são cumpridas. Acho que a diferença talvez esteja aí, porque fica a critério do 

contratante. Por mais que você tenha uma parceria, a responsabilidade é do contratante. Nem 

todas as normas são seguidas na forma como são para quem trabalha para o Estado. Acho que 

deve mudar um pouco sim, o impacto é diferente. (Letícia) 

–– Eu acredito que lá o profissional consiga fazer as seis horas todos os dias.[...] Tem 

um peso bem maior (as 30 horas). Se sente mais seguro. (Gabriela) 

–– Me parece que o concursado tem as leis estabelecidas na forma certa e os outros 

profissionais, que atuam em outras áreas, não. (Nair) 

As respostas revelam a importância da proteção trabalhista do vínculo estatutário 

concursado, em contraposição à ameaça constante do desemprego no regime celetista, mas não 

houve nenhuma menção à reivindicação por concurso público ou à defesa por aumento da 

participação direta do Estado na prestação de serviços públicos. 

Ao contrário, foram identificadas diversas falas depreciativas relativamente às 

estatutárias, atribuindo descompromisso com o trabalho e com a população, em função da 

estabilidade, denotando a reprodução da concepção liberal vigente, de que o Estado é 

burocrático e ineficiente. 

–– Meu atendimento é diário e o atendimento da Prefeitura não é diário. Ele te atendeu 

e foi embora, se vira com o seu atendimento diário. Se vira [...]. então é muito diferente, é muito 

diferente. O atendimento dele é rápido, entre aspas, o meu já não é rápido, o meu é diário. 

(Caroline). 

––- A assistente social da Prefeitura deu o horário, vai embora porque o atendimento 

direto é nosso, não é dela. Você não tem como chegar para uma mãe aqui e falar: volta amanhã, 

que deu o meu horário. Não tem como! (Caroline) 

–– [...] Parece que a gente tem menos valor de quem é concursado, a gente tem a mesma 

profissão, estudou a mesma área, mas a gente tem menos valor de quem é concursado. Por 

exemplo nas audiências, a gente faz uma discussão de rede para chegar num parecer em 

conjunto com a rede, para discutir sobre certa criança, certo adolescente. Mas a gente percebe 

que o peso maior é de quem é da Prefeitura, de um CREAS, por exemplo de uma assistente 

social do CREAS. A gente percebe que eles têm um valor maior do que o nosso, isso é 

perceptível. E não deveria, porque quem lida com a criança, quem convive com a criança que 

mora aqui, quem tem mais informações e bagagem para falar sobre a criança é da instituição 
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acolhedora. Mas a gente percebe que o peso maior é de quem é da Prefeitura. (Isabel) 

–– A estatutária tem todo recurso nas suas mãos. Ela tem toda a facilidade porque ela 

vai distribuir o serviço e a gente não, a gente tem que ir atrás desses recursos, a gente não tem 

nada. A gente tem de ir a procura para fazer a parceria, tem que articular o serviço. As vezes 

nem precisa sair do local, nem precisa fazer visita (Débora). 

Esses depoimentos mostram o impacto e a repercussão da terceirização na fragilização 

dos laços de solidariedade entre a classe trabalhadora e em rupturas da identidade coletiva com 

consequências graves nas relações interpessoais e na organização dos/as trabalhadores/as. 

Frente à precarização do trabalho nas entidades, as críticas se direcionam contrárias às relações 

de contrato mais protetivas, uma vez que a estabilidade é analisada como um elemento indutor 

de acomodação e descompromisso profissional. Há um reforço do discurso neoliberal de 

ineficiência do funcionalismo público e de burocracia do Estado. 

 

Embora sejam modalidades diferentes de terceirização, o que as unifica é que 

todas substituem o trabalho do servidor público, reduzindo-o não só 

numericamente, o que já é grave, dadas as necessidades da maior parte da 

sociedade brasileira, como redefinindo o seu lugar e a sua importância, 

desqualificando-o com o objetivo de mostrar que ele não é mais necessário, 

que pode ser descartado, superado, substituído, uma vez que o discurso 

dominante insiste na suposta eficiência de instituições de natureza privada, 

mais flexíveis e ágeis, em contraposição ao padrão do serviço público 

brasileiro (DRUCK et al., 2018, p.133). 

 

Antunes (2009) alertou sobre o impacto negativo ao sentimento de solidariedade de 

classe, quando há diferenciados vínculos trabalhistas. A desigualdade de condições entre as 

assistentes sociais estatutárias e as inseridas nas entidades reflete a precariedade decorrente da 

terceirização de políticas públicas pelo Estado. 

 
 

2.3 Avaliação da conquista da redução da jornada de trabalho 

 
 

As dificuldades enfrentadas cotidianamente no trabalho para a delimitação da jornada de 

trinta horas semanais foram abordadas pelas entrevistadas, mas não diminuíram o 

reconhecimento da importância da redução da jornada de trabalho para a categoria profissional. 

–– Adoro ser assistente social. Eu escolhi ser assistente social, então eu escolhi neste 

momento da vida trabalhar 30 horas, me organizei para fazer isso. (Elza) 
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–– As demandas são muito grandes, eu concordo plenamente que tem que ser 30 horas. 

(Isabel) 

–– A meu ver as 30 horas são importantes porque é uma profissão que exige muita 

cautela, a gente mexe com ser humano e isso acaba também influenciando na vida do 

profissional. Então 30 horas é para os profissionais respirarem, tentarem cumprir o que é 

proposto. Se as horas forem muito prolongadas, mexe com o psicológico. Eu acredito que o 

profissional vai conseguir fazer um trabalho melhor. (Fernanda) 

–– Foi um ganho muito grande, foi uma luta, uma conquista muito válida e que a gente 

tem que lutar para permanecer, porque pelo jeito que está a estrutura do país, a gente não sabe 

o que vem pela frente. Eu acho muito significativo [...]. (Beatriz) 

–– A gente não trabalha com demandas fáceis, então, imagina um dia em que você está 

full-time [...]. Acho que é qualidade de vida, acho que as 30 horas é nesse sentido, qualidade 

de vida. (Gabriela) 

–– Qualidade de vida, mais convivência familiar, dá para fazer mais atividades, 

formação. (Heloísa) 

–– Eu acho que é legal, é um período bom porque a gente também precisa ter um 

descanso, ter um refresco, ter um sossego para poder até trabalhar melhor. (Júlia) 

–– Eu acho que é superjusto, é uma carga muito grande, muito estressante, muito 

desgastante o nosso trabalho. Foi uma conquista muito válida essa carga horária e eu não me 

vejo trabalhando dentro do Serviço Social mais que isso. É uma carga horária que a gente tem 

que lutar para manter como muito significativa dentro da categoria. (Beatriz) 

As entrevistas evidenciaram a defesa pela redução da jornada de trabalho para as 

assistentes sociais, principalmente, no que tange à saúde mental; apesar das dificuldades 

existentes para sua plena efetivação no cotidiano profissional, é um direito a ser defendido pelo 

conjunto da categoria. 

Boschetti (2020) reforça essas reflexões, ao analisar os dez anos após a conquista das 

trinta horas semanais. 

 

Embora não se tenha dados específicos, a redução da jornada de trabalho, 

como revelam muitas pesquisas, certamente pode ter contribuído para a saúde 

desses trabalhadores e trabalhadoras, dada a natureza de seu trabalho, 

suscetível a fortes pressões cotidianas diante da agudização das expressões da 

questão social (BOSCHETTI, 2020, não paginado). 

 

Trata-se de uma conquista que é comemorada pela categoria profissional e que precisa 

estar agregada a outras lutas, como piso salarial, contratações por concurso público e melhoria 
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das condições de trabalho. Reconhece-se que a jornada de trabalho sem redução de salário não 

redundou em novas contratações, tanto na PMD, quanto nas entidades conveniadas com esse 

órgão municipal. Entretanto, isoladamente, a redução da jornada não pode ser responsabilizada 

pela intensificação dos ritmos de trabalho, uma vez que isso decorre do processo de 

precarização inerente ao mundo do trabalho contemporâneo. A contraposição a essa situação 

somente será possível com mobilização coletiva da classe trabalhadora articulada aos 

segmentos sociais igualmente precarizados e atingidos por esses processos destruidores de 

direitos humanos e de cidadania. 
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CONCLUSÕES 

 

O que é que se encontra no início? O jardim ou o jardineiro? 

É o jardineiro. Havendo um jardineiro, mais cedo ou mais tarde um jardim aparecerá. 

Mas, havendo um jardim sem jardineiro, mais cedo ou mais tarde ele desaparecerá. 

O que é um jardineiro? Uma pessoa cujo pensamento está cheiode jardins. 

O que faz um jardim são os pensamentos dojardineiro. 

O que faz um povo são os pensamentos daqueles que o compõem. 

 

Rubem Alves 

 
 

A presente tese se encerra no ano em que se comemora 10 anos da redução da jornada de 

trabalho dos/as assistentes sociais. Momento oportuno para avaliar os ganhos e os limites dessa 

conquista para a categoria profissional, que não se estendeu para outras profissões, como 

Psicologia e Enfermagem, conhecidas pela luta persistente pela redução da jornada de trabalho. 

Trata-se de um campo de pesquisa ainda a ser explorado pelo Serviço Social, uma vez 

que dissertações, teses e artigos encontrados sobre esse tema focam a conquista e o processo 

inicial de implantação das trinta horas semanais, denotando-se, assim, a necessidade de 

investigações sobre o período posterior; a exceção da tese de Azevedo (2017), que contemplou 

análises sobre o tempo de trabalho de assistentes sociais do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

Com o objetivo de contribuir para o avanço do conhecimento sobre esse tema, a presente 

tese pesquisou a redução da jornada de trabalho para assistentes sociais contratados/as por 

entidades conveniadas com a Prefeitura do Município de Diadema. A opção por esse 

direcionamento justificou-se pelo exponencial aumento da terceirização na execução de 

políticas públicas, a partir dos anos 1990, no Brasil, apoiada pela lógica neoliberal de busca de 

eficiência e de contenção de gastos do Estado. 

Conforme abordado por Raichelis (2011), Druck e Antunes (2013), a terceirização é 

nefasta para os/as trabalhadores/as, sobretudo, por significar precarização das condições de 

trabalho e afrouxamento dos laços de solidariedade de classe. 

A revisão bibliográfica amparada em produções do Serviço Social, da Sociologia do 

Trabalho e da Saúde do/a Trabalhador/a, abordou a jornada de trabalho como elemento de 

constante embate na sociedade capitalista, por estar no centro do conflito de interesses entre 

capital e trabalho. Trata-se, portanto, de uma luta antagônica e histórica na sociedade capitalista, 

advinda desde a Revolução Industrial, em que  a  classe  trabalhadora  clama  pela  redução da 
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jornada de trabalho para obter tempo para o descanso e reposição das energias, como 

possibilidade de criação de postos de trabalho e também como contraposição à superexploração 

da força de trabalho. Nesse embate, Marx (2011, p.273) esclarece que “entre direitos iguais e 

opostos, decide a força”. 

Segundo Dal Rosso (2006), a duração da jornada expressa a quantidade de tempo que o 

trabalho consome da vida dos/as trabalhadores/as. Dessa forma, a delimitação da jornada para 

a classe trabalhadora repercute “[...] na possibilidade de usufruir ou não de mais tempo livre; 

define a quantidade de tempo durante o qual as pessoas se dedicam a atividades econômicas; 

estabelece relações diretas entre as condições de saúde, o tipo e o tempo de trabalho executado” 

(DAL ROSSO, 2006, p. 31). 

A resposta do capital às conquistas da classe trabalhadora por delimitação da jornada de 

trabalho tem sido de intensificação dos ritmos de trabalho e de criação de banco de horas e de 

horas extras, como mecanismos para não contratar outros/as trabalhadores/as. O processo de 

reestruturação e financeirização mundial do capital tem reconfigurado as relações de trabalho, 

tornando-as mais precarizadas para os/as trabalhadores/as. 

A reestruturação produtiva ocorrida no capitalismo contemporâneo também afetou a 

natureza do Estado, em face do ideário neoliberal de defesa da retração e gerenciamento da 

esfera pública, transformando os serviços sociais em mercadorias, por meio da terceirização. 

Essa situação não foi peculiar ao Brasil, conforme demonstrado no estudo realizado no 

Doutorado Sanduíche, em Portugal. As pesquisas bibliográfica e de campo associadas à 

experiência de moradia provisória, por sete meses, permitiram verificar a existência de intensa 

precarização do trabalho evidenciada, em 2011, pelas políticas de austeridade preconizadas pela 

Troika (Fundo Monetário Internacional, Banco Central Europeu e Comissão Europeia), com 

rebaixamento salarial, incentivo ao trabalho autônomo (recibos verdes) e extensão da jornada 

de trabalho. Houve, igualmente, a indução neoliberal de retração do Estado e de terceirização 

na execução de políticas públicas para as IPSS ou Casas de Misericórdia. O líder sindical 

entrevistado na pesquisa realizada em Portugal, informou ser usual esses/as trabalhadores/as 

estenderem a jornada de trabalho, ainda que sem remuneração, em decorrência da grande 

demanda de atendimento e pelo medo do desemprego presentes naquele país. Conclui-se que a 

expressiva precarização do trabalho tem sido um elemento decisivo para a obtenção de lucro 

pelo capital financeiro, ocorrendo tanto em países periféricos como o Brasil, quanto em países 

da Europa, com maior ênfase nos Estados do sul. 

Em Diadema, a pesquisa documental revelou o processo de terceirização de políticas 

públicas municipais nas áreas de Esporte  e  Lazer,  Cultura,  Saúde,  Educação  e  Assistência 
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Social, com expressão significativa, nas últimas três áreas citadas. Expressa-se, nesse território, 

a política neoliberal de gerenciamento do Estado, oficializada em 1995, pelo Plano Diretor da 

Reforma do Aparelho do Estado (BRASIL, 1995b), legitimando a execução de políticas públicas 

mediante parcerias com o “terceiro setor”. 

O que foi evidenciado pela pesquisa é que, embora aprovada na metade da década de 

1990, a lógica que orienta a reforma gerencial do aparelho de Estado do governo FHC encontra- 

se em plena consolidação e vigência em 2020, atingindo as esferas estaduais e municipais. 

Diadema foi referência nacional pelas mobilizações populares, nos anos de 1970 e 1980, 

pela implantação de políticas públicas efetivas e participativas e pela defesa do concurso 

público nas primeiras gestões municipais petistas (de 1983 a 1996). Entretanto, o poder 

municipal não conseguiu resistir ao direcionamento nacional de políticas neoliberais 

desencadeadas pela reestruturação produtiva e pela contrarreforma do Estado no Brasil. Em 

1993, a PMD aderiu oficialmente aos convênios com entidades (até então, havia subvenções 

pontuais), com exponencial aumento, a partir de 2012, sob a justificativa de cumprimento da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A terceirização das políticas públicas esvazia o caráter público das políticas sociais, 

incidindo na despolitização das expressões da questão social e na supressão de direitos 

trabalhistas e sociais (YAZBEK, 2002); o trabalho se reconfigura na esfera pública, na medida 

em que promove a redução do funcionalismo público e insere os/as profissionais 

terceirizados/as em condições de trabalho mais precarizadas (RAICHELIS, 2020). 

O objetivo geral da tese – o de analisar a repercussão da jornada de trabalho de trinta 

horas semanais no cotidiano profissional de assistentes sociais que atuam em entidades 

conveniadas com a PMD –, revelou-se profícuo, isto é, com bons resultados. Partiu-se da 

hipótese de que essas profissionais encontrariam maiores dificuldades para a efetivação das 

trinta horas semanais em relação às assistentes sociais estatutárias da PMD, em decorrência das 

implicações do trabalho terceirizado: aumento do volume de trabalho, ameaça do desemprego 

frente à incerteza sobre a renovação anual dos convênios, além de maior fragilidade para a 

negociação coletiva de direitos trabalhistas. Essa hipótese foi evidenciada na pesquisa de 

campo. A maioria das entrevistadas enunciaram dificuldades para a delimitação da jornada de 

trabalho, como o grande volume de trabalho, em virtude de atendimento a demandas da 

população, das entidades e dos convênios; o déficit de profissionais; a inadequação do horário 

de funcionamento dos equipamentos à jornada de trabalho das assistentes sociais; a existência 

de plantões  nos  finais  de   semana   não   remunerados   e  o  medo  do  desemprego.  Foram  
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identificadas estratégias individuais para a delimitação da jornada, como planejamento do 

trabalho, agendamento dos atendimentos e apoio da equipe do trabalho e da chefia. São 

estratégias que impactam positivamente no cotidiano de trabalho, mas não possuem o alcance de 

interferir nas questões organizacionais, como, por exemplo, o déficit de recursos humanos. 

Em relação ao objetivo específico, de aprofundar o conhecimento sobre as condições de 

trabalho de assistentes socais contratados/as nas entidades conveniadas com a PMD, verificou- 

se a existência de baixos salários, déficit de profissionais, intensificação dos ritmos de trabalho, 

sobrecarga de trabalho, inexistência de plano de cargos e salários e realização de trabalhos 

excedentes, por meio de horas extras (nem sempre computadas), banco de horas ou por acesso 

nos horários de folga, por meio das TICs. Em relação às estatutárias da PMD, as entrevistadas 

reconheceram terem menor proteção trabalhista, considerando a diferença salarial, a pressão 

por metas e prazos advindos dos convênios e incertezas na permanência no emprego. 

A hipótese de predomínio de contratações por cargos genéricos pelas entidades como 

forma de driblar a legislação não se evidenciou. No universo entrevistado, apenas uma 

profissional foi contratada com o cargo de orientadora social, com jornada de 40 horas semanais 

e foi avaliada como promoção, uma vez que o cargo seria similar ao papel de coordenação de 

projetos. Nesse sentido, verificou-se que as entidades contrataram com a nomenclatura correta 

do cargo e com a jornada de trabalho de trinta horas semanais. 

Em relação aos convênios, a pesquisa verificou que os contratos, em sua maioria, são 

estabelecidos pelo período de um ano, com delimitação do objeto e metas de atendimento, de 

acordo com os editais divulgados no momento da chamada pública. A regulação dos convênios 

por tempo de contrato tem o caráter de substituição da lógica pública pela mercantil para a 

prestação dos serviços públicos e a subordinação do trabalho técnico em conformidade com o 

objeto e duração dos contratos. Tais situações repercutem em instabilidade das entidades em 

relação à permanência dos convênios, à focalização do atendimento nos objetos dos convênios 

e à insegurança quanto à continuidade dos serviços. 

Ressalta-se a legitimidade da inserção profissional de assistentes sociais nas entidades, 

considerando ser um campo de trabalho profissional para uma categoria que faz parte da classe 

trabalhadora, e estar inserida no processo de compra e venda da força de trabalho; entretanto, 

evidencia-se o aumento cada vez mais acentuado da precarização das condições de trabalho 

nesse campo. 

Ainda que as entrevistadas tenham explicitado as inúmeras dificuldades para a garantia 
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da jornada de trabalho, como o volume das demandas, o déficit de profissionais e a 

intensificação dos ritmos de trabalho, houve o reconhecimento da importância das trinta horas 

semanais para o descanso e para a saúde dessas assistentes sociais. Nesse sentido, coadunam 

com a posição assumida nesta tese, e do conjunto CFESS-CRESS, que essa conquista não se finda 

em si mesma, mas está (ou deveria estar) atrelada a outras lutas, como a defesa pelo concurso 

público e a melhoria das condições de trabalho. 

É importante destacar o reconhecimento de dois limites no processo de elaboração desta 

tese. O primeiro, relacionado à pesquisa documental. As informações sobre os convênios na 

PMD estão registradas no Portal da Transparência somente a partir de 2011, portanto não há 

dados de períodos anteriores. Tampouco foram encontrados documentos oficiais, relatórios ou 

bibliografia sobre a terceirização de políticas públicas em Diadema. É uma parte da história da 

cidade que pode incorrer no esquecimento. Reitera-se que a necessidade de isolamento social, 

desde março de 2020, em decorrência da epidemia da COVID-19, impossibilitou a busca de tais 

informações em outros setores da PMD ou nas entidades. Apesar dessa limitação, verificou-se 

a potencialidade do Portal da Transparência para análise do direcionamento das políticas 

públicas governamentais existentes, cujo acesso precisa ser estimulado aos/às cidadãos/ãs e 

pesquisadores/as. 

O segundo limite refere-se à delimitação do universo da pesquisa para o trabalho de 

assistentes sociais inseridas em entidades conveniadas com a PMD. Assim, há de se indagar 

sobre a existência de similaridades nas condições de trabalho em entidades que não possuam 

convênios com órgãos públicos. 

No decorrer da pesquisa, novas inquietações em torno do tema da redução da jornada de 

trabalho foram surgindo, como a questão de gênero, os impactos da terceirização no processo de 

saúde-doença de assistentes sociais e análises de gestores/as e usuários/as das instituições em 

relação ao objeto pesquisado. Assim, há um vasto campo para a continuidade de estudos sobre 

a problemática analisada. 

O cenário político e econômico de 2020 tem-se mostrado ainda mais adverso à classe 

trabalhadora se comparado à década anterior, diante do exponencial aumento da precarização 

do trabalho, legitimado por diversas contrarreformas ocorridas, desde então, no Brasil, que 

provocaram profundas regressões nos direitos trabalhistas; possivelmente, a redução da jornada 

de trabalho para assistentes sociais não seria aprovada na conjuntura atual. Trata-se, portanto, 

de um contexto que exige defesa dessa conquista histórica, para que não se perca no processo 

de destituição de direitos, em curso. 
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A análise de Dal Rosso (2006, p. 33) aponta que a “[...] intensificação do trabalho e 

alongamento da jornada são condições que podem conviver enquanto essa união não colocar 

em risco a vida do trabalhador por excesso de envolvimento com o trabalho”. Nessa perspectiva, 

era de se esperar que com a redução da jornada houvesse diminuição da intensidade do trabalho; 

contudo, não foi isso que se evidenciou na pesquisa. 

Uma das explicações poderia ser que a luta pela redução da jornada tinha como objetivo, 

além de aliviar a carga de trabalho dos/as trabalhadores empregados/as, ampliar a contratação 

trabalhadores para novos postos de trabalho. Na realidade, o que se verificou nesta e em outras 

pesquisas, é que não vem ocorrendo o aumento de contratações, mas muito ao contrário, o 

resultado é a intensificação daqueles que tiveram sua jornada reduzida para trinta horas 

semanais. 

Ainda mais no contexto atual de crise e aprofundamento de políticas ultraneoliberais que 

visam aumento da produtividade e diminuição dos custos do trabalho, é dramático verificar os 

níveis de intensificação e precarização das condições em que o trabalho se desenvolve. 

A título de finalização, esse cenário agravado pela pandemia da COVID-19, pelo 

desemprego cada vez mais acelerado e pelo desprezo dos governos constituídos com a vida 

dos/as trabalhadores/as brasileiros/as mais pobres e precarizados/as, essa luta em torno dos 

direitos trabalhistas, sociais e políticos torna-se cada vez mais premente. 
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ANEXOS 

 
ANEXO I – ROTEIRO DA ENTREVISTA REALIZADA EM PORTUGAL 

 

 
 

1. Qual a avaliação do SINTAP sobre as condições de trabalho dos/as trabalhadores/as da 

administração pública em Portugal? 

2. Quais são as principais reivindicações do SINTAP? 

3. Qual é a avaliação do SINTAP em relação à jornada de trabalho dos trabalhadores da 

administração pública? 

4. Há alguma reivindicação específica da categoria de assistentes sociais em relação às 

condições de trabalho? 

5. Há participação ativa dos/as assistentes sociais nas atividades do Sindicato? 
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ANEXO II – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO UTILIZADO 

PARA ENTREVISTA EM PORTUGAL 

 

 

Declaro, por meio deste termo, que concordei em ser entrevistado para a pesquisa de 

campo da doutoranda Claudia Lima Monteiro, com título provisório “A jornada de trabalho de 

trinta horas semanais para os/as assistentes sociais: Realidades e desafios”. O estudo está sendo 

desenvolvido no Brasil sob a orientação da Profª. Drª. Raquel Raichelis Degenszajn, da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP) e em Portugal, sob orientação da Profª. 

Drª. Alcina Maria de Castro Martins, do Instituto Superior Miguel Torga(ISMT). 

Afirmo que aceitei participar de forma voluntária, sem receber qualquer incentivo 

financeiro, com a finalidade exclusiva de colaborar para a pesquisa acadêmica. Minha 

colaboração se fará de forma identificada, por meio de entrevista e será gravada a partir da 

assinatura desta autorização. 

Fui também esclarecido de que o uso das informações por mim oferecidas está submetido 

às normas éticas destinadas à pesquisa envolvendo seres humanos, da Comissão Nacional de 

Ética em Pesquisa (CONEP) do Conselho Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde do Brasil. 

Estou ciente de que, caso eu tenha dúvida, poderei  contatar  a  pesquisadora  pelo  email 

<claudia65lima@hotmail.com> ou pelo telefone 351 9192-56843. 

A pesquisadora ofertou-me cópia assinada deste Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido, conforme recomendações da CONEP. 

 
Coimbra, 15 de maio de 2019 

 
 

Nome do participante:    

 

Assinatura do participante:    

 

Assinatura da pesquisadora:    

mailto:claudia65lima@hotmail.com
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ANEXO III – CONSULTA DE CONVÊNIOS DA PMD 

TRANSPARÊNCIA – 2019 

NO PORTAL DA 

 
 

FOLHA 1 

Consulta de Convênios – Relatório Geral de Prestação de Contas 01/7/2020 
 

 
Convênio 

Ano de 

referência 

 
Secretaria 

 
Entidade 

 
CNP 

 
 

Início 

da 

vigência 

Fim da 

vigência 
 

15797/2017 2019 SE RETARIA DE CRAMI 58.157.710/0 01/01/2 31/12/2 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 002-90 018 019 

CI ADANIA    

15795/2017 2019 SE RETARIA DE ACER Brasil 86.912.086/0 01/01/2 31/12/2 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 002-25 018 019 

CI ADANIA    

15798/2017 2019 SE RETARIA DE APAE Diadema 51.119.584/0 01/01/2 31/12/2 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 001-50 018 019 

CICADANIA    

15799/2017 2019 SE RETARIA DE Enéas Tognini 17.270.037/0 01/01/2 31/12/2 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 001-32 018 019 

CI ADANIA    

02/2018 2019 
SE RETARIA DA SAÚDE 

APAE Diadema 51.119.584/0 02/01/2 01/01/2 

001-50 018 021 

04/2017 2019 
SE RETARIA DA SAÚDE 

Santa Casa de 59.168.948/0 01/12/2 31/12/2 

Diadema 001-01 017 020 

16.319/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

ABENCO 06.951.945/0 01/01/2 31/12/2 

001-75 020 020 

16.333/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

ACER Brasil 86.912.086/0 01/01/2 31/12/2 

002-25 018 019 

16.320/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

ACERES 06.255.940/0 01/01/2 31/12/2 

001-08 020 020 

16.331/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

APAE Diadema 51.119.584/0 01/01/2 31/12/2 

001-50 020 020 

16.321/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Cairbar Schutel 59.140.814/0 01/01/2 31/12/2 

001-74 020 020 

16.322/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Ciclo da Vida 02.967.283/0 01/01/2 31/12/2 

001-70 020 020 

16.323/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Comunidade 44.341.147/0 01/01/2 31/12/2 

Inamar 001-10 020 020 

16.324/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dom Décio 02.588.425/0 01/01/2 31/12/2 

001-99 020 020 

16.325/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Espaço Solidário 03.048.749/0 01/01/2 31/12/2 

001-05 020 020 

16.326/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Futura Geração 08.071.592/0 01/01/2 31/12/2 

001-44 020 020 

16.327/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Jesue Frantz 55.062.111/0 01/01/2 31/12/2 

001-14 020 020 

16.336/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Matéria Rima 22.243.689/0 01/01/2 31/12/2 

001-18 018 019 

16.318/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Santa Casa 04.129.445/0 01/01/2 31/12/2 

Diadema 001-27 020 020 

16.332/2017 2019 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Tapias Voadores 10.337.005/0 01/01/2 31/12/2 

001-68 018 019 



216 
 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

 

 

 

FOLHA 2 

Consulta de Convênios – Relatório Geral de Prestação de Contas 01/7/2020 
 

 
Convênio 

Ano de 

referência 

 
Secretaria 

 
Entidade 

 Início 

da 

vigência 

Fim da 

vigência 

21/2016 2019 
SECRETARIA DE CULTURA 

APBD 02/01/20 01/01/20 

17 18 

20/2016 2019 
SEC ETARIA DE CULTURA 

Tapias Voadores 02/01/20 02/01/20 

17 18 

21101/2016 2019 
SECRETARIA DA SAÚDE 

SPDM 16/01/20 30/06/20 

17 20 

02/2017 2019 
SEC ETARIA DA SAÚDE 

SPDM 02/01/20 28/06/20 

17 19 

01/2018 2019 
SECRETARIA DE CULTURA 

Instituto Socioambiental  01/02/20 31/12/20 

Cenários Futuros  18 18 

15786/2017 2019 SEC ETARIA DE ASSISTÊNCIA ACER Brasil 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15802/2017 2019 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA TCC Acolhimento 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15801/2017 2019 SEC ETARIA DE ASSISTÊNCIA Mãos Pequenas 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15800/2017 2019 SEC ETARIA DE ASSISTÊNCIA Lar São José 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15789/2017 2019 SEC ETARIA DE ASSISTÊNCIA OSSFX - São Francisco 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15794/2017 2019 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA Enéas Tognini 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15784/2017 2019 SEC ETARIA DE ASSISTÊNCIA Comunidade Inamar 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15788/2017 2019 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA Santa Casa Diadema 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15787/2017 2019 SEC ETARIA DE ASSISTÊNCIA Comunidade Inamar 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15791/2017 2019 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA TABEA 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15793/2017 2019 SEC ETARIA DE ASSISTÊNCIA SODIPROM 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15785/2017 2019 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA ABENCO 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15790/2017 2019 SEC ETARIA DE ASSISTÊNCIA ONGMAI 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15792/2017 2019 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA ONGMAI 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 

15796/2017 2019 SEC ETARIA DE ASSISTÊNCIA Jesue Frantz 01/01/20 31/12/20 

SOCIAL E CIDADANIA 18 19 
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FOLHA 3 

 

Consulta de Convênios - Relatório Geral de Prestação de Contas 01/7/2020 
 

 
Convênio 

 
Ano de 

referência 

 
Secretaria 

 

Entidade 

 

CN 

 

J 

Início 

da 

vigênci 

a 

Fim 

da 

vigênci 

a 
   

35222/2018 2019 SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E 

CIDADANIA 

ONGMAI 05.491.390 

/0001-63 

01/01/ 

2019 

31/12/ 

2020 

2/2018 2019 SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER 

Instituto Cem Por Cento 

Social 

07.305.065 

/0001-94 

01/06/ 

2018 

31/05/ 

2019 

04/2018 2019 SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER 

Instituto Cem Por Cento 

Social 
07.305.065 

/0001-94 

10/08/ 

2018 

09/08/ 

2019 

05/2018 2019 SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER 

ABASC - Centro de 

Apoio Mão Amiga 
02.653.857 

/0009-93 

10/08/ 

2018 

09/08/ 

2019 

35.354/2018 2019 SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

Palavra de Deus 45.878.840 

/0001-90 

01/01/ 

2019 

31/12/ 

2019 

10.338/2019 2019 SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

Cairbar Schutel 59.140.814 

/0001-74 

31/05/ 

2019 

31/12/ 

2019 
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ANEXO IV – CONSULTA DE CONVÊNIOS DA PMD 

TRANSPARÊNCIA – 2020 

NO PORTAL DA 

 
 

FOLHA 1 

Consulta de Convênios - Relatório Geral de Prestação de Contas 01/7/2020 
 

 
Convênio 

Ano de 

referência 

 
Secretaria 

 
Entidade 

 
CNP 

 
 

Início 

da 

vigência 

Fim da 

vigência 
 

21101/2016 2020 
SE RETARIA DA SAÚDE 

SPDM 61.699.567/0 

002-73 

16/01/2 

017 

30/06/2 

020 

02/2018 2020 
SE RETARIA DA SAÚDE 

APAE Diadema 51.119.584/0 

001-50 

02/01/2 

018 

01/01/2 

021 

04/2017 2020 
SE RETARIA DA SAÚDE 

Santa Casa de 

Diadema 
59.168.948/0 

001-01 

01/12/2 

017 

31/12/2 

020 

16.319/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

ABENCO 06.951.945/0 

001-75 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

16.320/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

ACERES 06.255.940/0 

001-08 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

16.331/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

APAE Diadema 51.119.584/0 

001-50 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

16.321/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Cairbar Schutel 59.140.814/0 

001-74 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

16.322/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Ciclo da Vida 02.967.283/0 

001-70 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

16.323/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Comunidade 

Inamar 

44.341.147/0 

001-10 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

16.324/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dom Décio 02.588.425/0 

001-99 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

16.325/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Espaço Solidário 03.048.749/0 

001-05 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

16.326/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Futura Geração 08.071.592/0 

001-44 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

16.327/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Jesue Frantz 55.062.111/0 

001-14 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

16.318/2017 2020 
SE RETARIA DE EDUCAÇÃO 

Santa Casa 

Diadema 

04.129.445/0 

001-27 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

35222/2018 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CICADANIA 

ONGMAI 05.491.390/0 

001-63 

01/01/2 

019 

31/12/2 

020 

30388/2020 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

Comunidade 

Inamar 
44.341.147/0 

001-10 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30360/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CICADANIA 

ACER Brasil 86.912.086/0 

002-25 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30359/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

Comunidade 

Inamar 
44.341.147/0 

001-10 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30386/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CICADANIA 

ONGMAI 05.491.390/0 

001-63 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30361/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

OSSFX - São 

Francisco 

48.598.411/0 

001-57 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 
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FOLHA 2 

Consulta de Convênios - Relatório Geral de Prestação de Contas 01.7.2020 
 

Convênio 

 
Ano de 

referência 

 
Secretaria 

 

Entidade 

 

CN 

 

PJ 

Início 

da 

vigênci 

a 

Fim da 

vigênci 

a 

30362/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

Santa Casa Diadema 04.129.445/ 

00 1-27 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30363/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

ABENCO 06.951.945/ 

00 1-75 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30364/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

TABEA 91.986.125/ 

00 6-00 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30365/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

ONGMAI 05.491.390/ 

00 1-63 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30366/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

SODIPROM 59.168.955/ 

00 1-03 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30384/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

Enéas Tognini 17.270.037/ 

00 1-32 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30374/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

CRAMI 58.157.710/ 

00 2-90 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30367/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

CRAMI 58.157.710/ 

00 2-90 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30369/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

Jesue Frantz 55.062.111/ 

00 1-14 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30370/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

APAE Diadema 51.119.584/ 

00 1-50 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30371/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

Enéas Tognini 17.270.037/ 

00 1-32 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30372/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

Lar São José 43.353.820/ 

00 1-70 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30379/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

ABASC - Centro de Apoio 

Mão Amiga 
02.653.857/ 

00 9-93 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30381/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

Mãos Pequenas 07.679.226/ 

00 1-00 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30378/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

TCC Acolhimento 55.050.090/ 

00 1-17 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30376/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

Lar de Idosos 34.867.158/ 

00 1-85 

01/01/2 

020 

31/12/2 

020 

30377/2019 2020 SE RETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CI ADANIA 

Jesue Frantz 55.062.111/ 

00 1-14 

01/02/2 

020 

30/09/2 

020 
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1.027/2020 2020 SE RETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

Branco Zanol 09.526.042/ 

00 1-35 

13/01/2 

020 

31/12/2 

020 

948/2020 2020 SE RETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

ABASC - Centro de Apoio 

Mão Amiga 
02.653.857/ 

00 9-93 

13/01/2 

020 

31/12/2 

020 

945/2020 2020 SE RETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

ABASC - Centro de Apoio 

Mão Amiga 
02.653.857/ 

00 9-93 

13/01/2 

020 

31/12/2 

020 

 

FOLHA 3 

 

Consulta de Convênios - Relatório Geral de Prestação de Contas 
 

Convênio 
Ano de 

referência 
Secretaria Entidade CNPJ 

 Início da 

vigência 

Fim da 

vigência 

31.815/2019 2020 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

CIDAP 07.759.605/00 

01-00 

01/01/20 

20 

31/12/20 

20 

986/2020 2020 SEC ETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

Jesue Frantz 55.062.111/00 

01-14 

13/01/20 

20 

31/12/20 

20 

992/2020 2020 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

Jesue Frantz 55.062.111/00 

01-14 

13/01/20 

20 

31/12/20 

20 

31.814/2019 2020 SEC ETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

ABASC - Centro de Apoio Mão 

Amiga 

02.653.857/00 

09-93 

01/01/20 

20 

31/12/20 

20 
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ANEXO V – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO UTILIZADO 

PARA ENTREVISTAS NO BRASIL 

 

 
Eu, Claudia Lima Monteiro, doutoranda pelo Programa de Pós-Graduados em Serviço 

Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), situado a Rua Ministro de 

Godoy, 969 – 4º andar, sala 4E – São Paulo/SP, convido o/a Sr./a a participar da pesquisa de 

campo da tese de doutorado, cujo título provisório é “As Trinta Horas Semanais no Cotidiano 

Profissional de Assistentes Sociais que Atuam em Entidades Conveniadas com a Prefeitura do 

Município de Diadema”. O estudo objetiva analisar a jornada de trabalho de trinta horas 

semanais no cotidiano profissional de assistentes sociais que atuam em entidades conveniadas 

com a Prefeitura do Município de Diadema e é orientado pela Profª. Drª. Raquel Raichelis 

Degenszajn. A sua participação no referido estudo é facultativa, voluntária, sem recebimento 

de qualquer incentivo financeiro e ocorrerá por meio de entrevista semiestruturada, realizada a 

partir de um roteiro com perguntas previamente elaboradas, em data e local acordados 

mutuamente. A entrevista se fará de forma anônima, será gravada, transcrita e analisada por 

mim, a partir da assinatura desta autorização. Será garantido o sigilo de identidade dos/as 

entrevistados/as na escrita da tese. 

Para qualquer informação que julgar necessário, a entrevistada poderá me contatar pelo 

email <claudia65lima@hotmail.com> ou telefone (11) 96610-9962, ou com a orientadora do 

estudo, prof. dra. Raquel Raichelis Degenszajn pelo telefone (11) 3670-8512, de 2ª a 6ª feira, 

no horário das 9 às18 horas. 

O uso das informações dos/as entrevistados/as está submetido às normas éticas destinadas 

à pesquisa envolvendo seres humanos, da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP) do 

Conselho Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde. O projeto foi submetido à Plataforma 

Brasil e ao Comitê de Ética da PUC-SP, o qual pode ser contatado presencialmente na Rua 

Ministro de Godoy 969 sala 63C, bairro Perdizes, São Paulo/SP – CEP 05015-001, pelo email 

cometica@pucsp.br ou fone (11)3670-8466, de segunda a sexta- feira, no horário das 9 às 18 

horas. O Comitê de Ética é um colegiado interdisciplinar e independente, criado para defender 

os interesses dos participantes de pesquisas em sua integridade, dignidade e padrões éticos 

(Normas e Diretrizes Regulamentadoras da Pesquisa Envolvendo Sres Humanos – Res. CNS 

196/96 II.4). 

mailto:claudia65lima@hotmail.com
mailto:cometica@pucsp.br
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Este Termo de Consentimento Livre e Esclarecido encontra-se impresso em duas vias, 

sendo uma para arquivo desta pesquisadora e a outra entregue para o/a entrevistado/a, conforme 

recomendações do CONEP. É assegurado ao/a entrevistado/a o direito de se retirar dessa 

pesquisa a qualquer momento, sem qualquer prejuízo, sanções ou constrangimentos. Também 

está garantido o livre acesso a todas as informações e esclarecimentos adicionais sobre o estudo 

e suas consequências, antes, durante e depois de sua participação. 

São Paulo,       de  de 2020. 
 

 

Nome do(a) participante:    
 

Assinatura do/a participante:    
 

Assinatura da pesquisadora:    
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ANEXO VI – QUESTIONÁRIO DA PESQUISA REALIZADA NO BRASIL 

 

I. Dados pessoais 

1 Nome: 

2. Email: 

3. Idade:    

4. Gênero: (  ) Feminino   (   ) Masculino  ( )  Outros. Especifique   

5. Raça/cor:  _ 

6. É sindicalizado? ( ) sim ( ) não 

 
 

II. Formação acadêmica 

7. Ano de conclusão da graduação: 

8. Instituição de ensino da graduação: 

9. Modalidade de ensino (  ) presencial ( ) distância 

10. Possui pós-graduação ( ) sim ( ) não ( ) cursando 

11. Se sim: ( ) residência ( ) especialização ( ) Mestrado ( ) Doutorado 

 
 

III. Relação contratual 

12. Nome da Instituição Contratante:    

13. Data de admissão:    

14. Vínculo contratual: 

( ) Celetista 

( ) Contrato por tempo indeterminado 

( ) Autônomo 

( ) Voluntário 

(   ) Outros   

15. Local de trabalho:    

16. Cargo:    

17. Faixa salarial: 

(   ) até R$ 998,00 – 01 salário mínimo (  ) de R$ 1.000,00 a R$2.000,00 

(   ) de 2.001,00 a 2.999,00 (   ) de R$ 3.000,00 a R$ 3.999,00 

(   ) de 4.000,00 a 4.999,00 (   ) de  R$5.000,00 a R$ 5.999,00 

(   ) de 6.000,00 a 6.999,0 ( ) acima de R$ 7.000,00 
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18. Benefícios da empresa: 

( ) vale-refeição 

( ) vale alimentação 

( ) refeição gratuita no local 

( ) vale-transporte 

( ) convênio médico subsidiado pela empresa 

( ) adicional tempo de serviço 

( ) função gratificada 

19. Horário de trabalho:    

20. Horário para as refeições: 

( )15 minutos de lanche, previsto na legislação para o trabalho diário de 6 horas 

( ) 1 hora, sem desconto na jornada de trabalho 

( ) 1 hora, com acréscimo de 1 hora na jornada de trabalho 

( ) Não faz refeições/lanches durante a jornada de trabalho 

21. Você trabalha além do horário de sua jornada? ( ) Sim ( ) Não 

21.a. Se sim, recebe como (  ) horas extras ( ) banco de horas 

21.b. Se sim, qual a quantidade mensal?    

22. Quantidade de assistentes sociais na Instituição    
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ANEXO VII – ROTEIRO NORTEADOR DAS ENTREVISTAS 

 

 
 

1. Quais são suas atividades nesse local de trabalho? 

2. Essas atividades estão dimensionadas para a jornada de trabalho de trinta horas semanais? 

3. Você identifica facilidades e/ou dificuldades para a delimitação da jornada de trabalho de 30 

horas semanais no seu cotidiano de trabalho? 

4. Qual a repercussão das trinta horas no seu cotidiano profissional? 

5. Em sua opinião, as condições para efetivação da jornada de trabalho de trinta horas semanais 

são semelhantes para os/as assistentes sociais estatutários/as e os/as que atuam em entidades 

conveniadas com a PMD? 

6. Qual sua avaliação sobre a regulamentação da jornada de trabalho de trinta horas semanais 

aos/às assistentes sociais do Brasil? 
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ANEXO VIII - NÚMERO DE ASSISTENTES SOCIAIS DO BRASIL COM REGISTRO 

ATIVO – BASE DE DADOS DO CONJUNTO CFESS-CRESS DE 5/10/ 2020 

 

 
 

CRESS Regional Ativos 

CRESS/AC 1.473 

CRESS/AL 4.091 

CRESS/AM 6.505 

CRESS/AP 767 

CRESS/BA 17.048 

CRESS/CE 9.102 

CRESS/DF 2.674 

CRESS/ES - 4.895 

CRESS/GO 4.382 

CRESS/MA 6.109 

CRESS/MG 17.392 

CRESS/MS 3.156 

CRESS/MT 3.836 

CRESS/PA 8.789 

CRESS /PB 5.308 

CRESS/PE 7.380 

CRESS/PI 3.738 

CRESS/PR 8.404 

CRESS/RJ 18.879 

CRESS/RN 4.780 

CRESS/RO 1.834 

CRESS/RR 971 

CRESS/RS 9.826 

CRESS/SC 5.515 

CRESS/SE 2.760 

CRESS/SP 37.279 

CRESS/TO 2.729 

TOTAL 199.622 
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ANEXO IX – IDEIAS FORÇA 
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